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APRESENTAÇÃO

“Seja a mudança que você quer ver no mundo.” 

– Mahatma Gandhi

É com imensa satisfação que o Movimento Nacional em Defesa 
dos Direitos das Vítimas entrega mais uma ferramenta para auxi
liar a mudança de perspectiva dos operadores do Direito. Oriundo 
de uma parceria frutífera entre Conselho Nacional do Ministério 
Público, Escola Superior do Ministério Público da União e Minis
tério Público Federal, o projeto vem desenvolvendo ações coor
denadas de mobilização, capacitação e incentivo a boas práticas 
para proteger e assegurar os direitos de vítimas. Indo além de 
orientações jurídicas, buscamos mudanças de posturas. 

No campo penal, por muitos anos a vítima foi, quando muito, 
relegada a mero elemento de prova processual. Reposicionar a 
vítima como sujeito de direitos dentro do nosso sistema jurídico 
é medida urgente e de extrema relevância social. A vítima deve 
ser a protagonista dos seus direitos, receptora de especial aten
ção estatal, não apenas no sentido da busca de reparação, mas 
também de acolhimento e proteção.

A presente obra traz reflexões importantíssimas sobre a temá
tica, oportunizando aos operadores do Direito irem além da 
vertente teórica, galgando transformações sociais efetivas e 
benéficas à sociedade.

Os artigos que abrilhantam a coletânea navegam entre os mais 
diversos temas, conseguindo tocar com sensibilidade assuntos 
que permeiam, por exemplo, as vítimas de violações sexuais, 
assim como falar com propriedade sobre o papel do Ministério 



Público. O textos, de modo fascinante, exploram as complexi
dades do sistema de justiça e sua relação com as vítimas, deba
tendo sobre as barreiras que essas pessoas precisam superar em 
busca da concretização de direitos. 

Esta obra coletiva é um olhar sensível sobre a matéria e nos 
convida à reflexão e à ação em prol dos direitos das vítimas. O 
necessário reposicionamento humanista somente se completará 
quando todos os operadores do Direito estiverem engajados na 
modificação da realidade social, buscando evitar a revitimiza
ção, conferindo informações qualificadas e, acima de tudo, pri
mando por respeito, acolhimento e reparação das vítimas.

Desejamos que este livro não sirva apenas como fonte de in for
mação, mas como um verdadeiro chamado à ação, inspirando 
aqueles que fazem parte do sistema de justiça nas suas ativi
dades diárias. 

Por fim, agradecemos a todos os que contribuíram para que 
esta publicação se concretizasse; à equipe da Escola Superior do 
Ministério Público da União, aos pareceristas e aos autores. Todos 
foram fundamentais para o sucesso da coletânea de artigos.

Estamos certos de que todas as contribuições que compõem esta 
obra conduzirão o leitor de forma substancial e dinâmica ao 
entendimento de que podemos ser mais do que peças automati
zadas dentro de uma engrenagem jurídica; e que, sem descurar 
do devido processo legal, somos capazes de ser mais sensíveis e 
empáticos, atuando de forma acolhedora quando confrontados 
com as dolorosas realidades das vítimas.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO
Promotor de Justiça do Estado de Goiás 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público

JULIANA NUNES FELIX
Promotora de Justiça do Estado do Pará 

Membra Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Subprocurador-Geral de Justiça Militar 

Membro Auxiliar da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público







PREFÁCIO

O prefácio de uma obra é, sempre, motivo de honra para o pre
faciador. É a um só tempo uma saudação ao leitor e o anúncio do 
que será descortinado nas páginas vindouras. 

Nesse específico não é diferente: esta obra é fruto de uma das 
maiores campanhas humanísticas promovidas pelo Ministério 
Público brasileiro. Uma ressignificação da atuação do Estado 
monopolizador da força, um redirecionamento para que a atuação 
do Ministério Público tenha sempre a proa dos direitos das vítimas. 

Por detrás do jogo processual, do embate jurídico, da burocracia 
estatal, há vida humana que sofre com a violação de direitos. Há 
vítimas revitimizadas pelo sistema de justiça; há vítimas invisí
veis, esquecidas, sem voz. 

É passado o momento de o sistema jurídico brasileiro não mais 
se justificar por si mesmo, mas ter uma justificação exógena, 
viva, que é justamente a busca pelos direitos não respeitados, 
pelos direitos das vítimas. 

Esta obra é a materialização desse compromisso coletivo insti
tucional para com as vítimas que redunda, ao fim e ao cabo, na 
concretização dos ideais de justiça, liberdade e solidariedade. 

Que esta obra seja um marco inicial de um compromisso assu
mido por todos nós do Ministério Público brasileiro. 

Brasília, agosto de 2023.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
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A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO NA ESCUTA JUDICIAL 

DA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E (OU) FAMILIAR

ADALGIZA MARIA AGUIAR 
HORTENCIO DE MEDEIROS

Promotora de Justiça do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios (MPDFT). Titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Defesa da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar de Brasília-DF. Membro 
auxiliar do Núcleo de Gênero Pró-Mulher. Pós-graduada 
em Direito Público pela Universidade de Brasília (UnB). 
Pós-graduada em Direito Processual pela Universidade 
da Amazônia em convênio com a Rede de Ensino Luiz 
Flávio Gomes (Rede LFG). Graduada em Direito pela 
Universidade Federal do Ceará (UFC).

Sumário: 1 Introdução. 2 A especial vulnerabilidade da vítima de violência 
doméstica e (ou) familiar. 3 A vitimização secundária e a Lei n. 11.340/2006. 
4 O princípio da proteção integral aplicado à vítima de violência doméstica 
e familiar. 5 Condução da instrução processual criminal e perspectiva 
de gênero. 6 O Ministério Público e sua missão institucional de proteção 
da dignidade da vítima na escuta judicial. 6.1 Atuação do membro do 
Ministério Público na prestação de informações à vítima. 6.2 Atuação do 
membro do Ministério Público na inquirição judicial da vítima. 6.3 Atuação 
do membro do Ministério Público na fiscalização das indagações à vítima 
pelos demais atores do processo. 7 Conclusão.

1 INTRODUÇÃO 

Diante da herança histórica do patriarcado e da domina
ção masculina, repetidas vezes exercida por meio de atos de 
agressão em desfavor das mulheres, foi concebida a expressão 
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violência de gênero. Conforme definição retirada da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher – Convenção de Belém do Pará –, tratase da 
“ofensa contra a dignidade humana e manifestação das relações 
de poder historicamente desiguais entre mulheres e homens”.

O Conselho Nacional do Ministério Público classificou as víti
mas de delitos de gênero como de especial vulnerabilidade, con
forme o art. 5º da Resolução n. 243, de 18 de outubro de 2021. 
Nesse conceito, incluise a vítima objeto do presente estudo: 
vítima (mulher adulta) de violência doméstica e (ou) familiar. 

As vítimas em referência estão potencialmente sujeitas à viti
mização secundária. Este fenômeno incide, no transcurso do 
processo penal, quando há afronta à dignidade dessa vítima e, 
também, nas hipóteses em que os autores processuais contri
buem “para a manutenção do sistema de gênero e para a repro
dução dos mecanismos de dominação masculina que oprimem 
as mulheres” (MENDES, 2017, p. 88).

Assim, fazse imprescindível refletir sobre a premente exigência 
de reconhecimento da vítima como sujeito de direitos, a partir 
de uma visão humanizada desta, desprendendoa da posição de 
mero elemento de prova ou de informação na instrução criminal. 

Com respaldo na legislação de direito internacional e nas nor
mas constitucionais e ordinárias, reclamase que as instituições 
atuantes na instrução criminal devam se adequar ao paradigma 
da proteção integral da vítima, na oportunidade da sua escuta 
judicial, evitandose que novos sofrimentos sejam promovidos, 
o que acarretaria a sua revitimização. 

Diante dessa problemática, foram sancionadas leis de reforço 
que impõem o respeito aos direitos fundamentais da parte ofen
dida, tais como intimidade, vida privada, amplo e efetivo acesso 
à justiça e dignidade humana, na oportunidade da instrução do 
processo penal. 

Outrossim, em face da preocupação na implementação de prá
ticas antidiscriminatórias entre homens e mulheres no âmbito 
do processo penal, foi editada a Recomendação n. 128/2022 do 
Conselho Nacional de Justiça, que estabelece o protocolo para 
julgamento com perspectiva de gênero.
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Nesse sentido, estudarseá a atuação do Ministério Público na 
adoção de estratégias e condutas para que seja assegurado à 
vítima de violência doméstica e familiar, na instrução criminal, 
o respeito aos seus direitos e garantias fundamentais em sua 
integralidade, bem como a necessidade de conduzir o seu depoi
mento judicial com a garantia de que seja efetivado de forma a 
assegurar a equidade de gênero.

Com o objetivo de abordar todos esses fundamentos, o presente 
artigo, após sua introdução, foi dividido em cinco seções. Na 
seção 2, apresentase o conceito de vítima de especial vulnerabi
lidade, conforme a Resolução n. 243/2021, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, com enfoque nos crimes contra mulhe
res adultas ocorridos no âmbito doméstico e familiar e em como 
tem se posicionado a jurisprudência. Na seção 3, são trazidas a 
definição da vitimização secundária e as possíveis causas desse 
fenômeno. Na seção 4, abordamse a mudança de paradigma no 
tratamento da vítima, a partir do princípio da proteção integral, 
e o arcabouço normativo que reforça a obrigatoriedade de res
peito à dignidade da parte ofendida. Na seção 5, explicitamse 
a condução e o julgamento dos processos criminais com pers
pectiva de gênero e sua finalidade. Por fim, na seção 6, discorre
se sobre como o Ministério Público deve garantir que a escuta 
judicial da vítima de violência doméstica e familiar seja efetu
ada, observando primordialmente a sua dignidade e evitando a 
reprodução de práticas discriminatórias, que malferem o princí
pio da igualdade entre homens e mulheres. 

2 A ESPECIAL VULNERABILIDADE DA VÍTIMA 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E (OU) FAMILIAR

Instituindo a Política de Proteção Integral e de Promoção de 
Direitos e Apoio às Vítimas, o Conselho Nacional do Ministério 
Público (CNMP) publicou a Resolução n. 243, de 18 de outubro de 
2021, conceituando em seu art. 3º, inciso III, o que seria a vítima 
de especial vulnerabilidade.

Enquadrase nessa qualificação a vítima de violência doméstica 
ou familiar resguardada pela Lei n. 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
sendo esta a mulher atingida por uma ofensa a uma norma de 
direito penal praticada por um terceiro, registrandose que essa 
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violência é baseada no gênero e tem como consequências morte, 
lesão, sofrimento físico, psicológico e (ou) sexual ou que cause 
um dano moral e patrimonial, praticada no âmbito da unidade 
doméstica, da família e em qualquer relação íntima de afeto, em 
que o agressor conviva ou tenha convivido com a agredida.

Destacase que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a 
necessidade de proteção especial da mulher na oportunidade 
do julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade n. 19, que 
declarou a constitucionalidade dos arts. 1º, 33 e 41 da Lei n. 
11.340/2006. Afirmouse, entre outros fundamentos, que a Lei 
Maria da Penha surge

sob o ângulo diferenciado entre os gêneros – mulher e homem – 
e, portanto, necessária a proteção ante as peculiaridades físi
cas e moral da mulher, em conformidade com a Constituição 
Federal. (BRASIL, 2012). 

Inferese que, na vítima de violência doméstica e familiar, mos
tramse presentes vulnerabilidades cumuladas: a natural aridez 
da posição de vítima e a singular fragilidade decorrente da sub
jugação sofrida em razão do gênero, pelo histórico de opressão 
em consequência da cultura enraizada do patriarcado, que esta
belece a relação de poder entre homem e mulher. Numa visão 
baseada na interseccionalidade, essas vulnerabilidades podem 
se multiplicar e se sobrepor quando envolverem raça, classe 
social, idade, deficiência, origens, entre outros aspectos. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4424, 
no voto do ministro Marco Aurélio, ora relator, sustentouse que a 
mulher é eminentemente vulnerável quando se trata de constran
gimentos físicos, morais e psicológicos sofridos em âmbito privado.

O Superior Tribunal de Justiça, no recente julgado AgRg na 
MPUMP n. 6/DF, conclamou que a aplicação da Lei n. 11.340/2006 
não exige nem mesmo discussão concreta de hipossuficiên
cia da mulher, sendo esta presumida no contexto de violência 
doméstica e familiar. É, pois, reconhecida a vulnerabilidade da 
mulher, prescindível, portanto, “a demonstração específica da 
subjugação feminina para que seja aplicado o sistema protetivo 
da Lei Maria da Penha” (BRASIL, 2022).

Cumpre registrar que a Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção de 
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Belém do Pará –, ratificada pelo Brasil em 27.11.1995 e promulgada 
pelo Decreto n. 1.973/1996, vem explicar o que é violência contra 
mulher como “qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que 
cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 
mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada”. 

Acerca da etiologia da violência de gênero, Tânia Rocha Andrade 
Cunha explicita que esta decorre da cultura patriarcal, que tem 
os homens como maiores detentores de poder e, desse modo, a 
sociedade tolera a punição do comportamento que se considera 
desvio. Ela acrescenta que o uso da violência ocorre porque a 
ideologia de gênero não garante totalmente a obediência das víti
mas potenciais às ordens do patriarca (2007, p. 3435). 

Maria Berenice Dias também ensina sobre a estereotipagem 
associada ao gênero e a sua configuração como fenômeno estru
tural, consubstanciando esse como instrumento de controle 
social, sendo punida a pessoa quando se distancia do seu papel 
tradicional ou socialmente esperado. Nesse sentido, masculino 
e feminino foram construídos como diferentes e assimétricos, 
e características, atributos e espaços associados ao masculino 
têm sido avaliados como positivos e superiores. Conclui seu pen
samento afirmando que as características e o espaço feminino 
foram relegados a esferas menos significativas da sociedade, o 
que ocasionou a consequente desvantagem e falta de reconheci
mento (DIAS, 2022, p. 22). 

Vislumbrase que a imposição do cumprimento dos chamados 
papéis de gênero, efetuada, em sua maioria, pelo sexo social
mente de maior hierarquia (o masculino), é materializada por 
atos de violência nas suas diversas modalidades: física, psico
lógica, patrimonial, sexual, entre outras. Assim, imperioso 
combater a naturalização da violência de gênero perpetrada em 
nossa sociedade, que castiga a mulher por se desviar do compor
tamento ou das suas funções consideradas adequadas. 

Certo, contudo, que os estereótipos de gênero ainda estão 
impregnados em todos os campos sociais e mesmo nas institui
ções do sistema de justiça. Logo, concebese que as vítimas de 
violência doméstica e familiar são consideradas de vulnerabili
dade especial, merecendo cautela máxima por parte da legisla
ção e das instituições, uma vez estarem potencialmente sujeitas 
à chamada revitimização. 
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3 A VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA 
E A LEI N. 11.340/2006 

A busca da verdade real no processo penal brasileiro ocorre 
mediante a análise probatória colhida sob o crivo do contraditó
rio e da ampla defesa. Na audiência de instrução e julgamento, 
em regra, são colhidas as provas orais, com o propósito de efe
tuar a reconstrução histórica dos fatos submetidos à aprecia
ção do Poder Judiciário. Nesse contexto é que o depoimento da 
vítima e a sua narrativa acerca dos fatos objetos de apuração são 
sobremaneira relevantes para se tentar, ao menos, aproximarse 
da realização processual do evento criminoso. 

O relato do fato perante as autoridades do sistema de justiça 
conduz à rememorização da dinâmica, às consequências e ao 
sofrimento enfrentado pela vítima diante da prática delitiva. 
Vislumbrase o ônus da parte ofendida em trazer a narrativa e os 
detalhes fáticos em decorrência da operação estatal direcionada 
à apuração e investigação do crime. 

Contudo, de forma preocupante, a narrativa formal na audiência 
de instrução e julgamento traz a possibilidade de causar novos 
sofrimentos (graves), em face da despersonalização da vítima 
por parte dos autores do sistema de justiça, sendo tratada, inú
meras vezes, como mera informante (elemento de prova). Sobre 
o referido fenômeno, explica Anderson Burke: 

O fato de a vítima de crime ser tradicionalmente visualizada 
pelo Estado, e consequentemente pelos agentes públicos, como 
mera fonte de prova testemunhal, com o precípuo objetivo de 
possibilitar a condenação do réu, é um fator preponderante para 
a existência da sobrevitimização do sujeito ofendido. As falhas 
legislativas e culturais no tratamento jurídico exercido pelos 
funcionários responsáveis ao seu atendimento são fortemente 
influenciadas por essa superada cultura simplesmente puniti
vista prevista no sistema jurídico. (2022, p. 96). 

Com frequência, a centralização da investigação processual redi
recionase a arguir a idoneidade da vítima e a apurar circunstân
cias periféricas da sua vida privada, no sentido de lhe retirar cré
dito e diminuir a sua importância ou de alguma maneira afirmar 
que o seu comportamento contribuiu para a violência que sofreu. 
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A situação agravase quando se trata de vítimas de violência de 
gênero, mormente nas hipóteses previstas na Lei n. 11.340/2006. 
Em algumas situações, a estratégia utilizada é atribuir à vítima 
a prática de uma conduta que estimulou eventualmente a ofensa 
à sua integridade física, sexual ou psicológica.

Com esse escopo, realizamse perguntas sobre a vida pregressa, 
comportamento (inclusive nas redes sociais), forma de vestirse, 
utilizandose ainda da exposição de fotos, vídeos e mensagens 
eletrônicas que perpassam o objeto da investigação e invadem o 
espaço íntimo da parte ofendida. 

A busca abusiva em resgatar a memória do evento criminoso, a 
indagação indevida de elementos alheios à apuração do fato e a 
degradação da imagem da vítima em audiência judicial ocasio
nam a chamada vitimização secundária ou revitimização. Em 
relação às formas de vitimização e suas consequências, explicam 
Antonio Henrique Graciano Suxberger e Mayara Lopes Cançado: 

No tocante aos graus de vitimização, o primeiro dano está exclu
sivamente associado à prática de uma conduta típica prevista 
como infração penal e a sua subsunção à norma penal repres
sora; dito de outra forma, a vitimização primária resulta direta
mente do crime e causa danos diversos, como materiais, físicos, 
psicológicos. Já a vitimização secundária ou sobrevitimização se 
refere aos danos causados pela atuação das instâncias formais de 
controle, mais especificamente, pelo sistema de justiça criminal, 
nos quais se incluem policiais, juízes, promotores, peritos, ser
ventuários da justiça, como participantes do processo penal e os 
primeiros a terem contato com a vítima após a ocorrência do fato 
delituoso. Essa sobrevitimação tende a agravar as consequências 
da vitimização primária, devido ao fato de o sistema de justiça 
penal possuir a atuação voltada ao delinquente e à investigação, 
geralmente sem orientação vitimológica. (2017, p. 37).

Extraise que a vitimização secundária é a prática institucional 
que submete a vítima a procedimento desnecessário, levandoa a 
reviver de forma imoderada a situação de violência, bem como a 
ser submetida a questionamentos que não interessam para solu
ção do caso e configuramse como invasivos a sua intimidade 
e vida privada. Nesta oportunidade, afrontase o direito funda
mental previsto no art. 5º, X, da Constituição Federal de 1988, 
que considera “invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
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e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação”. 

Cumpre esclarecer a relevância do relato da vítima na persecu
ção penal. A necessidade de reavivar os acontecimentos decorre 
da própria característica da produção probatória, que depende 
da oralidade. A sobrevitimização decorre, em nível natural, do 
resgate da memória do fato traumático. Todavia, não se pode 
conceber que esta rememorização seja efetuada de forma exces
siva e impertinente. A cobrança dessa memória não pode ser 
feita abusivamente e com falta de cuidado, negligenciando e 
invisibilizando a humanização da vítima.

4 O PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO 
INTEGRAL APLICADO À VÍTIMA DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

A Organização das Nações Unidas (ONU) estabeleceu uma 
mudança de paradigma no tratamento das vítimas com a apro
vação pela Assembleia Geral, em 29 de novembro de 1985, da 
Declaração dos Princípios Básicos de Justiça Relativos às Vítimas 
da Criminalidade e de Abuso de Poder (Resolução n. 40/34). 
Nesta, preceituouse que as vítimas devem ser tratadas com 
humanidade, inclusive com determinação de que o Estado e a 
legislação devem assegurar atenção e cuidado especiais à parte 
ofendida, evitandose novos traumatismos no âmbito dos pro
cessos judiciais e administrativos, ou seja, a vitimização secun
dária. Prescreve que “as vítimas devem ser tratadas com com
paixão e respeito pela sua dignidade” (ONU, 1985). Aspirase à 
concretização de um amparo mais efetivo à vítima e não apenas 
meramente teórico, garantindose a humanização do processo 
penal em detrimento de uma mera resposta jurídicoformal 
(SUXBERGER; CANÇADO, 2017, p. 37). 

Não está outorgado à discricionariedade do julgador o respeito 
à dignidade da vítima, como pode parecer em equivocada 
interpretação literal do art. 201 do Código de Processo Penal. O 
respeito integral e incontroverso à vítima é extraído de todo o 
arcabouço normativo constitucional e ordinário, bem como das 
Convenções e Cortes Internacionais, sendo de urgência alar
mante sua concretização em nosso sistema de justiça. 
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Não mais se pode tolerar um tratamento da vítima dissociado da 
satisfação dos direitos fundamentais atribuídos em um Estado 
Democrático de Direito e isso não significa se contrapor às 
garantias que devem ser outorgadas ao réu. É nesse sentido que 
Vanessa de Biassio Mazzuttie esclarece que uma tutela jurisdi
cional que garanta respeito à vítima no processo penal, como 
sujeito de direitos, não significa o abandono dos direitos e garan
tias do acusado (2012, p. 54). 

Com o intuito de ratificar, perante o sistema de justiça, a impo
sição de tutela global da vítima como detentora de direitos, 
promulgouse a Lei n. 14.245/2022, legalmente intitulada Lei 
Mariana Ferrer. Incluiuse, entre outras disposições, o art. 400A 
no Código de Processo Penal. 

Tratase de norma de reforço em que se objetivou reafirmar 
diretrizes de respeito e urbanidade já existentes em nosso 
ordenamento jurídico. Não se pode olvidar que os limites da 
atividade probatória há muito estão presentes no Código de 
Processo Penal, que proclama ser dever do julgador coibir a 
atividade indagativa que se mostra irrelevante, impertinente 
ou protelatória (art. 400, § 1º, CPP). Aludida disposição cons
titui vetor metodológico essencial na gestão probatória oral do 
processo penal. 

Com a Lei n. 14.245/2022, acrescentouse regra explicativa de 
reforço, endossando a hodierna preocupação legislativa em 
combater a revitimização, reiterando a exigência crucial de 
conscientização e de seguramente conferir um tratamento mais 
adequado à parte vitimada por todos os sujeitos processuais. 

A respeito da previsão legislativa citada, explicam Rogério 
Sanches Cunha e Ronaldo Batista Pinto que referida regra con
substanciase como norma processual de garantia, de reforço, 
que objetiva concretizar o respeito à intimidade e à vida privada 
das vítimas e testemunhas durante a instrução criminal. O pro
fessor complementa que mencionada norma previu um dever 
jurídico para o juiz, sendo necessário a este ter uma postura 
mais diligente e proativa, de modo a promover o pronto e efetivo 
amparo não somente do acusado de um processocrime, mas 
também da vítima. Finaliza afirmando que o legislador constrói, 
também, um dever de zelo (de atenção) para os demais atores do 
processo (CUNHA; PINTO, 2022, p. 162 e 163). 
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Por sua vez, a Lei n. 14.321/2022 trouxe responsabilização de 
natureza criminal, tipificandose o crime de violência institucio
nal, configurando este delito na hipótese de a vítima procurar a 
Justiça e enfrentar obstáculos, seja por omissão, ação, imperícia, 
seja por demora, sofrendo lesão de seus direitos. 

Neste tipo penal, vêse o dever jurídico do juiz de impedir a viti
mização secundária abusiva e eventuais intimidações e humi
lhações proporcionadas pelos sujeitos do processo, considerando 
a sua função de presidir a audiência. Ousase defender que a 
omissão do magistrado diante de atos de violência institucional 
praticados pelos demais participantes da audiência instrutó
ria corresponde a uma adesão subjetiva a conduta criminosa, 
podendo responder pelo crime do art. 15A da Lei de Abuso de 
Autoridade, na condição de garante ou garantidor. 

A norma demanda uma atuação diferenciada também dos 
demais atores do processo, que devem apresentar uma conduta 
diligente e respeitosa, sob pena de responder pela violência ins
titucional praticada. Destarte, é possível afirmar a imperativi
dade da fixação dos integrantes do sistema de justiça como res
ponsáveis pelo atendimento do princípio da proteção integral e 
da dignidade da vítima. 

Pretendese afastar e coibir qualquer procedimento de desper
sonalização daquele sujeito processual que concorre para o 
esclarecimento do fato (a vítima). Ademais, buscase impedir a 
atribuição da responsabilidade pela prática delitiva em desfa
vor da parte ofendida, quando factualmente se está apurando a 
conduta do outro agente processual (parte ré), adequadamente 
denunciado pelo órgão de acusação.

Cumpre reiterar que a preservação dos direitos da pessoa viti
mada no curso de um processocrime em nada afeta, minora ou 
onera o acusado. Exigese o abandono da equivocada dicotomia 
entre vítima e réu em um procedimento penal persecutório que, 
em regra, é regido pelo princípio da oficialidade, atrelando ao 
Órgão Ministerial o poderdever de promover a ação penal. Ante 
o explanado, atestase que a exigência da visibilidade, da huma
nização e da proteção dos interesses e direitos fundamentais da 
vítima não implica malferimento das determinações constitu
cionais de garantia do devido processo penal ao acusado.
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Direcionando o enfoque àquela vítima fragilizada pelo gênero, 
frisase que a violência institucional é ainda mais maléfica, 
tendo em vista calar e afastar mulheres do sistema de justiça, 
que receiam denunciar e findar culpabilizadas pelo fato crimi
noso. A obrigatoriedade de enfrentamento à violência de gênero 
no âmbito doméstico e familiar por parte do Poder Judiciário e a 
exigência de combate a sua revitimização foram impostas, desde 
o ano de 2018, pela Resolução n. 254 do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), que descreve o que configura violência institucio
nal contra as mulheres. 

Desse modo, deve existir uma concorrência mútua (por parte 
de todos os sujeitos processuais) no efetivo resguardo dos direi
tos da vítima no processo judicial criminal. Em sentido técnico e 
objetivo, evidenciase a vedação de indagações que importem em 
ofensa à sua dignidade. Não se admite exibição abusiva e imper
tinente, sem qualquer justificativa, objetivandose a desqualifica
ção da vítima e questionando a sua credibilidade no âmago de sua 
privacidade e intimidade. Toda a legislação em referência apre
senta escopo protetivo: impedir o atropelamento pelos autores 
processuais da dignidade da vítima submetida à escuta judicial.

5 CONDUÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
CRIMINAL E PERSPECTIVA DE GÊNERO

Partindo da premissa da proteção integral da vítima e da sua 
dignidade, devese ter em vista que, em se tratando de processo 
penal envolvendo violência de gênero, o cuidado deve ser ainda 
mais primoroso, diante da especial vulnerabilidade da vítima. 

Sobre o assunto, dispõe o item 26 da Recomendação n. 35 do 
Comitê para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher (CEDAW) que todas as áreas de ação do Estado 
devem visar “à eliminação de todas as formas de violência de 
gênero contra as mulheres, sejam elas praticadas por atores esta
tais ou não estatais”. Ademais, exigese a adoção de medidas para 
erradicar preconceitos, estereótipos e práticas, estas as principais 
causas da violência de gênero contra as mulheres. Enfatiza, ainda, 
que “os órgãos judiciais devem absterse de praticar qualquer ação 
ou prática de discriminação ou violência de gênero”.
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É de clareza ímpar que estereótipos, preconceitos e discrimina
ções de gênero ainda são absorvidos pelos operadores de Direito 
e reproduzidos na prática jurídica, muitas vezes acarretando 
inversão de papéis, fazendo com que vítimas se transformem 
em rés e viceversa.

Cumpre consignar que o Estado brasileiro foi condenado, em 
7 de setembro de 2021, pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH), no caso Márcia Barbosa de Souza (Caso 
n. 12.263), uma vez ter sido verificado que a investigação e o jul
gamento pelo Estado da Paraíba estavam impregnados de este
reótipos de gênero e preconceitos. Conjuntamente, foram cons
tatados descaso, morosidade e total ineficiência em um crime 
grave envolvendo violência contra a mulher. Soraia da Rosa 
Mendes, explanando as suas considerações acerca do referido 
julgamento, observa:

A análise do trâmite processual penal no Caso 12.263 foi orien
tada pela perspectiva epistemológica segundo a qual o modo 
de funcionamento do sistema penal e, em última instância, os 
diferentes manejos com os institutos de processo penal não só 
reproduzem desigualdades baseados no gênero, mas produzem 
muitas destas próprias desigualdades por fatores a si inerentes 
ou que permitem sejam absorvidos pelo processo. Daí por que 
ter tomado especial relevo o quanto o comportamento da vítima 
(sua condição social, uso ou não de entorpecentes e sexualidade) 
tornouse o tema de especial atenção desde os autos do inquérito 
policial até as matérias de imprensa replicadas com estereótipos 
relacionados a estes aspectos da vida pessoal de Márcia Barbosa 
que, por sua vez, viriam a ser usados como “relevantes” para o 
próprio processo. (2021, p. 159 160). 

Com o objetivo de que seja alcançada a igualdade de gênero – 
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n. 5 da Agenda 2030 
da ONU –, editouse a Recomendação n. 128/2022 do Conselho 
Nacional de Justiça, que estabelece o Protocolo para Julgamento 
com Perspectiva de Gênero. Nesse protocolo, estabelecese a 
forma de condução e julgamentos dos processos com perspectiva 
de gênero, trazendo determinações claras sobre o andamento da 
instrução processual, ressaltando que, nos casos de desigualda
des estruturais, a audiência deve ser conduzida de forma cuida
dosa, sob uma perspectiva de gênero, a fim de não se tornar um 
ambiente de violência institucional. 
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A tentativa de desqualificar a vítima na audiência instrutória e a 
condução dessa sessão com base em estereótipos, preconceitos 
e papéis de gênero previamente concebidos consubstanciamse 
em divorciar o julgamento da perspectiva de gênero. 

Nesse trilhar, o Supremo Tribunal Federal proibiu o uso da tese 
de legítima defesa da honra em crimes de feminicídio. Por una
nimidade de votos, adotouse entendimento de que a proposição 
é inconstitucional por violar os princípios constitucionais da 
dignidade humana, da proteção à vida e da igualdade de gênero. 

Nesse sentido, também estabelece o Enunciado n. 47 do Fórum 
Nacional de Juízas e Juízes de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher (Fonavid), limitando o princípio da plenitude da 
defesa do júri e afirmando que este devese “conformar ao dis
posto no art. 7º, ‘e’, da Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, ‘Convenção de 
Belém do Pará’”, citando também como fundamento o capítulo 
IX, itens 9.1.2 e 9.1.3, das Diretrizes Nacionais para investigar, 
processar e julgar com perspectiva de gênero as mortes violentas 
de mulheres – Feminicídio. 

Verificase que, nem mesmo no âmbito dos julgamentos perante 
o Tribunal do Júri, em que o princípio da plenitude da defesa é 
autorizado, admitese discurso que corrompa direitos irrenunci
áveis da vítima. A tese da legítima defesa da honra foi conside
rada odiosa, desumana e cruel, e a sua mera argumentação já é 
patente confirmação da hierarquização de gêneros e da tolerân
cia com práticas de violência doméstica, abominadas pelo orde
namento jurídico pátrio.

6 O MINISTÉRIO PÚBLICO E SUA MISSÃO 
INSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO DA 

DIGNIDADE DA VÍTIMA NA ESCUTA JUDICIAL 

O Ministério Público deve rigorosamente pautar sua atuação na 
observância da supremacia da ordem constitucional, capitaneada 
pelos princípios e garantias fundamentais como os preceitos da dig
nidade e da prevalência dos direitos humanos. Cabe aos seus mem
bros defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interes
ses indisponíveis, sejam sociais, sejam individuais (RIBEIRO, 2010, 
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p. 222). Entre suas atribuições, contemplase a indispensabilidade 
de preservação dos direitos e interesses da vítima, devendo ser 
dada a ela a devida importância no cenário do direito penal (e do 
processo penal), pois detentora do direito a uma adequada e tem
pestiva resposta penal (REZENDE, 2021, p. 39).

O Conselho Nacional do Ministério Público determina, por inter
médio do art. 14 da Resolução n. 243, de 18 de outubro de 2021, 
como meta do Planejamento Estratégico de cada unidade do 
Ministério Público, tornar a vítima o objeto principal de defesa 
institucional. Evidenciase o dever do membro do Ministério 
Público de dar efetividade aos direitos e garantias fundamen
tais da vítima, diante da sua situação de reconhecida fragilidade 
perante as instituições do sistema de justiça.

O direito à dignidade humana e à defesa da intimidade, à pri
vacidade e ao acesso à justiça da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar no processo penal deve estar amplamente 
acobertado pelo manto ministerial em todas as suas fases, mor
mente na oportunidade da sua oitiva judicial, quando a presença 
do membro do Ministério Público se faz de forma mais categó
rica em face da parte jurisdicionada.

Para fins de implementação do dever institucional do Ministério 
Público na defesa do interesse da vítima e dos seus direitos e 
garantias fundamentais na instrução criminal, especificamente 
na audiência de instrução e julgamento, orientase que o membro 
ministerial: 1) promova prévio esclarecimento à vítima sobre o 
transcurso da audiência de instrução e julgamento; 2) no momento 
da sessão, seja amplamente diligente na tomada do depoimento 
da vítima, atentandose em observar com primazia o respeito a 
sua dignidade; 3) seja vigilante e proativo, insurgindose em face 
do juiz em caso de indagações ou insinuações indevidas eventual
mente promovidas pelos demais autores processuais. 

6.1 ATUAÇÃO DO MEMBRO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO NA PRESTAÇÃO 

DE INFORMAÇÕES À VÍTIMA

Primeiramente, é de relevância ímpar o esclarecimento da parte 
ofendida, previamente à audiência de instrução e julgamento, acerca 
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do trâmite do processo penal, alertandoa da sua posição de vítima e 
dos seus direitos e garantias na oportunidade da oitiva em Juízo. 

Nessa toada, o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
(MPDFT) expediu a Deliberação n. 4, de 22 de março de 2022, 
estabelecendo, dentro dessa temática, a incumbência do Minis
tério Público de 

assegurar e promover o direito à informação, assistência, 
proteção, participação e reparação dos danos materiais sofri
dos pelas vítimas de infrações penais, buscandose evitar a 
vitimização secundária.

Nessa oportunidade, importante esclarecer à vítima os limites da 
sua inquirição em Juízo, sendo de todo relevante que esta tenha 
plena consciência de que será ouvida na qualidade de vítima, 
recomendandose ao Ministério Público que desempenhe esse 
papel de acolhimento e orientação. 

6.2 ATUAÇÃO DO MEMBRO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO NA INQUIRIÇÃO JUDICIAL DA VÍTIMA 

A audiência de instrução e julgamento é o ato processual em que 
as provas orais são colhidas, iniciandose no âmbito criminal 
pelo depoimento da vítima. A condução dessa sessão pública, nas 
hipóteses da Lei n. 11.340/2006, devese regular com enfoque na 
especial vulnerabilidade da vítima e no método interpretativo 
dogmático da perspectiva de gênero. 

O Ministério Público, como representante da ordem jurídica, 
deve estar inteiramente comprometido com a proteção integral 
da vítima e assumir uma conduta respaldada na perspectiva de 
gênero, ou seja, atenta às desigualdades estruturais que afetam 
a participação dos sujeitos processuais. 

Dessa forma, com a finalidade de possibilitar um norte na supe
ração de inseguranças na inquirição da vítima, fazse relevante 
refletir sobre técnicas preventivas e de execução quanto à pos
tura do membro do Ministério Público nas audiências de instru
ção que envolvam processos de violência de gênero e, a partir 
de então, pensar como devem ser promovidas as indagações de 
maneira não revitimizante. 
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Primordialmente, o membro ministerial obrigase a agir com 
cautela na comunicação com a vítima, readequando aspectos 
linguísticos potencialmente preconceituosos. Por conseguinte, 
não lhe é permitido reproduzir ou reforçar discriminações, 
sendo imperioso corporificar o respeito real aos direitos cons
titucionais indisponíveis (privacidade, intimidade e dignidade 
humana) da vítima e orientarse pela perspectiva de gênero. 

As indagações ministeriais devemse limitar ao objeto perseguido 
nos autos, reprimindo perguntas sobre circunstâncias ou elemen
tos alheios, bem como a utilização de linguagem, de informações 
ou de material que porventura possam ofender a dignidade da 
vítima ou de testemunhas, consoante determina o art. 400A do 
Código de Processo Penal, que reforça todas as demais diretrizes 
sobre a produção probatória oral em nosso ordenamento jurídico. 

O membro do Ministério Público tem a incumbência de prio
rizar o dever de atuação protetiva na ponderação da conduta a 
ser apresentada em audiência. Assim, ao se debruçar sobre dada 
situação com aparente conflito entre a preservação das garan
tias da vítima e a busca do êxito na persecução penal, devese 
optar por resguardar a dignidade e proteção integral daquela.

Nessa lógica, em caso de colisão entre a realização da inquiri
ção necessária na persecução penal e seu potencial constran
gimento da vítima, devese orientar pela hermenêutica consti
tucional, parâmetro fundamental em um Estado Democrático 
de Direito. Assim, na ponderação entre bens e interesses, deve
se recorrer ao princípio da proporcionalidade para adequação 
da conduta às finalidades constitucionais (FERNANDES, 2011, 
p. 188190). Nesse caso, contemplase a opção pelo tratamento 
digno da vítima, no sopesamento entre os interesses envolvidos. 

Com esse viés, determina o art. 7º da Resolução n. 243 do CNMP que 
é dever do Ministério Público a “proteção da segurança e da vida 
privada das vítimas e de seus familiares, adotando, como princípio, 
o estatuto normativo mais protetivo”, acrescentando ainda que é 
sua função velar pela “proteção da intimidade e integridade física e 
psíquica, mediante adoção de meios para evitar sua revitimização”. 

Insta notabilizar a priorização, nas hipóteses da Lei n. 11.340/2006, 
da condução e julgamento do processo com perspectiva de gênero. 
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Tratase de método interpretativodogmático incidente no pro
cessamento dos delitos de violência de gênero, já que solidifica a 
diretriz constitucional da igualdade entre homens e mulheres no 
âmbito processualcriminal, conforme o art. 5º, caput e inciso I, 
da Constituição Federal de 1988.

O Ministério Público deve apresentar postura respaldada na 
perspectiva de gênero, significando que as especificidades da 
condição feminina sejam sempre identificadas, reconhecidas 
e consideradas nas intervenções, análise e tomada de posições 
(GRACIANO; AZEVEDO; MARCON, 2022, p. 145). Em sua con
duta indagativa, devese desprender das noções preconcebidas 
e estereotipadas de gênero, esquivandose de perguntas eivadas 
de preconceitos implícitos ou explícitos. 

Com o propósito de consubstanciar a diretriz constitucional da 
isonomia material de gênero, encarregase o Ministério Público 
de inquirir a vítima, distanciandose de qualquer reprodução de 
práticas discriminatórias e defensando prioritariamente a sua 
dignidade. A conduta ministerial deve associarse ao dever de 
proteção eficiente, à luz dos mandamentos constitucionais do 
Estado Democrático de Direito (REZENDE, 2021, p. 117), sendo 
imperiosa a aplicação concreta dos direitos da vítima. 

6.3 ATUAÇÃO DO MEMBRO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO NA FISCALIZAÇÃO DAS INDAGAÇÕES À 
VÍTIMA PELOS DEMAIS ATORES DO PROCESSO

Superada a questão concernente à inquirição por parte do membro 
do Ministério Público, realçase que a sua atuação protetiva deve 
persistir de forma ativa na audiência. O Parquet obrigase a perma
necer em estado de atenção e vigilância, assegurando que o trata
mento respeitoso à vítima e a observância da perspectiva de gênero 
sejam também promovidos pelos demais atores do processo.

Assentase que a observância aos aspectos protetivos de gênero 
demanda uma conduta afirmativa do Órgão Ministerial, na hipó
tese de afronta ao referido desiderato. Desta feita, determinase 
que este apresente postura assertiva, impedindo a revitimização 
abusiva quando da realização das perguntas pelos demais sujei
tos atuantes na audiência judicial. 
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No Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero 
(Recomendação n. 128/2022 – CNJ), constam parâmetros a que o 
membro ministerial deve estar atento na promoção da inquiri
ção pelos diversos sujeitos processuais: 

A questãochave nesse ponto é: a instrução processual está repro
duzindo violências institucionais de gênero? A instrução está per
mitindo um ambiente propício para a produção de provas com 
qualidade? Subquestões incluem, por exemplo: • Perguntas estão 
reproduzindo estereótipos de gênero? (ex.: questionam qualidade 
da maternidade ou o comportamento da mulher a partir de papéis 
socialmente atribuídos?) As perguntas podem ser tão enviesadas 
quanto o direito e isso é algo que, em muitos casos, passa desa
percebido. A questãochave nesse ponto é: a instrução processual 
está reproduzindo violências institucionais de gênero? A instrução 
está permitindo um ambiente propício para a produção de provas 
com qualidade? As Perguntas estão reproduzindo estereótipos de 
gênero? (ex.: questionam qualidade da maternidade ou o compor
tamento da mulher a partir de papéis socialmente atribuídos?) 
Perguntas estão desqualificando a palavra da depoente de alguma 
maneira? (ex.: questionam os sentimentos da depoente com rela
ção à atual esposa de seu exmarido ou qualquer ressentimento 
que possa existir entre as partes?). • Perguntas podem estar cau
sando algum tipo de revitimização? (ex.: perguntas que exponham 
a intimidade da vítima, perguntas que façam a mulher revisitar 
situações traumáticas). • O ambiente proporciona algum impedi
mento para que a depoente se manifeste sem constrangimentos 
e em situação de conforto? (ex.: a depoente encontrase cercada 
por homens? O acusado encontrase na sala?). • A depoente está 
sofrendo algum tipo de interrupção ou pressão que a impeça de 
desenvolver seu raciocínio? • Laudos de caráter técnicocientífico 
ou social podem estar impregnados de estereótipos, dando exces
siva importância para pontos que só importam por conta de desi
gualdades estruturais ou então deixando de fora questões que só 
são percebidas quando há atenção a dinâmicas de desigualdades 
estruturais? (CNJ, 2022).

Com foco nas orientações integrantes do protocolo e nos prin
cípios que regem a questão do enfrentamento à violência de 
gênero, cabe ao Ministério Público intervir perante o juiz, pug
nando pela proibição das indagações indevidas ou mesmo insi
nuações impertinentes que venham a afrontar os dispositivos 
constitucionais e legais acerca da atividade probatória. 
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Não obstante exista uma responsabilidade compartilhada entre 
os atores processuais na materialização do tratamento digno à 
vítima, é cediço que o Parquet deve ter protagonismo em obstar 
qualquer tipo de vitimização secundária.

A desqualificação da vítima por parte de qualquer dos atores 
processuais e a não interferência por parte dos agentes públicos 
presentes na instrução correspondem a uma conduta de adesão 
subjetiva a esta prática. Embora o dever jurídico seja do juiz de 
impedir aquele ato atentatório à jurisdição, sendo deste a posição 
de garante prevista no art. 15A da Lei de Abuso de Autoridade, 
ao Membro do Ministério Público, por toda sua missão institu
cional, cabe a fiscalização e intervenção dessas condutas ilegais. 

Exemplificando, insta que o membro do Ministério Público ofi
cie pela impugnação a determinada pergunta ou mesmo à forma 
como ela está sendo realizada (revestida de insinuações), por 
vislumbrar potencial revitimização – severa e (ou) abusiva – da 
parte depoente, deixando expressa a sua irresignação.

As interferências ministeriais nas perguntas discriminatórias e 
revitimizantes devem ser realizadas tempestivamente, de forma 
imediata, requerendose a consignação em ata (nos casos em que o 
ato não esteja sendo gravado), para ingressar com as medidas judi
ciais cabíveis na hipótese de ocorrência de violência institucional. 

O Ministério Público tem a missão de assegurar a ampla prevalên
cia dos direitos humanos e tutelar os direitos e garantias funda
mentais individuais indisponíveis. Por conseguinte, é sua incum
bência empregar os meios adequados e legítimos para impedir 
que a mulher vítima de violência doméstica e familiar sofra revi
timização, ou mesmo violência institucional por parte do sistema 
de justiça, na oportunidade do seu depoimento judicial. 

7 CONCLUSÃO

A dignidade humana da vítima de violência doméstica e (ou) fami
liar deve primordialmente ser garantida por todas as instituições 
do sistema de justiça, cabendo ao Ministério Público direcionar 
sua atuação na integral tutela e amparo aos seus direitos e garan
tias fundamentais previstos na Constituição Federal de 1988. 



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

40

Vislumbrouse que, sendo a vítima a destinatária das consequên
cias do delito, caracterizase como o sujeito mais frágil do sistema 
de justiça criminal. E, em se tratando de vítima de especial vulne
rabilidade, tal como a decorrente do gênero, a indispensabilidade 
de cuidado e atenção é ainda mais evidente, em face de todo o his
tórico de desigualdades estruturantes que permeiam a sociedade. 

Quando essa vítima se encontra perante as instituições do sistema 
de justiça, especificamente na oportunidade da instrução judicial 
criminal, a situação se torna mais sensível, tendo em vista a expo
sição aos trâmites de um processo burocrático punitivo. 

Verificouse que a despersonalização da vítima no momento da 
tomada do seu depoimento na audiência judicial é reflexo da 
negação dos seus direitos fundamentais, ocasionando grave viti
mização secundária. A revitimização é ainda mais intensa e cons
tante quando se trata de pessoas com especial vulnerabilidade, 
tal como a mulher em contexto de violência doméstica e familiar.

Diante disso, inferese ser indeclinável a adoção do referen
cial hermenêutico da perspectiva de gênero na condução da 
escuta judicial da vítima por todos os atores processuais, sendo 
medida indissociável do devido processo legal e constitucional. 
Acolhendose este parâmetro interpretativo, as desigualdades 
de gênero são minoradas, aproximandose dos ideais de efetivo 
acesso à justiça. 

Sob o enfoque da atuação do Ministério Público, este tem o papel 
de materializar os direitos e garantias fundamentais da vítima 
de violência doméstica e familiar e ter especial atenção ao para
digma da perspectiva de gênero nos processos que envolvam 
esse tipo de violência. 

Concluise, portanto, que na escuta judicial da vítima: 1) as 
inquirições ministeriais devem ser efetuadas com observância 
estrita aos ditames legais e constitucionais concernentes aos 
limites da produção probatória; 2) ao membro ministerial não 
é permitido, em nenhum momento da tomada do depoimento 
da parte ofendida, descuidarse do dever de cumprir e mate
rializar a sua integral proteção, guiandose pela supremacia da 
dignidade da vítima; 3) o membro do Ministério Público obri
gase a adequar toda a sua conduta indagativa na permanente 
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aplicação da perspectiva de gênero, estornando qualquer tipo de 
reprodução de prática discriminatória e preconceituosa (explí
cita ou implícita); 4) o Ministério Público não deve omitirse em 
qualquer fala ou indagação promovida pelos demais atores pro
cessuais que venham a violar direitos e garantias fundamentais 
da vítima, invadindo de forma abusiva sua vida privada e inti
midade; 5) a interferência ministerial deve ser efetiva e tempes
tiva, evitandose peremptoriamente a revitimização ou mesmo a 
ocorrência de violência institucional. 

Enfim, a atividade institucional operante no sistema de justiça 
deve se adequar ao conclame constitucional da igualdade de 
gênero, com a exigência de banimento de toda e qualquer forma 
de reprodução de ações e valores que denotem a dominação/hie
rarquia do homem sobre a mulher. 

Nesse sentido, é que se arremata ter o Ministério Público o papel 
de protagonista nessa quebra de paradigma cultural de descon
sideração da vítima, sendo também a instituição indispensável 
em evitar qualquer tipo de revitimização, zelando rigorosa
mente pela condução do depoimento judicial da vítima de vio
lência doméstica e (ou) familiar, com respaldo na perspectiva de 
gênero e no resguardo integral da sua dignidade. 
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1 INTRODUÇÃO

O presente estudo procurará compreender a importância da arti
culação do sistema de justiça no combate à violência doméstica.

A Convenção de Belém do Pará, de natureza mais ampla por tra
tar do combate à violência contra a mulher (e aí compreendese 
a violência doméstica), impõe aos EstadosPartes, signatários do 
pacto (e o Brasil é um deles), que tomem as iniciativas de natureza 
legislativa, administrativa e judicial para prevenir, erradicar e 
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punir qualquer forma de violência (repitase, incluindo a ocor
rida no contexto doméstico).

Para tanto, no segundo item será observada a violência no con
texto doméstico e suas características, números, causas e efeitos, 
procurandose trazer uma compreensão, ainda que superficial, 
dos conceitos necessários ao entendimento de tal fenômeno.

No terceiro item, procurarseá estudar acerca da rede de aten
dimento à vítima e da razão pela qual ganha essa nomenclatura, 
tratando de verificar o seu propósito e a forma de trabalho levada 
a efeito para garantir os primeiros atendimentos à mulher em 
situação de violência doméstica.

Por fim, no quarto item, entenderseá o sistema de justiça como 
parte integrante da rede de atendimento e o modo como seus 
atores devem agir nos casos de violência doméstica, apontarseá 
a inexistência de estrutura adequada e de formação contínua de 
seus membros, bem como os efeitos que a falha de um pode cau
sar no trabalho anterior de outro.

Assim, o objetivo do artigo é demonstrar a relevância do trabalho 
articulado do sistema de justiça como parte essencial da rede de 
atendimento, necessário para que a mulher possa romper com o 
ciclo de violência doméstica e se recuperar das agressões sofri
das, tanto no aspecto material como no imaterial.

2 A VIOLÊNCIA NO CONTEXTO DOMÉSTICO

Por certo, a violência doméstica é uma das formas de violência 
perpetrada de modo gradativo e silencioso, tornando vítima 
toda uma família, principalmente a mulher. Eis aí a violência 
doméstica! Dias (2007, p. 42) pontua que “[a] expressão unidade 
doméstica deve ser entendida no sentido de que a conduta foi 
praticada em razão dessa unidade da qual a vítima faz parte”.

A violência doméstica é entendida como um fenômeno presente em 
todos os níveis sociais e nos mais diversos continentes – vitimando 
mulheres, crianças e homens, os últimos em menor proporção –, 
o que torna a violência doméstica contra mulheres um grave pro
blema a ser amplamente combatido e punido (NÚNEZ, 2016).
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O legislador, ao elaborar a Lei Maria da Penha, preocupouse 
em definir o que seja violência doméstica e familiar contra a 
mulher, trazendo que é aquela cometida no âmbito da unidade 
doméstica, no lar, pontuando que é um espaço de convivência 
permanente de pessoas que possam ou não ter vínculo familiar, 
incluindo, ainda, as pessoas agregadas, mesmo que de modo 
esporádico (Lei n. 11.340/2006).

A violência cometida contra a mulher pode ser entendida como 
aquela dotada de aplicação de força física, psicológica e (ou) 
sexual (Decreto n. 1.973/1996), sendo abrangida por outras duas 
formas de violência quando ocorrida em contexto de violência 
doméstica, familiar ou íntima de afeto, que são a moral e a patri
monial (Lei n. 11.340/2006).

A violência doméstica praticada contra o gênero feminino está 
culturalmente arraigada na sociedade, fator este não mais tole
rado, embora existente e crescente, e envolve diversos aspectos 
em um invólucro de práticas abusivas (NÚNEZ, 2016).

Os dados trazidos pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
demonstram um avanço assustador nos registros de violên
cia doméstica contra mulheres. Temse que, no ano de 2016, o 
número de casos foi de 422.712, e no ano de 2021 houve 630.742 
ocorrências, um aumento considerável em apenas cinco anos.

De fato, os dados da violência doméstica no Brasil assustam. No 
entanto, a violência contra a mulher é um fenômeno mundial. 
Pesquisa realizada pela Organização Mundial da Saúde (2018) 
demonstra que uma em cada três mulheres já sofreu violência 
física ou sexual (ou mesmo ambas) ao menos uma vez na vida, 
isso sem mencionar os casos de subnotificação. Essas mulheres 
são vitimadas pela violência simplesmente por serem mulheres, 
e muitas vezes não têm sequer conhecimento de que estão sendo 
(ou foram) submetidas a um crime e que seu algoz poderá ser 
responsabilizado civil e criminalmente (MELO; TELES, 2017).

Temse que a violência contra a mulher é tida como uma forma de 
dominação do masculino sobre o feminino, uma prática antiga 
do patriarcado, vista como uma maneira de tornar a mulher 
submissa e isenta de direitos (TELES, 1999).



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

48

A prática violenta contra mulheres é assim definida por Melo e 
Teles (2017, p. 9):

A própria expressão “violência contra a mulher” foi assim con
cebida por ser praticada contra pessoa do sexo feminino, apenas 
e simplesmente pela sua condição de mulher. Essa expressão 
significa a intimidação da mulher pelo homem, que desempe
nha o papel de seu agressor, seu dominador e seu disciplinador.

A imposição (masculina) de uma dominação e disciplina (femi
nina) já não é mais tolerada pela sociedade atual. O patriarcado 
não tem mais espaço, e os movimentos feministas iniciaram a 
mobilização pelo fim da violência contra a mulher, que passou a 
ser uma das questões mais denunciadas (JESUS, 2015).

A mulher pode ser vitimada pela violência cometida no meio 
ambiente público ou privado, mas independentemente do local 
onde a violência tenha sido praticada, há ofensa contra a dig
nidade da pessoa humana e, assim, uma violação aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais (Decreto n. 1.973/1996).

A Constituição da República garante, em suas cláusulas 
pétreas, direitos concedidos a todos, sem qualquer distinção, 
de ter uma vida digna, livre, igualitária, assegurando ainda o 
direito à segurança e à propriedade. No entanto, tais direitos 
não são de fato observados, principalmente quando o tema vio-
lência contra a mulher está em pauta, assim como a manutenção 
da saúde física e mental da mulher, coadunando com o direito 
irrenunciável à vida. 

Aliás, o direito à vida é garantido a todos, sendo um direito 
básico, fundamental. Barroso (2014, p. 78) traz que “é uma pré
condição básica para que desfrute de qualquer outro direito”. 
Todavia, mulheres não têm tal direito garantido, sendo mortas 
pelo simples fato de serem mulheres.

O feminicídio, que é o ato de matar uma mulher pela condição 
do sexo feminino, conforme consta do Código Penal brasileiro, 
é considerado o ápice da violência contra a mulher, principal
mente a de natureza doméstica.

Os dados sobre feminicídio trazidos pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (FBSP, 2022) assustam tanto quanto o cres
cente número de registros de violência doméstica. Em 2016, o 
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número de mulheres vítimas de feminicídio foi de 621; por sua 
vez, no ano de 2021, o número chegou a 1.341 vítimas.

Temse que uma mulher é morta em virtude de seu gênero a 
cada sete horas no Brasil, totalizando três mulheres vitimadas 
por dia (FBSP, 2022). Tratase de mulheres que não tiveram o 
direito à vida respeitado, e, em 81,7% dos casos, o algoz foi o 
companheiro ou excompanheiro da vítima, o que caracteriza o 
feminicídio íntimo.

O feminicídio íntimo é aquele cometido por alguém que tem 
ou teve algum tipo de relacionamento íntimo ou afetivo com a 
vítima (FBSP, 2021). Mello pontua que 

[o] crime de feminicídio íntimo é um contínuo de violência. 
Antes de ser assassinada, a mulher já passou por todo o ciclo da 
violência, na maior parte das vezes, e já vinha sofrendo muito 
tempo antes. (MELLO apud BANDEIRA, 2017, p. 23).

De fato, não é tarefa fácil romper o ciclo da violência e dar um 
basta no relacionamento abusivo. Temse que o ciclo da vio
lência doméstica pode durar em média dez anos, sendo o lar o 
ambiente mais perigoso para a mulher, uma vez que 65,6% dos 
feminicídios foram cometidos em tal local (FBSP, 2022).

Observandose que o feminicídio é o auge da violência cometida 
contra as mulheres e que acontece predominantemente no lar, 
é preciso que se atente não só para as violências sofridas pela 
mulher, mas também por seus filhos, que, na maioria das vezes, 
sofrem junto com as suas genitoras, presenciando as agressões, 
aprendendo no seio familiar a linguagem da violência e, nos pio
res casos, replicando a violência quando adultos.

A dor da violência perpetrada no âmbito doméstico é sentida pela 
mulher e por seus filhos, que são vítimas primárias do ato deli
tuoso praticado pelo algoz. A instituição familiar, que, segundo 
Silva (2002, p. 183), é denominada como “uma unidade social 
ou sistema formado por um grupo de pessoas não só com redes 
de parentesco, mas fundamentalmente com laços de afinidade, 
afeto e solidariedade”, é a que sente o peso da violência domés
tica, tornandose seus membros vítimas diretas ou indiretas.

A mulher que se encontra em situação de violência, bem como 
seus filhos ou parentes próximos que presenciam as agressões, 
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na maioria das vezes necessitam de acolhimento, visto que 
sofrem uma violência psicológica.

Núnez1 (2016, p. 18) pontua que “[m]uitas crianças não sofrem a vio
lência, no entanto, eles são testemunhas de como suas mães são 
atacadas ou parentes próximos”. E continua, afirmando que “as 
crianças ficam apavoradas e vivem o mesmo processo de dano psi
cológico e emocional como se elas mesmas tivessem recebido a vio
lência”. São crianças que não recebem a violência física, mas, sim, a 
psicológica, que muitas vezes causa danos emocionais irreversíveis.

Os dados sobre os filhos que presenciam a violência doméstica são 
assustadores. De acordo com Jung e Campos (2019), houve rela
tos de que 55,2% das agressões físicas perpetradas no ambiente 
doméstico foram testemunhadas pelos filhos da vítima pelo 
menos uma vez e, destes, 24,1% sofreram também a agressão.

Os filhos das mulheres mortas em decorrência do feminicídio 
são muitas vezes espectadores de um desfecho trágico, fatal, 
sofredores de um imensurável dano, necessitando indubitavel
mente de acolhimento e proteção (ONU MULHERES, 2016).

Conforme pesquisa realizada (JUNG; CAMPOS, 2019), foi identi
ficado que, a cada dez mulheres vítimas de assassinato, seis delas 
deixaram filhos e, quando há incidência de feminicídio íntimo, 
cada mulher deixa em média dois órfãos. A pesquisa apontou 
ainda que, em 34% dos casos, o número de órfãos é ainda maior, 
chegando a três ou mais.

3 A REDE DE PROTEÇÃO À VÍTIMA 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

A violência doméstica – de modo mais preciso, a violência come
tida contra as mulheres e seus filhos – é um problema não só de 
ordem privada, mas de ordem pública, social, que mobiliza ins
tituições governamentais e não governamentais (SILVA, 2002).

A chamada de rede de enfrentamento à violência contra a mulher, 
ou simplesmente rede, é definida pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) como um

1 Livre tradução dos autores.
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conjunto de instituições e serviços governamentais e não 
governamentais de base local que visam o desenvolvimento de 
estratégias para, entre outras finalidades, a responsabilização 
dos agressores e a assistência às mulheres em situação de vio
lência. (2019, p. 12).

É deveras importante o atendimento pela rede às mulheres, 
fazendo com que elas fiquem mais informadas sobre seus 
direitos e recebam atendimento multidisciplinar especializado 
(CNJ, 2019).

A rede de atendimento às mulheres em situação de violên
cia doméstica, bem como aos seus filhos, também vítimas 
da mesma violência, é uma política pública de acolhimento. 
De acordo com o Plano Nacional de Políticas Públicas para 
Mulheres (BRASIL, 2004, p. 71),

[a]s redes devem articular assistência jurídica, social, serviços de 
saúde, segurança, educação e trabalho. Os serviços e organiza
ções que compõem as redes incluem: Delegacias Especializadas 
de Atendimento à Mulher, delegacias comuns, Centro de 
Referência, Defensorias Públicas da Mulher, Defensorias 
Públicas, Instituto Médico Legal, Serviços de Saúde, Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros, Casas Abrigos.

As redes de atendimento devem estar presentes em todos os esta
dos da federação, oferecendo um pronto atendimento às vítimas 
da violência. Todavia, tal situação de fato não ocorre.

A Casa da Mulher Brasileira, por exemplo, é tida como um 
dos objetivos do Programa Mulher Segura e Protegida, elabo
rado pelo governo federal, local em que deveriam funcionar os 
principais serviços previstos na rede de acolhimento/proteção 
às mulheres em situação de violência doméstica e seus filhos 
(Decreto n. 8.086/2013).

Todavia, a realidade é outra. Em todo o território brasileiro há 
apenas oito Casas da Mulher Brasileira, número insuficiente para 
atendimento da demanda nacional.2 Na concepção de Prado e 

2 INAUGURADA mais uma Casa da Mulher Brasileira no país. Brasília, Gov.br, 23 
abr. 2021. Disponível em: https://www.gov.br/pt-br/noticias/justica-e-seguranca/ 
2021/04/inaugurada-mais-uma-casa-da-mulher-brasileira-no-pais. Acesso em: 
23 maio 2022. 

https://www.gov.br/pt-br/noticias/justica-e-seguranca/2021/04/inaugurada-mais-uma-casa-da-mulher-brasileira-no-pais
https://www.gov.br/pt-br/noticias/justica-e-seguranca/2021/04/inaugurada-mais-uma-casa-da-mulher-brasileira-no-pais
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Sanematsu (2017, p. 99), “os serviços disponíveis estão sobrecar
regados e não contam com número suficiente de profissionais e 
infraestrutura adequada para lidar com a demanda”.

No mesmo viés, Achutti (apud BEZERRA; AGNOLETTO, 2018, p. 
371) pontua a dificuldade do auxílio às mulheres em situação de 
violência doméstica, ante a falta de uma ampla implementação 
da rede, pois 

a ausência de uma rede integrada de apoio à mulher na maioria 
do Estados praticamente inviabilizou o acompanhamento indi
vidualizado dos casos e expõe a dificuldade das mulheres em 
encontrar apoio em momentos críticos.

A mulher que se encontra em situação de violência doméstica 
está numa condição de vulnerabilidade, precisando de apoio e 
acolhimento, necessidades estas não atendidas ante a falta de 
assistência ágil e especializada. Prado e Sanematsu (2017, p. 99) 
citam a ausência da Casa da Mulher Brasileira e demais órgãos de 
atendimento à mulher: “No interior, porém, já não há esta estru
tura e nem todas as cidades têm serviços especializados, como 
delegacias da mulher ou núcleos de atendimento à mulher”.

É preciso que haja uma abrangência nacional ampliada e coa
dunada para assistência às mulheres, desde as áreas rurais até 
as zonas urbanas, com profissionais capacitados para o atendi
mento às vítimas de violência doméstica, familiar e íntimas de 
afeto. Melo e Teles (2017, p. 49) apontam:

A atenção às pessoas em situação de violência tem sido feita de 
modo fragmentado, pontual ou setorial. Não existe um serviço 
capaz de atender de maneira integral, que acolha e oriente sobre 
os procedimentos necessários nos diferentes âmbitos: saúde, 
justiça, segurança, educação, social, entre outros. De um modo 
geral, a pessoa vitimada necessita desses vários tipos de atendi
mento e se vê obrigada a seguir caminhos desencontrados, fru
tos de um processo desarticulado e desinformado dos próprios 
serviços. Assim, um atendimento tão desarticulado, em vez de 
representar alívio, pode transformarse num castigo adicional.

A mulher em situação de violência doméstica, assim como seus 
dependentes, já é castigada demasiadamente pelo agressor e 
algumas vezes pela própria sociedade, não devendo ser ainda 
mais castigada pelo sistema. A Lei Maria da Penha (BRASIL, 
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2006) pontua a necessidade do desenvolvimento, pelo Poder 
Público, de políticas voltadas para a garantia dos direitos huma
nos das mulheres, resguardandoas, entre outras coisas, de prá
ticas negligentes e discriminatórias.

A assistência voltada para a mulher em situação de violência 
doméstica deverá ser realizada de modo articulado, de acordo 
com os princípios e as diretrizes constantes da Lei Orgânica 
da Assistência Social, trabalhando o assistencialismo, a saúde 
física e psicológica (pelo Sistema Único de Saúde) e a Segurança 
Pública, prevendo ainda o encaminhamento da mulher e de 
seus filhos/dependentes para programa oficial ou comunitário 
de proteção ou de atendimento (BRASIL, 2006).

Há, ainda, na Lei Maria da Penha, a previsão legal para que 
os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
venham a ser criados e possam ter uma equipe de atendimento 
multidisciplinar, oferecendo à mulher em situação de violência 
um atendimento especializado nas áreas jurídica, da saúde e 
psicossocial (BRASIL, 2006).

É deveras importante que a mulher em situação de violência 
doméstica e seus filhos/dependentes tenham um local de atendi
mento especializado que seja acolhedor, inclusive para a realiza
ção de exames de corpo de delito, devendo o tratamento dispen
sado ser digno e humanizado (ONU MULHERES, 2016).

Aliás, um tratamento digno e acolhedor deve ser dispensado à 
mulher, independentemente do meio no qual a violência tenha 
sido praticada, evitandose, assim, a prática da revitimização.

A utilização da rede de proteção de modo concomitante com 
outras políticas públicas tem fundamental importância na pre
venção de agressões futuras, corroborando para sua eliminação.

Para erradicar a violência contra a mulher, principalmente a 
cometida na esfera privada, é preciso prevenir. Crianças e ado
lescentes que presenciam a violência tendem a repetila na fase 
adulta; tal situação é chamada de Transmissão Intergeracional 
de Violência (JUNG; CAMPOS, 2019). A violência observada den
tro do lar passa a ser normalizada pela criança/adolescente, que 
perpetua o ciclo da violência, reproduzindoa, sendo difícil a 
quebra do ciclo e a mudança comportamental.
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Jung e Campos (2019, p. 7) pontuam que, 

[q]uando a criança é exposta a situações de violência, a ten
dência é de que ela passe a naturalizála e reproduza o mesmo 
comportamento nas suas relações futuras, seja com o cônjuge 
ou filhos.

É preciso haver a proteção da criança e do adolescente que pre
senciam a violência contra as mulheres, principalmente a come
tida na esfera doméstica e contra suas genitoras, para que o ciclo 
da violência seja efetivamente neutralizado.

O Estado tem a obrigação de proteger integralmente a criança e 
o adolescente, garantindo um desenvolvimento sadio embasado 
no princípio da dignidade da pessoa humana, sendo vedada qual
quer prática violenta contra eles cometida, inclusive a violência 
de cunho psicológico, conforme dispõe o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, de 1990. 

Proteger as crianças e adolescentes é um dos nortes das redes de 
enfrentamento à violência contra a mulher, que atuam de modo 
a favorecer o exercício da cidadania, promovendo um atendi
mento especializado e multidisciplinar que aborda, inclusive, a 
área psicológica (BRASIL, 2011).

Aliás, o desenvolvimento psicológico da criança/adolescente 
que vivencia um relacionamento abusivo dentro do seu lar é 
deveras preocupante. Silva (2021 apud SILVA; GERMANO, 2022, 
p. 273) pontua: 

Essas crianças vivem no mesmo ambiente, na mesma esfera 
de violência que a mãe, e inclusive a nossa pergunta é se ela já 
vivia essa violência desde o ventre, porque é importante tam
bém que a gente saiba se essa mãe sofria violência quando 
grávida. Essa fase, desde a vida uterina, nós estamos cha
mando de orfandade anunciada, que precisa ser identificada 
o mais rápido possível, quais [crianças] já estão na condição 
de órfão, verificar se aquela condição de órfão foi em decor
rência da violência doméstica.

Crianças e adolescentes que perdem sua mãe em decorrência do 
feminicídio, considerado o auge da violência contra a mulher, 
sofrem, ao menos, dois impactos psicológicos, sendo o primeiro 
a perda da mãe e o segundo, o experimento da violência (JUNG; 
CAMPOS, 2019).
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As vítimas da violência, principalmente aquela cometida no meio 
ambiente doméstico, devem ser protegidas e amparadas. São pes
soas com muitas vulnerabilidades, que necessitam de um pronto 
acolhimento estatal por meio de políticas públicas eficazes, cabendo, 
inclusive, o acolhimento e a proteção por todo o sistema de justiça.

4 O SISTEMA DE JUSTIÇA NA 
PROTEÇÃO À VÍTIMA

É de suma importância o acolhimento das vítimas de violência 
doméstica pela rede de proteção, que engloba a assistência social, 
o atendimento à saúde física e psicológica e o amparo prestado 
pela segurança pública. Todavia, é preciso que se atente para a 
rede de proteção formada pelo sistema de justiça.

O sistema de justiça é composto pela Advocacia/Defensoria 
Pública, Ministério Público e Poder Judiciário, e cada qual, sepa
radamente ou em conjunto, pode auxiliar as vítimas de violência 
doméstica. Prado e Sanematsu (2017, p. 148) apontam que “[s]ão 
raramente difundidas nas matérias informações sobre a rede de 
apoio e instituições do sistema de justiça que podem ser acessa
das pelas mulheres vítimas de violência”.

O sistema de justiça não é, por si, a rede de proteção à mulher 
em situação de violência doméstica, mas sim parte dela, e uma 
parte extremamente importante, dado o fato de que trabalha 
com mulheres no ápice da sua vulnerabilidade. Os efeitos da 
violência sofrida transcendem a integridade física, deixandoas 
sem a compreensão de seus direitos.

Ter essa noção de que se trabalha com pessoas cujo estado de dig
nidade já se encontra demasiado abalado é a principal premissa 
dos atores no sistema de justiça, fazendo com que cada ato, cada 
movimento e cada abordagem sejam refletidos, de forma a evitar 
a revitimização, que nada mais é que a violência institucional, 
seja ela praticada de forma intencional ou não.

A atuação do sistema de justiça, na abordagem às mulheres em 
situação de violência doméstica, deve ter como princípio a não 
revitimização, a evitação da violência institucional, como um 
bom começo para garantir a proteção da vítima e deflagrar o 
processo de restabelecimento de sua dignidade.
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No dizer de Dias (2018, p. 216), “indispensável evitar a revitimi
zação da mulher”, devendo ser “evitados questionamentos sobre 
a vida privada e inquirições sucessivas sobre o mesmo fato”.

Nesse sentido, Dias (2018, p. 37), ao perceber e tratar da necessi
dade da quebra de paradigmas atrasados e disfuncionais, expõe 
acerca de uma abordagem compreensiva e sensível às angústias 
da mulher em situação de violência doméstica:

Deste modo, é injustificável a falta de percepção do legislador 
de que a violência intrafamiliar merecia um tratamento diferen
ciado. É evidente o descaso ao se exigir a representação no delito 
de lesões corporais, sem ressalvar a violência contra a mulher, 
sabidamente a prática delitiva que mais ocorre no ambiente 
doméstico. A vítima, ao fazer a queixa, nem sempre quer sepa
rarse do agressor. Também não quer que ele seja preso. Somente 
deseja que a agressão cesse. Ela vai à polícia em busca de um 
aliado, pois todas as tentativas que fez não lograram êxito. A 
mulher, quando procura socorro, já está cansada de apanhar e 
se vê impotente.

De todo inadequado o tratamento dispensado à mulher que se 
dirigia à delegacia de polícia na busca de socorro. Ouvida no 
balcão, na presença de quem lá estivesse, muitas vezes acabava 
sendo ridicularizada e até questionada sobre o que ela tinha 
feito para dar ensejo à reação do agressor. Ou seja, a vítima era 
culpabilizada pela violência; era revitimizada.

Para atender esta realidade é que foram criadas as Delegacias 
da Mulher. A primeira foi implantada em São Paulo, no ano de 
1985. Esses espaços desempenham importante papel, pois o 
atendimento especializado, feito quase sempre por mulheres, 
estimula as vítimas a denunciar os maus tratos sofridos, muitas 
vezes, ao longo de anos.

De fato, um grande avanço no sistema de justiça foram as espe
cializações no atendimento às mulheres em situação de violência 
doméstica, e não somente nas Delegacias da Mulher (no âmbito da 
Polícia Civil), mas também nos atendimentos da Polícia Militar, 
psicossociais dos municípios e estados, nas defensorias públicas, 
advocacias, Ministério Público e, por fim, Poder Judiciário.

No entanto, o trabalho em rede ainda parece insuficiente, por
que a falha num deles pode representar o insucesso em todos, 
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visto que a mulher em tal situação precisa que o apoio seja feito 
de forma integral, com acolhimento desde o instante em que 
manifesta algum pedido de ajuda até o momento em que conse
gue quebrar o ciclo da violência por meio da disrupção de qual
quer espécie de dependência que tenha com o agressor (emocio
nal e financeira, na maior parte das vezes). Aliás, algumas vezes 
até mesmo depois de romper com o ciclo.

E boa parte dessas incompreensões, em algum momento no 
atendimento pela rede, advém da falta de entendimento sobre 
as várias nuances (emocionais e psicológicas) por que uma 
mulher em situação de violência passa, deixandose de acolhê
la, por exemplo, por não se admitir que, depois de vários episó
dios de violências físicas e psicológicas, ela retorne ao convívio 
conjugal com seu agressor, mesmo que ele não tenha sequer 
pedido isso. Casos como o exemplificado são vistos como para
doxos, e o adequado acolhimento da mulher que precisa da 
ajuda acaba não sendo feito, ainda que ela não consiga o rompi
mento do ciclo de violência.

Por isso, ter a visão global do contexto exposto e conseguir pro
jetar a situação por que a mulher passa, não só no âmbito da 
violência que sofre como também da circunstância que muitas 
vezes a impede de tomar a melhor decisão para si (são inúmeros 
os fatores, como dependência financeira, emocional, vergonha, 
insegurança acerca dos filhos etc.), é absolutamente essencial 
para que o trabalho deflagrado no início do atendimento possa 
ter seu resultado final atingido, fazendo com que a violência 
cesse, a dignidade (incluindo o amor próprio) possa ser restau
rada e ela consiga refazer sua vida adequadamente.

Aliás, justamente aí reside a necessidade de uma formação na 
perspectiva de gênero, em especial nos casos de violência domés
tica, com a compreensão de suas causas e efeitos (RIBEIRO; 
OLIVEIRA, 2017, p. 170171).

Entender os aspectos históricos dessa violência – física e sim
bólica – que deixou marcas profundas nas subjetividades e 
relações de gênero no Ocidente, fazse urgente e necessário nas 
lutas pelo fim da violência contra as mulheres no tempo pre
sente. Além disso, é importante reconhecer e analisar a histó
ria de personagens singulares como Hipátia e Joana d’Arc, para 
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romper com visões generalizadas e injustas sobre as mulheres, 
que ainda se perpetuam no ensino de história. É nessa perspec
tiva que pensamos em uma abordagem pedagógica feminista 
de filmes históricos, pautada na historicização de suas repre
sentações de gênero, tendo em vista a desnaturalização de con
cepções que ainda hoje constituem obstáculos na superação da 
desigualdade e violência contra as mulheres.

Tratamos aqui a violência contra as mulheres como uma forma 
de violência de gênero, porque se fundamenta em concepções 
binárias, hierárquicas e androcêntricas sobre o masculino e 
feminino que ainda são amplamente naturalizadas em nosso 
cotidiano. Essa violência se expressa em uma multiplicidade de 
práticas, discursos e representações que promovem exclusões, 
assassinatos e agressões físicas, sexuais, verbais, psicológicas, 
patrimoniais e simbólicas de mulheres. Desvelar o caráter his
tórico dessa violência, expondo as conexões com as subjetivida
des, crenças, valores, normas, conhecimentos, relações sociais 
e vontade de poder – no contexto de suas elaborações e circu
lação – possibilita a desconstrução de um imaginário sexista/
racista que ainda sustenta práticas e discursos de violência con
tra as mulheres no presente.

Assim, os agentes que trabalham na rede de proteção da mulher 
em situação de violência doméstica, embora não estejam isen
tos “da cultura inconsciente de prevalência da figura masculina 
no seio da sociedade”, precisam tomar todas as atitudes neces
sárias a evitar essa espécie de paradigma que deve ser abando
nado, devendo concentrar os esforços necessários à protago
nista desse atendimento, qual seja, a mulher (NASCIMENTO; 
PEREIRA, 2018, p. 168).

Somente com a articulação do trabalho em rede e, mais que 
isso, com a unicidade de raciocínio e com o trabalho sob a pers
pectiva de gênero, é que se torna possível obter algum resul
tado útil, capaz de instrumentalizar a mulher no rompimento 
do ciclo de violência e assim evitar que esse ciclo se perpetue.

Mas não só isso. Mais do que proteger a mulher de seu agressor, 
é preciso proteger a mulher em todos os aspectos, inclusive con
tra a revitimização e a violência institucional, que, infelizmente, 
ainda habita na conduta de muitos atores que trabalham na rede 
de proteção, como nos casos em que as mulheres são incentiva
das a deixar de prosseguir com as ações que visam à punição do 
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agressor; quando são reinquiridas inúmeras vezes, fazendoas 
lembrar de todo caos psicológico a que foram submetidas; ou, 
ainda, quando são terrivelmente mal interpretadas e suas dores 
são criminosamente diminuídas, a ponto de fazêlas chegar à 
conclusão de que a culpa por estarem ali é delas.

Portanto, desde o primeiro atendimento, seja ele feito pela 
Polícia Militar, seja pela Polícia Civil, ou mesmo por qualquer 
dos demais atores da rede, é essencial que a abordagem permita 
que a mulher se sinta acolhida e seja munida com todos os ins
trumentos necessários para conseguir romper com o ciclo da 
violência doméstica. E mais, devese assegurar que ela não seja 
ela alvo de revitimização ou de violência institucional, fazendoa 
acreditar no sistema e saber que pode contar com ele.

A jornada para que uma mulher em situação de violência domés
tica chegue aos canais de denúncia não é fácil, pois ela acaba 
precisando superar o medo e a vergonha. Somente com um aten
dimento que inclua a compreensão de sua situação é que se pode 
iniciar um processo de recuperação.

É, infelizmente, comum a ocorrência de subnotificação de casos 
de violência doméstica, tal qual ocorre com frequência nos casos 
de crimes contra a liberdade sexual. Esse fenômeno só tenderá 
a diminuir com o fortalecimento da compreensão da violência 
de gênero, a erradicação de processos que naturalizam a desi
gualdade e a sensação de superioridade/subordinação a que as 
mulheres são submetidas, a discussão sobre o tema, bem como 
a conscientização da necessidade do tratamento equânime e a 
solidariedade. Dessa forma, poderemos “jogar luz” sobre os 
casos cobertos pela impunidade e dar início ao combate de con
dutas que mantêm esse padrão de comportamento que culmina 
com a violência e, sempre, ao final, com o feminicídio ou suicí
dio (SILVA, 2017, p. 206207).

Mas não só isso! Os atores pósatendimentos iniciais, como juí
zes de Direito, advogados, defensores e promotores de Justiça, 
precisam especializarse e estar cientes de que as suas con
dutas na abordagem às mulheres em situação de violência 
doméstica, bem como as decisões tomadas conforme os casos 
apresentados, devem estar de acordo com a perspectiva da 
violência de gênero.
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De nada adianta termos instrumentos como medidas protetivas 
e prisões preventivas se eles são mal administrados e decididos 
por entendimentos embasados numa cultura patriarcal dotada 
de preconceitos ou incompreensão acerca da situação por que 
passou (e passa) a mulher em situação de violência doméstica.

De outro lado, ainda há um longo caminho a trilhar no aspecto 
da especialização das unidades de combate à violência domés
tica. Poucas são as estruturas dotadas de um sistema de rede 
capaz de, ao menos, diminuir os casos de violência doméstica, o 
que traz a crença de impunidade, desestimulando ainda mais as 
mulheres a denunciar as agressões que sofrem (isso quando elas 
compreendem que estão nessa situação).

A insistência na idealização e realização de políticas públicas 
capazes de fazer frente à violência contra a mulher é absolu
tamente necessária, superando, inclusive, argumentos como 
precariedade de recursos ou falta de formação, pois somente 
com atores devidamente cientes de sua missão; estrutura 
física adequada; trabalho multidisciplinar, integrado e 
intersetorial; e, acima de tudo, um sistema de justiça abso
lutamente articulado é que se pode ter a esperança de que 
o combate à violência contra a mulher e, especificamente, à 
violência doméstica, será levado a efeito, conforme preconiza 
a Convenção de Belém do Pará: prevenir, erradicar e punir 
(SANTOS; MEDEIROS, 2017, p. 253254).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O combate à violência doméstica tem muitas vertentes, como 
a prevenção e a repressão (punição), que almejam, por fim, 
sua erradicação. Contudo, o enfrentamento dessa questão é 
tarefa de inúmeros agentes, dotados de capacidade e de ins
trumentos para tal.

Para tanto, necessário se faz compreender o contexto de vio
lência doméstica em cada uma de suas minúcias, como o ciclo 
da violência e suas formas; a perspectiva de gênero; a depen
dência da mulher em situação de violência doméstica e os 
obstáculos que precisa superar para denunciar; e a falta de 
crença no sistema de proteção.



V
O

LU
M

E 
1

61

Não se entende a violência doméstica apenas por sua teoria, 
mas, principalmente, pela compreensão da mulher que se 
encontra nesse contexto. Para que a mulher se sinta acolhida, 
é preciso haver uma adequada abordagem da situação, deven
dose conhecer suas causas e efeitos, além das demais circuns
tâncias que a permeiam.

Os resultados da violência doméstica são graves, e o mais drás
tico deles é o feminicídio, que, embora pareça ter como causa 
única e exclusivamente o agressor, tem influências decorrentes 
da cultura patriarcal e da ausência de políticas públicas efica
zes para prevenilo, como ações de natureza educativa, estrutu
ras de acolhimento adequadas e um sistema de justiça capaz de 
punir o agressor, a par da prevenção por outras medidas.

Assim, a existência de uma rede de proteção é uma das políti
cas públicas que precisam ser efetivadas, e essa denominação, 
que não é gratuita, advém da necessidade de que os diferentes 
setores do Estado se articulem para trabalhar o acolhimento da 
mulher, desde o momento em que ela pede ajuda (que pode ser 
por meio de denúncia, socorro médico ou atendimento psicos
social, entre outros) até quando ela consegue romper o ciclo de 
violência, além do momento posterior, em especial quando o 
agressor continua a perseguila de qualquer forma.

A conjugação dos esforços de maneira intersetorial é absolutamente 
necessária, pois a rede não pode existir apenas no nome, mas nas 
ações que asseguram a proteção da mulher e de todos que acabam 
sofrendo, direta ou indiretamente, com a violência doméstica, 
devendose unificar entendimentos, garantir uma estrutura ade
quada e prestar os serviços necessários para que a violência cesse, 
a vítima esteja protegida e consiga recuperar sua dignidade para 
continuar com sua vida, livre de agressões de qualquer natureza.

De outro lado, se dentro das políticas públicas existe a rede 
de atendimento (proteção da mulher em situação de violên
cia doméstica), nessa mesma rede encontramos a atuação do 
sistema de justiça, composto pelas Polícias Civil e Militar, 
advogados e Defensorias Públicas, Ministério Público e Poder 
Judiciário, que, por sua vez, precisam, igualmente, trabalhar 
de forma integrada e articulada, sob pena de fazer ruir qual
quer trabalho realizado anteriormente.
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A atuação articulada do sistema de justiça, entre si e entre os 
atores prévios da rede de atendimento, é requisito essencial para 
que se possa avistar um horizonte na recuperação da dignidade 
da mulher que fora exposta ao ambiente de violência doméstica.

Para isso, é necessário haver uma conjugação de esforços com os 
diferentes setores, a especialização desses setores e uma estru
tura adequada para tanto. Por fim, deve haver uma formação 
contínua para compreensão da violência de gênero e das conse
quências que ela traz no âmbito da violência doméstica.

Sem um sistema de justiça articulado nesse sentido, haverá 
a manutenção e o aumento de um status de violência, com a 
ocorrência, muitas vezes, de seu ápice, que é o feminicídio, e 
da impunidade, além do aumento da subnotificação, que gera a 
falsa aparência da diminuição da violência doméstica.

Assim, a conclusão a que se chega é que, apesar de haver uma 
longa jornada pela frente, ainda se faz necessário que o sistema 
de justiça, por intermédio de seus diversos atores, procure se arti
cular melhor, estruturarse melhor e formálos de maneira ade
quada a atender as mulheres em situação de violência doméstica, 
com decisões que, de fato, as protejam, livres de qualquer precon
ceito ou falta de entendimento acerca da perspectiva de gênero.

Apenas dessa forma se conseguirá dar mais passos à frente para 
se prevenir, punir e erradicar a violência doméstica.
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da vítima no processo penal brasileiro ao longo da história. 3 A vítima 
e sua importância para um consenso penal. 3.1 Modalidades de justiça 
penal consensual e o envolvimento da vítima. 4 Conclusão.

1 UMA INTRODUÇÃO SOBRE 
JUSTIÇA PENAL CONSENSUAL

O processo penal, ao longo da maior parte do curso da história, 
guardou em seu bojo um viés exclusivamente punitivista e repa
ratório. A partir de novos ventos principiológicos e de concep
ções de justiça incidentes sobre a persecução penal, tal faceta 
foi se modificando. Passouse a primar por uma busca pela paci
ficação social não apenas centrada na retribuição do ilícito pra
ticado, mas em outros valores, como a restauração dos danos 
perpetrados e a ressocialização do agente criminoso.
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Hodiernamente, a adoção de penas privativas de liberdade pas
sou a ser, em tese, a ultima ratio para delitos de baixa e média 
gravidade, em uma escala de política criminal. Paralelamente, 
advieram formas alternativas de se penalizar o transgressor de 
normas criminais por intermédio de penas restritivas de direito, 
mas ainda com o foco na figura do magistrado como titular da 
condição de delimitar a espécie de pena alternativa a ser aplicada.

Em condição ainda mais recente, a forma de penalização crimi
nal evoluiu para a justiça penal de natureza negociada, na qual 
as penas incidentes sobre o criminoso poderão ser negociadas 
entre as partes envolvidas no litígio penal. Figuram como insti
tutos precursores da justiça penal negociada a conciliação civil, 
a suspensão condicional do processo e a transação penal, com 
o advento da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, vindo, nos 
dias atuais, a desaguar no acordo de colaboração premiada1 e no 
acordo de não persecução penal.2

A evolução legislativa que incorporou medidas negociais da 
pena, muitas vezes de maneira extraprocessual, é um passo em 
busca das funções, na perspectiva das teorias relativas e utili
taristas da pena (HIRECHE, 2004, p. 22), de prevenção especial 
positiva, com viés ressocializador visando evitar que o apenado 
reincida na prática criminosa, e de prevenção geral da pena, 
essa com perspectiva pedagógica perante a sociedade.

A gênese do consenso na lide penal tem como mote o alcance 
de justiça, de efetividade, de celeridade e, muitas vezes, evita o 
encarceramento, sem se descuidar da necessidade de apenar o 
responsável pelo cometimento da conduta delitiva.

Adotandose o princípio da utilidade, “a sociedade está bem 
ordenada quando suas instituições elevam ao máximo o saldo 
líquido de satisfações”, devendo essa mesma sociedade “dis
tribuir seus meios de satisfação, quaisquer que sejam, direitos 
e deveres, oportunidades e privilégios, e as diversas formas 
de riqueza, de modo a alcançar esse máximo, se for possível” 
(RAWLS, 2016, p. 29 e 31).

1 Instituída nominalmente pela Lei de Organização Criminosa n. 12.850/2003, mas 
com versão anterior na Lei n. 9.613/1998 (crimes de lavagem de dinheiro).

2 Inserido no Código de Processo Penal pela Lei n. 13.964/2019.
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A vontade de punir quem comete danos e o conhecimento de que 
há pessoas vitimadas por tais danos é o que move o sentimento 
de justiça perante a sociedade, na visão de John Stuart Mill, com
plementando que tal sentimento não reflete a moralidade, mas 
tão somente atende às simpatias sociais (2005, p. 9293).

Vasconcellos e Lippel (2016, p. 1743) apontam que a justiça penal 
consensual conduz a disparidades de pena entre aquele que acei
tou declararse culpado em uma negociação e por isso recebeu 
uma pena menor, e aquele que foi condenado após o julgamento, 
estando sujeito a uma pena mais severa. Segundo o autor, isso 
leva a um sentimento de impunidade perante a vítima.

Ainda se pode indicar que, com os métodos consensuais de jus
tiça penal, aventase uma maior possibilidade de se proceder à 
justiça restaurativa, que é a justiça que visa promover a reparação 
do dano causado pelo crime, incluindo a viabilização de diálogos 
e reconciliação entre vítima e criminoso (SICA, 2007, p. 10). Ressai 
inequívoco que a justiça restaurativa também aumenta a felici
dade social, comungando com a teoria da justiça utilitarista.

2 O PAPEL DA VÍTIMA NO PROCESSO PENAL 
BRASILEIRO AO LONGO DA HISTÓRIA

No desenvolvimento histórico da justiça penal, o papel confe
rido à vítima no processo variou de forma significativa. Em um 
primeiro momento, cabia ao ofendido, por meio da autotutela ou 
da autodefesa, buscar a satisfação de suas pretensões utilizando 
seus próprios meios (OLIVEIRA FILHO; PRADO, 2018, p. 61), 
reação social denominada vingança privada e presente desde as 
primeiras organizações sociais humanas. Não havia intervenção 
de terceiro para aplicar as penas, imperando a lei do mais forte 
e abrindo caminhos para atitudes desproporcionais, crueldade e 
um interminável ciclo de vingança (ASSIS, 2018, p. 256).

Para tentar conter o desequilíbrio na solução dos conflitos, sur
giu a Lei de Talião. Em resumo, a norma definia que a retribui
ção deveria ser na mesma proporção que a ofensa causada, o 
que se traduz no brocardo “olho por olho, dente por dente”. A 
legislação, contudo, não conseguiu impedir que a lei do mais 
forte ainda dominasse a resolução dos conflitos sociais, além 
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de implicar em outros problemas, como explicam Gianpaolo 
Smanio e Humberto Fabretti (2012, p. 56):

Entretanto, apesar da inovação trazida pelo critério da propor
cionalidade, a adoção irrestrita do talião levou, com o passar do 
tempo, com que grande parte da população ficasse deformada 
pela perda do membro, sentido ou função [...]. Aparece, então, o 
costume de substituir o ofensor por um escravo (somente possí
vel, é claro, para aqueles que fossem proprietários de escravos), 
a fim de que a punição se fizesse na pessoa deste, poupandose 
o corpo do verdadeiro ofensor. Evoluiuse, assim, para o que se 
chamou de composição, sistema que permitia ao infrator “com
prar” sua liberdade ao pagar um preço em moedas animais, 
ferramentas, armas etc. para a vítima ou sua família, que “ven
diam” o direito de represália.

Com o avançar do tempo e a evolução das sociedades, iniciouse 
um movimento de publicização do sistema punitivo. Passouse 
a entender que o delito cometido atingia a sociedade como um 
todo, e não somente aquele que sofreu a ofensa, “razão pela qual 
não se cuidaria da vítima de forma diferenciada” (CAVALCANTE 
SEGUNDO; BELARMINO, 2021, p. 69598).

Não se pode olvidar que, disfarçado sob a égide de combater o 
desequilíbrio da vingança privada, o Estado aproveitouse do 
monopólio da investigação de crimes e aplicação das penas para 
aumentar o próprio poder (PINHEIRO, 2021, p. 96). O processo 
inquisitório, que surgiu na Idade Média e estendeuse para a 
Idade Moderna, é um perfeito exemplo da utilização das puni
ções para controle social. Sobre o tema, Felipe Martins Pinto 
(2010, p. 193) aponta que a inquisição não tinha como objetivo 
primordial determinar uma sanção ao infrator, mas sim impor 
uma forma única de visão do mundo, por meio de um instru
mento que gerava medo generalizado.3

3 Continua o autor (PINTO, 2010, p. 193): 

 “A utilização do Tribunal do Santo Ofício como braço do poder real é um 
dado indiscutível, sobretudo durante os séculos XVI e XVII, quando consistiu 
no principal instrumento apto a preservar o poder dos soberanos e conferir 
efetividade a suas determinações. [...]

 A busca obsessiva por uma absoluta homogeneidade religiosa é explicável na 
medida em que o fenômeno religioso consistia em um elemento de fundamental 
relevância social, política e moral, caracterizando-se como base de solidez do 
Estado, permitindo uma manipulação ideológica da população e impondo um 
eficaz mecanismo de terror o qual gerava um amedrontamento coletivo”.
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Mesmo após a separação entre religião e Estado, o monopólio 
do poder punitivo continuou sendo utilizado pelos governos, ou 
seja, o Estado se apossou do conflito e da aplicação da sanção. 
Além disso, parece que o foco dado ao conflito penal pelos órgãos 
que o tomaram para si sempre foi a punição, não havendo pre
ocupação com o caráter preventivo, muito menos com a repara
ção para aquele que foi alvo da ofensa. Como explica Luiz Flávio 
Gomes (1997, p. 424),

[é] um modelo “paleorrepressivo”. O castigo é o que interessa. Se 
esse castigo cumpre ou não sua função de prevenção de novos 
delitos pouco interessa. Se não ressocializa, pouco importa. 
Se ignora as expectativas reparatórias da vítima, não tem pro
blema. Se se trata muitas vezes de um castigo “perdido”, porque 
deixa de cumprir suas finalidades, não há inconveniente. Se se 
vislumbra desde logo que a pena concreta que será fixada já está 
prescrita, mesmo assim devese ir à condenação primeiro, para 
depois julgarse a extinção.

Já que o protagonismo foi direcionado à punição, o reflexo da 
aplicação de tal modelo foi a neutralização do papel de quem 
sofreu diretamente a ofensa, fenômeno que, segundo Shecaira, 
se resume como um “total esquecimento da vítima” (SHECAIRA, 
2022, p. RB1.5). O resultado da publicização do processo penal foi, 
assim, a redução extrema do papel do ofendido e a limitação de 
suas faculdades processuais (CABRAL, 2010, p. 304), e a reparação 
dos danos relegada a uma mera figuração dentro do processo.

Seguindo a tendência internacional de neutralização da vítima, 
as primeiras legislações penais genuinamente brasileiras 
(Código Criminal de 1830 e Código Penal de 1890) não tiveram 
preocupação com o papel do ofendido no processo de persecu
ção dos crimes. O Código Penal de 1940 e o Código de Processo 
Penal de 1941, em suas redações originais, também não se apro
fundam na proteção à vítima. 

A situação começa a mudar de figura a partir da Segunda Guerra 
Mundial. Após os horrores ocorridos no período bélico, consta
touse a necessidade de repensar a forma de organização dos 
Estados, para impedir, ou ao menos criar obstáculos para o 
cometimento de abusos contra a humanidade.

Surgiu, assim, o conceito de Estado Democrático de Direito, fun
dado em duas premissas: a Constituição como fundamento de 
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validade do modelo estatal, e a democracia como princípio basi
lar (SANTIAGO, 2019, p. 2). O novo modelo buscava garantir a 
proteção dos direitos fundamentais dos cidadãos. Como resul
tado indireto, pôdese observar, por um lado, a perda de força do 
pensamento punitivista como a única solução para os conflitos 
penais conjugados à defesa dos direitos humanos dos infratores, 
e, por outro, o reconhecimento da importância de enxergar a 
vítima no processamento de tais conflitos, até como forma de 
garantir a concretização do acesso à justiça4 (MARTINS, 2022, p. 
53). Em último aspecto, dar ao ofendido a chance de participar 
do processo referente ao crime que ele sofreu prestase a evitar a 
revitimização, como explica Alvarez (2010, p. 249):

Se a violência, nas suas múltiplas formas, é sempre a nega
ção dos sujeitos, a emergência da vítima como sujeito na cena 
pública pode ajudar no combate à própria violência, ao exercer 
um efeito de responsabilização sobre políticas e representações, 
ao contribuir para a construção da memória histórica, ao per
mitir novas perspectivas de reconhecimento, mesmo que a deri
vação populista em torno da questão, sobretudo no plano penal, 
não possa ser subestimada.

Na legislação brasileira, os primeiros movimentos de realo
cação da vítima em um papel mais bem colocado no processo 
penal seguiramse à redemocratização e à entrada em vigor 
da Constituição de 1988, que, não à toa, recebeu a alcunha de 
“Constituição cidadã”, já que seu texto consagra um grande 
número de direitos e garantias fundamentais.

Assim, dentro do sistema jurídico apoiado no modelo de Estado 
Democrático de Direito brasileiro, inaugurado em 1988, o pri
meiro marco legal de reconhecimento da importância do ofen
dido no tratamento do conflito foi a Lei n. 9.099/1995, que dispõe 
sobre os Juizados Especiais para matérias cíveis e criminais. 
O diploma legal já aponta sua mudança radical para o sistema 
“paleorrepressivo” ao estabelecer, no art. 62, que os objetivos 
do processo no Juizado Especial Criminal, responsável pelos 

4 A interpretação do princípio do acesso à justiça dentro do Estado Democrático 
de Direito deve ser feita de forma ampla, englobando o acesso a uma ordem 
jurídica justa (WATANABE, 1998, p. 128), incluindo não somente a entrada no 
Poder Judiciário, mas a garantia de obtenção de uma resolução satisfatória do 
conflito, seja por meios consensuais ou jurisdicionais.



V
O

LU
M

E 
1

73

crimes de menor potencial ofensivo, são “a reparação dos danos 
sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de liber
dade” (GOMES, 1997, p. 426).

A partir de então, muitos processos penais puderam ser resolvi
dos logo no início, com a utilização de ferramentas que permi
tem às partes reaver a solução do conflito, antes tomado e mono
polizado pelo Estado, por meio da composição civil dos danos. 
Para situações em que não se chegasse a um consenso ou para 
delitos de ação penal pública incondicionada, foram previstos os 
institutos da transação penal e da suspensão condicional do pro
cesso, que evitam o desenrolar da ação, por meio da imposição 
de condições ao autor do fato. Cumprido o acordado entre ele e o 
Ministério Público, o processo é extinto.

Outra conquista que merece destaque é a promulgação da Lei 
n. 11.340, de 7 de agosto de 2006, que ficou conhecida como “Lei 
Maria da Penha”.5 A principal inovação dessa lei foi a utilização 
finalística do processo penal para a tutela e proteção da vítima 
de violência doméstica, por meio da criação de uma série de 
mecanismos, entre os quais medidas protetivas para garantir a 
vida, a integridade física e a segurança, inclusive patrimonial, 
dos ofendidos (VIDAL, 2013, p. 100).

Já no ano de 2008, o Código de Processo Penal (CPP) foi objeto de 
reforma parcial, fazendose incluir alguns direitos para o ofen
dido. A quem antes somente era prescrita a obrigação de compa
recer para prestar declarações, sob pena de ser conduzido coer
citivamente, a partir de então, teve reconhecido em seu favor: 
(I) a determinação para que seja comunicado dos atos processu
ais relativos ao ingresso e à saída do acusado da prisão, à desig
nação de data para audiência e à sentença e respectivos acórdãos 
que a mantenham ou modifiquem; (II) a garantia de um espaço 
reservado antes do início da audiência e durante a sua realização; 
(III) a possibilidade de encaminhamento para atendimento mul
tidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência 

5 A referida lei foi aprovada sob o influxo de decisão da Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos no Caso Maria da Penha Maia Fernandes vs. Brasil, no qual a 
CIDH determinou que o Brasil concluísse o processo penal contra o seu agressor, 
investigasse as irregularidades e a demora injustificada na sua punição, bem como 
pagasse uma indenização simbólica e material à vítima (MARTINS, 2022, p. 59).
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jurídica e de saúde, a expensas do ofensor ou do Estado. Além 
disso, incumbe ao magistrado tomar todas as providências 
necessárias à preservação da intimidade, da vida privada, da 
honra e imagem do ofendido, o que pode até mesmo incluir a 
determinação de segredo de justiça em relação aos dados, depoi
mentos e outras informações constantes dos autos a seu respeito 
para evitar sua exposição aos meios de comunicação.

Merece menção, ainda, modificação implementada no CPP pela 
Lei n. 13.964, de 24 de dezembro de 2019, que outorgou à vítima 
ou a seu representante legal a possibilidade de submeter à revi
são da instância competente o arquivamento ordenado por órgão 
ministerial, caso não concordasse com os fundamentos ou a 
conclusão (CPP, art. 28, § 2º). O dispositivo foi alvo de controvér
sia sobre a forma de implementação do novo poder dado ao ofen
dido e sofreu críticas porque “não altera as bases do ‘confisco 
do conflito’ na qual opera o processo penal, nem direciona a 
persecução penal para reparação dos danos eventualmente cau
sados à vítima.” (DUCLERC; MATOS, 2022, p. 238). Entretanto, 
tratase de mais uma forma de reconhecimento da importância 
da vítima em todas as fases da persecução criminal, mesmo em 
momento préprocessual.

Da breve análise sobre a evolução legislativa histórica do trata
mento dado às vítimas no processo penal, é possível perceber 
que, embora a passos tímidos e lentos, o enfoque está se alte
rando, elevandose o ofendido, pouco a pouco, a um papel de 
maior destaque. Contudo, ainda é preciso progredir muito mais. 
No cenário atual, remanescem entraves para a garantia plena 
de que a vítima sairá do Poder Judiciário com a sensação de que 
a justiça lhe foi servida, e que os danos que sofreu pela conduta 
do ofensor foram integralmente reparados. Somente quando 
tais objetivos forem alcançados é que se poderá considerar como 
garantidos a dignidade humana e o acesso à justiça.

Pontuase, ainda, que, para além das alterações legais, a conso
lidação efetiva da vítima como sujeito de direitos no processo 
penal depende de uma modificação de conduta dos operadores 
do Direito, de policiais e delegados a advogados, promotores, ser
ventuários e juízes. Somente através da aceitação da mudança 
de paradigma do processo penal contemporâneo e da incorpora
ção de novos comportamentos no tratamento do conflito penal, 
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serão concretizados todos os desejos esposados na Constituição 
de 1988. Nas palavras de Souza (2022, p. 31):

O que todo cidadão cumpridor dos seus deveres espera é que 
um tratamento digno também lhe seja assegurado, assim como 
que a medida de justiça seja eficiente no sentido de não apenas 
declarar a quebra da norma, mas que esta seja eficaz, compre
endendose, aqui, devolverlhe, quando possível, o bem jurídico 
ou, nos casos de impossibilidade, o correspondente ressarci
mento – ou o que for mais aproximado possível – como também 
a reparação pelo trauma do ilícito.

Os novos caminhos trazidos ao Direito Processual Penal, dentre 
os quais destacamos a justiça restaurativa, podem ser uma exce
lente oportunidade de trazer a vítima ao merecido protagonismo 
no conflito penal.

3 A VÍTIMA E SUA IMPORTÂNCIA 
PARA UM CONSENSO PENAL

Como anteriormente apontado, a vítima não gozou, ao longo da 
história, de uma posição de destaque na lide penal, tampouco 
lhe foi conferida, na maior parte das situações, uma condição de 
protagonismo para o alcance de um consenso em tal seara.

Nesse ponto, é importante salientar que a investigação e a acu
sação podem repercutir na vítima e “atingir a esfera de interes
ses da vítima, acarretando efeitos indiretos que a criminologia 
e a sociologia denominam de vitimização secundária” (VIDAL, 
2013, p. 98). A partir disso, o consectário lógico que se extrai é de 
que é imperiosa a efetiva atuação da vítima na justiça penal, na 
medida em que os efeitos dela lhe atingem frontalmente.

Nils Christie6 (2010, p. 118) leciona sobre a importância de se con
ferir um status elevado à vítima para dialogar com o ofensor e com 

6 A transcrição da redação de Nils Christie faz-se relevante: “In this situation, it is 
important to see that there is another road open for victim movements. This is a 
road towards elevated status for the victim in direct communication with the person 
or system that might have hurt her or him. To care for justice in the delivery of pain, 
the penal system has to put limits on information. To care for conflicts in a civil way, 
the system has to be open for information. In the penal system, the victim can never 
attain a role as an independent participant in ordinary social interaction – at least 
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o sistema de resolução de conflitos, pontificando, ainda, que essa 
consecução se revela dificultosa em matéria penal. Para tanto, 
Christie indica que a esfera cível é mais adequada para o alcance 
do papel de importância e independência da vítima de um crime.

Debruçandose sobre o ponto, Guilherme Costa Câmara (2008, 
p. 46) delimita que o aparelho jurídicopenal estatal falhou 
ao alijar a vítima do seu bojo, por mais bem intencionado que 
fosse, no sentido de se evitar qualquer sentimento de vingança 
na busca maior pela pacificação social por intermédio da lide 
penal. Prossegue dizendo que a falha pode ser traduzida no 
efeito de se despersonalizar a lide penal e, de forma consectária, 
tolher uma possibilidade de solução real para o conflito.

Acerca da reintegração da vítima na esfera da resolução do pro
cesso de índole penal, outro viés doutrinário (SICA, 2007, p. 173) 
apregoa que o papel da vítima, quando exercido de modo desre
gulado, poderá resultar em um verberar de um discurso puniti
vista, desencadeando a privatização do sistema penal em contra
ponto à almejada democratização do processo penal.

Esse enfoque do evento criminoso e da sua abordagem visando 
a resolução dessa lide para atender a um maior envolvimento da 
vítima e de seus anseios é conhecido como vitimologia, visão da 
criminologia capitaneada pelos professores Hans Von Hentig e 
Benjamin Mendelsohn que determina um olhar sobre o crime 
contemplando a relação entre vítima e criminoso (ROSA, 2016, 
p. 16). Dessa forma, a “análise da posição da vítima no processo 
penal, por sua vez, permite a busca de sua maior participação na 
resolução dos conflitos penais” (ROSA, 2016, p. 18).

3.1 MODALIDADES DE JUSTIÇA PENAL 
CONSENSUAL E O ENVOLVIMENTO DA VÍTIMA

3.1.1 JUSTIÇA RESTAURATIVA

A justiça restaurativa tem em seu nome a resposta para seu 
mote principal: buscar a restauração das partes. E, por restau
ração das partes, entendese reconciliálas sem se descuidar da 

not if the penal system wants to function in the service of Lady Justice. In the civil 
setting, the victim can regain her or his role as a major and independent actor”.
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responsabilização do ofensor e de uma reparação à vítima da 
prática transgressora de uma norma penal (ROSA, 2016, p. 58). 

Nesse mote, Natieli de Angelo, Thiago Fabres e Raphael Boldt (2019, 
p. 128) aduzem que, preteritamente, a vítima “havia sido confiscada 
do conflito”, razão pela qual a justiça restaurativa é a lídima expres
são do deslocamento do centro gravitacional da justiça penal para a 
vítima, não estando, pois, alicerçada na lei ou no criminoso.

Assim, por meio do diálogo, as partes, agente criminoso e vítima, 
assumem o papel de protagonismo na condução da lide penal e 
no alcance da solução mais adequada para os envolvidos. Com 
isso, a vítima tem um espaço próprio, aberto e desritualizado 
para expor suas angústias, insatisfações e anseios.

3.1.2 OUTRAS FORMAS DE INCLUIR A VÍTIMA NA 
COMPOSIÇÃO DE UM CONSENSO EM ÂMBITO PENAL

A composição civil trazida pela Lei n. 9.099/1995 em seus arts. 72 a 
74 prevê que, existindo uma vítima definida, poderá ser realizada 
composição dos danos acarretados pela infração penal, em que 
o autor do fato poderá aceitar ou não uma proposta de aplicação 
imediata de pena privativa de liberdade. Esse ato representará a 
renúncia ao direito de queixa ou de representação, seja a ação penal 
privada, seja a ação penal pública condicionada à representação.

A doutrina vislumbra vantagens na celebração da composição 
civil tanto para o autor do fato como para a vítima. Esta se veria 
desobrigada de ter que conduzir ações penais e cíveis e de todo o 
desgaste emocional e de tempo advindos disso (SOUZA, 2011, p. 
37), sobretudo livrandose de precisar revisitar o fato em juízo e 
as lembranças certamente danosas para a saúde física e mental.

Em se tratando de crime de ação penal pública, não alcançada a 
composição civil dos danos, o Ministério Público poderá propor, 
também, transação penal ou suspensão condicional do processo. 
Entretanto, nos atuais moldes procedimentais, não há necessi
dade de participação da vítima no arranjo dessas propostas. De 
igual forma, não há o mesmo envolvimento da vítima, por via 
de regra, no acordo de não persecução penal trazido ao ordena
mento jurídico pátrio pela Lei n. 13.964, de 24 de dezembro de 
2019, e positivado no art. 28A do Código de Processo Penal.
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Assim, o titular da ação penal pública poderá propor tais méto
dos de resolução consensual de conflitos sem prévia consulta 
à vítima ou, inclusive, sem incentivar o seu envolvimento em 
alguma das condições da oferta apresentada, como a repara
ção do dano causado, patrimonialmente ou não, a depender do 
delito, ou até mesmo o estímulo a diálogos que visem a restaura
ção das mazelas engendradas pelo crime.

Não é difícil de se imaginar que há casos em que uma reparação 
extrapatrimonial imediata à vítima pode se amoldar perfeita
mente a um ideal de consenso dentro de uma condição atribuída 
a uma proposta de transação penal ou de suspensão condicional 
do processo. Podese conjecturar aqui que, em um caso de come
timento de calúnia, a reparação da falsa informação veiculada 
dentro do meio em que ela foi propalada pode ser vislumbrada 
como uma condição ideal de satisfação dos interesses da vítima.

A inclusão da vítima na condição de um papel de protagonismo 
na justiça penal passa também por uma redução no espectro de 
controle por parte das instituições7 estatais. Nos casos da transa
ção penal e da suspensão condicional do processo, essa redução 
é importantíssima para que a vítima possa voltar a ter controle 
sobre os interesses jurídicos que lhe dizem respeito e que lhe 
atingem diretamente.

O incentivo a uma maior participação da vítima na composição 
das propostas de transação penal, de suspensão condicional do 
processo e de acordo de não persecução penal teria o condão não 
só de incluir esses institutos na moderna visão de protagonismo 
da vítima na solução da lide penal, como também de permitir o 
alcance de uma justiça mais adequada para o caso concreto, objeti
vando a reparação social dos malefícios do crime, bem como a res
tauração individual daquela vítima abalada pela prática criminosa.

7 A esse respeito, pronunciam-se Arthur Dénouveaux e Antoine Garapon em Victimes, 
et après? (2019, p. 44), cuja passagem é de fundamental reprodução: “Les victimes 
doivent devenir plus actives, et les institutions doivent apprendre à l’être moins. Si 
les institutions doivent être les plus attentionnées pour rendre justice aux victimes, 
une fois leur mission accomplie, dans une seconde phase, il est au contraire attendu 
d’elles un certain dessaisissement. Il ne s’agit pas d’un oubli mais d’un silence attentif 
entendu comme une attitude déterminée, délibérée, volontaire. Elles doivent pour 
cela renoncer au désir de se substituer à la cause des victimes”.



V
O

LU
M

E 
1

79

4 CONCLUSÃO

A partir de todo o apresentado, concluise que, em momentos 
principiais da gênese de um sistema de retribuição pela prática 
criminosa, a vítima era protagonista da resolução da lide penal, 
cabendolhe punir o agressor na justa medida da agressão, o que 
era traduzido pela máxima “olho por olho, dente por dente”, não 
havendo espaço para uma tentativa de consensualidade.

Ocorre que, com a “estatização do conflito penal”, as vítimas 
se viram alijadas da resolução do conflito penal, muitas das 
vezes nem sequer sendo ouvidas a respeito dos seus anseios, 
expectativas e frustrações.

O advento da consensualidade em âmbito penal, por sua vez, 
não logrou êxito em reaproximar a vítima da esfera de resolução 
dos conflitos com a intensidade que seria adequada. As vítimas 
ainda se veem afastadas desse processo, apenas possuindo voz 
nas chamadas justiças retributivas.

Entretanto, isso é pernicioso para o sistema penal, que busca 
ser eficiente e justo. A ineficiência e a injustiça advêm de uma 
relação de simbiose, visto que um sistema penal injusto é ine
ficiente e viceversa. E a reversão dessa faceta nefasta não é de 
fácil alcance, mas pode envolver algumas mudanças na atual 
sistemática, sendo a mudança no paradigma de tratamento da 
vítima um desses passos, conferindo a ela um papel de real pro
tagonismo na condução da lide penal, bem como a inquirindo a 
respeito de seus interesses e expectativas, buscando, assim, uma 
composição efetiva entre vítima e ofensor, restaurando a conten
ciosidade nascida com o crime.
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1 INTRODUÇÃO

Depois de todas as atrocidades cometidas pelos nazistas contra os 
judeus na Segunda Guerra Mundial, emergiram as condições de 
releitura e a necessidade de reinterpretação do mundo jurídico
político, passando o ser humano a ser considerado o vetor prin
cipal dos ordenamentos jurídicos, com a finalidade de se efetivar 
o valor da dignidade da pessoa humana, tendo este valor então 
gerado a edição de diversas normas, implementando a preocupa
ção com os direitos fundamentais, postos no centro das inquieta
ções decorrentes do cenário pósguerra. 

Além de regras internas, destacamse os tratados e compromis
sos internacionais firmados pelo Brasil e, mais recentemente, a 
própria Agenda 2030, que é compromisso assumido pelo País, 
em que constam objetivos de desenvolvimento sustentável e 
metas estabelecidas até o ano de 2030, entre eles o ODS n. 16, 
que se constitui no acesso à justiça e na eficácia das instituições. 

Na esteira das ideias relacionadas com dignidade da pessoa 
humana, acesso à justiça e instituições eficazes, para a efeti
vação dos direitos humanos, é relevante mencionar a impor
tância das normas referentes ao cuidado com as vítimas. 
Estas, não raras vezes, têm vulnerada sua dignidade diante 
do modo como são, por exemplo, recepcionadas no momento 
de levar a notícia e de participar da apuração de um fato cri
minoso, em virtude da revitimização, que é frequente e que se 
concretiza como uma afronta das mais visíveis e constatadas 
aos direitos fundamentais num momento que deveria ser de 
pleno acolhimento.

Nesse contexto é que se viu aumentar a intenção de dar maior 
proteção às vítimas, tanto por meio do direito positivo, na legis
lação ordinária, quanto pelo sistema de justiça, que, buscando 
criar uma cultura de maior visibilidade e atenção para o pro
blema, acabou por produzir resoluções editadas pelos Conselhos 
Nacionais de Justiça e do Ministério Público, respectivamente as 
de n. 253/2021 (CNJ) e n. 243/2021 (CNMP).

No âmbito do Ministério Público, cuja normatização é objeto 
dessas considerações, há resolução que dispõe sobre a Política 
Institucional de Proteção Integral e de Promoção de Direitos e 
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Apoio às Vítimas, com a indução de política pública voltada à 
inclusão social e à tutela dos direitos humanos. 

2 ESBOÇO HISTÓRICO 

Passado o trauma da Segunda Guerra Mundial, foi necessário 
repensar muitos aspectos do ordenamento jurídico, tendo como 
escopo principalmente a promoção do pacifismo no ambiente 
global, e por esta razão foi criada a Organização das Nações 
Unidas (ONU), em 24 de outubro de 1945, com a ideia de garantir 
a paz entre as nações, por meio de um espaço destinado a discu
tir problemas comuns e pensar em soluções conjuntas. 

Hoje a ONU é integrada por 193 países (UN, 2023a), apresentando 
importante papel em garantir direitos fundamentais a todos, 
sendo ou não integrantes da maioria (CAMBI, 2020, p. 22).

Por outro lado, a noção de Estado de Direito está, a partir do 
século XIX, atrelada à eliminação da arbitrariedade no desenvol
vimento da atividade estatal ao relacionarse com os cidadãos, 
na medida em que expressa um Estado governado pela razão, 
ou seja, é esta que vincula a autoridade estatal, e não outros con
teúdos ou características. Desse modo, os regimes totalitários 
também poderiam ser considerados como “de Direito”, o que 
corresponderia a ter um ordenamento que rege a todos, para 
impor o Direito nas relações sociais, contendo as tendências e 
ilegalidades alimentadas pela fragmentação e anarquia social 
(ZAGREBELSKY, 2008, p. 2122). Isso significa que é possível con
cluir que a expressão “Estado de Direito” poderia ser aplicada a 
qualquer situação em que se excluísse, a princípio, a eventual 
arbitrariedade em relação aos aspectos públicos e privados, 
garantindose o respeito à lei positivada, não importando qual 
fosse o conteúdo desta, nem que representasse a vontade de um 
“Führer”, ou que a função do Estado, justificada no texto norma
tivo, fosse o domínio totalitário sobre a sociedade, e não a garan
tia dos direitos dos cidadãos (ZAGREBELSKY, 2008, p. 2223).

O surgimento do Estado Liberal, por sua vez, teve como carac
terística principal a proteção e a promoção do desenvolvimento 
dos direitos individuais, considerandose a sociedade, por si 
mesma – e não a autoridade do Estado, que seria o ponto central 
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do Estado de Direito –, e a lei como instrumento de garantia 
daqueles. A concepção tradicional de organização estatal condi
ciona o exercício da autoridade do Estado à liberdade da socie
dade, para um equilíbrio recíproco a ser estabelecido pela lei 
(ZAGREBELSKY, 2008, p. 23).

Ao longo do século XIX, o Estado moderno se consolida sob a 
forma de Estado de Direito, e o núcleo essencial das primeiras 
Constituições escritas foram as normas de repartição e limi
tação do poder, abrangendo a proteção dos direitos individu
ais em face do Estado, enquanto da noção de democracia ape
nas se aprofundaria futuramente, quando viriam à discussão 
ideias de fonte legítima do poder e de representação política 
(BARROSO, 2022, p. 22).

No curso do século XX, foi gestada a ideia de Estado Constitucional 
de Direito, com a preocupação da dimensão formal e substantiva 
da democracia e do Estado de Direito, que, na sua concepção for
mal, seria a mera existência de ordem legal, passível de abarcar 
Estados autoritários e totalitários que obedecessem a alguma 
normatividade, devendose, no aspecto substantivo, principal
mente, perquirir a origem e o conteúdo da legalidade, ou seja, 
sua legitimidade e justiça (BARROSO, 2022, p. 22).

No sentido formal, democracia é o governo da maioria, ao passo 
que, em sentido material, é mais do que um governo da maioria, 
é um governo para todos, o que inclui não apenas as minorias 
(étnicoraciais, religiosas ou culturais), mas também os grupos 
de menor expressão política, ainda que não minoritários – como 
as mulheres, os índios, os afrodescendentes e, em muitos países, 
os pobres em geral. Nesta dimensão, é necessário que o Estado 
respeite os direitos fundamentais (BARROSO, 2022, p. 22).

O constitucionalismo democrático, em meados da segunda 
década do século XXI, concilia a soberania e os direitos funda
mentais, tendo como caraterísticas um “governo da maioria e 
vida digna e liberdade para todos, em um ambiente de justiça, 
pluralismo e diversidade”, o que configura um bom projeto para 
o milênio (BARROSO, 2022, p. 22).

O neoconstitucionalismo se propõe a superar o paradigma 
da validade meramente formal do direito, sendo intolerável 
que, em nome da “vontade do legislador”, tudo que o Estado 
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faça seja considerado legítimo. Deve, pois, a dignidade da pes
soa humana ser o núcleo axiológico da tutela constitucional 
(CAMBI, 2020, p. 3637).

Em verdade, o neoconstitucionalismo pode ser compreendido 
como um novo paradigma jurídico; ele vai além do positivismo, e 
também do jusnaturalismo, uma vez que até a dicotomia direito 
natural versus direito positivo já está superada, na medida em 
que o direito natural se acomodou na Constituição e habita entre 
nós como o padrão adotado em Estados constitucionais (ALEXY, 
2009, p. 1617 e 337).

Há, em relação ao tema, diversas classificações e conceitos, mas 
com uma característica constante e comum a todas as suas ver
tentes, que é a opção interpretativa assentada em determinados 
elementos do ordenamento, por meio de um mesmo referencial 
temático, consignandose que “a crença na emancipação social 
por meio da jurisdição constitucional” faz com que sejam feste
jados os instrumentos que conferem maior liberdade aos juízes 
para interferir na realidade social, sendo vistas com bastante 
otimismo por grande parte dos neoconstitucionalistas 

[a] aplicação direta da Constituição, a valorização dos princí
pios, a constitucionalização do ordenamento jurídico, a aplica
ção horizontal dos direitos fundamentais e a técnica da propor
cionalidade. (GALVÃO, 2014, p. 49).

É extremamente importante destacar que qualquer grande con
cepção constitucional pressupõe uma determinada visão do 
homem, e isso também vale para os direitos. O argumento irre
futável é a constatação das grandes tragédias causadas pela ação 
humana, e apenas com sua livre vontade, resumindose no século 
XX em Auschwitz, pois não afeta apenas o mundo judeu, a histó
ria política ou a história de um povo, mas também todas as ciên
cias relativas à pessoa, em frente a um direito de primeiríssimo 
alcance: uma sombra que pesa na consideração que o homem 
pode ter de si mesmo (ZAGREBELSKY, 2008, p. 105106).

Notase, pois, que a criação da Organização das Nações Unidas 
foi um grande passo para a união dos países e busca pela paz 
mundial, sendo importante reportar as mudanças ocorridas 
nas formas e características com que os Estados se desenvolve
ram ao longo dos séculos, chamando atenção o fato de que, de 
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Estados com marcada dimensão formal, o que permitiu grandes 
atrocidades, passouse hoje à existência de Estados com dimen
são formal e substancial, preconizando a dignidade da pessoa 
humana em seu centro.

3 A DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA, A PROTEÇÃO À VÍTIMA E 

O ODS N. 16 DA AGENDA 2030

A dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil, devendo ser regida a ordem das relações inter
nacionais pela prevalência dos direitos humanos, nos termos do 
art. 1º, inciso III, e do art. 4º, inciso II, da Constituição.

Além dos direitos constitucionais expressos, o art. 5º, § 2º, da 
Constituição Federal estabelece que

os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, 
ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do 
Brasil seja parte.

Acerca dos documentos internacionais editados para a prote
ção dos direitos humanos, no sistema universal se destacam a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), de 1948, 
o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e o Pacto 
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
estes últimos de 1966. Referidos marcos orientadores são conhe
cidos como a “Carta Internacional de Direitos Humanos”. Nesse 
sentido, mencionados pactos devem ser interpretados em con
sonância com a também citada declaração, numa mescla que se 
destina a reafirmar o objetivo da ONU, que é de proteção dos 
direitos humanos. Contudo, o sistema global não se limita ao 
contido nessas disposições, valendo mencionar, também,

a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre 
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a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e 
Membros de suas Famílias. (RAMOS, 2022, p. 87).

Em relação ao sistema interamericano, é de se destacar a Carta 
da Organização dos Estados Americanos (OEA) e a Declaração 
Americana de Direitos e Deveres do Homem, sendo, posterior
mente, aprovado o texto da Convenção Americana de Direitos 
Humanos, em São José, na Costa Rica, no ano de 1969. Referido 
sistema regional conta, ainda, com instrumentos internacio
nais que objetivam proteger direitos específicos, a exemplo 
do Protocolo Adicional à Convenção Americana de Direitos 
Humanos em matéria de Diretos Econômicos, Sociais e Culturais, 
mais conhecido como Protocolo de San Salvador (1988), rati
ficado pelo Brasil em 1996, mas ainda há outros, que também 
devem ser citados neste rol:

Quanto aos demais instrumentos internacionais do sistema 
interamericano de direitos humanos, citemse, entre outros, 
a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir o Crime 
de Tortura, adotada em 1985 e ratificada pelo Brasil em 1989; 
o Protocolo Adicional à Convenção Americana de Direitos 
Humanos relativo à Abolição da Pena de Morte, adotado em 1990 
e ratificado pelo Brasil em 1996; a Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, 
adotada em 1994 em Belém do Pará (Brasil) e ratificada pelo Brasil 
em 1995; e a Convenção Interamericana sobre Desaparecimento 
Forçado de Pessoas adotada em 1994 e já ratificada pelo Brasil. 
(RAMOS, 2022, p. 186187).

Com efeito, o ordenamento jurídico brasileiro encampa tanto 
os direitos e garantias fundamentais, que são normas domés
ticas, quanto os provenientes dos tratados internacionais, que 
são normas de direitos humanos; ou seja, pensandose na ótica 
das vítimas, é de se destacar uma larga abrangência normativa 
para sua proteção.

Nesse contexto, a Resolução n. 243, de 18 de outubro de 2021, 
do CNMP, veio para dispor “sobre a Política Institucional de 
Proteção Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas” 
(CNMP, 2021), tendo por base o princípio da prevalência dos 
direitos humanos e o valor da dignidade da pessoa humana, 
afirmando o texto que a vítima merece especial proteção, sobre
tudo quanto à reparação dos danos, com amparo na Resolução n. 
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40/34 da ONU, que formula um conceito amplo de vítima, inse
rindoa em posição relevante no processo penal, além de estabe
lecer direitos, não se olvidando que 

a criminalidade representa um dano para a sociedade, bem 
como uma violação dos direitos individuais, e que, como tal, as 
vítimas da criminalidade deverão ser reconhecidas e tratadas 
com o pertinente cuidado e profissionalismo. (CNMP, 2021). 

Insta observar que os postulados constitucionais e internacio
nais abarcam tanto o dano material quanto o moral. Para a efeti
vação da resolução, é necessária a qualificação dos profissionais, 
devendo ser avaliadas a “situação pessoal e as necessidades ime
diatas” para a “correta e adequada proteção”, além da “correta 
aplicabilidade da legislação” (CNMP, 2021, p. 12).

O CNMP, ao editar referido ato, destacou a existência de plura
lidade de disposições normativas e um déficit de implementa
ção, estando o Brasil, diante dos compromissos internacionais 
assumidos, com a necessidade de suprir um quadro ainda bem 
incompleto, em especial diante da Declaração de Princípios 
Básicos de Justiça Relativos às Vítimas da Criminalidade e 
Abuso de Poder, editada por meio da Resolução n. 40/34 da ONU, 
de 29 de novembro de 1985. Nesse aspecto, a resolução do CNMP 
busca detalhar, indicando em que medida as pessoas passam a 
ser destinatárias de ações públicas dirigidas à atenção, ao aco
lhimento e à assistência (ESMPPR, 2022).

Essa preocupação, ora verificada no Brasil, em relação à pessoa 
da vítima já foi objeto também do que se desenvolveu na Europa, 
tanto na DecisãoQuadro (Decisão de 2001/220) quanto na Diretiva 
de 2012 da União Europeia. Somase a isso, no País, uma sequên
cia de demandas e relatórios que a Comissão Interamericana tem 
emitido sobre o assunto (Relatórios de 2007 a respeito das mulhe
res vítimas de violência, de 2011 sobre mulheres vítimas de vio
lência sexual ou, também, de 2011, quanto às mulheres vítimas de 
violência sexual nos aspectos de educação e saúde), decisões da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, além de importantes 
mudanças legislativas relacionadas ao tema (ESMPPR, 2022).

No tocante à DecisãoQuadro, de 15 de março de 2001, do Conselho 
da União Europeia, observase que compõe um “estatuto da 
vítima em processo penal”. Tal decisão foi editada, além de outras 
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bases, em decorrência das conclusões do Conselho Europeu de 
Tampere, de 15 e 16 de outubro de 1999, em que ficou estabelecido 
que deveriam ser elaboradas normas mínimas acerca da proteção 
das vítimas da criminalidade, enfatizando o acesso à justiça, os 
direitos de indenização e as custas judiciais, com a obrigação de 
serem criados programas para financiar medidas, públicas e não 
governamentais, de assistência e proteção das vítimas. Devem 
os EstadosMembros, por meio dessa norma, garantir um nível 
elevado de proteção às vítimas de crimes, independentemente 
do EstadoMembro em que se encontrem. As necessidades das 
vítimas devem ser consideradas e tratadas de forma abrangente 
e articulada, evitandose soluções parcelares ou incoerentes que 
possam gerar vitimização secundária. Abrangemse, portanto, 
não apenas interesses da vítima no âmbito do processo penal, 
mas sim um apoio amplo, antes ou depois do processo penal, de 
modo a atenuar os efeitos do crime (EURLEX, 2001). 

Verificase que a DecisãoQuadro do Conselho da União 
Europeia traz diversas definições (vítima, organização de apoio 
às vítimas, processo penal, processo e mediação em processos 
penais), além de dispor sobre respeito e reconhecimento, para 
que as vítimas sejam tratadas com dignidade. Tal documento 
chama atenção para tratamento específico no caso de vítimas 
particularmente vulneráveis, além de elencar direitos – tais 
como o de audiência, apresentação de provas, recebimento de 
informações, garantias de comunicação e assistência especí
fica à vítima – e também dispor sobre despesas, proteção, inde
nização, cooperação entre EstadosMembros, serviços espe
cializados, capacitação dos profissionais, e condições para se 
evitar revitimização (EURLEX, 2001).

A DecisãoQuadro contém normas para os EstadosMembros da 
União Europeia no tocante ao Estatuto das Vítimas, que é um 
código de normas ainda inexistente no Brasil, que se socorre, por 
ora, dos atos normativos editados tanto pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público quanto pelo Conselho Nacional de Justiça, 
com vistas à estruturação de novas perspectivas a serem trilha
das no âmbito de cada um destes órgãos do sistema de justiça.

A Resolução n. 243/2021 do CNMP traz para o âmbito do 
Ministério Público questões já normatizadas pela Resolução n. 
253/2018, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a qual define a 
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política institucional do Poder Judiciário de atenção e apoio às 
vítimas de crimes e atos infracionais (CNJ, 2018, p. 1). 

No âmbito latinoamericano, a necessidade de uma proteção 
especial da vítima decorre de exemplos de grande repercussão 
na mídia, como o caso Barbosa de Souza e outros vs. Brasil, em 
que se apurou um crime de homicídio, figurando como acusado 
um deputado estadual, e a 

responsabilidade internacional do Brasil por violações ao 
direito de acesso à justiça da mãe e do pai de Márcia Barbosa 
de Souza, bem como a obrigação de investigar este crime com a 
devida diligência estrita requerida e dentro de um prazo razoá
vel. (CORTE IDH, 2021, p. 28). 

A Corte Interamericana de Direitos Humanos compreendeu que, 
embora o delito não estivesse dentro de sua competência, foi pra
ticado por razões de gênero, em especial devido à situação assi
métrica de poder econômico e político do agressor homem, cons
tituindo essa ineficácia judicial uma discriminação à mulher no 
acesso à justiça, além do que propicia ambiente de impunidade 
e repetição de fatos de violência, passando a clara mensagem 
de que a violência contra as mulheres pode ser tolerada e aceita 
(CORTE IDH, 2021, p. 28, 3940).

Sendo o caso citado apenas um exemplo, sabese que se insere 
entre os mais sensíveis, havendo dezenas de situações que pode
riam ser elencadas como de absoluto descaso, decorrente de 
um sistema que não tem o necessário preparo para trabalhar 
temas interseccionais que se revelam por meio da desigualdade 
de classe, renda, raça e gênero. Como são condições que real
mente provocam maior vulnerabilidade, as quais demandam 
inicialmente um olhar de construção de práticas tendentes a 
minimizálas, para uma inserção que esteja à altura do estágio 
evolucional civilizatório e jurídico das nações, todos os meios 
de análise e aprofundamento das teorias e dos procedimentos 
sociais e jurídicos devem sim ser reunidos em prol de se criarem 
parâmetros que deem sustentação para essa transformação.

O Brasil foi um dos países signatários da Agenda 2030 da 
Organização das Nações Unidas. Está elencado como objetivo 
de desenvolvimento sustentável (ODS) n. 16: “Paz, Justiça e 
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Instituições Eficazes: Promover sociedades pacíficas e inclusi
vas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à 
justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis 
e inclusivas a todos os níveis” (ONU, 2023). Dentro dos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, destacamse 
algumas metas, chamando atenção a constante do item 16.6: 
“16.6 Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transpa
rentes em todos os níveis” (ONU, 2023).

A fim de realizar tais objetivos no sistema de justiça, foi firmado 
o “Pacto pela Implementação dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030 no Poder Judiciário e Ministério 
Público”, em 19 de agosto de 2019, a fim de “conferir visibilidade 
aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável” e “unir os esfor
ços entre os Poderes e o Ministério Público”. Cabe a tais órgãos 
implementar mecanismos concretizadores do acesso à justiça, 
igualdade de gênero, prevenção de conflitos, combate às desi
gualdades, proteção das liberdades fundamentais, respeito ao 
direito de todos e paz social, com vistas a alinhar os instrumen
tos de planejamento e gestão desses órgãos e aprimorar e inte
grar suas metas e indicadores, para construir instituições efica
zes, responsáveis, transparentes e inclusivas (CNMP, 2019b).

Observase que a Agenda 2030 traz “compromissos para todas as 
pessoas, para o planeta visando a prosperidade, através do forta
lecimento da paz universal com mais liberdade”. O termo “liber
dade” tem um sentido amplo, ou seja, liberdade de viver com 
dignidade, em ambiente saudável e desenvolvido. A Agenda 2030 
é guia direcionador de assuntos de políticas públicas, economia, 
desenvolvimento e vários outros temas, diante de problemas 
comuns e não exclusivamente atuais (SABBATINE; MACHADO; 
PAIÃO, 2021, p. 420421).

A Resolução 243/2021 do CNMP pretende realizar o Objetivo 
Sustentável n. 16 da Agenda 2030. É um avanço protetivo em prol 
não só das vítimas de infrações penais e atos infracionais, mas 
também daquelas atingidas por desastres naturais, calamidades 
públicas e graves violações de direitos humanos, que, inclusive, 
ocupam crescente papel de destaque entre os graves problemas 
sociais do mundo, bem como do Brasil, sendo também objeto de 
atenção de nosso ordenamento jurídico. 
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4 POLÍTICA INSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO 
INTEGRAL E DE PROMOÇÃO DE DIREITOS E 

APOIO ÀS VÍTIMAS – BREVES COMENTÁRIOS 
À RESOLUÇÃO N. 243/2021 DO CNMP

O Ministério Público não é hoje identificado apenas com o acu
sador ou fiscal da ordem jurídica, diante de sua missão consti
tucional da defesa dos interesses sociais e individuais indispo
níveis, que coloca em evidência sua condição de agente político, 
produtor social, fomentador e comprometido com a efetivação 
das políticas públicas. 

Por isso que é sua função fiscalizar e trabalhar pelo efetivo cum
primento das políticas públicas, também buscando agir na sua 
própria formulação, fazendoo na atuação cotidiana, no campo 
da mediação social, por meio de inquérito civil, recomendações, 
compromisso de ajustamento de conduta e participação em audi
ências públicas, bem como utilizando as técnicas autocompositi
vas, com vistas a mobilizar os agentes públicos e a sociedade civil 
organizada. Sua maior responsabilidade, porém, não é formular a 
política pública, mas agregar forças estatais e sociais na efetivação 
dos direitos fundamentais, sendo um verdadeiro canal de comu
nicação entre a sociedade e o Estado (CAMBI, 2020, p. 650651).

Sobre o protagonismo social do Ministério Público, destacase 
que, no “II Encontro Nacional – Ministério Público: Pensamento 
Crítico e Práticas Transformadoras” e nas “I Jornadas CEAF
CEJA – Desafios para o Ministério Público Brasileiro com base 
na Experiência LatinoAmericana”, foram aprovadas as conclu
sões finais da II Carta de São Paulo para um Ministério Público 
Transformador, sendo o Ministério Público reconhecido como 
indutor de políticas públicas, conforme se verifica diante da con
clusão elencada sob o n. 37: 

O agente político do Ministério Público Resolutivo habilitase 
como negociador e indutor de políticas públicas e, assim, promove 
o acesso à Justiça, no papel de protagonista de uma instituição 
indutora (e não condutora) de políticas públicas. (MPSP, 2015, p. 7).

Nesse contexto, foram editadas diversas normas pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público com o escopo de uniformizar 
políticas institucionais e induzir políticas públicas em prol da 
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coletividade, sendo editado também um guia prático de atuação 
que auxilia os agentes nessa tarefa de assumir o protagonismo da 
tutela das vítimas da criminalidade, em especial nos casos de cri
mes violentos, para evitar a reiterada colocação da vítima no ciclo 
da violência, intimidação e sujeição. O guia menciona o públi
coalvo, as iniciativas e ações a serem propostas pelo Ministério 
Público, os outros direitos da vítima, a proteção e o sigilo, a atu
ação voltada ao enfrentamento da vitimização secundária, fina
lizando com a ideia de justiça restaurativa (CNMP, 2019a). É um 
roteiro importante para guiar o dia a dia dos órgãos de execução 
do Ministério Público, identificando o que há para fazer diferente 
no enfoque das práticas criminosas, com vistas a se promover o 
necessário respaldo às vítimas, evitando situações de revitimi
zação, especialmente ao procurarem os órgãos ministeriais para 
narrar suas necessidades e solicitar auxílio jurídico.

Como já foi referido neste texto, a Política Institucional de 
Proteção Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas 
consta de uma resolução, a de n. 243, de 18 de outubro de 2021, 
pelo CNMP (CNMP, 2021), que elenca as diversas categorias de 
vítimas e direitos a elas assegurados, em seu art. 1º, preceitu
ando possuir como objetivo

assegurar direitos fundamentais às vítimas de infrações penais, 
atos infracionais, desastres naturais, calamidades públicas e 
graves violações de direitos humanos, garantindolhes acesso à 
informação, comunicação, participação, verdade, justiça, dili
gência devida, segurança, apoio, tratamento profissional indi
vidualizado e não discriminatório, proteção física, patrimonial, 
psicológica e de dados pessoais, participação e reparação dos 
danos materiais, morais e simbólica, suportados em decorrên
cia do fato vitimizante. (CNMP, 2021, p. 2).

A relevância dessa norma pode ser exemplificada com precedente 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos. No caso Gelman 
vs. Uruguai, que versou sobre graves violações de direitos huma
nos e acesso à informação, devido ao desaparecimento forçado 
das vítimas por agentes estatais no marco da “Operação Condor”, 
a Corte Interamericana determinou a criação de unidades espe
cializadas no Ministério Público e no Poder Judiciário para inves
tigação de graves violações de direitos humanos. O Uruguai elabo
rou, em cumprimento a essa decisão, projeto de lei para criação de 
tais unidades especializadas (CORTE IDH, 2011, p. 4 e 77).
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Na esteira de casos sobre desaparecimento forçado de vítimas, 
também se destaca o caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha 
do Araguaia”) vs. Brasil, em que foram discutidas questões ati
nentes às garantias judiciais, proteção judicial, liberdade de 
pensamento e expressão, além do direito à integridade pessoal, 
devido às pessoas desaparecidas no contexto da Guerrilha 
do Araguaia. Restou consignada, nessa decisão, a “obrigação 
dos Estados de dar a conhecer a verdade à sociedade e inves
tigar, processar e punir graves violações de direitos humanos” 
(CORTE IDH, 2010, p. 2 e 3).

Referidos casos estampam a necessidade de se efetivarem os 
direitos e garantias fundamentais das vítimas, entendidas estas 
como as atingidas tanto diretamente quanto indiretamente pelos 
crimes, como os familiares.

A Resolução n. 243 do CNMP prescreve no art. 2º, em relação à 
implementação da política institucional, que esta seja realizada 
de forma gradual, conforme a autonomia administrativa, com 
a criação de Núcleos ou Centros de Apoio às Vítimas, fixando 
como parâmetros a serem considerados 

a gravidade, a magnitude e as características do fato vitimi
zante, e a consequente violação de direitos, sendo orientados 
pelos princípios da dignidade, da igualdade, do respeito, da 
autonomia da vontade, da confidencialidade, do consentimento 
e da informação, sem prejuízo do atendimento rotineiro das 
vítimas pelo órgão ministerial. (CNMP, 2021, p. 2).

Pontuase que a resolução estabelece um espaço de concorrência 
institucional, em que o Ministério Público exerce tanto o papel 
de agente fomentador de políticas públicas de assistência, aco
lhimento e atenção à vítima, quanto, sobretudo, o de ocupante 
de um espaço em que a prestação de serviços seja fornecida 
diretamente por ele mesmo, por meio de centros de referência 
e atenção, em que a vítima, uma vez atendida, saia de lá com 
a devida observância de seus direitos, orientação, acolhimento, 
independentemente da sorte do processo penal (ESMPPR, 2022).

No tocante às diretrizes de atendimento, essa resolução conceitua 
os possíveis destinatários da política de proteção integral, não se 
esquecendo de conceituar o fato vitimizante ao final (CNMP, 2021, 
p. 3), de modo a abarcar uma ampla gama de situações protetivas.



V
O

LU
M

E 
1

97

Em seu art. 3º, a Resolução n. 243/2021 afirma ser vítima 

qualquer pessoa natural que tenha sofrido danos físicos, emo
cionais, em sua própria pessoa, ou em seus bens, causados 
diretamente pela prática de um crime, ato infracional, calami
dade pública, desastres naturais ou graves violações de direitos 
humanos. (CNMP, 2021, p. 3).

Isso significa que são incluídas, por exemplo, as vítimas de tra
gédias, como as das barragens de Mariana e Brumadinho, nos 
anos de 2015 e 2019, e as das intensas chuvas no Estado do Rio de 
Janeiro e, em especial, na cidade de Petrópolis, no verão de 2022.

Para evidenciar a importância dessa amplitude dada pela nor
matização, observase que o incidente de Mariana é considerado 
a maior tragédia ambiental nacional, ocorrida em 5 de novem
bro de 2015, “com o rompimento da barragem de fundão em 
Mariana da Empresa Samarco”, mas não foi a única: em tempo 
relativamente próximo, voltou a ocorrer uma outra tragédia 
humana e ambiental, em 25 de janeiro de 2019, com o rompi
mento da barragem do córrego do Feijão, da Empresa Vale S.A, 
provocando a morte de centenas de pessoas e novo impacto 
ambiental (ROCHA, 2021, p. 184).

A partir disso, constatouse que não houve grandes transtornos 
econômicos para a Vale S.A., conforme indicaram os noticiários 
de análise econômica, pois “o que se observou foi um crescimento 
no valor de mercado após o rompimento da barragem da empresa 
Samarco”. Ocorre que, justamente, o ponto mais sensível guarda 
relação com a população atingida, tendo a tragédia assumido con
torno imensurável, pois, em Brumadinho, “foram quase 300 mor
tes e muitos corpos ainda não foram encontrados”, destacandose 
também as perdas materiais, como “casas, pousadas, aldeias indí
genas dos índios Pataxós, além do grande impacto ambiental na 
bacia do Rio Paraopeba”. Desse modo, observase que a empresa 
Vale recuperou seu valor de mercado e o “aumento do preço das 
comodities no mercado internacional levou a Vale a ter lucrativi
dade superior a 15 bilhões de reais no terceiro semestre de 2020”, 
notandose que o prejuízo grandioso mesmo direcionouse para a 
“população e para o meio ambiente” (ROCHA, 2021, p. 184).

Sobre outro problema recorrente na nossa situação urbanística, 
devem ser mencionados, também pela proximidade de tempo, 
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as enchentes e os deslizamentos de terras em Petrópolis no iní
cio do ano de 2022. Observase a situação de grande calamidade, 
devido a temporais ocorridos em 15 de fevereiro e 20 de março 
de 2022, deixando 241 pessoas mortas, além de mais de 2 mil 
pessoas desabrigadas, com mais de 1.114 pessoas acolhidas em 
diversos pontos de apoio na cidade, até esta segunda data, cha
mando atenção o fato de que a Defesa Civil local expediu mais de 
3 mil laudos, tendo atendido cerca de 6 mil ocorrências referen
tes às chuvas de fevereiro e mais de 900 do temporal de março, 
sendo a maior parte dos registros – mais de 6 mil – por desliza
mentos de terra, que afetaram áreas de 48 localidades, atingindo 
tanto casas quanto ruas (PETRÓPOLIS..., 2022). E o fenômeno é 
recorrente em época de verão, pois, no final do mês de dezem
bro de 2022, houve inundação do centro histórico de Petrópolis, 
deixando pessoas ilhadas, destacandose o fato de que, em feve
reiro de 2022, como mencionado acima, houve diversas mortes 
por afogamento nesse mesmo trecho (CHUVA..., 2022).

Como se pode observar, tratase de questões decorrentes do avanço 
populacional, da concentração de pessoas em regiões urbanas em 
condições inadequadas, mas se constituem em fatos de relevância 
para a atenção governamental e que deveriam ser considerados 
prioritários em termos de realização das políticas públicas mais 
emergenciais, as quais, inexistindo, produzem graves malefícios 
que atingem seres humanos detentores de um estatuto político
jurídico de cidadãos, que merecem a maior atenção, a fim de não 
virem a ser relegados, consumindo suas vidas em ambientes de 
constante frustração, desesperança e sofrimento.

Também é imprescindível notar que este conjunto impõe uma 
reflexão profunda e vai ao encontro dos conceitos trazidos pelo ato 
normativo, pois o crime, o ato infracional, a calamidade pública, 
o desastre natural ou a grave violação de direitos humanos podem 
ter vítimas diretas, indiretas – de especial vulnerabilidade, cole
tiva –, além de familiares e pessoas economicamente dependen
tes da vítima, consoante se extrai dos incisos do art. 3º (CNMP, 
2021, p. 3), de modo que a resolução, embora editada tardiamente 
em relação às recomendações internacionais, se propõe a dar esta 
visão ampla sobre diversas modalidades de vítimas.

Considerase “vítima direta: aquela que sofreu lesão direta cau
sada pela ação ou omissão do agente” e, por sua vez, 
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vítima indireta: pessoas que possuam relação de afeto ou paren
tesco com a vítima direta, até o terceiro grau, desde que convi
vam, estejam sob seus cuidados ou desta dependam, no caso de 
morte ou desaparecimento causado por crime, ato infracional 
ou calamidade pública. (CNMP, 2021, p. 3).

Em relação às vítimas indiretas dos delitos, é interessante desta
car o caso Vassiliou e outros vs. Chipre, em que a Corte Europeia 
de Direitos Humanos vislumbrou a existência de parentes na 
condição de vítimas indiretas, pela angústia sofrida pela esposa 
e filhos de um reservista cipriota grego desaparecido durante a 
invasão turca de 1974 no norte do Chipre. Descobriuse, 26 anos 
depois dos fatos, que ele tinha sido executado pelos invasores e 
enterrado no território do Estado, sendo seus restos mortais pos
teriormente descobertos. Destacase a falta de informação aos 
familiares sobre o progresso da investigação, possível morte e 
localização do corpo em vala comum (ECHR, 2021, p. 1 e 3). 

O texto normativo do Conselho Nacional do Ministério Público 
prossegue para tratar da “vítima de especial vulnerabilidade”, 
segundo o qual, seria aquela 

cuja singular fragilidade resulte, especificamente, de sua idade, do 
seu gênero, do seu estado de saúde ou de deficiência, bem como do 
fato de o tipo, o grau e a duração da vitimização terem resultado em 
lesões com consequências graves no seu equilíbrio psicológico ou 
nas condições de sua integração social. (CNMP, 2021, p. 3).

Por sua vez, conforme o referido normativo, “vítima coletiva” é o 

grupo social, comunidades ou organizações sociais atingidas 
pela prática de crime, ato infracional ou calamidade pública 
que ofenda bens jurídicos coletivos, tais como a saúde pública, 
o meio ambiente, o sentimento religioso, o consumidor, a fé 
pública, a administração pública. (CNMP, 2021, p. 3).

Por fim, o texto elenca “familiares e pessoas economicamente 
dependentes da vítima” (CNMP, 2021, p. 3).

Nessa lista de espécies de vítimas, ainda se deve considerar a 
sobreposição de vulnerabilidades no tocante ao gênero, estado 
de saúde, deficiência, tipo, grau e duração da vitimização, a fim 
de não excluir nenhuma contextualização, e, ainda, prestigiar 
a perspectiva interseccional para evitar que a atuação do órgão 
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ministerial cause vitimização secundária quando os atores do 
Estado, a pretexto de acolherem a vítima, fazem com que ela seja 
novamente agredida, indicando urgente necessidade de capaci
tação dos profissionais (ESMPPR, 2022).

Quanto às vítimas de especial vulnerabilidade, destacase a deci
são da Corte Europeia de Direitos Humanos no caso Volodina 
vs. Russia, que analisou a alegação de que as autoridades falha
ram em proteger a mulher, vítima de abuso doméstico por seu 
excompanheiro, que praticou violência cibernética, criando 
perfis fakes em seu nome, publicando fotos íntimas, seguindo 
seus movimentos, além de enviar ameaças de morte pelas redes 
sociais. Apesar das alegações, a Corte Europeia entendeu que, 
embora existissem ferramentas legais à disposição para apurar, 
as autoridades não fizeram uma investigação efetiva, falhando 
com suas obrigações (ECHR, 2021, p. 1).

A Resolução n. 243/2021 ainda prevê que as medidas de proteção 
e os direitos assegurados se aplicam às pessoas jurídicas vítimas 
– no que couber, consoante se extrai do § 1º do art. 3º – e que 
existem vítimas de infrações penais e de atos infracionais que 
gozam de prioridade, quais sejam, aquelas que 

pela condição de vulnerabilidade em decorrência da idade, do 
gênero, de deficiência, pelo estado de saúde ou pelas condições, 
natureza e duração da vitimização causada pelo delito, tenham 
experimentado consequências físicas ou psíquicas graves. (CNMP, 
2021, p. 3).

Para demonstrar o alinhamento da Resolução n. 243/2021 do 
CNMP à Resolução n. 40/34, adotada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas, em 29 de novembro de 1985, notese que ela 
entende por vítimas da criminalidade as pessoas que sofreram 
tanto danos individuais quanto coletivos, e que sejam de ordem 
física, mental, emocional, econômica ou que atentem contra aos 
direitos fundamentais, diante de atos ou omissões que violem as 
leis penais em vigor nos EstadosMembros. Sinalizase que a pes
soa será considerada vítima mesmo que o autor da infração não 
seja identificado, capturado, acusado ou condenado, além de pode
rem ser incluídos no conceito os familiares próximos ou depen
dentes da vítima e as pessoas que sofreram danos ao intervir para 
assistir a vítima ou impedir sua vitimização. Ainda, frisase que 
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“as vítimas devem ser tratadas com compaixão e respeito pela sua 
dignidade”, e “têm direito de acesso aos mecanismos da justiça e 
a uma pronta reparação do dano”, “de forma equitativa”, sem pre
juízo do recebimento de “assistência material, médica, psicológica 
e social”, e informação sobre serviços que lhes possam ser úteis, 
com fácil acesso, dispondo também sobre capacitação de pessoal 
(MINISTÉRIO PÚBLICO DE PORTUGAL, 1985, p. 13).

O conceito de fato vitimizante encontrase, por sua vez, no § 3º 
do art. 3º da Resolução n. 243/2021:

[A] ação ou a omissão que causa dano, menoscaba ou coloca em 
perigo os bens jurídicos ou direitos de uma pessoa, converten
doa em vítima, podendo ser tipificada como crime, ato infra
cional, ou constituir uma violação dos direitos humanos reco
nhecidos pela Constituição Federal ou por tratados internacio
nais dos quais o Brasil seja parte. (CNMP, 2021, p. 3).

E no art. 4º, quanto aos direitos a serem protegidos, menciona 
caber ao Ministério Público zelar para que sejam assegurados 
às vítimas de delitos e atos infracionais os “direitos à informa
ção, segurança, apoio, proteção física, patrimonial, psicológica, 
documental, inclusive de dados pessoais, participação e repa
ração dos danos materiais, psicológicos e morais”, tendo aque
las o direito de proteção contra repetição de delitos de mesma 
natureza, bem como contra a vitimização secundária e terciária 
(CNMP, 2021, p. 4).

Há quatro espécies de vitimização, iniciandose pela primária 
– decorrente dos efeitos do crime sobre a vítima e dos danos 
sofridos por ela, que podem ser de ordem física, psíquica e 
material –, referindose ao primeiro contato que a vítima tem 
com o crime, o resultado de violação direta a seu bem jurídico. 
Posteriormente, falase em vitimização secundária, sobrevitimi
zação ou revitimização, que é aquela suportada diante da atua
ção das instituições estatais, isto é, quando a vítima vai procu
rar ajuda diante da prática criminosa que sofreu – por exemplo, 
quando se dirige a uma delegacia de polícia, reporta o fato ao 
Ministério Público ou mesmo perante o Poder Judiciário em 
uma audiência (GONZAGA, 2022, p. 185187). Há ainda a vitimi
zação terciária e a quaternária. Passase a seguir a cada uma das 
quatro classificações de modo mais detalhado. 
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Na vitimização primária, observase que, nos instantes imedia
tamente subsequentes ao sofrimento do delito, independente
mente da natureza e intensidade da eventual violência empre
gada, isso se traduz em marcas, por vezes profundas, que podem 
ficar gravadas no íntimo da vítima e produzem os traumas. Tais 
consequências podem acompanhála por muito tempo, vindo 
a ocasionar, inclusive, a patologia denominada de estresse pós-
-traumático. Também podem advir sequelas físicas, como perda, 
debilidade ou deformações de membros; emocionais, como 
mudanças de hábitos, alterações de conduta e medidas autopro
tetivas; ou econômicas, com prejuízo evidente devido a desfal
que patrimonial (SILVA, 2016, p. 182, 184 e 185).

Quanto à revitimização, ou vitimização secundária, são incontá
veis os casos, tais como o de Mariana Ferrer, que sofreu hostili
zação durante a audiência de instrução, ou, mais recentemente, 
o de uma menina de onze anos que foi estuprada, e a mídia da 
audiência acabou vazando fatos que estavam em segredo de jus
tiça, o que denota que podem ocorrer infinitas composições que 
redundam em situações que precisam passar pelo crivo cons
tante, porque não há um determinado procedimento que pro
voca o resultado de revitimização, e sim os mais diferentes. No 
caso dessa criança, por exemplo, ela ainda passou pela situação 
de ser questionada pela juíza e pela representante do Ministério 
Público de forma considerada por muitos como inapropriada, 
uma vez que se tratava de circunstância que merecia uma oitiva 
especializada, sem uma abordagem direta sobre as questões 
que, em princípio, independiam de informações a serem busca
das pelo sistema de justiça, sendo, no momento, outras as neces
sidades a serem investigadas.

No caso da vitimização terciária, esta ocorre pelo isolamento 
imposto pela sociedade à vítima do crime. É comum ser tratada 
com preconceito e alijada do convívio social, pelo fato de ser atri
buída parte da culpa por ter sofrido o delito à própria vítima, 
como ocorreu em recente episódio de estupro coletivo no Rio de 
Janeiro, em que houve revezamento de relações sexuais forçadas, 
com a participação de vários homens, e a avaliação que ocorreu, 
posteriormente, foi no sentido de a vítima ser parcialmente cul
pada, pois havia participado de prática semelhante em data ante
rior sem ter reportado à polícia (GONZAGA, 2022, p. 189190).
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Por fim, a vitimização quaternária, compreendida como o medo 
que se tem de se converter em vítima, devido à falsa percepção 
da realidade empreendida pelos meios de comunicação, que 
corriqueiramente divulgam aspectos negativos da criminali
dade, mas sem analisar de forma profunda os dados estatísti
cos. Criase medo na população de se enxergar como potencial 
vítima, o que merece atenção dos operadores do direito e legis
ladores, de modo a não permitir que a opinião pública se baseie 
em notícias midiáticas sem aprofundamento e pesquisa mais 
séria sobre as causas da criminalidade (GONZAGA, 2022, p. 191).

A vítima, portanto, é o sujeito mais frágil no sistema de justiça 
criminal. Necessita de atenção e de amparo mais efetivo (não 
meramente teórico), em prol da humanização do processo penal, 
atento aos problemas, anseios e interesses de pessoas reais envol
vidas, em detrimento de uma mera resposta jurídicoformal. O 
atendimento dispensado à vítima muitas vezes se mostra hábil a 
causar tantos ou mais males do que o fato criminoso, o que causa 
nova vitimização (SUXBERGER; CANÇADO, 2017, p. 3637).

Reconhecendo tal forma de vitimização, vale destacar a edi
ção do crime de violência institucional – Lei “Mariana Ferrer” 
e Lei n. 14.344/2022 –, sendo também inserido o art. 15A à Lei 
n. 13.869/2019, que trata dos crimes de abuso de autoridade. 
Tal regra proíbe a conduta de “submeter a vítima de infração 
penal ou a testemunha de crimes violentos a procedimentos des
necessários, repetitivos ou invasivos, que a leve a reviver, sem 
estrita necessidade”, “a situação de violência” ou “outras situa
ções potencialmente geradoras de sofrimento ou estigmatiza
ção”, prevendo causas de aumento de pena de 2/3 – para o caso 
de o agente público permitir que terceiro realize intimidação 
à vítima, ocasionando indevida revitimização –, bem como do 
dobro – para o caso de o próprio agente público praticar a inti
midação, gerando revitimização.

Quanto à “Lei Mariana Ferrer”, esta é resultante da intensa expo
sição da mulher que deu nome à lei, diante de questionamentos 
subjetivos e periféricos ao fato criminoso, os quais normalmente 
produzem, como parece ter sido o caso, uma inversão dos papéis 
de vítima e ofensor, no momento da audiência ou de algum pro
cedimento decorrente do fato criminoso. Observase, pois, que 
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esta lei é dirigida à necessidade de serem erradicadas as vulne
rabilidades, que muitas vezes se sobrepõem (ESMPPR, 2022). 

A Lei n. 14.245/2021 foi editada para “para coibir a prática de atos 
atentatórios à dignidade da vítima e de testemunhas e para esta
belecer causa de aumento de pena no crime de coação no curso 
do processo”, sendo inserida no art. 344 do Código Penal uma 
causa de aumento “de 1/3 a 1/2 se o processo envolver crime con
tra a dignidade sexual”. 

Por sua vez, nas disposições do Código de Processo Penal refe
rentes à audiência de instrução e julgamento, indicadas nos arts. 
400A e 474A, a Lei n. 14.245/2021 dispõe que, durante a audi
ência, em especial em caso de delito contra a dignidade sexual, 
bem como durante a instrução em plenário, “todas as partes e 
demais sujeitos processuais presentes no ato deverão zelar pela 
integridade física e psicológica da vítima, sob pena de responsa
bilização civil, penal e administrativa”. É incumbência do juiz 
garantir o cumprimento desta regra jurídica, sendo vedada “a 
manifestação sobre circunstâncias ou elementos alheios aos 
fatos objeto de apuração nos autos”, bem como “a utilização de 
linguagem, de informações ou de material que ofendam a digni
dade da vítima ou de testemunhas”, disposições estas que tam
bém são replicadas no art. 81, § 1ºA, da Lei n. 9.099/1995, para 
observância durante a audiência sob este rito.

A fim de se salientar a gravidade dos fatos ocorridos com 
Mariana Ferrer, além de divulgação pela mídia, houve inclu
sive uma nota pública editada pela Defensoria Pública da União 
mencionando o caso. Afirmase ser inadmissível que o sistema 
de justiça permita, a pretexto de estratégia de defesa, a prática 
de violência contra a mulher, pois a vítima tem direito de acesso 
à ordem jurídica justa. É comum que a vítima não seja acolhida 
em delegacias e salas de audiências, e não raro que sua versão 
seja recebida com dúvida e ligada a questionamentos acerca de 
sua conduta moral. A maior parte dos municípios do País não 
dispõe de delegacias especializadas, bem como falta maior capa
citação dos agentes de segurança pública, servidores e magis
trados do Poder Judiciário, membros do Ministério Público, na 
apuração de fatos que violam a dignidade sexual de mulheres. A 
vítima não pode ser julgada por fatos da vida privada que sejam 
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impertinentes ao caso concreto, revelandose em postura pro
cessual aviltante e revitimizadora, com vistas a desmerecer a 
palavra e a conduta da vítima (DPU, 2023).

As vítimas, ao serem novamente inquiridas e obrigadas a relem
brar e reviver os acontecimentos traumáticos, são revitimizadas, 
sendo fundamental a adoção de uma perspectiva de redução de 
danos para minimizar os efeitos da vitimização secundária:

A cada vez que são inquiridas sobre os fatos, as vítimas de vio
lência são submetidas a novo sofrimento ao serem interroga
das, muitas vezes de maneira inescrupulosa, sendo obrigadas 
a relembrar e revivenciar de maneira dolorosa o trauma da vio
lência. O depoimento em si já configura novo trauma à vítima 
nos processos de apuração de delitos contra a dignidade sexual.

Dessa forma, é fundamental uma perspectiva de redução de 
danos, independentemente do conteúdo meritório da ação, 
cabendo às instituições minimizar os efeitos da vitimização 
secundária, garantindo que a mulher não seja objetificada como 
instrumento probatório.

A subnotificação dos crimes de violência sexual é reflexo de um 
sistema de justiça que, ao apurar crimes de violência sexual, 
revitimiza a mulher e permite a prática de outros atos de vio
lência institucional de gênero. É essencial impedir em qualquer 
hipótese o ataque à honra e à dignidade de pessoa que já está em 
uma situação extremamente vulnerável. (DPU, 2023). 

Em relação à violência doméstica, a Lei n. 13.505/2017 inseriu na Lei 
Maria da Penha (Lei 11.340/2006) o art. 10A, § 1º, inciso III, que esta
beleceu como princípio para a inquirição de mulheres vítimas de 
violência a não revitimização, com a finalidade de evitar sucessivas 
inquirições do mesmo fato no âmbito criminal, cível e administra
tivo, e, ainda que essa legislação não traga expressamente a técnica 
do depoimento especial e da esculta especializada, isso decorre da 
teoria do diálogo das fontes para aplicar a Lei n. 13.431/2017 (que 
disciplina o sistema de garantia de direitos da criança e do adoles
cente vítima ou testemunha de violência) às mulheres vítimas de 
violência doméstica e familiar. Ao se aprimorar, por meio de um 
profissional técnico capacitado, a qualidade da prova produzida, é 
possível consagrar um microssistema de proteção às pessoas vul
nerabilizadas, vítimas de violência (MPPR, 2022).
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Outro exemplo foi a edição da Lei n. 14.344/2022, em decorrên
cia do crime praticado contra o menino Henry Borel, sendo ela 
um estatuto protetivo em favor das vítimas crianças ou adoles
centes, no tocante à violência doméstica e familiar, em avanço e 
alinhamento ao ordenamento jurídico, de forma semelhante ao 
que representou a Lei Maria da Penha para as mulheres vítimas 
de violência doméstica e familiar. Destacase que, entre tantas 
inovações importantes, a regra do art. 12 enfatizou que o depoi
mento da criança e do adolescente vítima ou testemunha de vio
lência doméstica e familiar será colhido nos termos da Lei n. 
13.431/2017, observadas as disposições do Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei n. 8.069/1990).

Percebese, pois, que a Resolução n. 243/2021 do CNMP está 
alinhada às mais recentes legislações preocupadas em evitar 
a revitimização, valendo destacar neste aspecto o disposto nos 
arts. 7º e 11, no sentido de que cabe ao Ministério Público velar 
“sempre pelo direito de a vítima não ter contato com o autor do 
fato, pela proteção de sua intimidade e integridade física e psí
quica, mediante adoção de meios para evitar sua revitimização” 
(art. 7º), bem como, 

estimular políticas públicas e criar, em sua estrutura interna, 
meios de atendimento às vítimas que busquem evitar a revitimi
zação, bem como núcleos próprios de jurimetria para diagnosti
car e produzir uma política de atuação mais eficaz, resolutiva e 
preventiva. (Art. 11, Res. n. 243/2021 – CNMP, 2021, p. 5).

Além disso, merece destaque ainda o art. 5º da Resolução n. 
243/2021 do CNMP, pelo qual devem ser prestadas, de forma 
completa e transparente, às vítimas, as informações sobre direi
tos básicos, serviços de apoio, processos e meios de obtenção de 
reparação de danos, sendo assegurado, no art. 6º, que o órgão 
ministerial “diligenciará a fim de que seja assegurada às víti
mas a prestação de apoio e atendimento especializado, por meio 
de equipe multidisciplinar da própria instituição ou pelo devido 
encaminhamento às redes de apoio externas”, no sentido de que, 
ainda, o Ministério Público deve fomentar a construção e con
sistência das políticas de atuação em rede, por meio de termos 
de cooperação e parcerias, com vistas a que as vítimas sejam 
atendidas por equipes multidisciplinares, compostas por pro
fissionais habilitados, para diminuir os efeitos e danos por elas 
suportados em decorrência do fato (CNMP, 2021, p. 4).
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A criação de centros especializados atende ao disposto no art. 
201, § 5º, do Código de Processo Penal, que prevê a possibilidade 
de o juiz efetuar o encaminhamento da vítima para atendimento 
multidisciplinar custeado pelo condenado ou pelo Estado. Tais 
centros procuram dar efetividade à lei, ao menos por parte do 
Ministério Público, que deverá estruturar seus órgãos de modo a 
fornecer este atendimento especializado por equipe capacitada 
e, enquanto não preparado, deverá velar pela sua realização por 
meio de órgãos da rede pública municipal, por exemplo. 

O Código de Processo Penal impôs responsabilidade ao Estado 
de providenciar o atendimento à vítima, sendo recorrentes os 
reclamos de que não se observa a plena efetividade da lei, pela 
ausência de investimentos na criação e manutenção de locais de 
atendimento, com escassos serviços prestados (SILVA, 2016, p. 
257), a exemplo da falta de Casas da Mulher Brasileira para abri
gar vítimas de violência doméstica e familiar.

A necessidade de cuidado adequado, em especial às pessoas 
vulneráveis, é ilustrada no caso Ximenes Lopes vs. Brasil, jul
gado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, em que 
foram apuradas as condições desumanas e degradantes da hos
pitalização de Damião Ximenes Lopes, diante dos alegados gol
pes e ataques contra sua integridade pessoal e posterior morte 
enquanto se encontrava submetido a tratamento psiquiátrico 
(CORTE IDH, 2006, p. 2).

Nos arts. 7º (primeira parte) e 8º da Resolução n. 243/2021 do 
CNMP, há previsão de que o Ministério Público deve “zelar pela 
proteção da segurança e da vida privada das vítimas e de seus 
familiares, mediante aplicação efetiva das medidas de proteção 
já previstas na legislação pátria e outras que se afigurem ade
quadas ao caso concreto”, bem como para que elas “tenham par
ticipação efetiva na fase da investigação e no processo”, além 
do direito de serem comunicadas das decisões processuais e do 
ingresso e saída do autor da prisão, caso desejem, entre outras 
formas de participação (CNMP, 2021, p. 4).

O art. 9º da Resolução n. 243/2021 do CNMP estabelece que o 
órgão ministerial deve pleitear fixação de valor mínimo de 
“reparação dos danos materiais, morais e psicológicos, causados 
pela infração penal ou ato infracional, em prol das vítimas dire
tas, indiretas e coletivas”, também cabendo a ele implementar 
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políticas, parâmetros e protocolos para a exigência da reparação, 
quando possível, em investigações, processos e acordos celebra
dos com sua mediação ou participação, devendo os acordos ou 
valores recuperados ser registrados em sistema próprio (CNMP, 
2021, p. 45). Tal exigência dialoga com regras como a contida no 
art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, que prevê que o 
juiz, ao proferir sentença condenatória, deve fixar valor mínimo 
para reparação dos danos causados pela infração, considerando 
os prejuízos sofridos pelo ofendido.

Os arts. do 7º ao 9º replicam, ainda, ideia já existente nos arts. 
17 e 18 da Resolução n. 181/17 do CNMP, que já mencionava o 
direito das vítimas ao dispor sobre a tramitação do procedi
mento investigatório criminal, bem como do acordo de não per
secução penal (CNMP, 2017, p. 14 e 17).

Há um artigo específico sobre a questão da valorização da vítima 
no âmbito do acordo de não persecução penal que se mostra 
importante ao evidenciar o que há de diferencial a ser explo
rado no campo do direito consensual, justamente em benefício 
da pessoa vitimizada, embora também contemple benefícios 
outros de ordem preventiva e de composição das necessidades 
que também estão vinculadas às causas do fenômeno crimi
nológico, e que incluem aquelas dos ofensores. Tratase de um 
texto incluso no Volume 1 do Pacote Anticrime publicado pelo 
CNMP por meio de sua Unidade Nacional de Capacitação no 
ano de 2020 (p. 328348), cujo título é “A valorização da vítima 
e a justiça restaurativa no âmbito do acordo de nãopersecução 
penal” (BONAVIDES; SOUZA; SILVA, 2020) e aborda aspectos 
muito relevantes e que chamam atenção, em especial por escla
recer e ressaltar o fato de que

o ANPP corresponde a um negócio jurídico celebrado entre 
MP e investigado, em uma perspectiva de negociação em sen
tido estrito, enquanto a mediação penal lato sensu se desen
volve como um diálogo, intermediado por facilitadores, entre 
vítima e autor da ofensa, e que pode (e deve, em sendo possível) 
abranger seus familiares, membros da comunidade afetada e 
agentes do Estado – a depender da sua modalidade. Decorre daí 
que o ANPP é algo diferente da mediação penal, mas que pode 
ser uma oportunidade para se estabelecer uma comunicação, 
direta ou indireta, entre vítima e autor da ofensa, sendo que, 
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dessa forma, ainda quando não alcançado o consenso, se pro
move o acolhimento dos envolvidos pelo sistema de justiça, algo 
que precisa estar também no âmbito de preocupação da ativi
dade do MP, posto que permite àqueles todos envolvidos, serem 
ouvidos e participarem do processo de decisão. (BONAVIDES; 
SOUZA; SILVA, 2020, p. 331).

Insta salientar que há previsão da justiça restaurativa no art. 10 
da Resolução n. 243/2021 do CNMP, cabendo ao órgão ministerial 
implementar “projetos e mecanismos de resolução extrajudicial 
de conflitos, por meio da negociação, mediação e conferências 
reparadoras dos traumas derivados dos eventos criminosos ou 
de atos infracionais” e “políticas de atuação em rede, mediante 
termos de cooperação e parcerias destinadas à implementação 
de políticas restaurativas”, observandose a prestação de apoio 
e atendimento especializado “que visem à adesão e à integração 
voluntária e esclarecida da vítima” (CNMP, 2021, p. 45). 

Essa visão é comprometida com outras políticas públicas de paci
ficação social e busca fortalecer a cultura da paz, inclusive num 
contexto de atuação preventiva, resolutiva e difusa do Ministério 
Público. Dá também ênfase à Resolução n. 118/14 do CNMP, que 
trata da Política Nacional de Incentivo à Autocomposição, o que 
permite um tratamento mais adequado para os casos de confli
tos, principalmente os violentos, bem como promove, a médio 
prazo, um descongestionamento do sistema de justiça, mas prin
cipalmente se propõe a oferecer uma melhor atenção àquele que 
sofre a prática criminosa (ESMPPR, 2022).

Quanto à busca de reparação dos danos, verificase que, a des
peito das normas já existentes no ordenamento jurídico (v.g., 
arts. 91, inciso I, do Código Penal; 387, inciso IV, do Código de 
Processo Penal; e 116 do Estatuto da Criança e do Adolescente), 
é imperativo que o sistema de justiça criminal preste ampla pro
teção e acolhimento às vítimas. Na esfera da responsabilização 
do ofensor, deve ser considerado o fenômeno criminológico de 
forma ampla para pensar na redução da litigiosidade, prevenir 
a repetição de atos violentos e promover ao máximo os direitos 
humanos das vítimas, especialmente levandose em conta que, 
mesmo que a vítima não seja titular da pretensão penal, isso 
não significa que ela deva ser alijada do processo judicial, mas 
é necessário lembrar que há uma ampla inclusão dela quando 
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das soluções consensuais, sendo isto muito relevante quando 
se trata das consequências provocadas pelo crime, diante das 
necessidades que só a vítima pode veicular, no que diz respeito a 
ela (ESMPPR, 2022).

Dessa forma, constatada a situação de vulneração, é preciso con
siderar que é algo emergencial que as políticas públicas nessa 
área possam beneficiar este contingente que não tem desde há 
muito uma proteção do Estado, a qual precisa ir além da mera 
reparação dos danos sofridos (ESMPPR, 2022).

No campo da atuação preventiva e difusa, os arts. 11 e 12 da 
Resolução n. 243/2021 do CNMP dispõem que toca ao órgão minis
terial estimular políticas públicas, proporcionar meios de aten
dimento às vítimas a fim de evitar revitimização e criar núcleos 
próprios de jurimetria para estabelecer uma política de atuação 
mais eficaz, resolutiva e preventiva. Compete à Presidência do 
Conselho Nacional do Ministério Público compilar informações 
sobre os casos atendidos – em quantos houve reparação, quais 
as taxas de vitimização –, sem prejuízo de outras políticas que 
visem identificar direitos difusos, coletivos ou homogêneos lesa
dos (CNMP, 2021, p. 5).

A indicar a importância dessa atuação institucional preventiva, 
mencionase o caso Kurt vs. Áustria, julgado pela Corte Europeia 
de Direitos Humanos, versando sobre ausência de proteção das 
vítimas pelo Estado em face a marido violento, o que resultou 
no assassinato do filho da requerente. Devem as autoridades 
locais estabelecer a verificação de risco real e imediato para a 
vida, bem como realizar avaliação de risco autônoma, proativa 
e abrangente, diante da realidade e do contexto particular de 
violência doméstica. Porém, no caso concreto, com base nas 
informações de conhecimento das autoridades à época, a Corte 
Europeia concluiu não haver indícios de risco real e imediato 
de mais violência contra o filho da requerente. Foi identificado 
risco não letal, não havendo, pois, obrigação das autoridades de 
tomar mais medidas preventivas, o que excluiu a necessidade da 
prisão preventiva do genitor (ECHR, 2021, p. 1).

Nas disposições finais da Resolução n. 243/2021 do CNMP (arts. 
13 a 16), afirmase caber a cada unidade do Ministério Público 



V
O

LU
M

E 
1

111

regulamentar em ato próprio as diretrizes ali existentes, acres
centando outras medidas que se coadunem com as particulari
dades regionais e a política de proteção integral, devendo cada 
unidade “incluir, obrigatoriamente, como meta de seu planeja
mento estratégico, tornar a vítima o objeto principal de defesa 
institucional”, bem como fomentar cursos de formação e capa
citação, fazendo um planejamento escalonado de cada órgão 
para implementação dos núcleos ou centros de apoio, que deve 
ser enviado ao Conselho Nacional do Ministério Público. Além 
disso, até que sejam estruturados, incumbe aos órgãos ministe
riais assegurarem a prestação dos serviços por meio de outros 
canais. Por fim, mencionase a necessidade de criação do “Portal 
Informativo sobre os Direitos das Vítimas, gerenciado pela 
Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público ou por 
órgão por ela autorizado”, com vistas a fornecer informações 
claras e acessíveis às vítimas, “dentre outras, sobre as reações e 
consequências de infrações penais ou atos infracionais, os direi
tos das vítimas, as fases do processo penal e os atores do sistema 
de justiça penal” (CNMP, 2021, p. 6).

O Conselho Nacional do Ministério Público, ao editar a Resolução 
n.  243/2021, ampliou o regime jurídico protetivo às vítimas de atos 
infracionais e crimes, enfatizando a importância do Ministério 
Público, como órgão do sistema de justiça, indutor de políticas 
públicas, a quem incumbe o dever de zelar pela especial prote
ção da vítima, de modo a evitar a (re)vitimização em suas diver
sas formas, e isso consagra a perspectiva do Ministério Público 
como defensor dos direitos humanos de grupos vulnerabilizados 
(FACHIN; CAMBI; PORTO, 2022, p. 502510).

Cabe agora serem ampliadas, nos diversos campos institucio
nais, as reflexões que sejam aptas a promover uma mudança 
de cultura, por meio da implementação de práticas diferencia
das em relação ao tema de acolhimento, inclusão e sensibili
dade para com o tratamento de todas as espécies de vítimas, e 
principalmente, aquelas que são alvo de crimes, posto que suas 
necessidades, diuturnamente, não são objeto da correta atenção 
em salas de audiência que buscam primar pela agilização das 
oitivas, de forma distante e impessoal, coisa que não pode mais 
ocorrer, como é possível observar nas normativas vigentes.
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5 CONCLUSÃO

O Conselho Nacional do Ministério Público, ao editar a Resolução 
n. 243/2021, fortalece o papel do Ministério Público na proteção 
integral dos direitos fundamentais das vítimas de infrações 
penais, atos infracionais, desastres naturais, calamidades públi
cas e graves violações de direitos humanos, de modo a reforçar a 
preocupação ética e jurídica em resguardar a dignidade das víti
mas e minimizar seus sofrimentos. Também aumenta a impor
tância do controle de convencionalidade para a efetivação de 
tratados e de precedentes das Cortes Internacionais de Direitos 
Humanos, e, ainda, enaltece a atuação do Ministério Público de 
forma difusa/coletiva, proativa, resolutiva e preventiva para ini
bir a violação dos direitos das vítimas, bem como a sua repeti
ção, o que permite que a instituição trabalhe contra as vitimiza
ções secundária e terciária.

O referido texto normativo, ao enfatizar a necessidade da imple
mentação de projetos e mecanismos para resolução extrajudicial 
de conflitos, além de buscar reduzir a judicialização das deman
das pelo Ministério Público, preocupase em estimular essas 
outras formas, que podem ser bem mais eficientes, no sentido de 
reparar os traumas vivenciados pelas vítimas, justamente pelo 
seu aspecto humanizante e menos formalista, em sintonia com 
a busca de técnicas que produzam uma maior proteção à digni
dade da pessoa humana.

O Ministério Público deve estar atento aos fatos sociais com 
potencial lesivo à cidadania. Nesse sentido, a solução para os 
dramas humanos deve ir além da mera interpretação e aplica
ção do direito positivo, o que se consolida como uma verdade de 
nossa época, e, por essa razão fundamental, a proteção integral 
das vítimas exige que integrantes do Ministério Público atuem 
em rede com outras instituições, para fortalecerem em conjunto 
a promoção dos direitos fundamentais (de saúde, de assistência 
social, de educação, da infância e adolescência, de segurança 
pública, de habitação e urbanismo, do meio ambiente, entre tan
tas outras áreas e suas respectivas interseccionalidades), tendo 
um protagonismo na efetivação desse diálogo institucional, 
inclusive para a indução de políticas públicas e melhor aplicação 
dos recursos públicos.
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Ter a vítima como centro das preocupações do Ministério 
Público implica, sobretudo, revisitar, aprimorar e inovar as for
mas de atuação da instituição em campos variados: infrações 
penais, desastres naturais, calamidades públicas e graves viola
ções de direitos humanos, os quais precisam ser apurados, tendo 
grande peso no viés das necessidades das vítimas, considerando 
a sua posição de pessoas vulnerabilizadas diante de um sistema 
que na maioria das vezes não as integra, não produz sua visibi
lização e não tem preocupação com sua proteção integral, mas 
precisa fazêlo. 

Isso significa ter de ir além do terreno da solução judicial, ou que, 
também nele, tudo isso seja observado, já que o Direito como um 
subsistema da sociedade deve ser um instrumento integrado e 
sintonizado com a realidade social, para que democracia, cidada
nia e justiça são sejam meras narrativas retóricas, incumbindo 
ao agente político que integra a instituição Ministério Público 
buscar a concretização dos meios necessários para combater as 
causas estruturais das injustiças, a fim de proporcionar condi
ções mínimas para a emancipação do ser humano, no aspecto 
de seu desenvolvimento integral. 
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1 INTRODUÇÃO

A Lei n. 14.188/2021 introduziu no Código Penal o crime de vio
lência psicológica contra a mulher, nos seguintes termos:

Art. 147B. Causar dano emocional à mulher que a prejudique 
e perturbe seu pleno desenvolvimento ou que vise a degradar 
ou a controlar suas ações, comportamentos, crenças e deci
sões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, mani
pulação, isolamento, chantagem, ridicularização, limitação do 
direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cause prejuízo à 
sua saúde psicológica e autodeterminação:

Pena  reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a 
conduta não constitui crime mais grave.
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Essa inovação legislativa decorre de demanda dos movimentos 
de mulheres e dos operadores do Direito na temática de violência 
de gênero desde a edição da Lei n. 11.340/2006, que estabeleceu 
as formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
incluindo entre elas a violência psicológica, sem que, na prática, 
houvesse suficiente correspondência na tipologia penal. Dispõe 
a Lei Maria da Penha:

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, entre outras:

I  a violência física, entendida como qualquer conduta que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal;

II  a violência psicológica, entendida como qualquer conduta 
que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou 
que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, cren
ças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilha
ção, manipulação, isolamento, vigilância constante, persegui
ção contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou 
qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde psicológica 
e à autodeterminação;

III  a violência sexual, entendida como qualquer conduta que 
a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação 
sexual não desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou 
uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qual
quer modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer 
método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravi
dez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, 
suborno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de 
seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV  a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta 
que configure retenção, subtração, destruição parcial ou total 
de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pesso
ais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo 
os destinados a satisfazer suas necessidades;

V  a violência moral, entendida como qualquer conduta que 
configure calúnia, difamação ou injúria.

Apesar de algumas das formas de violência psicológica já encon
trarem amparo na legislação penal existente, como era o caso 
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da ameaça ou da injúria, outras restavam sem correspondente 
tipológico. E mesmo no caso das hipóteses de existência de tipos 
penais passíveis de imputação, por vezes, não eram de densi
dade capaz de dar conta da gravidade da conduta. 

A redação original do descritivo de violência psicológica na Lei 
Maria da Penha, que, digase, nunca foi numerus clausus, sofreu 
alteração com a Lei n. 13.772/2018 para incluir a expressão “vio
lação de sua intimidade”, em razão da então novel inserção no 
Código Penal dos delitos relacionados ao registro desautorizado 
(art. 216B) e à disseminação de imagens íntimas (art. 218C).

No mais, desde a Lei Maria da Penha, a expressão “dano emo
cional” já aparecia como resultado das hipotéticas condutas de 
violência psicológica listadas, sem que houvesse entendimento 
completo da extensão do seu significado. Em verdade, o Direito, 
ainda bastante ensimesmado, encontra dificuldades na comuni
cação interdisciplinar, e o fato é que não se pode atuar em temas 
de violação de direitos humanos, nos quais se insere a violên
cia de gênero, sem horizontes ampliados pelas Ciências Sociais 
(Antropologia, Sociologia e Ciência Política), Biologia, Psicologia, 
Medicina Psiquiátrica e Filosofia. 

E, nesse sentido, o que se tem verificado em relação ao tipo 
penal de violência psicológica é enorme confusão entre trans
torno mental e dano emocional, bem como dissidência acerca do 
standard probatório exigido à configuração do ilícito. O presente 
artigo pretende, pois, contribuir no esclarecimento conceitual.

2 SAÚDE MENTAL E NORMALIDADE

O tipo penal de violência psicológica prevê as condutas de 
ameaçar, constranger, humilhar, manipular, isolar, chanta
gear, ridicularizar, limitar o direito de ir e vir e, por não se 
tratar de rol exaustivo, acresce a possibilidade de qualquer 
outro meio que cause prejuízo à saúde psicológica e à autode
terminação da mulher. 

Destaquese que o crime tem como sujeito passivo exclusiva
mente a mulher, independentemente da existência de relação 
íntima de afeto ou domésticofamiliar entre ofensor e vítima, ou 
seja, operase no âmbito da Lei Maria da Penha e fora dele. 
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Ainda que preterintencional, o crime estabelece também 
os resultados de: (a) causar dano emocional à mulher que a 
prejudique e perturbe seu pleno desenvolvimento; (b) cau
sar dano emocional à mulher que vise a degradar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões; e (c) causar dano emo
cional à mulher que vise a controlar suas ações, comporta
mentos, crenças e decisões. 

Desse modo, a dúvida se instala em interpretar o que pretendeu 
o legislador pátrio com o uso da expressão “dano emocional”, 
visto que, no que tange ao tipo penal em questão, a justificativa 
do Projeto de Lei n. 741/2021, que tratou de pacote de proposições 
relativas a direito das mulheres, limitouse a afirmar:

Nesse mesmo sentido, a violência psicológica, por não apresen
tar marcas físicas visíveis, é uma das formas mais frequentes 
de agressão à mulher, representando o segundo maior tipo de 
violência doméstica sofrida, segundo revela pesquisa realizada 
pelo Senado Federal.

É preciso, primeiro, tentar compreender o que significa saúde 
mental. A Organização Mundial de Saúde (OMS) – World Health 
Organization (WHO) – foi constituída durante a Conferência 
Internacional de Saúde, realizada em Nova Iorque, e subscrita 
em 22 de julho de 1946 por sessenta e um EstadosPartes, tendo 
entrado em vigor em 7 de abril de 1948.

Nesse ato de criação da OMS, foi estabelecido o conceito de 
“saúde” como “um estado de completo bemestar físico, mental e 
social, e não simplesmente ausência de doença ou enfermidade.” 
Essa percepção de saúde, que se afasta do antônimo de patolo
gia, é substancialmente progressista, já que integrada em seus 
multifatores e não dividida entre as esferas física, psicológica 
e sociocultural, e permitiu a ampliação do entendimento holís
tico e não puramente biologizante do corpo. Contudo, é preciso 
apontar o seu sentido utópico, visto que abre margem à interpre
tação de que verdadeiramente saudável seria apenas o indivíduo 
em total bemestar multifatorial.

No Relatório de Saúde Mental Global 2022, a Organização Mundial 
de Saúde estabelece que a saúde mental é parte integral da 
saúde e direito humano básico. A saúde mental é, pois, estado 
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de bemestar que permite à pessoa lidar com os estresses da 
vida, tomar decisões, construir relacionamentos e realizar seu 
próprio potencial. Assim é que, conforme a OMS, ter boa saúde 
mental significa ser capaz de se conectar, funcionar, suportar 
e prosperar (WHO, 2022b).

Ademais, é preciso compreender que saúde mental não signi
fica ausência de transtorno, já que ela existe em um contínuo e 
é determinada por uma gama de fatores biológicos, ambientais 
e socioeconômicos que, combinados, contribuem para prote
ger ou deteriorar o estado de cada pessoa, denominados pela 
OMS de Determinantes Sociais de Saúde (DSS). A exposição a 
fatores sociais desfavoráveis, nos quais se incluem a violência, 
a pobreza, a discriminação, os conflitos armados, a migração 
forçada, entre tantos outros, eleva o risco de uma pessoa alte
rar sua posição no contínuo da saúde mental e experimentar 
condições ou transtornos. 

No Brasil, a Comissão Nacional sobre Determinantes Sociais de 
Saúde (CNDSS) foi instituída no âmbito do Ministério da Saúde 
por Decreto Presidencial em 13 de março de 2006 (revogada 
pelo Decreto Presidencial n. 10.087/2019) e adotou o modelo de 
Dahlgren e Whitehead, dispondo os Determinantes Sociais da 
Saúde em “em diferentes camadas, segundo seu nível de abran
gência, desde uma camada mais próxima aos determinantes 
individuais até uma camada distal onde se situam os macrode
terminantes”, ou seja, nesse arco perpassam as “condições eco
nômicas, culturais e ambientais da sociedade, incluindo tam
bém determinantes supranacionais como o processo de globa
lização”; as redes comunitárias e de apoio; o comportamento e o 
estilo de vida de cada pessoa; e as características individuais de 
idade, sexo e fatores genéticos (CNDSS, 2008, p. 1314).

A título de exemplo do significado de continuum da saúde men
tal, o projeto The Working Mind, da Mental Health Commission 
do Governo do Canadá, apresenta modelo em quatro estágios: 
healthy (saudável), reacting (reagente), injured (prejudicado) e ill 
(adoecido), nos quais se analisam alterações de humor, de pen
samento e atitude, de comportamento e performance, de sinto
mas físicos e mudanças em consumo de substâncias psicoativas 
e adição, conforme se vê: 
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Desse modo, quando se pensa em saúde mental, é preciso com
preender que esse conceito não é estanque, ele é variável em 
cada pessoa e em diversas fases da existência, bem como precisa 
incorporar panorama biopsicossocial. 

A ideia de normalidade, por consequência, decorre de inúmeros 
fatores históricos, políticos e culturais, daí por que vários critérios 
foram adotados para tentar definila: (a) ausência de doença – indi
víduo não apresenta transtorno mental identificado; (b) ideal – 
indivíduo adaptado a normas morais e políticas de determinada 
sociedade; (c) estatístico (fenômeno quantitativo) – indivíduo inte
grante da distribuição estatística que se observa com mais fre
quência em determinada população; (d) bemestar – indivíduo 
apresenta bemestar físico, mental e social; (e) funcional – indiví
duo apresenta sofrimento para si e para seu grupo social; (f) sub
jetivo – percepção individual quanto ao estado de saúde conforme 
vivências subjetivas; (g) liberdade – indivíduo perde as várias 
possibilidades de transitar no mundo e eleger o próprio destino 
(DALGALARRONDO, 2008, p. 3334).

Em resumo, não há conceituação única e final para a normali
dade. A saúde mental decorre de fatores concorrentes relaciona
dos à biologia, ao ambiente, à psique e à sociopolítica. 

3 TRANSTORNO MENTAL

A expressão “doença mental”, apesar de ainda muito utilizada 
entre os profissionais do Direito, está em desuso na Medicina 
Psiquiátrica, tanto por seu caráter estigmatizante quanto pela 
dificuldade conceitual e diagnóstica, em especial considerando
se que o termo “doença”, em regra, pressupõe condições que 
possuam causa definida.

A Organização Mundial de Saúde, na 11ª Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde 
(CID11), aprovada em Assembleia Geral em 2019, com efeitos a 
serem adotados pelos Estados Membros a partir de 2022, concei
tua “transtornos mentais, comportamentais e de neurodesenvol
vimento” como síndromes caracterizadas por perturbação clini
camente significativa na cognição, na regulação emocional ou 
no comportamento de um indivíduo, que reflitam disfunção nos 



V
O

LU
M

E 
1

127

processos psicológicos, biológicos ou de desenvolvimento que ser
vem de base ao funcionamento mental e comportamental. Essas 
perturbações são usualmente associadas a sofrimento ou compro
metimento que afeta áreas familiar, social, educacional ocupacio
nal ou outras de importante funcionamento (WHO, 2022a).

Nesse sentido, transtorno mental pode significar o desenvolvi
mento de patologia na estrutura orgânica e psicológica do indiví
duo; por exemplo, alterações neuroquímicas, desequilíbrios hor
monais ou cardiovasculares implicam afetações no organismo, 
mas há também afetações psíquicas que envolvem emoções e 
sensações, inibições, medos, evitações, entre outros. 

Na CID11, aparecem listadas no item 6, relativo a transtor
nos mentais, comportamentais e do neurodesenvolvimento, 
condições que podem estar correlacionadas à vitimização por 
violência de gênero.

Vejamos, a título de exemplificação: em transtornos de humor 
(mood disorders), encontramse os transtornos bipolar e depres
sivo; em transtornos relacionados a ansiedade e medo (anxiety or 
fear-related disorders), encontramse os transtornos de ansiedade 
generalizada, de pânico e de ansiedade social; em transtornos 
obsessivocompulsivos e relacionados, encontramse, além dele 
próprio, o de dismorfia corporal, a hipocondria, a acumulação 
compulsiva; em transtornos especificamente associados ao 
estresse (disorders specifically associated with stress), encontram
se os transtornos de estresse póstraumático, de adaptação e de 
luto prolongado; em transtornos de alimentação ( feed or eating 
disorders), encontramse a anorexia e a bulimia nervosas, o pica
cismo, a compulsão alimentar; em transtornos devido a uso de 
substâncias e a comportamento aditivo (disorders due to substance 
use or addictive behaviours), encontramse os transtornos decor
rentes de consumo de psicoativos depressores, estimulantes ou 
alucinógenas (álcool, opioides, cocaína, anfetaminas, sedativos, 
hipnóticos, ansiolíticos etc.) e os transtornos decorrentes de adi
ção em apostas e jogos; em transtornos de controle de impulsos 
(impulse control disorders), encontramse a piromania, a cleptoma
nia, o comportamento sexual compulsivo; em transtornos para
fílicos (paraphilic disorders), encontramse os de exibicionismo, 
voyeurismo, pedofilia, sadismo sexual coercitivo, frotteurismo, 
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entre outros; em transtornos neurocognitivos, encontramse 
o delirante e o amnéstico; e em transtornos de personalidade, 
encontramse as perturbações suaves, moderadas ou severas de 
funcionamento dos aspectos do eu (identidade, valor, capacidade 
de autodireção) e (ou) problemas de funcionamento interpessoal 
(desenvolvimento e manutenção de relacionamentos sadios, 
entendimento dos pontos de vista alheios, gestão de conflitos).

Além da CID, o DSM5 – entendase a 5ª edição do Manual 
Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais da Associação 
Americana de Psiquiatria, em vigor desde 2013 – é também ins
trumento utilizado na Medicina Psiquiátrica para classificação e 
codificação das condições de saúde mental, e apresenta, por exem
plo, em temática de transtornos de personalidade, divisão em três 
grupos (clusters): A  grupo dos esquisitos e excêntricos, que inclui 
os transtornos de personalidade paranoide, esquizoide e esquizo
típica; B  grupo dos dramáticos, emotivos e erráticos, que inclui 
os transtornos de personalidade borderline, narcisista, histriô
nica e antissocial; e C  grupo dos ansiosos e medrosos, que inclui 
os transtornos de personalidade evitativa, dependente e obsessi
vocompulsiva (AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION, 2014).

Nesse sentido, pessoas em situação de abuso e discriminação 
decorrentes de desigualdade nas relações de gênero podem ser 
diagnosticadas com quaisquer transtornos mentais, em especial 
porque as violências em si (física, psicológica, moral, sexual e 
patrimonial) já são fatores elevados de risco para o desenvolvi
mento de condições de afetação da saúde mental.

Isso porque, em verdade, em caso de comprovado transtorno 
mental decorrente de violência de gênero, estarseá diante do 
crime de lesões corporais, previsto no art. 129, caput ou §§ 1º, 2º 
e (ou) § 9º do CP, a depender da gravidade e da existência ou não 
de relações domésticofamiliares.

A exposição de motivos da Parte Especial do Código Penal, de 
autoria do Ministro Francisco Campos, datada de 4 de novembro 
de 1940, já estabelecia:

42. O crime de lesão corporal é definido como ofensa à integri
dade corporal ou saúde, isto é, como todo e qualquer dano ocasio
nado à normalidade funcional do corpo humano, quer do ponto 
de vista anatômico, quer do ponto de vista fisiológico ou mental.
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Não há inovação legislativa, portanto, no que se refere ao dano 
ocasionado à integridade física ou psicológica. 

4 DANO EMOCIONAL

Se transtorno mental não se confunde com dano emocional, o 
que seria este? Podese dizer que quase a totalidade dos trans
tornos mentais acarretam danos emocionais; todavia, con
forme já explicado, a saúde mental não existe em simples bina
rismo ou mero antagonismo à ideia de doença e, sim, em conti-
nuum, de modo que a OMS reconhece que, embora pessoas com 
condições que afetam a saúde mental sejam mais propensas a 
experimentar níveis inferiores de bemestar, este não é sempre 
o caso, já que há pessoas, inclusive com grave diagnóstico de 
transtorno, que conseguem, ainda assim, experimentar eleva
dos níveis de bemestar.

Apesar disso, em regra, pessoas com transtorno mental apre
sentam impactos relevantes em seu bemestar e, em decorrên
cia disso, sofrem danos emocionais. O inverso não é necessa
riamente verdadeiro, já que diversos danos emocionais podem 
ocorrer no contínuo da saúde mental de alguém sem que isso 
implique em transtorno mental.

A emoção, segundo Dalgalarrondo, pode ser definida como 
“estado afetivo intenso, de curta duração, originado geralmente 
como a reação do indivíduo a certas excitações internas ou exter
nas, conscientes ou inconscientes”, sendo usualmente acompa
nhada de “reações somáticas – neurovegetativas, motoras, hor
monais, viscerais e vasomotoras” (2008, p. 156).

Os sentimentos, segundo o mesmo autor, seriam

estados e configurações afetivas estáveis [...] mais atenuados em 
sua intensidade e menos reativos a estímulos passageiros [...] 
comumente associados a conteúdos intelectuais, valores, repre
sentações. (2008, p. 156).

Afetividade, explica Dalgalarrondo, seria termo que “compre
ende várias modalidades de vivências afetivas, como o humor, 
as emoções e os sentimentos” (2008, p. 155). O afeto seria, pois, o 
“componente emocional de uma ideia” (2008, p. 157).
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Em Psicologia, estudamse as emoções primárias como bási
cas, inatas, universais e relacionadas ao instinto e à sobrevivên
cia; e as secundárias como sociais, aprendidas, ressignificadas 
conforme a cultura e integradas ao pensamento e à memória. 
Não há consenso entre os autores, mas, comumente, são lista
das como primárias: alegria, tristeza, medo, raiva, surpresa e 
aversão (nojo). E como secundárias, todas as demais, como por 
exemplo, vergonha, orgulho, culpa, ciúmes, ansiedade.

A partir desses conceitos, já é possível compreender que o dano 
pretendido pelo legislador no tipo penal de violência psicológica se 
refere às afetações na qualidade de vida, estabilidade, equilíbrio, 
desempenho, autoconfiança e autodeterminação das vítimas.

Poeticamente, Dalgalarrondo ensina que “a vida afetiva é a 
dimensão psíquica que dá cor, brilho e calor a todas as vivên
cias humanas” (2008, p. 155). E nessa esteira de entendimento, 
o dano emocional seria aquele que opaca a cor, apaga o brilho e 
esfria o calor da existência. Aquele que impacta negativamente 
a afetividade nos seus diversos aspectos, sejam eles emoções, 
sentimentos, humores ou paixões. 

O autor informa que “a vida afetiva ocorre sempre em um con
texto de relações do Eu com o mundo e com as pessoas, variando 
de um momento para outro à medida que os eventos e as cir
cunstâncias da vida se sucedem” (2008, p. 159), desencadeando 
reação afetiva na forma de sintonização ou irradiação, sendo a 
primeira a capacidade de alguém ser influenciado por estímu
los externos e a segunda, a capacidade de alguém transmitir seu 
estado e contagiar os demais.

Destaquese que, embora no ambiente jurídico o termo “afeto” seja 
simplificado como sinônimo de “carinho” ou “amor”, sob o ângulo 
também da Filosofia, Spinoza (2009) já definia o afeto (a paixão do 
ânimo) como a ideia por meio da qual a mente afirmaria a força 
de existir de seu corpo, aumentando ou diminuindo sua potência 
de agir. Deleuze, comentando a concepção espinosana, esclarece:

Um modo existente definese por certo poder de ser afetado (III, 
post. 1 e 2). Quando encontra outro modo, pode ocorrer que esse 
outro modo seja “bom” para ele, isto é, se componha com ele, 
ou, ao inverso, seja “mau” para ele e o decomponha: no primeiro 
caso, o modo existente passa a uma perfeição maior; no segundo 
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caso, menor. Dizse, conforme o caso, que a sua potência de agir 
ou força de existir aumenta ou diminui, visto que a potência do 
outro modo se lhe junta, ou, ao contrário, se lhe subtrai, imobi
lizandoa e fixandoa (IV, 18, dem.). A passagem a uma perfeição 
maior ou o aumento da potência de agir denominase afeto ou 
sentimento de alegria; a passagem a uma menor perfeição ou a 
diminuição da potência de agir, tristeza. É assim que a potência de 
agir varia em função de causas exteriores, para um mesmo poder 
de ser afetado. O afetosentimento (alegria ou tristeza) emana de 
uma afecçãoimagem ou ideia que ela supõe (a ideia do corpo que 
convém ou não com o nosso); e, quando o afeto retorna à ideia de 
que provém, a alegria tornase amor, e a tristeza, ódio. É desse 
modo que as diversas séries de afecções e de afetos preenchem 
constantemente, ainda que sob condições variáveis, o poder de 
ser afetado (III, 56). (DELEUZE, 2002, p. 5657).

Há, portanto, óbvia confluência entre dano emocional (leiase, 
impacto na vida afetiva) e saúde, sem que isso necessariamente 
implique a existência de transtorno mental ou doença física 
diagnosticável ou diagnosticada.

Importa observar que o CID11, para além do rol diagnóstico 
de transtornos, contempla categoria (24) denominada “fatores 
que influenciam o status de saúde ou o contato com serviços 
de saúde” e entre eles lista: “insuficiente suporte de assistência 
social ou proteção contra violência doméstica” (QE31.1); “proble
mas associados a interações interpessoais” (QE50); “problemas 
associados a interações com esposo ou parceiro” (QE51) –, o que, 
de igual sorte, confirma a correlação entre violência e saúde 
mental, independentemente da presença de transtorno.

Outro ponto pertinente ao tema no CID11 é a categoria “sinto
mas, sinais ou achados clínicos não classificados em outro local” 
(21), que inclui condições e sintomas não bem definidos que, sem 
o necessário estudo do caso para estabelecer diagnóstico final, 
podem ser designados como “não especificados em outro local”, 
“de etiologia desconhecida” ou “transitórios”, nos quais se encai
xam todas as hipóteses em que, por qualquer razão, não foi pos
sível diagnosticar com precisão.

Entre esses sintomas de causa inespecífica ou não especificada 
estão, por exemplo, caquexia (perda acentuada de peso e massa 
muscular), calafrios, fadiga, medo da morte ou de morrer, medo 
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de adoecer, sensação de estar doente, medo de origem ignorada, 
hemorragia, hipotermia, formação de edemas, dor, perturbação 
do sono, sonolência, síncope, colapso, respostas inflamatórias 
de origem não infecciosa.

O dano emocional decorrente de violência de gênero, de âmbito 
domésticofamiliar ou não, consiste, pois, em inúmeras possibili
dades de afetações psicológicas, como perda de autoestima; subes
timação de capacidade; autossabotagem profissional, educacional 
ou pessoal; ansiedade; melancolia; angústia; dor inespecífica 
ou generalizada; fraqueza; inibição; temor; evitação; alteração 
de comportamento; impaciência; irritabilidade. E, ainda, pode 
desencadear sintomas físicos psicossomáticos que não equivalem 
a transtorno mental, como queda acentuada de cabelo; alterações 
de apetite; dores musculares, de articulações e de cabeça; altera
ções visuais; distúrbios do sono; queimação e dores de estômago; 
náusea e vômitos; fadiga crônica; falta de ar ou dor torácica; cons
tipação ou diarreia; alterações no ciclo menstrual; alterações na 
libido; coceiras; ardências; formigamentos e lesões de pele; infla
mações crônicas; alterações na pressão arterial.

A Psicanálise, no estudo dos mecanismos de defesa como estra
tégias do ego para lidar com o conhecimento e o enfrentamento 
de ideias e eventos dolorosos, referese inclusive à somatização, 
ou seja, ao adoecimento físico, à conversão orgânica, à sintoma
tização como resposta a esse sofrimento mental.

Aproveitase também aqui a definição de dor, atualizada em 2020 
pela Associação Internacional para o Estudo da Dor (International 
Association for the Study of Pain – IASP), como sendo uma experi
ência sensitiva e emocional desagradável, associada ou similar 
àquela relacionada a uma lesão tecidual real ou potencial.

A IASP (2020) compreende que: (a) o fenômeno da dor é experi
ência pessoal, influenciada por vários níveis de fatores biológi
cos, psicológicos e sociais; (b) dor e nocicepção (em síntese, tra
tase do processamento dos estímulos que resultam na dor por 
meio da ativação de receptores sensoriais de danos – nocicepto
res – e transmissão ao sistema nervoso central) são fenômenos 
diferentes e a dor não pode ser inferida exclusivamente da ati
vidade dos neurônios sensoriais; (c) por meio das suas próprias 
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experiências de vida, os indivíduos aprendem o conceito de dor; 
(d) o relato pessoal de uma experiência de dor deve ser respei
tado; (e) embora a dor sirva a um papel adaptativo, pode ter efei
tos adversos no bemestar funcional, social e psicológico; e (f) 
a descrição verbal é apenas um dos diversos comportamentos 
para expressar a dor. A inabilidade para comunicar não exclui a 
possibilidade de que alguém esteja experimentando dor.

Desse modo, o dano emocional para fim da configuração do 
crime em estudo contempla amplamente o sofrimento e as afe
tações psicológicas e psicossomáticas e, conforme já claramente 
definido, não se confunde com transtorno mental, tampouco 
exige o estabelecimento de doença física diagnosticada.

No que concerne às condições que afetam a saúde mental, é pre
ciso também estabelecer que fator único causal para determinar 
dano ou transtorno é bastante raro. A causalidade não pode ser 
estabelecida como evento isolado, mas como somatória de even
tos, conjunto de fatores causais.

Nesse cenário, o chamado campo causal contempla fatores 
genéticos, características de personalidade, estrutura psí
quica, emprego predominante de mecanismos de defesa pri
mários (primitivos) ou secundários (adaptativos), existência ou 
não de rede sociofamiliar de apoio e (ou) de fatores ambientais 
protetivos ou desencadeantes.

Dalgalarrondo se refere a duas linhas paralelas para raciocí
nio clínico: a diagnóstica, que se ocupa da descrição evolutiva e 
atual dos sintomas, e a etiológica, que se dedica à totalidade dos 
danos biológicos, psicológicos e sociais. E esclarece que o diag
nóstico deve ser sempre pluridimensional (2008).

5 PERSPECTIVAS PROBATÓRIAS

Ao se compreender a saúde mental em contínuo que contem
pla condições de afetação em diferentes níveis de gravidade e 
complexidade, não se pode imaginar que a prova do crime de 
violência psicológica esteja exclusivamente vinculada ao exame 
psicológico ou psiquiátrico por perito judicial.
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Esse equívoco decorre exatamente da confusão conceitual esta
belecida entre dano emocional e transtorno mental; contudo, ela 
precisa ser afastada, em especial porque, conforme visto, a com
provação de transtorno resultaria em crime de lesão corporal.

As possibilidades probatórias de que a violência psicológica 
resultou em dano emocional à vítima, no sentido de têla sub
metido a prejuízos na vida afetiva, são variadas e podem ser 
extraídas de depoimentos de informantes e testemunhas, ves
tígios digitais (redes sociais, aplicativos mensageiros, capturas 
audiovisuais etc.), laudos, receituários e outros vestígios físicos 
(cartas, bilhetes, documentos etc.).

O que se pretende provar é que, diante do comportamento abu
sivo, ameaçador, vexatório, humilhante, manipulativo, ridi
cularizante, chantageador, limitante, a mulher em situação de 
violência resultou, de fato, diminuída, tolhida, degradada, opri
mida, subjugada, dominada, de forma a prejudicar seu desen
volvimento (intelectual, profissional, educacional ou pessoal), a 
degradar ou manter sob controle suas ações, crenças ou decisões.

A prova do dano emocional é a própria constatação, no âmbito 
do processo penal, do aniquilamento do amorpróprio, da 
autoanulação, da derrocada da autoestima, do desencade
amento de medos, ansiedades e angústias paralisantes que 
resultaram em prejuízo, degradação e submissão a controle. 
E, sendo o caso, o conjunto probatório pode também contem
plar seus desdobramentos sintomáticos, amplamente exem
plificados no tópico anterior. 

De forma mais abrangente, podem ser incorporadas à ideia 
de dano emocional pretendida pelo legislador as definições de 
dano ao projeto de vida ou dano existencial, característicos 
das proteções relativas a direitos humanos, que, por diferirem 
dos meros aspectos morais e patrimoniais, e abraçarem a con
textura da perda de potencialidades, muito bem se aplicam ao 
entendimento da questão.

O dano ao projeto de vida, também chamado de dano ao plano 
de vida ou dano à vida de relações, foi estabelecido pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos no caso Loayza Tamayo 
vs. Peru, julgado em 27 de novembro de 1998, sobre professora 
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peruana presa, estuprada e torturada sob acusação de integrar o 
grupo Sendero Luminoso.

Para a Corte IDH, o dano ao plano de vida lida com a autorre
alização da pessoa e leva em conta sua vocação, suas circuns
tâncias particulares, suas potencialidades e suas ambições, as 
quais permitem que ela estabeleça, de forma razoável, objeti
vos específicos de vida e os atinja. O plano de vida é baseado 
nas opções que o indivíduo elege para direcionar sua trajetória 
e atingir as metas que estabeleceu para si próprio. Tais opções 
são manifestações e garantias de liberdade e, portanto, têm por 
si mesmas importante valor existencial, de modo que a sua eli
minação ou a sua restrição limita a própria liberdade e constitui 
perda de bem precioso que não pode ser ignorada.

O dano existencial, derivado do Direito italiano (CORTE DI 
CASSAZIONE, 2004; SYDOW; CASTRO, 2022), achase introdu
zido no Brasil no âmbito das relações trabalhistas e, segundo a 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, é espécie de 
dano imaterial que

ocorre quando o trabalhador sofre dano/limitações à sua vida 
fora do ambiente de trabalho em razão de condutas ilícitas 
praticadas pelo empregador, impossibilitandoo de estabele
cer a prática de um conjunto de atividades culturais, sociais, 
recreativas, esportivas, afetivas, familiares ou de desenvolver 
seus projetos de vida nos âmbitos profissional, social e pes
soal, dentre outros.1

Esse tipo de dano cuida, portanto, do estabelecimento relacional 
menos proveitoso entre a vítima e seus semelhantes, da limita
ção do seu contato com o mundo exterior, da abdicação imposta 
a certas atividades que lhe seriam prazerosas e da obstrução do 
convívio com determinadas pessoas.

Na qualidade de verdadeiras ofensas à dignidade humana, o 
dano ao projeto de vida e o dano existencial abarcam prejuízos 
decorrentes da frustração, total ou parcial, da execução de livre 
plano projetado pelo indivíduo para si próprio.

1 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho (6. Turma). Recurso de Revista n. 
25699032017.5.24.0002. Relatora: Min. Kátia Magalhães Arruda, j. 9.2.2022.
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Nessa linha de argumentação, achase também o dano emocio
nal como imaterial e distintivo do exclusivamente patrimonial 
ou moral, visto que alberga o sofrimento e as afetações psicoló
gicas e psicossomáticas decorrentes das limitações existenciais 
impostas pela violência. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente artigo, sem pretensão de esgotar tema de tamanha 
complexidade, buscou, sobretudo, lançar luzes sobre as dife
renças conceituais entre dano emocional e transtorno men
tal, abordando a saúde em sua percepção continuada na vida 
das pessoas e decorrente de multifatores biológicos, psicoló
gicos e socioculturais.

É essencial que se afaste da interpretação do crime estabelecido 
no art. 147B do Código Penal a noção estrita de psicopatologia, 
visto que não se adequa à redação tipológica e configura o tipo 
penal previsto no art. 129 e seguintes do Código Penal.

Pela amplitude conferida pelo legislador na redação do crime em 
comento, estáse diante da possibilidade de produção de quais
quer meios de prova eficazes para se comprovar o sofrimento e 
as afetações psicológicas e psicossomáticas que a violência pro
duziu na vida da vítima e que foram capazes de limitarlhe o 
pleno desenvolvimento, degradála ou submetêla a controle.

Os avanços possíveis em decorrência da correta aplicação 
dessa tipologia serão certamente notados não apenas nos 
contextos doméstico e familiar da Lei Maria Penha, mas em 
quaisquer situações relacionais em que a violência psicoló
gica esteja presente, configurando novo horizonte também à 
conceituação de assédio.

Como se sabe, o Brasil ainda não dispõe de tipo penal específico 
para o assédio moral, e o assédio sexual limitase às relações 
hierárquicas ou de subordinação em razão de emprego, cargo 
ou função. O tipo penal do art. 147B, ao menos no que se refere 
à violência contra as mulheres, se bem manejado, aplicarseá 
também à supressão dessas lacunas legislativas.
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Sumário: 1 Introdução 2 A defesa dos direitos das vítimas enquanto 
atuação afirmativa do devido processo legal. 3 Da criação de fundos 
de reparação estatais como efetiva política de reparação dos danos às 
vítimas de crimes violentos. 4 Conclusão.

1 INTRODUÇÃO

A evolução na concepção e disciplina do ilícito, que, a partir do 
século XII, com o surgimento dos Estados Nacionais, passa a ser 
tido primeiramente como uma afronta à Lei e ao Estado, retira 
da vítima um protagonismo construído sob as bases de modelos 
punitivos calcados na vingança e retribuição. Assim, o Código 
de Hamurabi, que reproduz o princípio de talião (artigos 196 e 
200)1 e o processo inquisitivo medieval baseado no castigo.

Relegada a um papel terciário, a vítima se encolhe em frente a um 
Estado que se agiganta, concentrando em si as funções de legislar, 

1 “196º - Se alguém arranca o olho a um outro, se lhe deverá arrancar o olho. [...] 

 200º - Se alguém parte os dentes de um outro, de igual condição, deverá ter 
partidos os seus dentes.”
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investigar, acusar e julgar. Esse complexo de atuações, que, ao 
lado da crescente preocupação com os direitos do autor do delito, 
monopolizam as atenções, faz quase desaparecer o interesse por 
aqueles que, de modo mais direto, efetivo e denso, sofreram as 
consequências do delito: a vítima, seus familiares e dependentes.

O Holocausto e o fim da Segunda Guerra fazem surgir um 
movimento de reativação do protagonismo da vítima, desper
tando o interesse maior da criminologia no seu estudo. Com o 
estabelecimento do Estado Social e sua evolução para o Estado 
Democrático de Direito, a tutela do poder punitivo pelo Estado se 
justifica e fundamenta enquanto garantidor das ordens jurídica 
e social, o que pressupõe a harmoniosa e equânime defesa dos 
direitos fundamentais de todos.

Nesse sentido,

em um Estado Social e Democrático de Direito, devese sem
pre objetivar a proteção de todos os integrantes da sociedade 
(FISCHER, 2006). O direito penal e o direito processual penal 
devem se voltar, com a aplicação da pena, para prevenir a ocor
rência de novos crimes, o que implica um contexto de garantia e 
de restrição de direitos fundamentais de todos os integrantes da 
sociedade, inclusive dos indivíduos que violam as normas pos
tas, protegendose, por conseguinte, os direitos fundamentais 
das vítimas. (PAULINO, 2020, p. 299).

Na esteira desse resgate dos direitos e da proeminência da figura 
da vítima, destacase o arcabouço normativo internacional que 
estabelece princípios voltados à reparação das vítimas, mormente 
nos casos de graves violações de direitos humanos. Nesse sen
tido, as Declarações n. 40/34 (Declaração dos Princípios Básicos 
de Justiça Relativos às vítimas da Criminalidade e de Abuso de 
Poder, adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, de 29 
de novembro de 1985) e n. 60/147 (Princípios e Diretrizes Básicas 
sobre o Direito a Recurso e Reparação para Vítimas de Violações 
Flagrantes das Normas Internacionais de Direitos Humanos e de 
Violações Graves do Direito Internacional Humanitário, adotados 
e proclamados pela Assembleia Geral das Nações Unidas, de 16 
de dezembro de 2005) da Organização das Nações Unidas (ONU).

Ditos instrumentos de orientação aos Estados Membros, ao defi
nirem ações e omissões atentatórias aos direitos humanos das 



V
O

LU
M

E 
1

141

vítimas, embora não possuindo a força vinculante do Tratados 
Internacionais, são de importância singular para estabelecer 
novos parâmetros de abordagem da matéria, mesmo quando 
as condutas ali descritas não se encontram capituladas como 
crime na legislação local.

Por seu turno, com maior densidade normativa e maior prote
ção aos bens jurídicos tutelados, destacamse os tratados inter
nacionais que têm por objeto os direitos humanos das vítimas: 
Convenções de Genebra de 1949 (vários tratados internacionais 
assinados entre 1864 e 1949 para atenuar os efeitos das guerras 
sobre a população civil e oferecer proteção aos militares captu
rados); Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de 
Genocídio (1948 – artigo 5º – vigor: 1951); Pacto Internacional 
sobre os Direitos Civis e Políticos (1966 – Constitui a Carta 
Internacional dos Direitos Humanos); Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial 
(1969); Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos ou 
Penas Cruéis (1984 – artigos 4º e 14); Convenção Interamericana 
para Prevenir e punir a Tortura (1985 – artigo 1º); Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher (ou Convenção de Belém do Pará – 1994); 
Estatuto de Roma (1998 – artigo 6º – enquadra o crime de geno
cídio como delito internacional).

O Brasil é signatário de todos esses tratados, que foram incorpo
rados no ordenamento jurídico pátrio, igualmente inspirado nas 
Declarações da ONU sobre a matéria, mesmo naquelas sem efei
tos vinculantes, conforme dispositivos correlatos encontrados no 
Código Penal, no Código de Processo Penal e em Leis esparsas,2 
constituindose num microssistema normativo que aponta a clara 
opção dos preceitos constitucionais e legais por alçar a vítima 

2 Lei n. 13.431/2017; Lei n. 11.340/2006; Lei n. 8.069/1990; Lei n. 12.845/2013; Lei n. 
9.807/1999; Lei n. 9099/1990; art. 5º, inc. XXXIV, da CF; art. 5º, inc. XXXV, da CF; art. 
16 do CP; art. 33, § 4º, do CP; arts. 43 e 45, § 1º, do CP; art. 65, II, b, do CP; art. 78, 
§ 2º, do CP; art. 83, IV, do CP; art. 94, III, do CP; art. 91 do CP; art. 91-A do CP; art. 
147-A e art. 147-B do CP; art. 28 do CPP; art. 63, parágrafo único, do CPP; arts. 118 
a 124 do CPP; art. 140 do CPP; art. 201, § 4º, do CPP; art. 201, § 5º, do CPP; art. 217 
do CPP; art. 387, inc. IV, do CPP; art. 29, § 1º, a, da Lei n. 7.210/1984; art. 39, VII, da  
Lei n. 7.210/1984; art. 60 da Lei n. 9.099/1990; art. 62 da Lei n. 9.099/1990; arts. 72 
a 76 da Lei n. 9.099/1990; art. 89, § 1º, da Lei n. 9.099/1990.
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como titular de direitos, para além da reparação dos danos sofri
dos pelo crime, esta última também integrante da sentença penal 
condenatória – art. 387, IV, do CPP – (MPPE, 2021).

2 A DEFESA DOS DIREITOS DAS VÍTIMAS 
ENQUANTO ATUAÇÃO AFIRMATIVA 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

A vítima do crime, assim entendida aquela atingida diretamente 
pela violência física, psicológica e moral – vítima direta –, bem 
como a que sente os efeitos reflexos da violência – vítima indireta –, 
possuem direito a comunicação, defesa, proteção, informação, 
apoio, assistência, atenção, tratamento profissional, individu
alizado e não discriminatório, entre outros decorrentes da sua 
especial vulnerabilidade, assim considerada aquela inata ou 
decorrente das circunstâncias, natureza e duração da vitimiza
ção causada pela infração penal (CNMP, 2019, p. 8).

Com efeito, ainda no que concerne à vítima, ao lado da assistên
cia processual adequada no âmbito do processo penal, onde não 
é apenas uma testemunha qualificada, mas um sujeito de direi
tos, inclusive reparatórios (art. 387, IV, CPP), temse por indis
pensável que lhes sejam conferidos tanto a assistência social 
quanto o atendimento garantidor e reparador da saúde física e 
mental, mediante acolhimento estatal oferecido por seus órgãos 
e programas, devendo a iniciativa e provocação partir dos entes 
que compõem o sistema de justiça, especialmente do Ministério 
Público, autor da Ação Penal Pública.3

3 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: I - promover, priva-
tivamente, a ação penal pública, na forma da lei; II - zelar pelo efetivo respeito 
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegu-
rados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patri-
mônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e cole-
tivos; IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins 
de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 
V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei comple-
mentar respectiva; VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma 
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Tratandose de crimes violentos contra mulheres e a popula
ção LGBTQIAP+, a adoção da perspectiva de gênero em todas as 
fases, desde o atendimento na Delegacia de Polícia até a oitiva e 
escuta na Promotoria de Justiça, assim como em todas as fases 
processuais, é consectária do devido processo legal substancial, 
protegendo e efetivando os direitos fundamentais dessas víti
mas, entre os quais o direito à igualdade e ao acesso à justiça.

Conforme Ricardo Maurício Freire Soares (2008, p. 68):

O exame do sentido e alcance da cláusula do due process of law, 
em suas acepções procedimental e substantiva, não pode ser 
apartado da investigação sobre o significado éticojurídico do 
princípio da dignidade da pessoa humana. Isto porque o devido 
processo legal se afigura como uma das projeções principiológi
cas da cláusula mais genérica da dignidade da pessoa humana, 
despontando como um instrumento capaz de materializar e 
tutelar, nas lides concretas, o respeito à existência digna, sín
tese da imensa totalidade dos direitos fundamentais do cidadão.

Assim, o devido processo legal é garantia das partes, devendo 
ser efetivado quando da elaboração das leis, da sua aplicabili
dade pelos operadores do direito e da sua execução prática pelos 
poderes e órgãos competentes, fazendo cumprir o dever de pro
teção do Estado como garantidor positivo dos direitos humanos 
da vítima, diante de excessos de terceiros, visto estar determi
nado pela Constituição Federal que a proteção dos direitos fun
damentais deve ser feita em face do Estado (contra seus excessos) 
e através do Estado. O cidadão também tem o direito de ver seus 
direitos fundamentais protegidos através do Estado – inclusive 
por meio do direito punitivo (GANGONI, 2018, p. 44).

Nessa perspectiva, a adoção de iniciativas que coloquem o 
Promotor de Justiça Criminal como fomentador de políticas 
públicas inspirou a concepção do Projeto Reviv, no âmbito do 
Ministério Público de Pernambuco, objetivando o atendimento e 
o acolhimento humanizados às vítimas de crimes violentos e seus 

da lei complementar mencionada no artigo anterior; VIII - requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos 
jurídicos de suas manifestações processuais; IX - exercer outras funções que lhe 
forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada 
a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.
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dependentes, propiciando o acesso à assistência social, psicote
rápica e à saúde, com atuação integrada e transversal das insti
tuições, órgãos públicos, sociedade civil e (ou) entidades privadas 
que aderem ao projeto, mediante capacitações dos atores e criação 
de rede estadual e municipal de atendimento e assistência.

As dificuldades de acesso às políticas públicas e equipamentos 
estatais pela maioria da população precisam ser atenuadas com 
um atendimento municipalizado, que não exija da vítima des
locamentos e dispêndios financeiros incompatíveis com a sua 
rotina e condição econômica.

O Reviv reúne numa mesma iniciativa diversos aspectos do aten
dimento às vítimas que comumente seriam fracionados sem a 
concatenação, o planejamento e a estratégia. A imediata e cir
cunstanciada ciência da possibilidade de acesso a uma rede de 
atendimento e assistência, já na Delegacia de Polícia ou em uni
dade de saúde que prestou os primeiros socorros, o respectivo 
encaminhamento à Promotoria de Justiça onde se objetiva uma 
oitiva voltada a uma maior efetividade processual e ciência de 
todos os seus desdobramentos, bem como o encaminhamento 
sequencial a redes municipais e (ou) estaduais de assistência 
social e saúde, trazem aplicabilidade ao estatuído nos artigos 4º, 
5º, 6º e 14, 15 e 16 da Declaração n. 40/34 da ONU.4

4 “4. As vítimas devem ser tratadas com compaixão e respeito pela sua dignidade. 
Têm direito de acesso aos mecanismos da justiça e a uma pronta reparação 
do dano que tenham sofrido, nos termos previstos pela legislação nacional. 
5. Devem ser estabelecidos e reforçados, se necessário, mecanismos judiciais e 
administrativos destinados a permitir que as vítimas obtenham reparação atra-
vés de procedimentos formais ou informais que sejam rápidos, justos, pouco 
dispendiosos e acessíveis. As vítimas devem ser informadas dos direitos que 
lhes assistem para tentar obter reparação através de tais mecanismos. 6. A 
capacidade de resposta do aparelho judicial e administrativo às necessidades 
das vítimas deve ser facilitada: a) Informando as vítimas acerca do seu papel e 
do âmbito, prazos e evolução do processo e da decisão relativa aos seus casos, 
especialmente quando estejam em causa crimes graves e a vítima tenha soli-
citado tal informação; b) Permitindo que as opiniões e preocupações das víti-
mas sejam expostas e tidas em consideração nas fases processuais pertinentes 
caso os seus interesses pessoais sejam afetados, sem prejuízo dos direitos do 
arguido e em conformidade com o sistema nacional de justiça penal em causa; 
c) Prestando uma assistência adequada às vítimas ao longo de todo o processo 
judicial; d) Tomando medidas para minimizar os transtornos causados às vítimas, 
proteger a sua privacidade, se necessário, e garantir a sua segurança, bem como 
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A iniciativa está em harmonia com a Política Institucional de 
Proteção Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas, 
instituída pela Resolução n. 243/2021 do Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP) e integrada ao Movimento em Defesa 
das Vítimas, promovido pelo CNMP e pela Escola Superior do 
Ministério Público da União em parceria com o Conselho Nacional 
dos Corregedores Gerais (CNCG). A campanha tem por objetivo a 
divulgação de informações e a realização de capacitações sobre 
a temática para membros e servidores do Ministério Público 
Nacional, além da priorização da implantação de núcleos de aten
dimento às vítimas, a exemplo do que igualmente vem sendo rea
lizado no Ministério Público do Estado de São Paulo, com a insta
lação dos Núcleos de Apoio às Vítimas de Violência (NAVV).

3 DA CRIAÇÃO DE FUNDOS DE 
REPARAÇÃO ESTATAIS COMO EFETIVA 
POLÍTICA DE REPARAÇÃO DOS DANOS 

ÀS VÍTIMAS DE CRIMES VIOLENTOS

A constatação da necessidade de garantir à vítima de crimes 
uma pronta indenização, que atenda às necessidades mais ime
diatas decorrentes dos prejuízos sofridos com o crime, incluiu 
o instituto de reparação do dano, de índole civilista, na seara 
do direito penal. 

Assim, o art. 91, I, do Código Penal determina que a sentença 
penal condenatória torne certa a obrigação de reparar o dano, 
direito material que se fez efetivo com a alteração do art. 387, IV, 
do Código de Processo Penal, trazida pela Lei n. 11.719/2008, que 

a das suas famílias e testemunhas favoráveis, contra manobras de intimidação 
e represálias; e) Evitando atrasos desnecessários na decisão sobre os casos e na 
execução das decisões ou sentenças que concedam indemnização às vítimas. [...] 
14. As vítimas devem receber a assistência material, médica, psicológica e social 
de que necessitem através de meios governamentais, voluntários, comunitários 
e autóctones. 15. As vítimas devem ser informadas da existência de serviços de 
saúde, de serviços sociais e de outras formas de assistência que lhes possam ser 
úteis, e devem ter fácil acesso aos mesmos. 16. O pessoal dos serviços policiais, 
judiciais, médicos e sociais, e outro pessoal competente, deve receber uma for-
mação que o sensibilize para as necessidades das vítimas, bem como instruções 
que garantam um auxílio rápido e adequado às vítimas.”
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diz que deve o juiz estabelecer na sentença penal condenatória 
um valor mínimo a título de reparação pelos danos causados. 
Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no 
Recurso Especial n. 2014823MG (2022/02221086).5

A alteração, embora represente uma evolução bemvinda, não 
assegura à vítima uma reparação contemporânea aos danos 
sofridos, quiçá uma garantia do seu efetivo recebimento, 
mesmo que a destempo. 

Nos casos de processos demorados, considerando mesmo o 
número de recursos à disposição dos acusados que protraem o 
trânsito em julgado, ou nas situações em que, inobstante alcan
çado este último, constatase a insolvência do condenado, bem 
como ainda quando este não é identificado, a vítima continua 
atravessando o seu calvário emocional e financeiro sem ver 
satisfeito o seu direito no tempo e modo devidos.

Ditas hipóteses justificaram discussões sobre a necessidade de 
criação de mecanismos estatais de proteção às vítimas, consubs
tanciados na criação de fundos públicos de reparação que ante
cipem, complementem ou suplementem a reparação dos danos.

O fundamento dessa política de criação de fundos públicos de 
reparação do dano, já adotada em diversos países como EUA, 
França, Itália, Alemanha (ANDRADE; SOARES, 2018, p. 6), está 
respaldado na responsabilidade direta (por ação ou omissão) ou 
subsidiária do Estado e na solidariedade social, a exemplo do 
que ocorre com o sistema previdenciário (MAYR; FERNANDES 
apud RAMOS, 2020).

O artigo 13 da Resolução n. 40/34 da ONU estabelece que será 
incentivado o estabelecimento, o reforço e a expansão de fundos 
nacionais de indenização às vítimas:

13. Para além do acesso individual à justiça, os Estados devem 
esforçarse por desenvolver processos que permitam a grupos 
de vítimas apresentar os seus pedidos de reparação e obter repa
ração, conforme adequado.

5 Trata-se de importante julgado proferido nos autos de recurso especial interposto 
pelo Ministério Público de Minas Gerais, no qual é apontada violação do art. 387, 
IV, do CPP, no sentido de que a fixação de dano moral sofrido pela família da 
vítima exige apenas o pedido expresso na exordial ministerial.
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No Brasil, encontra sua diretiva em dois preceitos constitucio
nais, o estabelecido no art. 144, que diz ser a segurança pública 
um dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, e no 
art. 245 da nossa Lei Maior, in verbis: 

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que 
o Poder Público dará assistência aos herdeiros e dependentes 
carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo 
da responsabilidade civil do autor do ilícito.

Em que pese todo o arcabouço Constitucional autorizativo, na legis
lação brasileira não há previsão de criação do referido Fundo de 
Assistência e Indenização, ausência sentida no PL n. 3.890/2020 – de 
autoria do deputado federal Rui Falcão (PTSP) – e no seu apenso, 
PL n. 5.230/2020 – proposto pelo deputado federal Eduardo da Fonte 
(PPPE) –, que pretende instituir marco regulatório garantidor dos 
direitos da vítima, assim denominado Estatuto da Vítima.

Com efeito, o referido PL n. 3.890/2020, de modo ainda tímido, 
prevê, no art. 22 do Título IV (Da Capacitação dos Servidores 
Públicos e Profissionais de Serviços de Apoio e Assistência às 
Vítimas de Crimes), a criação de um Fundo Nacional de Custeio dos 
Serviços de Apoio e Projetos dos Ministérios Públicos Estaduais, 
para a restauração das vítimas de crimes sexuais, dependentes de 
vítimas de crimes violentos e calamidades públicas.

Por seu turno o PL n. 5.230/2020, nos arts. 42 e seguintes, embora 
avance na proposição de criação do auxíliovítima,6 igualmente 
não prevê a criação de fundo de reparação, limitandose a dis
por, no seu artigo art. 53, que 

os custos decorrentes da aplicação desta Lei serão arcados com 
recursos provenientes de fundo específico, a ser criado na forma 
da Lei, e o auxíliovítima deverá ser custeado, dentre outras 
fontes de receita do Poder Público, mediante transferência de 
recursos do Fundo Penitenciário Nacional.

Ambos seguem o modelo de disciplina genérica adotado pela 
Lei Complementar n. 79/1994, criadora do Fundo Penitenciário 

6 Consistente no pagamento do equivalente a 1 (um) salário mínimo e meio devido 
aos herdeiros ou dependentes da vítima falecida, observadas as disposições 
sobre sucessão contidas na legislação civil e a definição de dependente prevista 
no art. 16 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991.
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Nacional, que prevê a aplicação dos recursos em programas de 
assistência às vítimas de crimes (art. 3º, inciso IX), insuficientes 
para garantir a indenização específica e individualizada das víti
mas de crimes violentos, nas hipóteses acima aventadas.

4 CONCLUSÃO

A defesa dos direitos das vítimas de crimes desponta como desa
fio fronteiriço do direito criminal, exigindo uma nova confi
guração da atuação estatal em todos os seus níveis e aspectos, 
fazendo valer e respeitando a sua natureza enquanto categoria 
de direitos humanos, estabelecidos e consagrados em Tratados 
Internacionais e igualmente sufragados na Constituição Federal 
de 1988. Tamanha força normativa retira a discricionariedade 
no trato da matéria, nos âmbitos legislativo, executivo e judicial, 
e especialmente na atuação do Ministério Público brasileiro, 
defensor da ordem jurídica, do regime democrático e a quem 
incumbe a defesa dos direitos sociais e individuais indisponí
veis, por expressa outorga constitucional.
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Sumário: 1 Introdução. 2 Das diligências que antecedem a celebração 
do ANPP. 2.1 Da identificação das vítimas. 2.2 Da mensuração do dano 
causado pelo delito. 2.3 Do contato com as vítimas para obtenção 
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a vítima acompanhar as tratativas do ANPP? 3.2 Do termo de ANPP. 
3.3 Da execução e da extinção de punibilidade do autor ou eventual 
rescisão do ANPP. 4 Conclusão.

1 INTRODUÇÃO

O acordo de não persecução penal (ANPP), instituído em âmbito 
legal no art. 28A do Código de Processo Penal (CPP), constitui 
importante meio de composição da lide penal, pois possibilita 
a aceleração da resposta penal, ao diversificar e abreviar os 
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procedimentos pela via consensual, contrapondose ao trâmite 
completo de um rígido processo, marcado pela exauriente pro
dução de provas e pela litigância das partes.

Assim, por meio do consenso na resolução do conflito, o acordo 
de não persecução penal agiliza a resposta do Estado aos compor
tamentos delitivos e permite que o autor participe da construção 
da solução do caso, assumindo antecipadamente obrigações que 
são equivalentes funcionais da pena. Por outro lado, o acordo de 
não persecução penal propicia a satisfação das necessidades de 
quem sofreu o delito, notadamente pela possibilidade de inclusão 
de cláusula de reparação dos danos, bem como de cláusula a ser 
indicada pelo Ministério Público, na busca da restauração mais 
ampla do conflito, desde que proporcional e compatível com a 
infração penal imputada (inciso V do art. 28A do CPP).

Sob o enfoque da vítima, que é o objeto deste trabalho em par
ticular, o art. 28A do CPP acertadamente reconhece a vítima 
como sujeito de direitos e busca tutelar seus direitos fundamen
tais, destacandoa expressamente como destinatária da repara
ção dos danos (art. 28A, inciso I, do CPP), bem como titular do 
direito de ser intimada da homologação do acordo e de seu even
tual descumprimento (art. 28A, § 9º, do CPP).

Outros direitos fundamentais de quem sofreu o delito, ainda que 
não expressamente descritos no art. 28A do CPP, podem ser extra
ídos de uma interpretação sistemática da Constituição Federal e 
do Código de Processo Penal, como os direitos à informação, ao 
respeito, à participação e à assistência jurídica, que decorrem do 
princípio da dignidade da pessoa humana e, ao cabo, demandam 
o tratamento humanizado de todos os envolvidos no conflito.

Como é sabido, a dignidade da pessoa humana, na qualidade de 
princípio fundamental, tem por finalidade assegurar ao indi
víduo um mínimo de direitos que devem ser respeitados pela 
sociedade e pelo Poder Público, valorizando o ser humano. No 
tocante à temática em análise, esse princípio proíbe a utiliza
ção ou a transformação da vítima em mero objeto dos processos 
e ações estatais, de modo a evitar (ou ao menos minimizar) a 
revitimização secundária, que é o dano adicional causado por 
agentes públicos no curso do processo quando desconsideram as 
expectativas e o sofrimento da vítima.
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Daí porque impõese ao Estado a observância do dever de prote
ção e do dever de respeito ao indivíduo, no sentido de compreen
der e respeitar a dor de quem foi vítima – direta ou reflexa – de 
um crime, conferindolhe acolhimento, apoio e encaminhamento 
para os serviços psicossociais disponíveis na rede de proteção 
de cada localidade, a fim de contribuir com o restabelecimento 
da saúde física e psíquica do ofendido, bem como para prevenir 
novas formas de vitimização.

Nesse ponto, convém salientar que a proteção às vítimas de cri
minalidade, enquanto sujeitos de direitos, seja no âmbito no 
ANPP, seja ao longo do processo criminal, encontra alinhamento 
com todo o cenário normativo internacional e nacional.

Em um breve apanhado histórico, destacase que, desde 1985, 
a legislação internacional aponta para a necessidade de promo
ção dos direitos das vítimas, conforme se verifica da Resolução 
n. 40/34 da ONU, de 1985, atinente à Declaração de Princípios 
Básicos de Justiça relativos às Vítimas da Criminalidade e Abuso 
de Poder. Na União Europeia, por exemplo, desde 2001, há normas 
mínimas referentes aos direitos, ao apoio e à proteção das víti
mas da criminalidade, hoje consolidadas na Diretiva 2012/29/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho. No ordenamento pátrio, 
a Constituição Federal de 1988 determina a instituição do fundo 
de compensação às vítimas, no art. 245.1 O Código de Processo 
Penal, com o acréscimo dado pela Lei n. 11.690/2008, prevê o 
dever do Estado de informar a vítima sobre o ingresso e a saída 
do acusado da prisão, bem como de comunicála quanto à sen
tença;2 de encaminhála para atendimento multidisciplinar3 e 
de fixar a reparação mínima dos danos na sentença.4 Na mesma 

1 “Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder Público 
dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por 
crime doloso, sem prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.”

 Importante destacar que a ausência de implementação do fundo, em razão da 
omissão na edição de norma regulamentadora, é objeto da ADO n. 62, proposta 
recentemente pelo Procurador-Geral da República perante o Supremo Tribunal 
Federal, a evidenciar que o órgão de cúpula da persecução penal também tem 
direcionado sua atuação à tutela dos direitos das vítimas.

2 Art. 201, § 2º, do CPP, na redação dada pela Lei n. 11.690, de 2008.

3 Art. 201, § 5º, do CPP, na redação dada pela Lei n. 11.690, de 2008.

4 Art. 387, inciso IV, do CPP, na redação dada pela Lei n. 11.719, de 2008.



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

154

linha, em relação às vítimas especialmente vulneráveis e às vul
nerabilidades sobrepostas, têmse o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n. 8.069/1990); a Lei n. 9.807/1999, que estabe
lece programas especiais de proteção a vítimas e a testemunhas 
ameaçadas; a Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), que trata 
de violência doméstica contra a mulher. Destaquemse ainda a 
Lei n. 12.845/2013, que dispõe sobre o atendimento obrigatório 
e integral de pessoas em situação de violência sexual; a Lei n. 
13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência; a Lei 
n. 14.245/2021 (Lei Mariana Ferrer), que busca coibir a prática de 
atos atentatórios à dignidade da vítima e de testemunhas; a Lei 
n. 14.321/2022, que cria o crime de violência institucional; e a 
Lei n. 14.344/2022 (Lei Henry Borel), que cria mecanismos para a 
prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar 
contra a criança e o adolescente.

Como se percebe, a proteção e a promoção dos direitos das víti
mas de criminalidade já se refletem formalmente no ordena
mento jurídico. Contudo, não obstante os avanços normativos, 
verificase que, no plano material, nem sempre as necessidades 
da vítima são minimamente contempladas, pois quem sofreu a 
violência é muitas vezes esquecido e negligenciado, estando o 
foco, em muitos casos, exclusivamente na responsabilização do 
autor, mediante a imposição de pena.

Aliás, mesmo em casos não submetidos a um procedimento 
adversarial, a prática forense mostrou, algumas vezes, a inércia 
do órgão de persecução penal quando da aplicação da suspensão 
condicional do processo, prevista no art. 89 da Lei n. 9.099/1995, 
em realizar diligências para apuração do prejuízo sofrido, o que 
acabava por inviabilizar a reparação dos danos.

Por isso, fazse necessária uma mudança de olhar para garantir 
um trato protetivo e humanizado às vítimas de criminalidade, 
a fim de evitar que a previsão legal de reparação dos danos no 
acordo de não persecução penal se torne letra morta. Não se 
pretende com isso, obviamente, reduzir ou minimizar os direi
tos do ofensor. Pelo contrário, buscase que todos os envolvidos 
na lide penal – ofensor, vítima e mesmo a comunidade onde 
eles se encontram inseridos – sejam contemplados nas suas 
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necessidades, pois uma justiça criminal, para ser efetiva, deve 
abranger, nas palavras de Jorge (2002, p. 18),

alternativas que atendam não somente à pretensão punitiva 
do Estado, mas que também satisfaçam as expectativas dos 
outros envolvidos no drama criminal, quais sejam vítima e 
comunidade jurídica (MOLINA; GOMES, 1997, p. 17). Disto 
depende a qualidade e eficácia da reação ao delito, que será 
tão melhor quanto maior for a preocupação e a satisfação dos 
outros envolvidos no contexto.

Assim, podese dizer que o sucesso do acordo de não persecução 
penal dependerá do atendimento dos interesses e necessidades 
do ofensor, da vítima, do Estado e da comunidade, pois somente 
teremos um acordo eficiente e sustentável se cada um dos envol
vidos se sentir minimamente contemplado. De um lado, fazse 
necessário que o ofensor compreenda o dano causado e a impor
tância de trabalhar para corrigilo. De outro, impõese o respeito 
à dor do ofendido, bem como o reconhecimento do dano sofrido, 
com sua reparação integral. Por fim, não se pode olvidar a impor
tância do papel da comunidade, que, uma vez ciente da resposta 
estatal célere e efetiva por meio da ferramenta de consenso, terá 
mais confiança no sistema de justiça. Negligenciar no ANPP a 
contemplação das necessidades de todos os envolvidos é esvaziar 
materialmente o acordo, retirando a sua sustentação social. 

Feitas essas considerações, prosseguese a análise da estrutura
ção do acordo de não persecução penal, que passa pela identi
ficação da vítima ou da coletividade atingida pelo crime, bem 
como pela mensuração do dano causado, a fim de viabilizar a 
fixação de cláusula para sua reparação.

2 DAS DILIGÊNCIAS QUE ANTECEDEM 
A CELEBRAÇÃO DO ANPP

2.1 DA IDENTIFICAÇÃO DAS VÍTIMAS

É importante delimitar inicialmente o que se entende pelo termo 
“vítima”. A Resolução n. 40/34 da ONU, de 1985, que trata da 
Declaração dos Princípios Básicos de Justiça Relativos às Vítimas 
da Criminalidade e de Abuso de Poder, bem assim a Resolução 



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

156

n. 243/2021 do CNMP, introduzem definições adequadas, traçando 
um conceito abrangente de vítima, distinguindoas em: (I) vítima 
direta, que é aquela que sofreu lesão direta causada pela ação ou 
omissão do agente; (II) vítimas indiretas, que, por sua vez, são 
parentes daquele que faleceu ou desapareceu em razão do crime; 
e (III) vítimas reflexas, que são familiares da vítima – marido/
esposa, irmãos e os dependentes economicamente da vítima.5

Essas são as vítimas determinadas. Mas, a depender do tipo de 
infração penal, as vítimas podem ser indeterminadas, consis
tindo na coletividade como um todo, por se tratar da violação a 
um direito difuso, ou determináveis, consistindo em um grupo, 
categoria ou classe, tal como prevê o art. 81, parágrafo único, do 
Código de Defesa do Consumidor, ou mesmo a legislação ambien
tal, de modo geral.6 Em ambos os casos (vítimas indeterminadas 
ou determináveis), a impossibilidade ou complexidade de indivi
dualização dos ofendidos não deve acarretar a dispensa da repa
ração dos danos, vislumbrandose que seja estipulada a fixação de 
indenização em favor de fundos de direitos difusos ou de entida
des de prevenção ou reparação de danos com o mesmo escopo.7

5 A título de curiosidade, esses conceitos foram inseridos, com algumas adaptações, 
no PL 3890/2020, que trata do Estatuto da Vítima e se encontra em tramitação no 
Congresso Nacional. (Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra?codteor=1915623. Acesso em: 13 mar. 2022).

6 De certo que, além da coletividade, podem também ser sujeitos passivos de cri-
mes ambientais pessoas determinadas, conforme destaca a doutrina de Rafael 
Schwez Kurkoswki (2020, p. 1170), a qual aponta que, no crime do art. 65 da Lei 
n. 9605/1998, um dos vitimados seria o proprietário do edifício alvo de pichação. 
Assim, em eventual acordo de não persecução penal, deve o proprietário do imó-
vel ser indenizado pelo autor do dano, sem prejuízo de que este seja obrigado 
a recolher determinada quantia em prol de Fundo de Interesses Difusos ou de 
entidade de prevenção ou reparação com o mesmo escopo, para ressarcimento 
dos danos à coletividade.

7 Em sentido semelhante, encontra-se a disposição do art. 5º da Resolução 
CNMP n. 179, de 26 de julho de 2017, que regulamenta o termo de compromisso 
de ajustamento de conduta:

 “Art. 5º As indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses 
difusos e coletivos, quando não for possível a reconstituição específica do bem 
lesado, e as liquidações de multas deverão ser destinadas a fundos federais, 
estaduais e municipais que tenham o mesmo escopo do fundo previsto no art. 
13 da Lei nº 7.347/1985.

 § 1º Nas hipóteses do caput, também é admissível a destinação dos referidos 
recursos a projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1915623
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1915623
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Ainda com relação à determinação da vítima, é mister consignar 
que, mesmo que o bem jurídico tutelado pelo delito não corres
ponda ao sujeito que foi direta e concretamente lesado pela prática 
delitiva, a obrigação de indenizar o ofendido não deve ser afas
tada. Um exemplo é o crime de embriaguez ao volante (art. 306 do 
Código de Trânsito brasileiro), delito de perigo abstrato, que tutela 
a segurança viária (NOGUEIRA, 2020), mas que pode vitimar con
cretamente pessoas determinadas, cujo patrimônio for danificado 
pelo condutor embriagado.8 Como se percebe, a definição do bem 
jurídico tutelado, apesar de ser critério auxiliar, revelase, por si só, 
insuficiente à identificação das vítimas, devendose avaliar as cir
cunstâncias do caso concreto, dado o conceito alargado de vítima.

2.2 DA MENSURAÇÃO DO DANO 
CAUSADO PELO DELITO

Superada a determinação de quem foi atingido pelo crime, o passo 
seguinte é mensurar o dano a ser reparado. No caso de vítimas 
diretas, especialmente nos crimes mais simples, a mensuração do 
dano depende da colaboração do ofendido, usualmente interes
sado em informar o prejuízo que sofreu. O dano pode consistir, 
por exemplo, no valor do bem subtraído, na quantia perdida em 
razão de golpe ou no orçamento para o conserto de um bem.

A prática forense revela, contudo, que, muitas vezes, o valor do 
prejuízo – e sua comprovação – não se apresentam claramente 
delineados no bojo do inquérito policial. Por conseguinte, a obten
ção de tal informação demanda muitas vezes a adoção de uma 

mesma natureza, ao apoio a entidades cuja finalidade institucional inclua a 
proteção aos direitos ou interesses difusos, a depósito em contas judiciais ou, 
ainda, poderão receber destinação específica que tenha a mesma finalidade 
dos fundos previstos em lei ou esteja em conformidade com a natureza e a 
dimensão do dano”. (Grifo nosso).

8 Na mesma linha, veja-se o seguinte julgado do TJDFT: “PENAL E PROCESSUAL 
PENAL. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. REDU-
ÇÃO AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. REPARAÇÃO DE DANOS. 
CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. [...]. 2. Havendo pedido expresso na denúncia, 
é cabível a fixação de valor mínimo para reparação por danos, na forma do art. 
387, IV, do CPP. 3. Recurso conhecido e não provido”. (DISTRITO FEDERAL. 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (3ª Turma Criminal). Acórdão 
1175063, 20170310011088APR. Relator: Min. Jesuino Rissato. Data de julgamento: 
30.5.2019. Publicação: DJe 3 jun. 2019. p. 936/943. Grifos nossos).
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postura ativa e diligente por parte do Ministério Público, de forma 
a garantir que a abstração da norma jurídica relativa ao ressarci
mento dos danos ganhe concretude nos casos específicos.

Vislumbramse então duas respostas para a solução da ausência 
de comprovação do prejuízo sofrido pelo ofendido. Uma delas é:

Orientar as unidades policiais para que a comunicação do fla
grante já descreva os valores dos bens atingidos pela ação cri
minosa, a fim de promover a reparação do dano, esclarecendo 
que o inquérito deve atentar para o fornecimento de dados que 
digam respeito ao prejuízo patrimonial e danos psíquicos.9

Isso é o que sugere o Movimento Nacional do Direitos das Vítimas, 
capitaneado pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).

A segunda proposta é uma atuação proativa do Ministério 
Público que vise, por meio de contatos com as vítimas, obter 
toda a documentação pertinente para a imposição de cláusula 
de ressarcimento do dano sofrido.

Em ambos os casos, a grande questão que se vislumbra é como 
construir contatos e diálogos eficazes, a fim de garantir que 
quem sofreu o delito compreenda como funciona o instituto 
do ANPP e se sinta incentivado a contribuir com a apuração do 
dano causado. Tal ponto será explanado no item seguinte.

Questão mais polêmica é a indenização a título de dano moral. 
Não obstante a controvérsia, filiase ao entendimento de que 
o ANPP deve contemplar os danos morais, quando violados os 
direitos da personalidade das vítimas. No entanto, não se deterá 
em análise aprofundada sobre a temática, pois há diversos 
aspectos controversos que renderiam uma exposição exclusiva a 
respeito, tais como a natureza in re ipsa do dano moral para víti
mas de violência doméstica (Resp n. 1.675.874/MS);10 a proporção 

9 Disponível em: https://www.cnmp.mp.br/defesadasvitimas/o-ministerio-publico 
-e-a-vitima/como-fazer-a-diferenca. Acesso em: 28 jun. 2022.

10 RECURSO ESPECIAL. RECURSO SUBMETIDO AO RITO DOS REPETITIVOS (ART. 
1.036 DO CPC, C/C O ART. 256, I, DO RISTJ). VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO MÍNIMA. ART. 397, IV, DO CPP. 
PEDIDO NECESSÁRIO. PRODUÇÃO DE PROVA ESPECÍFICA DISPENSÁVEL. DANO 
IN RE IPSA. FIXAÇÃO CONSOANTE PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUÍZO. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO. [...] TESE: Nos casos de violência contra a mulher praticados 
no âmbito doméstico e familiar, é possível a fixação de valor mínimo indenizatório 

https://www.cnmp.mp.br/defesadasvitimas/o-ministerio-publico-e-a-vitima/como-fazer-a-diferenca
https://www.cnmp.mp.br/defesadasvitimas/o-ministerio-publico-e-a-vitima/como-fazer-a-diferenca
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do quantum devido a título de indenização; a eventual solidarie
dade passiva dos coautores, entre outros.

2.3 DO CONTATO COM AS VÍTIMAS PARA 
OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES SUPLEMENTARES

A atuação proativa do órgão de persecução penal visando a obten
ção de maiores elementos probatórios acerca do dano sofrido, 
como mencionado acima, demanda muitas vezes a realização 
de contatos com as vítimas. A problemática reside na forma de 
realização desses contatos, de maneira a obter as informações 
pretendidas sem acarretar vitimização secundária.

A experiência desenvolvida pelo Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios, por meio do Programa Escutando o 
Cidadão,11 mostrouse bastante positiva no tocante à criação de 
protocolos de atendimentos em geral e específicos para os casos 
de ANPP,12 que incluem linguagem não violenta e não revitimi
zante, bem como contemplam a validação de sentimentos, tudo 
com o intuito de criar conexão e empatia com o interlocutor. A 
partir daí, criase um ambiente mais propício para informar o 
ofendido sobre o instituto do ANPP, a possibilidade de celebra
ção do acordo e indagálo a respeito da reparação dos danos.

Além disso, por meio desse contato, podese a apurar a neces
sidade de encaminhar a vítima para os serviços disponíveis na 
rede de proteção da localidade, como, por exemplo, acompanha
mento psicossocial. E não é só. A realização adequada do contato 

a título de dano moral, desde que haja pedido expresso da acusação ou da parte 
ofendida, ainda que não especificada a quantia, e independentemente de ins-
trução probatória. (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. REsp n. 1.675.874/MS. 
Relator: Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 28.2.2018, DJe 8 
mar. 2018).

11 DISTRITO FEDERAL. Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Programa 
Escutando o Cidadão. Portal MPDFT, Brasília, 2020. Disponível em: www.mpdft.
mp.br/site/escutandocidadao. Acesso em: 11 ago. 2022.

12 O protocolo para o atendimento de vítimas em geral pode ser acessado no link: 
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/
material/roteiro_contato_telefonico_vitima_escutando_cidadao.pdf. O protocolo 
para contato telefônico específico sobre o ANPP pode ser consultado em: https://
www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/
roteiro_contato_telefonico_vitima_ANPP_mpdft.pdf. Acesso em: 27 jul. 2022.

http://www.mpdft.mp.br/site/escutandocidadao
http://www.mpdft.mp.br/site/escutandocidadao
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/roteiro_contato_telefonico_vitima_escutando_cidadao.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/roteiro_contato_telefonico_vitima_escutando_cidadao.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/roteiro_contato_telefonico_vitima_ANPP_mpdft.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/roteiro_contato_telefonico_vitima_ANPP_mpdft.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/roteiro_contato_telefonico_vitima_ANPP_mpdft.pdf
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com o ofendido também é especialmente importante para que 
não seja transmitida a ideia equivocada de impunidade. Para 
tanto, é essencial a capacitação de todos aqueles responsáveis 
pelo atendimento às vítimas, bem como a confecção e a adoção 
de um protocolo a ser seguido nesses contatos.

A confecção e divulgação de material institucional e padroni
zado com informações sobre o ANPP, em linguagem simples e 
acessível, a ser enviado para a vítima por email ou Whatsapp, 
por exemplo, também se mostrou uma boa experiência prática 
no MPDFT.13 Com o material de consulta à mão, a vítima poderá 
consultálo posteriormente para sanar eventuais dúvidas e terá 
ainda à disposição os meios de contato com a Promotoria para 
esclarecimento de novas dúvidas ou envio de documentação.

É bem verdade que há casos em que a vítima, contatada pela 
autoridade ministerial, alega não ter interesse na reparação dos 
danos. Tratandose, nesse aspecto, de direito disponível, a falta 
de interesse da vítima implicará na ausência de cláusula de repa
ração do prejuízo. Contudo, nada impede, a nosso ver, que sejam 
fixadas condições mais gravosas ao autor caso haja indícios de 
que o dano à vítima tenha sido especialmente vultoso, observan
dose, assim, um dos pressupostos do acordo de não persecução 
penal, qual seja, a adequação na reprovação e na prevenção do 
crime (art. 28A, caput, do Código de Processo Penal).

3 DA CELEBRAÇÃO DO ANPP

3.1 DEVE A VÍTIMA ACOMPANHAR 
AS TRATATIVAS DO ANPP?

Questão bastante polêmica diz respeito à necessidade ou não 
de comparecimento do ofendido à audiência extrajudicial de 
celebração do ANPP.

Estabeleceu o legislador que o acordo será firmado entre o 
Mi nis té rio Público e o investigado, acompanhado de seu defen 

13 O folder com informações direcionadas às vítimas sobre o ANPP, desenvolvido pelo 
Programa Escutando o Cidadão, do MPDFT, pode ser acessado no seguinte link: 
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/
material/Folder_informacoes_ANPP_vitima_mpdft.pdf. Acesso em: 27 jul. 2022.

https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/Folder_informacoes_ANPP_vitima_mpdft.pdf
https://www.mpdft.mp.br/portal/pdf/programas_projetos/escutando_cidadao/material/Folder_informacoes_ANPP_vitima_mpdft.pdf
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sor.14 Não se previu a presença da vítima no ato. A nosso ver, 
andou bem o legislador ao não exigir a participação do ofendido 
e ao implicitamente possibilitar a sua participação, o que deve 
ser considerado conforme as peculiaridades de cada caso.

À primeira vista, a presença da vítima durante as tratativas do 
ANPP entre o Ministério Público e o ofensor poderia se mostrar 
como garantia do exercício de sua participação no procedimento 
criminal. Entretanto, a exigência da presença do ofendido nos 
acordos pode acabar sendo mais prejudicial do que benéfica, 
notadamente se feita indiscriminadamente e sem cuidados para 
evitar a vitimização secundária.

Em primeiro lugar, há que se ter em mente que a presença da 
vítima na negociação pode gerar a ela a visão equivocada de que 
sua dor é objeto de barganha quando da negociação de valores e 
da forma de pagamento do ressarcimento, sobretudo se a vítima 
não receber esclarecimentos prévios sobre a natureza, objetivos 
e consequências do ANPP. 

Em segundo lugar, tal como orienta a literatura acerca dos cui
dados nas práticas de Justiça Restaurativa, em que são frequen
tes os encontros frente a frente entre vítimas e ofensores, é reco
mendável um planejamento prévio mínimo, que inclua reuniões 
ou contatos separados com vítima e ofensor, para se certificar de 
que o encontro entre eles é seguro física e emocionalmente para 
ambos, evitando que a vítima sofra vitimização adicional ao se 
deparar com o ofensor.

Como é sabido, o crime, independentemente do enquadramento 
legal como infração penal de pequeno, médio ou alto potencial 
ofensivo, pode trazer grande carga de medo e insegurança, tra
duzida em pânico, choque, rancor, ansiedade, raiva, culpa, ver
gonha, entre outros sentimentos. Não raros são os casos em que 
vítimas, mesmo anos após o ocorrido, ainda se deparam com 
memórias vívidas do crime, como se o fato tivesse acabado de 
acontecer. E o encontro vítimaofensor realizado sem maiores 
cautelas pode servir de gatilho para que a vítima reviva a experi
ência traumática (memórias intrusivas).

14 Art. 28-A, § 3º, do Código de Processo Penal: “O acordo de não persecução penal 
será formalizado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, 
pelo investigado e por seu defensor”.
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Também não parece convencer o argumento de que a presença 
da vítima poderia facilitar a negociação. Com efeito, a reparação 
dos danos, se adotados os procedimentos relatados nos tópicos 
anteriores relativos à mensuração do prejuízo causado, já estará 
liquidada. Durante a audiência, a negociação, nesse aspecto, se 
limita a verificar se o investigado tem condições, ainda que par
cialmente, de promover a reparação dos danos, salvo a compro
vada impossibilidade de fazêlo.15 Desse modo, se tal negociação 
depende, de um lado, da estipulação de cláusulas pelo órgão 
ministerial e, de outro, da iniciativa do autor para comprovar 
a impossibilidade de reparação, não há qualquer influência da 
vítima nesse particular.

Importante ressalvar, contudo, que, em alguns casos, a vítima 
tem a necessidade de ficar frente a frente com o autor, como 
uma forma de ressignificação do trauma. Ao escrever sobre o 
processo de recuperação do trauma advindo do delito, Howard 
Zehr (2008, p. 3335) assim discorre:

Para se recuperarem, as vítimas precisam passar da fase de 
“retração” à fase de “reorganização”. No caso de crimes graves, 
precisam deixar de ser vítimas e começar a ser sobreviventes. 
As vítimas precisam progredir até o ponto onde a agressão e o 
agressor não mais as dominem. Contudo, este é um processo 
difícil e que leva muito tempo. Para muitos ele jamais termina.

O que é preciso para que a vítima se recupere? Qualquer res
posta a essa questão é um pouco arriscada. Somente a vítima 
poderia responder com autenticidade, e as necessidades variam 
de pessoa para pessoa. Mas em geral as necessidades das víti
mas incluem (sem se limitarem) as que descrevo a seguir.

O mais óbvio é que as vítimas precisam de ressarcimento por 
suas perdas. Prejuízos financeiros e materiais podem constituir 
um fardo financeiro muito concreto. Além do mais, o valor sim
bólico das perdas pode ser tão importante ou até mais impor
tante que o prejuízo material em si. Em todo caso, a indenização 
contribuiu para a recuperação. Pode ser que seja impossível res
sarcir de forma plena as perdas materiais e psicológicas. Mas 

15 Caso se entendesse suficiente, para dispensa da obrigação de reparar o dano, a 
mera alegação de impossibilidade, seria inviável, na prática, a instituição de qual-
quer cláusula nesse sentido. Deve-se, portanto, observar o ônus probatório, que no 
caso é de incumbência do autor, conforme estabelece o art. 156, caput, do Código 
de Processo Penal. No mesmo sentido, a doutrina de Rodrigo Cabral (2021, p. 153).



V
O

LU
M

E 
1

163

a sensação de perda e consequente necessidade de reparação 
material podem tornarse muito prementes. […]

Mesmo que as perdas materiais sejam importantes, pesquisas fei
tas entre vítimas de crimes mostram que elas em geral dão prio
ridade a outras necessidades. Uma delas é a sede de resposta e de 
informações. Por que eu? Essa pessoa tinha alguma coisa pessoal 
contra mim? Ela vai voltar? O que aconteceu com minha proprie
dade? O que eu poderia ter feito para não me tornar uma vítima? 
As informações precisam ser fornecidas e as respostas dadas.

Poderíamos dizer que a vítima precisa encontrar respostas para 
as 6 perguntas básicas a fim de se recuperar:

1. O que aconteceu?

2. Por que aconteceu comigo?

3. Por que agi da forma como agi na ocasião?

4. Por que desde aquela ocasião estou agindo desta forma?

5. E se acontecer de novo?

6. O que isso significa para mim e para as minhas expectativas 
(minha fé, minha visão de mundo, meu futuro)?

Algumas dessas perguntas só podem ser respondidas pelas pró
prias vítimas. Elas devem encontrar sua própria explicação, por 
exemplo, para o seu comportamento na ocasião e a partir de 
então. Precisam também resolver qual será a sua reação diante 
de situações similares no futuro. No entanto, as duas primeiras 
perguntas se referem aos fatos que constituíram a violência. O 
que aconteceu realmente? Por que comigo? Informações podem 
ser muito preciosas para as vítimas, e as respostas a tais pergun
tas poderão constituir uma passagem para o caminho da recu
peração. Sem respostas a essas questões, a cura pode ser difícil.

Nessa hipótese de encontro vítimaofensor nas audiências 
extrajudiciais de ANPP, como já salientando acima, é aconse
lhável que se crie um ambiente propício para o diálogo com a 
adoção de cautelas, a fim de garantir a segurança – física e psí
quica – das partes presentes, sugerindose como base os proto
colos da Justiça Restaurativa.16

16 Os princípios e regras que orientam a Justiça Restaurativa podem ser mais bem 
compreendidos na Resolução n. 225/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).
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É inegável que a adoção de tais cautelas e a abertura de espaço 
para a expressão de sentimentos e necessidades advindas do 
delito tornam mais complexa a audiência de celebração da ANPP, 
dificultando a sua condução pelo órgão ministerial. Uma solução 
quiçá mais recomendável é a derivação do caso para a Justiça 
Restaurativa, a permitir uma solução mais ampliada do conflito. 
Nesse sentido, vale salientar que o Conselho da Justiça Federal 
(CJF), durante a I Jornada de Direito e Processo Penal de 2020, 
aprovou o Enunciado n. 10, com o seguinte teor: “Recomendase 
a realização de práticas restaurativas nos acordos de não perse
cução penal, observada a principiologia das Resoluções n. 225 do 
CNJ e 118/2014 do CNMP”.

A propósito da derivação para a Justiça Restaurativa, o procura
dor da República Andrey Borges de Mendonça e os juízes federais 
Fernão Pompêo de Camargo e Katia Herminia Martins Lazarano 
Roncada, no excelente artigo “Acordo de não persecução penal 
e a Justiça Restaurativa: mais um passo no caminho da trans
formação social”, estabelecem um didático passo a passo para a 
derivação para a Justiça Restaurativa (JR), que consiste em veri
ficar: “(I) se o caso se mostra adequado a ser derivado para a 
JR; (II) se já existem projetos de JR implantados na comarca ou 
subseção judiciária; (III) se o autor do fato e a vítima têm inte
resse em participar do procedimento restaurativo”. (2020, p. 83). 
E prosseguem afirmando (2020, p. 8384):

Sobre a adequação do caso à JR, é importante destacar que a 
questão diz menos respeito à natureza do crime e mais às ques
tões pertinentes aos envolvidos no conflito. Em tese, pratica
mente todos os crimes passíveis de ANPP autorizam a deriva
ção para a JR, não existindo uma seleção apriorística das con
dutas que podem ser trabalhadas. Há, no entanto, alguns tipos 
de crimes em que a JR poderá ter um potencial transformador 
mais efetivo do que em outros. Na análise da adequação da 
derivação do caso à JR podem ser apontados alguns parâme
tros. O sucesso da derivação depende mais de considerações 
pessoais, como atitudes das partes, sentimentos, motivações e 
situações sociais, do que propriamente as características for
mais do tipo de crime (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 
2020). Respeitados os requisitos legais para o ANPP, é possível 
a aplicação da JR para os mais variados casos. Conforme já foi 
dito, mesmo nas hipóteses em que não há vítima determinada, 
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como nos crimes praticados contra o meio ambiente, o caso 
pode ser derivado para a JR. Alguns critérios podem auxiliar 
o membro do MP a fazer o juízo de adequação da derivação. 
Boonen afirma que, em geral, os autores que estudam o tema 
entendem quatro condições necessárias para que o ofensor 
possa acessar o procedimento restaurativo (BOONEN, 2011): 
(I) confrontarse com o ato e com suas consequências, a partir 
de sua perspectiva e do outro; (II) assumir a responsabilidade 
pelo fato; (III) assumir as consequências do dano causado; 
(IV) adotar mecanismos de restauração. [...]

Respondida positivamente a primeira indagação – sobre a ade
quação da JR –, urge, então, verificar se há núcleos de JR na 
localidade. Esses núcleos funcionam como os “polos irradiado
res”, ou seja, espaços que implementam os programas de JR à 
luz das três dimensões já mencionadas (relacional, institucional 
e social) (PENIDO; MUMME, 2014). Em geral, são vinculados, 
direta ou indiretamente, ao Poder Judiciário e à equipe técnico
científica e coordenados por magistrados, nos termos do art. 5º 
da Resolução n. 225 do CNJ.

Em seguida, devese indagar se o autor do fato, voluntária e 
conscientemente, quer participar do procedimento restaura
tivo. Essa decisão, conforme repisado em várias oportunidades, 
deve ser voluntária e plenamente informada. Isso significa que 
as partes e seus advogados devem ser informados adequada
mente sobre seus direitos, a natureza do procedimento e as pos
síveis consequências das decisões e dos acordos ali firmados.

Resumindo, embora imprescindível a participação ativa da 
vítima no ANNP, para que mostre qual foi a sua real lesão e para 
que colabore com a responsabilização do autor, não vislumbra
mos, como regra, a necessidade de presença da vítima na audi
ência de celebração de acordo. A nosso ver, a melhor solução 
que se apresenta é cientificar a vítima do início das tratativas 
do ANPP, assegurandolhe os direitos de apresentar informações 
sobre o caso, de conhecer as propostas formuladas e eventuais 
contrapropostas, de se manifestar contrariamente ao cabimento 
do ANPP e de participar no ato, caso manifeste interesse nesse 
sentido, devendo, neste último, ser avaliada a possibilidade 
de derivação do caso para a Justiça Restaurativa, por meio de 
Núcleos de Justiça Restaurativa (Nujures) ou Centros Judiciários 
de Justiça Restaurativa (Cejures), órgãos vinculados direta ou 
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indiretamente ao Poder Judiciário, nos termos do art. 5º da 
Resolução n. 225 do CNJ.17

3.2 DO TERMO DE ANPP

Há alguns aspectos, tanto de natureza formal quanto material, 
que devem ser considerados no termo do acordo, quer para evi
tar uma exposição desnecessária da vítima, quer para garantir 
a efetividade das cláusulas ajustadas, quer para dificultar a reci
diva do fato danoso.

O primeiro deles, de natureza formal, é evitar incluir no termo 
do ANPP dados de contato da vítima, como telefone e endereço, 
salvo se absolutamente essencial. Com efeito, uma vez que tais 
informações já constam nos autos do caderno investigatório, 
não se vislumbra que sua inserção no termo de ANPP implica
ria qualquer ganho prático para o Ministério Público, para a 
Defesa ou para o Juízo, quando da homologação. Aliás, o termo 
de acordo será lido e assinado pessoalmente pelo autor, o que 
recomenda maior cautela para com os dados da vítima. Nesse 
sentido, inclusive, é o Enunciado 4 da Deliberação n. 4/2022 
das Câmaras de Coordenação e Revisão Criminais Reunidas do 
MPDFT, que assim estabelece: 

4. O Ministério Público deverá zelar pela proteção da segurança 
e da vida privada das vítimas, seus familiares e pessoas que a 
elas prestem apoio, adotando para tanto as seguintes providên
cias, dentre outras consideradas pertinentes: [...] b) evitar inse
rir o nome completo ou endereço completo das vítimas diretas 
em denúncias e demais peças processuais.18

Ressaltese, contudo, que há exceções de natureza prática, como, 
por exemplo, que certas informações bancárias da vítima sejam 

17 No âmbito do Poder Judiciário do Distrito Federal, o Núcleo Permanente de 
Justiça Restaurativa (Nujures) e os Centros Judiciários de Justiça Restaurativa 
(Cejures), unidades integrantes da Segunda Vice-Presidência do TJDFT, são 
responsáveis pelo planejamento e pela implementação da Política Nacional 
de Justiça Restaurativa. (Disponível em: https://www.tjdft.jus.br/informacoes/
cidadania/justica-restaurativa/a-justica-restaurativa/estrutura. Acesso em: 
27 jul. 2022).

18 Disponível em: https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/cmaras-de-coorde 
nao-e-revisao-menu/13348-deliberacoes. Acesso em: 27 jul. 2022.

https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-restaurativa/a-justica-restaurativa/estrutura
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/justica-restaurativa/a-justica-restaurativa/estrutura
https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/cmaras-de-coordenao-e-revisao-menu/13348-deliberacoes
https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/cmaras-de-coordenao-e-revisao-menu/13348-deliberacoes
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de conhecimento do autor, para fins de depósito de quantias a 
título de reparação do dano.

O segundo aspecto, de natureza material, diz respeito à fiança. 
Havendo o pagamento de fiança pelo ofensor, é aconselhável 
destinar primeiramente o valor da fiança à vítima, a fim de via
bilizar o ressarcimento dos fatos. É nessa linha o Enunciado 11 
da Deliberação n. 4/2022 das Câmaras de Coordenação e Revisão 
Criminais Reunidas do MPDFT, que prevê: “11. Havendo fiança, o 
membro do Ministério Público deverá atuar para que o valor cor
respondente seja destinado à reparação do dano causado à vítima, 
seja ela direta ou indireta, em consonância com o art. 336 do CPP.”19

Por fim, um outro aspecto que merece ser considerado diz res
peito à possibilidade de inclusão de “outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível 
com a infração penal imputada” (art. 28A, inciso V, CPP). Tal 
cláusula viabiliza, de forma criativa, a estipulação de condições 
de natureza restaurativa, incentivando a autorresponsabilidade 
do investigado, para abandonar um papel passivo, que se limita 
a cumprir a pena que lhe foi aplicada ao final do processo, e ado
tar uma postura ativa, que engloba assumir a conduta incorreta, 
refletir sobre o ato e os danos causados e adotar novos cami
nhos. Citese, por exemplo, a experiência do MPDFT na fixação 
de cláusula de participação em palestras virtuais ou presenciais 
que promovam reflexões para que não haja recidiva do conflito, 
como, por exemplo, palestras de educação no trânsito, realiza
das em parceria com órgãos públicos ou da iniciativa privada, 
como o Instituto Outra Opção.20

3.3 DA EXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO 
DE PUNIBILIDADE DO AUTOR OU 
EVENTUAL RESCISÃO DO ANPP

Celebrado o acordo, este será submetido ao Juízo, para exame da 
voluntariedade e da legalidade. Presentes tais condições, será o 
acordo homologado.

19 Disponível em: https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/cmaras-de-coorde 
nao-e-revisao-menu/13348-deliberacoes. Acesso em: 27 jul. 2022.

20 Disponível em: https://institutooutraopcao.online. Acesso em: 27 jul. 2022.

https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/cmaras-de-coordenao-e-revisao-menu/13348-deliberacoes
https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/cmaras-de-coordenao-e-revisao-menu/13348-deliberacoes
https://institutooutraopcao.online


O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

168

A despeito da polêmica acerca do Juízo competente para a execução 
da avença,21 é certo que, em todo caso, deverá a vítima ser infor
mada da homologação do acordo,22 o que viabiliza a fiscalização do 
cumprimento, pois, caso o ofendido não receba os valores fixados 
a título de reparação ou os bens que deveriam lhe ser restituídos, 
poderá ele comunicar o fato ao Ministério Público, que analisará 
o cabimento da rescisão do acordo. Por conseguinte, mesmo após 
a homologação, deverá o órgão ministerial permanecer atento ao 
cumprimento do acordo, nos termos em que pactuado. 

Caso o autor requeira a revisão das condições, impõese que (I) o 
pedido tenha por fundamento motivos supervenientes e excep
cionalíssimos e (II) seja assegurado o melhor interesse da vítima.

Sobrevindo a rescisão do acordo,23 entendemos que a vítima 
pode executar no Juízo Cível o título executivo extrajudicial 
(CABRAL, 2021), visando a garantia da reparação integral do 
dano, conforme Enunciado 12 da Carta de Araxá (Congresso de 
Direito Penal dos Ministérios Públicos da Região Sudeste, reali
zado em dezembro de 2021):

12. Composição civil – autonomia – título executivo em caso de res
cisão. Com fundamento nos arts. 8º, 141, 356, 492 e 515, III, todos 
do Código de Processo Civil, aplicados ao Código de Processo Penal 
(art. 3º), o capítulo do acordo de não persecução penal relativo à 
composição de danos civis poderá ser pactuado com caráter de 
autonomia, constituindo título executivo de natureza cível apto à 
execução, mesmo na hipótese de posterior rescisão do ajuste.24

21 Apesar de o art. 28-A, § 6º, do Código de Processo Penal, estabelecer que o cum-
primento se dará perante o Juízo da Execução Penal, há doutrina no sentido de 
que esse não deveria ser o foro competente para tanto, pois lhe cabe promo-
ver a execução de penas, que são cogentes, tendo, portanto, natureza diversa 
das condições do acordo, as quais são pactuadas mediante o consentimento do 
autor (CUNHA, 2020, p. 132 apud CABRAL, 2021, p. 200).

22 Art. 28-A, § 9º, do Código de Processo Penal.

23 A rescisão está prevista no art. 28-A, § 10, do Código de Processo Penal: 
“Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de não per-
secução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins de 
sua rescisão e posterior oferecimento de denúncia”.

24 CONGRESSO DE DIREITO PENAL DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS DA REGIÃO SUDESTE. 
Carta de Araxá. Araxá-MG, 3 dez. 2021. Disponível em: http://www.mprj.mp.br/
documents/20184/540394/carta_araxa.pdf. Acesso em: 27 jul. 2022.

http://www.mprj.mp.br/documents/20184/540394/carta_araxa.pdf
http://www.mprj.mp.br/documents/20184/540394/carta_araxa.pdf
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Observase, assim, a necessidade de manutenção de um canal 
de comunicação do órgão ministerial com o ofendido, assegu
rando que seus interesses sejam materialmente contemplados 
no acordo celebrado.

4 CONCLUSÃO

Com a dilação excessiva do processo penal, todos os envolvidos 
na lide penal são, de uma forma ou de outra, prejudicados. Como 
bem salienta Flavio da Silva Andrade (2018, p. 66),

o réu fica submetido a um longo constrangimento estatal, 
sofrendo os efeitos da estigmatização do processo, do ponto de 
vista psíquico, familiar e profissional. [...] Por sua vez, a vítima 
padece porque aguarda aflita uma resposta do Estado ao com
portamento delitivo, esperando a reparação dos prejuízos que 
experimentou com a prática criminosa. O Estado perde porque 
a demora faz crescer o clamor popular por justiça, gerando des
crédito e desconfiança quanto à atuação das autoridades cons
tituídas. A sociedade também perde, uma vez que o prolonga
mento excessivo do processo equivale à ausência de repressão, o 
que aumenta a criminalidade e gera sensação de insegurança e 
de impunidade, abrindo ainda espaço para a vingança privada.

Neste contexto, o acordo de não persecução penal surge como 
uma interessante resposta jurídicopenal célere, com grande 
potencial restaurativo, na medida em que contempla os interes
ses e as necessidades dos envolvidos por meio do consenso.

Incumbe, pois, ao órgão ministerial promover o ANPP de forma 
eficiente, acelerando a responsabilização do autor e assegurando 
a efetiva reparação dos danos à vítima, reconstruindo, assim, o 
tecido social rompido pelo delito. Conduzido de tal maneira, o 
acordo constituirá importante instrumento de integração entre 
o órgão ministerial e a sociedade, a qual se beneficiará dos efei
tos decorrentes de uma resposta penal efetiva.
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Sumário: 1 Introdução. 2 A oitiva da vítima ou testemunha criança 
ou adolescente como revitimização ou vitimização secundária. 3 
Alterações trazidas pela normatização específica do depoimento 
especial. 4 Considerações finais.

1 INTRODUÇÃO

Incumbe à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios desenvolver políticas integradas e coordenadas que 
visem a garantir os direitos humanos da criança e do adoles
cente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, 
para resguardálos de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, abuso, crueldade e opressão. 

1 O presente artigo foi originalmente publicado na seguinte revista científica: 
TRENNEPOHL, Anna Karina Omena Vasconcellos. Riscos de revitimização de 
crianças e adolescentes e a necessária implantação do depoimento especial. 
Periódico Ciência em Debate, Salvador, v. 1, n. 1, p. 22-29, set./nov. 2022. 
Disponível em: https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2022/12/
Periodico_CienciaemDebate.pdf. A autora agradece à revista a autorização 
para a republicação.

https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2022/12/Periodico_CienciaemDebate.pdf
https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2022/12/Periodico_CienciaemDebate.pdf
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Contudo, quando a proteção não se opera da forma como deve
ria, um delito contra uma criança ou um adolescente vem a ser 
cometido – ou esses presenciam o cometimento de um delito –, 
e pode ser necessário o seu depoimento para que o autor do ato 
venha a ser processado e julgado.

Dessa forma, a Lei n. 13.431, de 4 de abril de 2017, também conhe
cida como Lei da Escuta Protegida, normatiza e organiza o sis
tema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e 
coibir a violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal, 
da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus protocolos adi
cionais, da Resolução n. 20/2005 do Conselho Econômico e Social 
das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e esta
belece medidas de assistência e proteção à criança e ao adoles
cente em situação de violência, para que se combata a revitimi
zação ou vitimização secundária (SCHMIDT, 2020, p. 9).

A simples promulgação e entrada em vigor da referida lei foi ape
nas o primeiro passo para sanear o sistema frágil de proteção de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas, uma vez que 
ainda depende da sua efetiva aplicação.

Passados quatro anos da entrada em vigor da Lei n. 13.431/2017, 
que ocorreu um ano após a sua publicação, pouco se tem visto 
sobre a concretização das disposições acerca da forma como a 
vítima com menos de 18 anos deve ser ouvida. 

À primeira vista, isso enseja violação dos direitos fundamen
tais inerentes à pessoa humana, já que lhe são asseguradas a 
proteção integral e as oportunidades e facilidades para viver 
sem violência e preservar sua saúde física e mental, bem 
como seu desenvolvimento moral, intelectual e social, facul
tandolhe direitos específicos à sua condição de vítima ou tes
temunha, e, como será visto a seguir, resulta, inclusive, em 
responsabilização criminal.

Em que pese a Lei n. 13.431/2017 disciplinar a escuta especiali
zada e o depoimento especial, neste momento farseá apenas a 
análise do depoimento especial, que é o procedimento de oitiva 
de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência 
perante autoridade policial ou judiciária.
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2 A OITIVA DA VÍTIMA OU TESTEMUNHA 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE 
COMO REVITIMIZAÇÃO OU 
VITIMIZAÇÃO SECUNDÁRIA

A oitiva de uma criança ou adolescente, vítima ou testemunha de 
crime, principalmente dos afetos à dignidade sexual, na forma 
prevista no Código de Processo Penal (CPP), era um momento 
constrangedor para todos que se encontravam em audiência, mas, 
para a vítima, além do constrangimento, havia ofensa a diversos 
direitos e garantias fundamentais da criança e do adolescente.

Percebeuse que o ambiente Judiciário reúne características 
de espaço hábil à revitimização, já que é um sistema dirigido 
a adultos, sem pessoal especializado a intervir com crianças e 
adolescentes frágeis e vulneráveis, sem estrutura adequada a 
possibilitar que essas vítimas sejam preservadas de novos abu
sos e corretamente informadas dos procedimentos adotados.

Nas situações de depoimento, as crianças são levadas a reparti
ções estranhas e, muitas vezes, potencialmente temíveis. 

A acolhida realizada por equipe não capacitada para o atendi
mento infantil pode expor a pessoa à perquirição constrange
dora e intimidadora, capaz de gerar traumas e danos ao normal 
desenvolvimento do depoente especial.

A abordagem equivocada parte do pressuposto de que a verdade 
real deverá ser extraída para comprovar o fato criminoso, o que 
poderá ser mais grave do que o abuso sofrido (BITENCOURT, 2009).2

Desde 2010, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) lidera e esti
mula a atuação do Poder Judiciário no que se refere à matéria. As 
estratégias oriundas de referida política judiciária compreendem 

2 A falta de conhecimentos específicos dos operadores do Direito sobre a dinâmica 
do abuso sexual, em especial o intrafamiliar, com as suas especificidades (pois 
ocorre numa relação de poder e submissão à autoridade do adulto e intimidade 
familiar), leva a uma nova violação, dessa vez pelo sistema judiciário. São viola-
dos seus mais amplos direitos fundamentais como a dignidade humana, a priva-
cidade e a intimidade, através do tratamento desumano, degradante, vexatório e 
constrangedor durante a investigação do delito.
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desde a criação de um Fórum Nacional até recomendações dife
renciadas aos tribunais para a correta implementação e o exer
cício do depoimento especial. 

Em meio a avanços e desafios, o CNJ tem instigado, discutido, 
desenvolvido e implementado ações e estratégias que pretendem 
oferecer parâmetros e diretrizes para a atividade judicial que 
envolve depoimento de criança e adolescente vítimas de violência. 

Nesse ponto, insta ressaltar a publicação pelo Conselho Nacional 
de Justiça da Recomendação n. 33/2010, com o objetivo de orien
tar tribunais no oferecimento de serviços especializados para 
escuta de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência nos processos judiciais.

Frisese que um rol de direitos e garantias de crianças e ado
lescentes pode ser ofendido quando seu depoimento ocorre 
de forma inadequada, momento em que se elencam, a título 
exemplificativo, entre outros: (I) receber prioridade absoluta 
e ter considerada a condição peculiar de pessoa em desenvol
vimento; (II) receber tratamento digno e abrangente; (III) ter a 
intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou 
testemunha de violência; (IV) ser ouvido e expressar seus dese
jos e opiniões, assim como permanecer em silêncio; (V) ser res
guardado e protegido de sofrimento; (VI) ser ouvido em horário 
que lhe for mais adequado e conveniente, sempre que possível; 
(VII) ter segurança, com avaliação contínua sobre possibilida
des de intimidação, ameaça e outras formas de violência; (VIII) 
ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo 
vedada a utilização ou o repasse a terceiro das declarações fei
tas pela criança e pelo adolescente vítima, salvo para os fins de 
assistência à saúde e de persecução penal.

De acordo com a Lei da Escuta, em seu art. 4º, a violência institu
cional é uma das formas de violência – sem prejuízo da tipifica
ção das condutas criminosas – entendida como aquela que é pra
ticada por instituição pública ou conveniada, inclusive quando 
gerar revitimização. 

Traduz uma violência institucional, revitimizando através do 
sistema processualpenal. Não se trata de um malestar pelo fato 
de estar nas dependências do Judiciário, mas de “efeitos nocivos 
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da ordem da saúde e do sistema de representações sociais que 
regulam a conduta cotidiana da criança ou do adolescente” 
(BITENCOURT, 2009, p. 100).

Somese a isso que o não cumprimento do disposto nesta lei impli
cará a aplicação das sanções previstas no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA).

Fachin (2008, p. 23), ao explorar o verdadeiro papel da Constituição, 
informa que “não se pode tratar as forças sociais e privadas como 
mero objetos, mas integrálas ativamente, tendo como escopo sujei
tos inseridos no seu próprio tempo” para garantia dos seus direi
tos fundamentais. Ensina que a Constituição Federal precisa estar 
ligada à realidade social, e, para tanto, é necessário que haja a incor
poração das ciências sociais, por métodos de interpretação voltados 
para o atendimento do interesse público e do bemestar geral. 

A condição das crianças e dos adolescentes, nesse diapasão, passa 
a ser levada em conta para que o ordenamento jurídico se com
porte de maneira a garantir a concretização de sua dignidade.

A respeito da necessidade da oitiva de crianças e adolescentes, 
José Antônio Daltoé Cezar (2010, p. 71) defende que é um direito 
da criança ser ouvida nos processos judiciais e administrativos 
que lhe respeitem, e não mera prerrogativa da autoridade judi
ciária que se propõe atualizar o ordenamento jurídico nacional, 
que em momento algum, até esta data, cuidou de contextualizar 
as determinações contidas no art. 227 da Constituição Federal.

A vitimização secundária ocorre devido ao formalismo e à frieza 
que se fazem presentes na falta de implantação generalizada do 
depoimento especial, em que pese o depoimento sem dano ser 
sugerido antes mesmo da Lei n. 13.431/2017, visto que, no pro
cesso penal, a vítima é, em regra, esquecida, abandonada, rele
gada a um segundo plano, gerando, assim, os sentimentos de 
vergonha, medo, humilhação e aflição por ocasião da colheita 
dos relatos, muitas vezes violando seus direitos fundamentais, já 
que não são observadas as condições peculiares de pessoas em 
desenvolvimento (COSTA, 2019).

A vitimização secundária do ofendido acontece, sobretudo, por
que, uma vez cometido o crime, os profissionais que atuam nas 
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instâncias formais de controle social concentram todas as aten
ções na pessoa do criminoso, esquecendose das necessidades 
e expectativas das vítimas. O interesse é a repressão do crime, 
o esclarecimento de sua autoria, bem como o desfecho do pro
cesso. A vítima, nesse contexto, é abandonada, encarada apenas 
como mero repositório de informações, sendo logo dispensada.

E não é só a vítima que pode ser afetada. Tudo isso também 
afeta a família, que, ao ver o sofrimento da criança, sentese 
desamparada pelo próprio Estado, que não tem um suporte 
para tratar dos abalos psíquicos das crianças, dos jovens ado
lescentes e da família. 

Assim, resta evidente que um depoimento realizado de forma ina
dequada intimida a criança ou o adolescente quando da sua inqui
rição diante do seu abusador e de pessoas ligadas à oitiva, além 
do ambiente de audiência, que não satisfaz, ou não favorece, uma 
abordagem sem revitimizar a criança de forma mais gravosa.

3 ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA 
NORMATIZAÇÃO ESPECÍFICA DO 

DEPOIMENTO ESPECIAL

O depoimento em juízo de pessoas menores de 18 anos possui 
particularidades, tendo em vista que ora são tidas como frágeis, 
dependentes de socorro e auxílio por parte dos adultos que as 
cercam, ora são tidas como pouco confiáveis, sobre as quais 
pouco se sabe e com as quais se deve tomar cuidado, haja vista 
que podem cometer excessos de criatividade e invencionices 
de toda ordem; ou, ainda, como vítimas de crimes e violações, 
pouco apareciam nos processos judiciais, como sujeitos de sua 
própria existência (PINHEIRO, 2020).

Antes da Lei n. 13.431/2017, a vítima ou testemunha de um delito, 
menor de 18 anos, poderia ser ouvida no Conselho Tutelar ou 
em outro lugar onde prestasse informações sobre o fato. Em 
seguida, era ouvida em sede de inquérito policial pelo delegado 
e em sede de instrução na audiência, onde se encontravam pre
sentes a autoridade judiciária, o membro do Ministério Público, 
o defensor público ou o advogado.
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Somese a isso que até o suposto autor do fato poderia estar pre
sente caso não fosse solicitada a sua retirada da sala de audiên
cias, com base no art. 217, caput, do Código de Processo Penal.

A implementação da escuta protegida, que consiste na escuta espe
cializada e no depoimento especial, evita o processo de vitimiza
ção secundária da criança ou do adolescente, que sempre acon
tece quando as vítimas acabam relatando a violência que sofre
ram inúmeras vezes, em diferentes serviços da rede de proteção. 

A vitimização secundária, além de trazer muito sofrimento à 
vítima, retarda a ajuda, que precisa ser imediata e adequada 
para crianças e adolescentes (SCHMIDT, 2020, p. 10).

Com a nova legislação, buscouse que crianças ou adolescen
tes sejam ouvidas o menor número de vezes, da forma menos 
danosa, a fim de não serem revitimizadas, e acompanhadas de 
pessoa habilitada a fazêlo. 

Para além disso, a oitiva antecipada da vítima ou testemunha, 
em sede cautelar, evita não só que as informações prestadas 
sejam esquecidas com a espera da designação da audiência, mas 
também que sejam criadas falsas memórias.

Para que isso ocorra, fazse necessária a capacitação da pessoa 
que estará presente junto à vítima ou testemunha, como também 
que juízes, promotores e defensores do acusado tenham conhe
cimento de como deve ser a nova dinâmica do depoimento da 
vítima ou testemunha, sobretudo quando se subsumir às hipóte
ses previstas no art. 11, § 1º, I e II, da Lei n. 13.431/2017, em uma 
única oportunidade de depoimento especial e em sede de cau
telar de antecipação de provas, a ser promovida pelo Ministério 
Público, garantindose a ampla defesa do suspeito.

Reviver e relatar os traumas vivenciados pelas vítimas é tarefa 
árdua e dolorosa, tornandose ainda mais desconfortável quando 
o relato é procedido e acompanhado por profissionais que não 
detêm conhecimento técnico para lidar com o universo infan
tojuvenil, sendo de extrema importância que os operadores do 
Direito contem com auxílio de profissionais dotados de capaci
dade técnica para atuar nas situações desta natureza, como, por 
exemplo, psicólogos e assistentes sociais.
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Para além da equipe capacitada, o depoimento especial deve ser 
realizado em local apropriado e acolhedor, com infraestrutura e 
espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do ado
lescente vítima ou testemunha de violência.

Ademais, a criança ou o adolescente devem ser resguardados 
de qualquer contato, ainda que visual, com o suposto autor ou 
acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação 
ou constrangimento.

Nesse contexto, Dias (2010, p. 67) trata da consagração deste prin
cípio da proteção integral em que a maior vulnerabilidade e a 
fragilidade dos cidadãos até 18 anos, como pessoas em desenvol
vimento, fazem deles destinatários de um tratamento especial. 

Daí a consagração, também, do princípio da prioridade abso
luta, de repercussão imediata sobre o comportamento da 
Administração Pública na entrega às crianças e aos adolescen
tes, em condições de uso, dos direitos fundamentais específicos, 
que lhes são consagrados constitucionalmente.

Demais disso, após o depoimento da testemunha ou vítima 
criança ou adolescente, os envolvidos no inquérito policial 
ou processo devem postular, sem descurar da preservação do 
sigilo, ao juízo responsável pela coleta do depoimento especial, a 
remessa de cópia da mídia às autoridades competentes de outras 
esferas (cível, família, infância e juventude, criminal), para uti
lização como prova emprestada, objetivando evitar a renovação 
da oitiva de crianças e adolescentes, vítimas ou testemunhas de 
violência, assim como a revitimização.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao mesmo tempo que se fazem necessárias a busca pela verdade 
e a responsabilização do agressor, deve o sistema de justiça pre
servar a criança e o adolescente, quer tenham sido vítimas ou 
testemunhas da violência, dadas a natural vulnerabilidade e a 
dificuldade de expressar de forma clara os fatos ocorridos.

Após o fim da audiência realizada com a videoconferência do 
depoimento especial, é importante que se efetue a finalização 
do procedimento, haja vista que é escopo do procedimento de 
depoimento especial que não ocorra a revitimização da criança. 
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Para tanto, é importante que o profissional responsável e a 
equipe multidisciplinar encerrem o procedimento de modo a 
proporcionar à criança a proteção contra traumas que podem 
ser rememorados com a tomada do depoimento.

Portanto, temse a percepção de que o momento de fechamento 
do procedimento é importante, pois o Poder Judiciário tem o 
dever de resguardar os direitos das pessoas, precipuamente, 
criança e adolescente, que se encontram em estágio peculiar de 
desenvolvimento. O fechamento, logo, é oportunidade para veri
ficar se houve algum dano, ou alguma necessidade da criança 
que possa ser proporcionada pela rede de proteção.

A estreita relação da temática com a dignidade humana, a neces
sidade de observância do princípio da prioridade absoluta e a 
inquestionável vulnerabilidade desse grupo de pessoas eviden
ciam a urgência de se verificar como tem sido a oitiva da criança 
por seu acentuado impacto psicológico.

Para que isso aconteça, a Lei n. 13.431/2017 precisa estar imple
mentada em todos os juízos que possam ouvir o depoimento de 
crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de crimes, o 
que ainda não se operou, apesar do considerável tempo desde 
que a referida legislação entrou em vigor. 

A realização de um depoimento, aquém do disposto na Lei da 
Escuta, constitui uma violência institucional, e esta prática deve 
ser repelida por integrantes do Judiciário, do Ministério Público, 
da Defensoria e da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).
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dualização da pena. 6 Considerações finais. 

1 INTRODUÇÃO

A atenção às vítimas de crimes tem sido problematizada nos paí
ses chamados pósmodernos ao menos desde a década de 1980. 
As Nações Unidas, em 1985, editaram a Resolução n. 40/34, cujo 
anexo traz exatamente a “Declaração de princípios básicos de 
justiça para vítimas de crime e abuso de poder” (ONU, 1985).

É de Jacques Chevallier (2009) a tipologia de Estados a partir da 
gradual implementação do sentido de Estado de Direito. Quando 
menciona o estado de implementação do Estado de Direito, 
Chevallier classifica os Estados em prémodernos (de que são 
exemplos os países africanos subsaarianos, as repúblicas do 
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sudeste asiático e outros), modernos (nesta nomenclatura se 
inserem o Brasil e os demais países caracterizados pela aparente 
atualidade da discussão weberiana do monopólio da força pelo 
Estado) e pósmodernos. Esses últimos, os pósmodernos, se 
caracterizam por uma nova lógica de interdependência e coope
ração. Eles superam a dicotomia que distingue de modo claro a 
agenda de assuntos exteriores da agenda de assuntos interiores.

Na necessária transição do Estado moderno para pósmoderno, 
segundo essas expressões mencionadas, a política sobreleva
se como meio e expressão jurídicoinstitucional. As políticas 
públicas, por sua vez, substanciam a convergência entre o 
funcionamento do governo e a formação dos arranjos institu
cionais. A essa preocupação se refere a chamada “política jurí
dica”, ocupada da compreensão do fenômeno governamental 
dentro ou a partir do direito. 

Isso muito explica o fato de que o Brasil ainda se apresente 
com grande atraso na implementação de políticas de atenção à 
vítima em geral. Os mandados para implementação de políticas 
de atenção à vítima já existem no plano internacional há déca
das (SUXBERGER; GOMES FILHO, 2022). No entanto, essas dis
posições que possuem conteúdo normativo pouco têm influen
ciado a exteriorização da ação do Estado brasileiro, especial
mente em relação ao sistema de justiça criminal. Há casos de 
boa institucionalidade dirigida à vítima, mas são exemplos que 
ainda se apresentam de maneira pouco uniforme, além de o 
tema não encontrar eco necessário na discussão acadêmica no 
campo jurídico em geral. 

Ao contrário, parece que o debate em geral dirigido ao sistema 
de justiça criminal ocupase do acusado, e, quando menciona a 
vítima, relegaa a um plano de invisibilidade em grande medida 
por uma compreensão equivocada de antagonismo ou incompa
tibilidade de um mesmo sistema de justiça criminal se apresen
tar como garantidor dos direitos do acusado e, ao mesmo tempo, 
promotor e realizador dos direitos da vítima.1

1 É corrente, na produção hegemônica no campo jurídico brasileiro, especialmente 
nos temas de Direito Penal e Direito Processual Penal, essa ideia de que afirmar 
direitos da vítima implicaria solapar ou desconsiderar os direitos do acusado, 
como se todo o sistema de direitos e garantias do sistema de justiça criminal 
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É da Declaração de 1985 que se colhe a necessária superação do 
antagonismo entre acusado e vítima: 

Uma pessoa pode ser considerada vítima, nos termos da presente 
Declaração, independentemente de o delinquente ser identifi
cado, detido, processado ou condenado e independentemente de 
relações familiares entre o delinquente e a vítima. (ONU, 1985, 
seção A, n. 2). 

A dualidade “direitos do acusado versus direitos da vítima”, quando 
presente na produção jurídica que forma o jurista brasileiro, 
acaba orientando uma institucionalidade que relega a vítima a 
um espaço de invisibilidade e, portanto, desconsideração. 

O presente artigo busca, a partir das determinações normati
vas dirigidas aos direitos das vítimas, apresentar quatro senti
dos normativos da categoria vítima: a vítima como destinatária 
de políticas públicas; a vítima como meio de prova no processo 
penal; a vítima como elemento informativo da discricionarie
dade persecutória; e a vítima como elemento informativo da 
individualização da pena. A hipótese que norteia a pesquisa 
consiste na ideia de que a compreensão da vítima a partir de sua 
plurissignificação normativa, especialmente como destinatária 
de políticas públicas, pode auxiliar no desenho dessas políticas 
dirigidas à implementação dos direitos das vítimas.

O artigo observa metodologia jurídicocompreensiva, por meio da 
qual, analiticamente, fazse uma decomposição do problema jurí
dico em seus diversos aspectos, relações e níveis (GUSTÍN; DIAS, 
2010, p. 28). Para tanto, utilizamse a revisão da literatura e o levan
tamento exploratório dos documentos normativos produzidos no 
âmbito legal e infralegal para orientação dos direitos das vítimas. 

fosse construído unicamente para conter os abusos punitivos do Estado e 
assegurar parcamente os direitos do acusado. Por todos, confira-se o que afirma 
Amilton Bueno de Carvalho, quando diz textualmente: “O Direito Penal nada deve 
à vítima. Em palavras mais dóceis, as angústias do ofendido serão satisfeitas nos 
outros ramos do Direito” (CARVALHO, 2013, p. 49). Essa postura “contra” ou “sem 
vítima”, vale destacar, é tipicamente brasileira. Trata-se de uma hegemonia local 
e derivada de uma compreensão muito equivocada se não do próprio Direito 
Penal, mas sobretudo da política de Estado implementada por qualquer sistema 
de justiça criminal, sem prejuízo de uma crítica responsável e necessária aos 
excessos e ajustes do poder punitivo do Estado. 
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2 A VÍTIMA COMO POLICY-TAKER

Na relação que o Direito trava com as políticas públicas, ele cum
pre dimensões distintas a depender da maneira como o enxer
garmos dentro da dinâmica da modelagem das políticas públi
cas. Diogo Coutinho detalha essa relação com precisão, quando 
indica que o Direito atua de acordo com os papéis de objetivo, 
arranjo institucional, ferramenta e vocalizador de demandas, res
pondendo, respectivamente, às dimensões substantiva, estrutu
rante, estrutural e participativa na construção da modelagem da 
ação do Estado (COUTINHO, 2013, p. 198). 

O resgate dessa ideia tem por justificativa a compreensão de que não 
faltam enunciados normativos para assegurar os direitos das víti
mas (SUXBERGER; GOMES FILHO, 2022). Ainda que o enunciado 
constitucional se encontre pendente de complementação norma
tiva no plano interno (BRASIL, 1988, art. 245), é preciso afirmar 
que a omissão legislativa se refere à assistência financeira devida 
pelo Estado à vítima. No entanto, os direitos das vítimas são mul
tiníveis e se materializam em distintas projeções – a assistência 
financeira, que parece guardar caráter assistencial no plano cons
titucional, é apenas uma delas. Há inúmeras dimensões a serem 
realizadas no campo processual penal (SUXBERGER; CANÇADO, 
2017). Além disso, a temática de atenção às vítimas materializa 
relevante indicador de eficiência das instituições incumbidas de 
realizar o sistema de justiça criminal, e, justamente por isso, o 
assunto integra a agenda de objetivos de desenvolvimento susten
tável das Nações Unidas (SUXBERGER; CASTRO, 2020).

Quadros normativos de insuficiente implementação de direi
tos não traduzem, como pode parecer à primeira vista, um 
problema a ser solucionado no campo legislativo. Em verdade, 
o debate dirigido à implementação de programas normativos 
inserese muito mais no campo dos arranjos institucionais do 
Estado que propriamente no debate dogmáticonormativo dos 
enunciados legais (SUXBERGER, 2018). Tratase, pois, de pro
blematizar a exteriorização da ação do Estado na realização 
da política pública – o que ora se nomina como arranjo insti
tucional –, em lugar de situar o debate unicamente no campo 
do enunciado normativo. Discutir as dimensões interpretativas 
dos enunciados normativos é relevante, mas a implementação 
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dos programas normativos que determinam políticas públicas 
(como é o caso dos direitos das vítimas) é tema que se dirige à 
definição das competências institucionais e, portanto, opera 
numa dimensão estruturante da relação que o Direito guarda 
com as políticas públicas em geral. 

A vítima se apresenta precipuamente como destinatária da polí
tica pública a ser implementada pelo Estado. Essa compreensão 
há de ser afirmada como preponderante porque, a partir dela, as 
diversas dimensões deverão se ocupar de assim a compreender, 
para bem identificar o que cabe à ação do Estado e o que cabe, 
eventualmente, à própria vítima realizar como titular dos direi
tos enunciados e prescritos. Cuidase de problematizar, quando 
se aborda o sistema de justiça criminal, o comportamento dos 
formuladores das políticas públicas e como suas ações se cru
zam com o destinatário da política pública (no caso, a vítima) 
(HOWLETT; RAMESH; CAPANO, 2020, p. 491).

Enxergar a vítima como tomadora ou destinatária da política 
pública impõe entendêla a partir de seu comportamento no sis
tema de justiça criminal. O reconhecimento da vítima, como tal, 
impõese como medida de reconhecimento de sua vulnerabili
dade. Disso deriva, aliás, o mandado de compaixão e de respeito 
por sua dignidade. 

Por isso, aliás, é tão relevante a superação do que afirmado 
acima a respeito do errado antagonismo acusado versus vítima 
no complexo jogo de garantias de direitos. A pretensão da vítima 
é ser reconhecida como tal; a verdade que a vítima busca é de 
ser reconhecida como vítima e, a partir desse reconhecimento, 
ter assegurados seus direitos a “informação, segurança, apoio, 
proteção física, patrimonial, psicológica, documental, inclusive 
de dados pessoais, participação e reparação dos danos mate
riais, psicológicos e morais”. Mas, sobretudo, assegurar a elas 
proteção a que delitos da mesma natureza não se repitam, bem 
assim que elas não se submetam a vitimização secundária e ter
ciária. É o que preceitua, exatamente, o art. 4º da Resolução do 
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) sobre política 
institucional de atenção às vítimas (CNMP, 2021).

A consideração a normas prescritivas de direitos – com atenção 
aos diversos diplomas que prescrevem direitos das vítimas – 



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

188

remete ao debate em torno dos ônus advindos das situações de 
descumprimento de normas. Avaliar a institucionalidade da 
política pública, isto é, a maneira pela qual o Estado exterioriza 
a sua ação para realizar a política pública, implica reavivar o 
processo de decisão inicial mais bem compreendido a partir da 
distribuição dos ônus equivalentes às hipóteses de descumpri
mento do programa normativo. Validade ou conformidade com 
a norma, de um lado, e invalidez ou desconformidade com a 
norma, de outro lado: a cada um desses status corresponde uma 
posição jurídicoinstitucional. 

A distância entre as prescrições de direitos das vítimas em face da 
realidade por elas vivida no Brasil ilustra um gravíssimo quadro 
de ausência de políticas públicas nesse campo. Vale a advertência, 
nesse particular, de Dallari Bucci, quando menciona o seguinte: 

[…] tanto o destinatário da norma prescritora de condutas 
quanto a autoridade, destinatária do comando de cumprimento 
(norma de organização), assumem, cada qual, os ônus corres
pondentes ao status. (BUCCI, 2013, p. 203). 

No caso dos direitos das vítimas, o descumprimento do programa 
normativo não se dá apenas caso a caso. A situação é mais grave: 
tratase de um descumprimento da norma em larga escala. O 
problema normativo, nesse caso, se converte num problema 
políticoinstitucional. Um aspecto fundamental a se enfrentar, 
por isso, reside no exercício de viabilidade do exercício da atri
buição cometida pela norma de organização originária. 

Para que as prescrições de direitos das vítimas não se convertam 
em indesejado exemplo de “lei que não pegou”, importa retomar a 
norma erigida a “letra morta” tanto no campo político quanto no 
campo jurídico de efetivação da regra de competência. Quem faz 
o quê? – essa é a questão que antecipa o debate que rompe o ciclo 
político e edita nova norma de atribuição, para restabelecer de 
início a autoridade. Nesse aspecto, são louváveis as iniciativas dos 
Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público, ao edita
rem as respectivas resoluções que versam sobre a política institu
cional de cada um desses atores do sistema de justiça criminal para 
implementação dos direitos das vítimas (CNJ, 2018; CNMP, 2021).

Essa compreensão precípua da vítima como destinatária das 
ações do Estado conduz a um necessário aclaramento de sua 
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atuação no processo penal. O Código de Processo Penal (CPP) 
(BRASIL, 1941) dá (pouco) destaque à vítima quando a menciona 
em três pontos distintos: a possibilidade de se habilitar como 
assistente no processo, com vistas a participar dos atos proces
suais e, inclusive, recorrer das decisões proferidas no curso de 
todo o processo (art. 268 e seguintes); a possibilidade de pleitear 
a especialização de hipoteca legal de bens do indiciado ou acu
sado, a fim de assegurar que haja solvência para reparar os danos 
provocados pelo fato criminoso (art. 134 e seguintes); a oitiva do 
ofendido como meio de prova no processo penal (art. 201). 

As possibilidades de assegurar os direitos da vítima, na esfera 
patrimonial, devem – tanto melhor – ser asseguradas indepen-
dentemente de se exigir dela que se habilite ou formalize sua 
participação no processo. A participação direta, por meio de 
habilitação como assistente ou por meio do pedido de especia
lização de hipoteca legal, deve ser uma possibilidade da vítima, 
não uma necessidade. É dizer: tanto melhor que se assegurem 
no curso regular do processo penal os meios pelos quais a vítima 
se veja atendida e tenha seus danos reparados ou compensados. 

O processo penal frustra sua própria razão de ser quando exige 
do ofendido, para fruição de seus direitos, que se habilite como 
sujeito formalizado no processo penal. Como já anotado insis
tentemente, a vítima é destinatária da ação do Estado, e não 
demandante necessário para a fruição de seus direitos.

O CPP, por previsão expressa inaugurada em 2008, previu a pos
sibilidade de o juiz, na prolação da sentença condenatória, fixar 
“valor mínimo para reparação dos danos causados pela infra
ção, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido” (BRASIL, 
1941). A literatura produzida no Direito Processual Penal tem 
criticado, com razão, a falta de implementação do enunciado 
legal que, em verdade, apenas explicita o que já prescreviam 
nas Nações Unidas desde a Declaração de 1985 (CABRAL, 2010; 
SILVA, 2015; MORAES; IULIANELLO, 2018; RAMOS, 2016). 

Vale dizer, embora tal abordagem refuja do escopo do presente 
estudo, que a indenização que o juiz criminal estabelece desde 
logo na sentença condenatória não impede que a vítima busque a 
integralidade do que entenda devido por força do fato criminoso. 
O CPP expressamente esclarece isso quando menciona, no art. 
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63, parágrafo único, que a sentença poderá ser executada espe
cificamente no valor já fixado na sentença ou poderá ser objeto 
de liquidação, “para apuração do dano devidamente sofrido” 
(BRASIL, 1941, art. 63, parágrafo único). 

A vítima tem direito a assistência jurídica. Ela é, novamente, 
destinatária dos serviços de assistência jurídica que a ela devem 
ser disponibilizados unicamente por causa de sua situação 
jurídica de vítima. Esse direito se encontra amplamente reco
nhecido desde a Declaração das Nações Unidas de 1985 até os 
atos infralegais formalizados pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e pelo CNMP no tema. A Lei n. 11.340/2006, que materia
liza um verdadeiro estatuto da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, reserva capítulo específico para tratar da 
assistência judiciária à mulher que figure como vítima de violên
cia doméstica e familiar (BRASIL, 2006, cap. IV). 

Entendese por assistência judiciária a orientação a respeito de 
todos os direitos de titularidade da vítima, bem assim a orienta
ção da situação da vítima no curso da investigação, no processo 
e na execução da pena do delinquente. A assistência judiciária 
que se deve assegurar à vítima permite a ela o acesso a todos os 
serviços de assistência judiciária, tais como Defensoria Pública, 
núcleos de prática jurídica de faculdades, centros universitários 
e universidades, serviços de assistência judiciária municipais, 
caixas de assistência da Ordem dos Advogados do Brasil em suas 
seccionais e todo e qualquer serviço de assistência pro bono ou 
prestado de maneira gratuita à vítima. 

Entretanto, é preciso fazer uma distinção. A assistência judici
ária a ser assegurada à vítima, que permite, inclusive, que ela 
se faça acompanhar de advogado em todos os atos para os quais 
venha a ser chamada a participar, não se confunde com a figura 
da assistência, tal como regulada no Código de Processo Penal 
nos arts. 268 a 273. O assistente de acusação é figura de inter
venção de terceiro no processo penal, por meio do qual o assis
tente ingressa no curso do processo para “auxiliar” o exercício 
da acusação exercitada pelo Ministério Público. Projetandose 
com o que regula o Código de Processo Civil de maneira mais 
detalhada, o assistente de acusação é figura de assistência sim
ples, pois a vítima, conquanto relevantíssima ao processo, não 
titulariza o direito de ação em juízo.
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O assistente de acusação é a vítima ou quem dela faça as vezes 
(representante legal da vítima ou, na ausência dela, os suces
sores assim descritos no art. 31 do CPP). Para se habilitar, exi
gese da vítima que o faça por meio de advogado ou defensor 
público. A capacidade postulatória da vítima habilitada como 
assistente não permite a confusão entre o assistente (que é a 
vítima) e o patrono que lhe assiste (advogado constituído ou 
defensor público). 

A figura do assistente de acusação exige habilitação formalizada 
nos autos e só ocorre quando já instaurado o processocrime, 
isto é, após a admissibilidade da peça acusatória (na forma dos 
arts. 395 e 396 do CPP – ou seus correlatos nos procedimentos 
especiais) (BRASIL, 1941). A assistência amparase justamente 
no atributo da sentença condenatória definitiva que materializa 
título executivo judicial em favor da vítima, para liquidação e 
execução na esfera cível.

O assistente, porque habilitado nos autos, passa a ser intimado 
de todos os atos processuais, tem direito a apresentar provas 
em juízo, confrontálas (por meio de perguntas a testemunhas, 
quesitos suplementares dirigidos a laudo de exame de corpo de 
delito etc.) e apresentar razões finais e recursais durante todo o 
curso processual. Não é dado ao assistente habilitarse em ações 
autônomas de impugnação (como o habeas corpus, por exemplo), 
mas, dentro do processo em que habilitado, dispõe de ampla ati
vidade processual em nome próprio. 

O assistente de acusação, figura que só existe quando formali
zada e admitida no processo, observa capacidade postulatória 
própria e ônus processuais a partir de sua habilitação formal. A 
vítima que se faça presente no curso da investigação ou do pro
cesso acompanhada por advogado não assume, ipso iure, a qua
lidade de assistente. Essa distinção é importante porque, apesar 
do complexo de direitos assegurados à vítima, não é dado a ela 
deduzir perguntas no curso da instrução, ofertar quesitos, parti
cipar dos debates orais ou arrazoar recursos – essas são tarefas 
asseguradas ao assistente. Desse modo, caso pretenda exercitar 
todas essas possibilidades no curso dos processos, será necessá
rio que a vítima se habilite como assistente e que o faça devida
mente assistida por quem lhe assegure capacidade postulatória 
(advogado ou defensor público).
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Se o Estado deve se ocupar não apenas de implementar políti
cas públicas que cumpram a dimensão substancial do Direito de 
objetivo da política pública, esperase que a destinação das ações 
à vítima seja de tão boa qualidade que o exercício dessas facul
dades, como a habilitação em processo como assistente, seja, de 
fato, dimensionado como uma simples possibilidade, e não uma 
necessidade para a fruição de seus direitos. 

Para a atuação do Ministério Público, o dever de acolher, orien
tar e assegurar o exercício dos direitos da vítima independe da 
habilitação da vítima como assistente. Nesse sentido, aliás, o 
texto da Resolução n. 243 é expresso, como se observa nos arts. 
4º e 5º (CNMP, 2021). Antes, ao contrário: a vítima deve ser aco
lhida, orientada e ter seus direitos assegurados (e atendidos) de 
maneira que sua habilitação como assistente se mostre unica
mente uma faculdade no curso do processo, e – repitase – não 
uma providência necessária a que ela veja seus direitos devi
damente atendidos. Nisso consiste, justamente, a dimensão da 
vítima como policy-taker da ação do Estado. 

Desse modo, em que pese a possibilidade de a vítima se fazer 
presente no processo acompanhada de advogado, a ela não será 
assegurado o direito de intervir no curso das audiências, for
mular perguntas, apresentar meios de prova, deduzir alegações 
finais ou arrazoar recursos sem que ocorra a formal habilita
ção como assistente nos termos do CPP. Isso não impede que o 
Ministério Público se apresente, em diálogo direto com a vítima, 
para, se o caso, formular os questionamentos e atender aos pon
tos que a vítima pretenda aclarar no curso da apuração, do pro
cesso ou da apreciação dos recursos do processo criminal.

Um outro exemplo da vítima como policy-taker é colhido no man
dado constitucional de duração razoável do processo. O texto da 
Constituição, com a redação que lhe fora fixada em 2004 pela 
Emenda n. 45, é claro: “a todos, no âmbito judicial e administra
tivo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 
que garantam a celeridade de sua tramitação” (BRASIL, 1988, 
art. 5º, inciso LXXVIII). 

A redação da Constituição não inova propriamente no plano 
normativo brasileiro. Primeiro, porque, como bem nos lembra 
Fischer e Pereira, as obrigações do Estado dirigidas à vítima são 



V
O

LU
M

E 
1

193

obrigações processuais penais positivas que se qualificam como 
de resultado. Por isso o esforço de direcionar os meios de inves
tigação para apuração dos fatos de forma eficiente, com atenção 
a uma aptidão para o esclarecimento dos fatos e para a imposi
ção de penas aos eventuais responsáveis (FISCHER; PEREIRA, 
2021). É dessas obrigações que se extrai a compreensão, já exter
nada pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, de que o 
prazo razoável é garantia do direito de acesso à justiça, e, aten
ção, além da complexidade do caso, da atividade processual da 
parte interessada e da conduta das autoridades judiciais, há de 
se observar o critério atinente ao impacto causado na situação 
jurídica da suposta vítima. Aliás, tal consideração foi lançada 
recentemente pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
em decisão divulgada em outubro de 2022, quando, pela décima 
primeira vez, condenou o Estado brasileiro por situação de des
cumprimento de sua obrigação convencional estabelecida no 
Pacto de São José da Costa Rica (OEA, 2022, parágrafo 107).2

Percebese, então, que a vítima, quando compreendida como 
policy-taker, isto é, destinatária da política pública, inserese 
num ponto interdisciplinar e de necessária interinstitucionali
dade: a realização das políticas de atenção à vítima centrase no 
sistema de justiça criminal, mas não se esgota nele. Ao contrá
rio, reclama um conjunto de ações operadas por múltiplas pas
tas de governo em distintos níveis do plano federativo (federal, 

2 Respeitosamente, uma crítica se faz necessária, na esteira do que já se disse 
sobre a produção acadêmica no Brasil que insiste em ignorar a vítima como 
relevante sujeito no debate do processo penal como problema público. A temá-
tica da duração razoável do processo penal, no Brasil, em geral omite que a 
garantia tem pertinência e justificativa no direito da vítima criminal a uma solu-
ção célere do caso. Veja-se, por exemplo, o que anota Aury Lopes Júnior, talvez 
por esquecimento, quando menciona unicamente os critérios da complexidade 
do caso, o da atividade processual do imputado e o da conduta das autorida-
des judiciárias (LOPES JÚNIOR, 2020, p. 113). De igual modo, isto é, omitindo 
a dimensão que diz respeito à vítima criminal, confira-se a obra específica de 
Aury Lopes Júnior e Gustavo Badaró sobre o tema (2009). A advertência precisa 
é de Douglas Fischer, quando menciona a omissão na doutrina e na jurispru-
dência pátria, para arrematar que, sem o devido destaque, os mencionados 
autores incluem um quarto critério que nominam como o da razoabilidade, 
mas o fazem olvidando um critério expresso e exortado convencionalmente: 
a vítima tem direito a uma investigação e a um processo penal que observem 
celeridade (FISCHER, 2022). 
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estadual e municipal) nos temas de assistência jurídica, médica, 
psicológica, social e previdência.

Desse modo, simplesmente enunciar os direitos das vítimas em 
geral pouco auxilia no debate das políticas públicas para imple
mentação desses direitos. Quando se considera a produção aca
dêmica brasileira que ignora a vítima, essa enunciação se faz 
necessária. No entanto, quando se discute, de maneira propo
sitiva, a implementação das políticas públicas, é preciso avan
çar para além da enunciação desses direitos. Incumbe, pois, aos 
Estados tomálos como prescrições e, portanto, como objetivo da 
ação pública exteriorizada pelo Estado. Nesse debate, verseá 
a centralidade dos atores do sistema de justiça criminal, mas a 
tarefa neles não se esgota. Pedese, aliás, atuação articulada e 
coordenada, numa projeção em rede da atuação do Estado para 
atenção às vítimas que ostentam, por expresso reconhecimento 
normativo, situação de vulnerabilidade.

3 A VÍTIMA COMO MEIO DE PROVA

Nesta seção, abordase a previsão do CPP que menciona a vítima 
como meio de prova no processo – o CPP a nomina como “ofen
dido”. Em capítulo próprio, o ofendido é previsto como meio de 
prova, especialmente quando chamado a ser ouvido no curso 
da instrução do processo em juízo, ou seja, quando chamado 
a prestar declarações ao juiz sobre os fatos que o vitimaram e 
foram formalmente imputados ao acusado. Nesse capítulo refe
rente ao ofendido (Capítulo X), no título das provas (Título VII), o 
CPP traz uma série de previsões de atenção à vítima, e, na praxe 
forense, nem todas implementadas como prática jurídica usual 
do sistema de justiça criminal.

No espaço forense, o Código prescreve o dever de assegurar 
à vítima o reconhecimento dessa qualidade desde o momento 
em que ela é identificada para ingresso nas dependências do 
Judiciário (fórum). Diz o Código: “Antes do início da audiência 
e durante a sua realização, será reservado espaço separado 
para o ofendido” (§ 4º do art. 201), de maneira que o atendi
mento à vítima deve assim reconhecêla desde o momento em 
que ela se apresenta para ingresso no fórum até o momento 
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em que se apresente na própria sala da audiência ou na ser
ventia do juízo para a audiência. 

Nesse sentido, a ação exteriorizada pelo sistema de justiça crimi
nal – com destaque particular ao Poder Judiciário, que, com auto
nomia orçamentária e financeira, delineia os próprios projetos e 
desenhos arquitetônicos de seus espaços de serviço – assegura 
a efetiva implementação do mencionado enunciado do § 4º do 
art. 201 do CPP, bem assim o que determina a Resolução CNJ n. 
253 (CNJ, 2018). Notese que há normativas que alcançam, inclu
sive, a arquitetura forense para espaços destinados à audiência 
de custódia,3 e, no entanto, esse mesmo cuidado não é observado 
em relação aos espaços destinados a recepção, identificação e 
acolhimento da vítima nos espaços forenses. 

A considerar as distintas realidades local e regional, é preciso 
assegurar que, nos fóruns e tribunais, as vítimas sejam desde 
logo identificadas, acolhidas e recebidas em espaço próprio 
diverso dos espaços de circulação e presença do acusado e fami
liares deste, tudo de sorte a prevenir eventual revitimização no 
curso dos serviços forenses. 

Nesse aspecto, os documentos de comunicação processual 
(mandados, cópias de decisões e outros), sejam os enviados por 
via eletrônica, sejam aqueles decorrentes de intimação pessoal, 
devem desde logo trazer em destaque a identificação da vítima 
com essa qualidade. É dizer: para inclusive orientar os serviços 
de serventia, segurança dos fóruns e atendimento ao público em 
geral, os atos de comunicação devem trazer em destaque a quali
dade de vítima da pessoa que ali se apresenta para o ato judicial.

O CPP determina que a vítima seja qualificada e, então, inquirida 
sobre os fatos relevantes à persecução penal. Embora o Código 
não traga detalhamento, convém que, nesse momento de qua
lificação da vítima, seja ela desde logo orientada (se não tiver 
recebido essa orientação anteriormente) sobre: (I) seu direito de 

3 Tome-se, por exemplo, o material produzido sobre o planejamento arquitetônico 
para os espaços destinados à audiência de custódia (CNJ, 2021). O material foi 
produzido dentro do plano “Fazendo Justiça” do Conselho Nacional de Justiça, 
que não traz medida assemelhada a projetos de espaços forenses, ainda que o 
CPP estabeleça esse mandado de observância obrigatória de atenção às vítimas.
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estar presente em todos os atos do processo; (II) seu direito de ser 
comunicada de todos os atos que definam a sorte da persecução 
penal (instauração da ação penal, arquivamento da investigação, 
expedição de mandados de prisão, alvarás de soltura e respectivos 
cumprimentos, fuga de réu preso, prolação de sentença e decisão 
judicial monocrática ou colegiada); (III) direito de ser priorizada 
para a destinação de receitas relativas à prestação pecuniária 
para reparação dos danos aproveitados pela vítima ou seus suces
sores; entre outros. O rol da Resolução CNJ n. 253/2018, tal como 
estabelecido no art. 5º, deve ser observado pelo juiz ou pela ser
ventia do juízo (por meio do secretário da audiência) no momento 
de qualificar e orientar a vítima (CNJ, 2018). 

Além do cuidado na identificação, no acolhimento e na qualifica
ção da vítima, merece destaque a previsão do § 6º do art. 201 do 
CPP, quando estabelece: “O juiz tomará as providências necessá
rias à preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem 
do ofendido”. Para tanto, o juiz poderá, fundamentadamente, “[…] 
determinar o segredo de justiça em relação aos dados, depoimen
tos e outras informações constantes dos autos a seu respeito para 
evitar sua exposição aos meios de comunicação” (BRASIL, 1941).

Tanto melhor que a implementação do disposto no mencionado 
§ 6º seja observada antes da própria audiência de instrução. Mas 
caso tal providência não tenha sido implementada até a audiên
cia de instrução, convém que seja implementada na audiência, 
a partir de provocação do Ministério Público, para que o juiz 
decida sobre determinação de segredo de justiça (com restrição 
de acesso aos autos ou especificamente em relação a peças do 
processo), bem assim com determinação de segredo sobre dados 
de identificação da vítima. 

Além da possibilidade de deduzir o requerimento diretamente 
ao juízo, nos contextos em que já plenamente instalados, o pro
cesso judicial eletrônico (independentemente da plataforma de 
implementação do processo eletrônico) permite que o Ministério 
Público diretamente promova o requerimento de sigilo. A faci
lidade de provocação do sigilo diretamente no processo judi
cial eletrônico pode assegurar a obtenção de uma decisão mais 
célere e de implementação imediata e que o Ministério Público 
se desincumba do dever a ele imposto pelo art. 7º da já mencio
nada Resolução do CNMP (2021).
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O CPP menciona a possibilidade de condução coercitiva da 
vítima ao juízo criminal, para que ela seja ouvida como meio de 
prova (§ 1º do art. 201 do CPP). A providência da condução coer
citiva, na medida em que contraria eventual intenção da vítima 
de não ser ouvida em juízo sobre os fatos que a vitimaram, por 
si, materializa processo de vitimização. No entanto, tratase de 
providência juridicamente possível e, não raro, inevitável para 
produção da prova oral. O cuidado, nesse caso, deve se dirigir ao 
modo de realização dessa condução coercitiva. 

A condução coercitiva se refere à determinação de uso de força 
para assegurar a presença da vítima em juízo. Na esteira do que 
estabelece a Resolução CNJ n. 253 (CNJ, 2018), mas também por 
força do que determina a Resolução CNMP n. 243 (CNMP, 2021), 
o membro do Ministério Público deve velar para que a condução 
coercitiva da vítima, a depender do caso que assim reclame esse 
cuidado, seja intermediada pelos serviços de assistência jurí
dica, psicológica, social. É dizer: para além do oficial de justiça 
e dos apoios policiais (usualmente utilizados para a condução 
coercitiva), é de todo conveniente que a vítima seja orientada 
sobre a imprescindibilidade de sua oitiva e, especialmente, para 
compreensão de que a persecução penal observa ação intentada 
pelo Ministério Público. A vítima não é a figura que promove 
ou impulsiona o processo – essa assertiva, que carrega tom de 
obviedade do ponto de vista jurídico, nem sempre é compreen
dida de maneira intuitiva ou pelo conhecimento do público em 
geral do sistema de justiça criminal. Essa má compreensão da 
oficialidade da persecução penal não raro é a razão de resistên
cia da vítima em comparecer ao juízo para inquirição.

Seguidamente à qualificação, a inquirição da vítima se inicia 
pelo Ministério Público. Não há óbice a que o Ministério Público 
inicie sua inquirição justamente identificando a vítima por essa 
qualidade. Essa atenção, convém dizer, deriva da interpretação 
do que enuncia o art. 4º da Resolução CNMP n. 243 (CNMP, 
2021). Vale o destaque expresso e inequívoco de que a pessoa 
ali se encontra para ser inquirida na qualidade de vítima e que 
a ação penal, na espécie, é promovida pelo Ministério Público. 
Além disso, as perguntas do Ministério Público devem guardar 
estrito juízo de pertinência e relevância com o que deduzido na 
peça acusatória, de maneira que a inquirição seja exauriente e 
não dê azo a que, nas perguntas da defesa técnica do acusado, 
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se alcance eventual consideração abarcada nas vedações do 
art. 400A do CPP (com as alterações promovidas pela Lei n. 
14.245/2021 – “Lei Mariana Ferrer”). 

Ainda assim, caso eventual pergunta formulada pela defesa téc
nica do(s) acusado(s) – ou mesmo as perguntas complementares 
do juízo – alcance uma das vedações estabelecidas no art. 400A 
do CPP, o membro do Ministério Público deverá indicar imediata
mente (“pela ordem”) a violação ao preceito legal e fazer consignar 
sua irresignação, seja para impedir a continuidade da inquirição 
que malfira o preceito legal, seja para fazer constar a irresignação 
diante da autorização do juízo para que a pergunta reputada ilegal 
seja formulada. Tanto melhor que o próprio juiz, porque preside 
a audiência, se antecipe e indefira a formulação da pergunta que 
escape do estrito juízo de pertinência e relevância. 

Nesse ponto, aliás, dada a vedação de conteúdo na atividade pro
batória realizada pelas partes, a alteração legislativa promovida 
no CPP pela Lei n. 14.245/2011 deve dar azo a que as partes fun
damentem ou indiquem a pertinência e a relevância dos ques
tionamentos dirigidos à vítima diante da impugnação da parte 
adversa ou da proibição do próprio juiz. Nesse ponto, a decisão 
deve se orientar, vale dizer, pelo que estabelece a mencionada 
Declaração das Nações Unidas, máxime quando estabelece a 
obrigatoriedade de tratamento das vítimas “com compaixão e 
respeito por sua dignidade” (ONU, 1985, seção A), além do que 
estabelece o próprio CPP, quando prescreve tal dever de maneira 
mais detalhada: “O juiz tomará as providências necessárias à 
preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem do 
ofendido” (BRASIL, 1941, art. 201, § 6º, primeira parte).

Tais cuidados se mostram relevantes para prevenir – ou, ao 
menos, minimizar – os processos de revitimização secundária 
que a atividade probatória possa ensejar na vítima. Ao trazer o 
relato do fato criminoso, a vítima revive o evento e, mais uma 
vez, experimenta o fato que a vitimou. Se tal providência se mos
tra, muitas vezes, inevitável, em favor do direito ao confronto 
da prova como projeção do contraditório, é preciso construir 
uma política de Estado (e nisso se insere o desenho normativo 
e institucional do Direito Processual Penal) que minimize essa 
vivência revitimizadora. O espaço, então, de produção proba
tória, pode bem atender aos interesses da elucidação do fato e 
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defesa do acusado sem descurar de uma ambiência que mini
mize a revitimização, acolha a vítima e a trate com o respeito e a 
dignidade que lhe são devidos.

4 A VÍTIMA COMO ELEMENTO INFORMATIVO 
DA DISCRICIONARIEDADE PERSECUTÓRIA

A vítima deve ser considerada como elemento informativo da 
discricionariedade persecutória. A discricionariedade persecu
tória é entendida como a decisão inserida no âmbito político
criminal que materializa a ação do Estado de formalizar, em 
juízo, o caso criminal (SUXBERGER, 2020, p. 613). Por titularizar 
o exercício do direito de ação, com exclusividade, nos crimes de 
ação penal pública, o Ministério Público titulariza essa discricio
nariedade. Num ordenamento como o brasileiro, orientado pela 
ideia de legalidade estrita ou de obrigatoriedade do exercício da 
ação penal, esse espaço decisório é diminuto – mas existente. 

Há reclamos de reconhecimento normativo desse espaço deci
sório que remontam, pelo menos, à década de 1980. É de 1987 
a Recomendação exarada pelo Conselho da Europa para que os 
países reconhecem como princípio a discricionariedade persecu
tória (COUNCIL OF EUROPE, 1987). As Nações Unidas, por meio 
das chamadas Regras de Tóquio, já afirmaram, como medida 
que pode ser tomada antes do processamento de um caso crimi
nal em juízo, o seguinte:

Sempre que adequado e compatível com o sistema jurídico, a 
polícia, o Ministério Público ou outros serviços encarregados 
da justiça criminal podem retirar os procedimentos contra o 
infrator se considerarem que não é necessário recorrer a um 
processo judicial com vistas à proteção da sociedade, à preven
ção do crime ou à promoção do respeito pela lei ou pelos direitos 
das vítimas. Para a decisão sobre a adequação da retirada ou 
determinação dos procedimentos devese desenvolver um con
junto de critérios estabelecidos dentro de cada sistema legal. 
Para infrações menores, o promotor pode impor medidas não 
privativas de liberdade, se apropriado. (CNJ, 2016, art. 5.1).

O enunciado positiva o uso da chamada diversion, instrumento 
que evita o processamento do caso em juízo, mas autoriza a inci
dência de equivalentes funcionais da pena ao caso (SUXBERGER; 
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MILHOMEM, 2021, p. 6467). Essas possibilidades de acordo 
não se confundem com a plea bargain, pois o acusado, nessas 
situações, não é condenado em juízo em razão do acordo: evi
tase a ação penal e, assim, o próprio processo (SUXBERGER; 
BATISTELLA, 2021, p. 173184). As medidas de diversificação, no 
Brasil, atendem pelos institutos da transação penal e do acordo 
de não persecução penal.

Na transação penal, regida pela Lei n. 9.099/1995, a disciplina 
é clara: é preciso assegurar a reparação dos danos experimen
tados pela vítima. Aliás, a reparação dos danos à vítima é obje
tivo estabelecido expressamente pela lei para o juizado especial 
criminal e seu procedimento sumaríssimo (BRASIL, 1995, art. 
62). No acordo de não persecução penal, igualmente, reparação 
dos danos experimentados pela vítima é condição precípua do 
acordo, somente afastável quando o investigado comprovar a 
impossibilidade de fazêlo (BRASIL, 1941, art. 28A, inciso I).

Quando o crime é de ação penal pública condicionada à repre
sentação do ofendido, nas hipóteses de incidência da Lei n. 
9.099/1995, a composição dos danos civis implica a renúncia ao 
direito de representação e, por conseguinte, a extinção da puni
bilidade do fato (BRASIL, 1995, art. 74, parágrafo único). 

Nesse ponto, temse uma necessária crítica à reforma legislativa 
recentemente promovida pela Lei n. 13.964/2019 – que ficou popu
larmente conhecida como Pacote Anticrime. Ela tornou o tipo 
penal de estelionato crime de ação penal pública condicionada a 
representação. No entanto, não trouxe a necessária preocupação 
ou, ao menos, um mandado de política pública, dirigido a que se 
busque a composição dos danos civis experimentados pela vítima, 
como medida que torne desnecessária a representação da vítima. 

O legislador, podese assim dizer, não implementou integral
mente a sua intenção de despenalização dirigida ao estelionato. 
Aliás, teria andado melhor se tivesse atentado à já mencionada 
Recomendação do Conselho da Europa, que, desde 1987, alertava 
que a decisão de ajuizar a ação penal deve se submeter, entre 
outros critérios, à posição da vítima. Vale transcrever o enun
ciado da Recomendação: 

5. The competent authority, in exercising this power, should be 
guided, in conformity with its domestic law, notably by the principle 
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of the equality of all citizens before the law and the individualisa-
tion of criminal justice, and especially by: - the seriousness, nature, 
circumstances and consequences of the offence; - the personality of 
the alleged offender; - the likely sentence of a court; - the effects of 
conviction on the alleged offender; and - the position of the victim. 
(COUNCIL OF EUROPE, 1987, seção I, número 5).4

A decisão que orienta a discricionariedade persecutória, por
tanto, deve atentar justamente à consideração da vítima como 
destinatária da ação do Estado. Se o Estado consegue atendêla, 
acolhêla e promover, no que seja possível, o restabelecimento 
da situação anterior ao fato criminoso, de fato, há de se sopesar 
as razões que ainda assim informem a necessidade de levar esse 
caso à formalização perante a jurisdição penal. 

5 A VÍTIMA COMO ELEMENTO INFORMATIVO 
DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA

A vítima, ainda, deve ser considerada como elemento de atenção 
na individualização da pena do acusado. Nas políticas públicas 
de atenção ao condenado, devese igualmente atentar para um 
espaço de atenção à vítima.

Não se pretende, neste espaço, problematizar o papel da vítima 
na fixação da pena em si. A respeito da problematização da vítima 
como elemento de construção da culpabilidade do acusado 
na fixação da pena, confirase a pesquisa de Sílvio Guimarães 
Neto (2018). O autor revisita as chamadas teorias expressivas 
da pena, para nelas propor um novo sentido em consideração 
e atenção à vítima. Diz ele, além de atestar a limitação prote
tiva do Estado e reconhecer o status devido à vítima, que a cons
trução da pena igualmente deve materializar o dever de buscar 
satisfazer o indivíduo afligido por um crime como consolidação 

4 A tradução do excerto é realizada pelo autor: “5. A autoridade competente, no 
exercício deste poder [decisão sobre o exercício da ação penal em juízo], deve 
ser orientada, em conformidade com sua legislação interna, notadamente pelo 
princípio da igualdade de todos os cidadãos perante a lei e a individualização 
da justiça penal, e especialmente pelo seguinte: - a gravidade, natureza, cir-
cunstâncias e consequências do delito; - a personalidade do suposto infrator; - 
a provável sentença de um tribunal; - os efeitos da condenação sobre o suposto 
infrator; e - a posição da vítima”.
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do reconhecimento estatal quanto à própria limitação preven
tivocriminal; “[a]final, o poder público atesta que, apesar de 
ter uma incumbência protetiva com todos que tutela, não con
seguiu resguardar certa pessoa de ser vitimada” (GUIMARÃES 
NETO, 2018, p. 143).

A Lei de Execução Penal (LEP) reserva à vítima ao menos duas 
considerações (BRASIL, 1984). Quando menciona os serviços de 
assistência social, cuja finalidade é amparar o preso e internado, 
além de preparálos para o retorno à liberdade, a LEP assegura 
que o serviço de assistência social também deve orientar e ampa
rar, quando necessário, a família da vítima (art. 23, inciso VII). 
Essa consideração muitas vezes é olvidada, máxime quando se 
afirma que o Estado não dispõe de serviços para assistência à 
vítima ou à sua família. Dispõe: tratase da mesma estrutura 
destinada à assistência ao preso e à família dele. Ainda que tal 
estrutura de serviço usualmente se mostre deficitária, o reclamo 
de dignidade da pessoa humana, comumente invocado como 
fundamento a esse serviço essencial (OLIVEIRA; RIBEIRO, 2021, 
p. 371), igualmente se dirige à política pública a ser implemen
tada em atenção à vítima e aos familiares dela. 

A mesma LEP estabelece como dever do condenado a “indeniza
ção à vítima ou aos seus sucessores” (BRASIL, 1984, art. 39, inciso 
VII). Nesse sentido, aliás, também o produto da remuneração do 
trabalho do preso deve dirigirse “à indenização dos danos cau
sados pelo crime, desde que determinados judicialmente e não 
reparados por outros meios” (BRASIL, 1984, art. 29, § 1º, a).

Vale ressaltar, nessa compreensão que assume a vítima como 
destinatária da política pública, os destaques lançados no 
Plano Nacional de Política Criminal e Penitenciária (BRASIL, 
2019), formalizado pelo Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária (CNPCP) em 2019. O Plano reconhece a ausên
cia de políticas públicas dirigidas à vítima, apesar das expres
sas disposições da LEP nesse sentido: “[…] concomitante com 
a questão do egresso, é preciso pensar e executar uma política 
institucional que atenda aos direitos e interesses das vítimas 
de crimes e atos infracionais” (BRASIL, 2019, p. 22). Menciona, 
igualmente, a necessidade de alocação de recursos do Fundo 
Penitenciário Nacional para o Programa de Proteção a Vítimas 
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e Testemunhas, o chamado PROVITA, tal como previsto pela 
Lei n. 9.807/1999 (BRASIL, 2019, p. 95). 

O maior destaque do Plano, contudo, referese às diretrizes e 
medidas voltadas ao egresso do sistema prisional. Nesse ponto, o 
Plano menciona expressamente a Declaração das Nações Unidas 
de 1985, o art. 245 da Constituição brasileira, além da Resolução 
n. 253 do Conselho Nacional de Justiça. Conclui o plano, com 
assertiva anotada justamente sobre o que se disse sobre a falsa 
dualidade “acusado versus vítima”, indicando que tal dualidade 
é o reflexo de diferentes faces de uma mesma moeda. Essa com
preensão integral é espelhada na assertiva final, quando destaca 
que, paralelamente ao planejamento e à execução de medidas e 
diretrizes que digam respeito à reinserção social dos egressos 
do sistema prisional, “[…] há que se pensar e executar política 
institucional que atenda aos direitos e interesses das vítimas de 
crimes e atos infracionais” (BRASIL, 2019, p. 111).

Quando se tem em conta, portanto, a vítima como destinatária 
das ações do Estado, especialmente aquelas promovidas pelos 
atores do sistema de justiça criminal, a ideia da vítima como 
elemento que informa também a execução penal impõe que, ao 
menos, as estruturas dirigidas à assistência do preso e de sua 
família, bem assim os planos de oferta do trabalho prisional, 
que é um direito do apenado e uma etapa relevante do pro
cesso retorno ao convívio em liberdade, considerem a atenção à 
vítima, aos familiares dela e ao dever de assegurar os direitos de 
reparação e compensação pelos danos experimentados em razão 
do fato que a vitimou.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Compreender o caráter plurissignificativo da vítima, do ponto 
de vista normativo, é passo relevante para superar o quadro de 
déficit institucional do Estado brasileiro na atenção aos direitos 
das vítimas em geral. Como expressão plúrima, os enunciados 
normativos que enunciam e formalizam garantias dirigidas à 
fruição dos direitos das vítimas em geral devem ser lidos a partir 
da consideração de que a vítima deve figurar como destinatária 
de políticas públicas do Estado. 
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Não se trata de assegurar às vítimas a fruição de direitos que impo
nham a elas e por elas as ações necessárias a essa materialização. 
A ação estatal, ao contrário de realizar uma tutela assistencialista, 
dirigese ao reconhecimento e à visibilidade de uma figura cuja 
vulnerabilidade é reconhecida no plano normativo de saída. Em 
casos ainda mais sensíveis, a vítima pode ostentar vulnerabilida
des sobrepostas, como, aliás, anuncia o CNMP ao mencionar o 
dever de priorização, nas ações do Estado, das vítimas que, 

[…] pela condição de vulnerabilidade em decorrência da idade, 
do gênero, de deficiência, pelo estado de saúde ou pelas condi
ções, natureza e duração da vitimização causada pelo delito, 
tenham experimentado consequências físicas ou psíquicas gra
ves. (CNMP, 2021, art. 3º, § 2º).

Compreender, pois, a vítima como policy-taker, longe de tomá
la numa posição passiva ou simplesmente receptora de ações 
do Estado, consideraa verdadeiramente numa perspectiva 
emancipatória, de visibilidade, promoção e otimização de seus 
direitos. Isso porque, quando problematizamos a percepção da 
vítima como meio de prova no processo penal, como elemento 
que informa a discricionariedade persecutória e como elemento 
a ser considerado no processo de concretização da pena, ela deve 
ser tomada numa perspectiva que oriente a ação pública verda
deiramente para atender os inúmeros mandados normativos a 
que se obriga o Estado brasileiro na seara internacional para 
adequada conformação dos direitos e garantias fundamentais.

Os atos infralegais, como resoluções e planos formalizados pelos 
atores do sistema de justiça criminal, cumprem formalidade 
relevante. Para além da determinação das políticas públicas e 
do estabelecimento dos espaços institucionais de materialização 
dessas garantias dirigidas às vítimas, há uma expectativa lídima 
de sensibilização dos operadores do Direito que se incumbirão 
da prática desses enunciados normativos. Aliás, a mudança 
dessa postura é uma das etapas necessárias à implementação do 
que se nominou como Estado pósmoderno, efetivamente ocu
pado de implementar programas normativos de direitos huma
nos, inclusive aqueles hauridos do âmbito internacional.

Como anotado ao longo do texto, a produção jurídica em geral 
se olvida da vítima ou se recusa a enxergála. Tal compreensão 
mostrase errada e pouco comprometida com uma postura de 
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enfrentamento do gravíssimo quadro de violação de direitos 
humanos que marca contextos de desigualdade social como 
o brasileiro. Isso tem implicado uma postura enraizada e lar
gamente repetida na produção nominada como “doutrina” no 
campo jurídico. Os ventos da mudança, como visto, já sopram há 
muito no plano internacional: é hora de implementálos igual
mente na agenda das instituições brasileiras e no plano político
criminal que orienta a atuação do sistema de justiça criminal. 
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vítimas no artigo 11 da Convenção Americana de Direitos Humanos. 
6 Conclusão. 

1 INTRODUÇÃO 

O meio ambiente é um bem considerado como difuso, compre
endido hoje como um direito fundamental de terceira dimensão. 
O seu desenvolvimento ocorreu a partir dos estudos na segunda 
metade do século XX, com o estabelecimento de declarações e ins
trumentos advindos, primeiramente, da soft law, regras interna
cionais não vinculantes, adquirindo progressiva importância com 
o passar dos anos. Em relação ao estado da arte atual, o direito 
internacional do meio ambiente não só vem se desenvolvendo em 
novos instrumentos negociados, como o Acordo de Paris, mas 
possui hodiernamente projeção nos componentes de hard law 
(regras vinculantes), sendo um direito exigível não só de maneira 
indireta, a partir de outros direitos humanos, mas também de 
maneira autônoma, como um direito humano independente.

O Brasil, em relação ao plano internacional dos direitos huma
nos em uma seara regional, está formalmente vinculado às nor
mas, convenções e decisões da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, órgão do Sistema Interamericano dos Direitos Humanos, 
desde 1998. Isso perpassa a ideia de que o meio ambiente equili
brado pode ter sua efetivação exigida não só de maneira indireta, a 
partir de outros direitos humanos, mas de maneira autônoma.

A situação atual do meio ambiente se revela a partir das conse
quências mais frequentes, conhecidas como desastres ambien
tais, acontecimentos esses que revelam muito mais impacto 
da ação humana que o termo em questão denota (CARVALHO, 
DAMACENA, 2012, p. 6). Nesse sentido, esses eventos têm influ
ência humana, e a falta do gerenciamento do risco, bem como a 
presença de vulnerabilidades, influenciam para potencializar os 
efeitos deletérios dessas ocorrências, urgindo a atuação estatal 
de maneira diferente, conforme um dever nessa matéria.

O contexto atual revela novos parâmetros para a proteção 
ambiental, a partir da publicação da Opinião Consultiva n. 
23, de 2017, embasada na consulta feita pela Colômbia à Corte 
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Interamericana acerca da proteção ao meio ambiente dada pelo 
Sistema Interamericano, que previu a autonomia do direito ao 
meio ambiente sano, a partir do acionamento do artigo 26 da 
Convenção Americana dos Direitos Humanos, que trata sobre os 
direitos econômicos, sociais e culturais.

Será, portanto, sobre os deveres fixados por esses diplomas legais – 
com influência da referida opinião consultiva, perpassando por um 
estudo sobre o Sistema Interamericano de Direitos Humanos e a 
problemática sobre a proteção do direito ao meio ambiente quanto 
ao que pode resguardar em relação às vítimas de desastres ambien
tais – que o presente estudo concentrará seus esforços.

2 DESAFIOS ENCONTRADOS NA TUTELA DO 
DIREITO DAS VÍTIMAS EM DECORRÊNCIA 

DE VIOLAÇÕES AMBIENTAIS 

O direito ambiental construído ao final do século XX ofere
ceu uma transformação no modus operandi da Administração 
Pública brasileira quanto às suas responsabilidades. Isso por
que a Constituição pátria de 1988, bem como as transformações 
e acordos e conferências ambientais de que o Brasil passou a 
fazer parte, deram um novo tom ao que a Administração Pública 
necessita implementar dentro de suas obrigações. Esse aspecto, 
contudo, não impediu dificuldades na proteção prévia e mesmo 
posterior da tutela das vítimas a partir do meio ambiente.

Nesse sentido, é importante ver o papel do meio ambiente den
tro da categoria de direitos humanos como direito econômico, 
social e cultural, a consequência desse aspecto para a proteção 
das vítimas, os impasses em sua proteção e as consequências 
da violação do dever por parte do Estado de garantir a sua pro
teção. Assim, é importante destacar, como será analisado neste 
capítulo, as obrigações do Ministério Público nesse desenho ins
titucional para efetivação de um meio ambiente equilibrado em 
diálogo com os ditames do Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos (SIDH) – não olvidando que a CF/88 compreendeu com 
uma das funções do Ministério Público, em seu art. 129, inciso 
III, a promoção do inquérito civil e a ação civil pública para pro
teção do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.
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Em primeiro lugar, o direito ao meio ambiente foi posto na 
Constituição da República em 1988 como um bem de uso comum 
da população para assegurar uma vida sadia para a sociedade e 
as gerações futuras, implementando a conscientização pública 
da educação sustentável. Além disso, prescreve que a compe
tência para preservação do meio ambiente e combate à polui
ção seria comum a todas as esferas do federalismo e estabelece 
competência concorrente em relação à proteção de alguns bens 
ambientais, como os rios, caça e pesca.

Essas normas constitucionais vêm de um processo nacional e 
internacional em que se reconheceu o status do direito ambien
tal como espectro do desenvolvimento e da preservação dos 
EstadosNação. Dentro do âmbito nacional, elenca o ministro do 
Superior Tribunal de Justiça, Herman Benjamin, que isso se deu 
a partir de três fases, encontrandose na última parte a promul
gação da Constituição, mas não tendo se iniciado com a Carta. 
O início do que nomeou de “fase holística” teve origem na Lei 
n. 6.938/1981, a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, que 
inaugurou um caráter sistemático, alargado pela Constituição, 
sobre as preocupações com o meio ambiente com a previsão 
do estudo de impacto ambiental (BENJAMIN, 1999, p. 3). Como 
a previsão constitucional não existia antes da Carta de 1988, 
tentavase um aprimoramento da questão ambiental pela via 
indireta, a partir da perspectiva precária dos direitos à saúde 
(BENJAMIN, 1999, p. 34).

Esse aspecto demonstra o quanto os direitos ambientais obtive
ram um percurso difícil dentro do reconhecimento legal interno 
do ordenamento jurídico brasileiro, o que impacta em sua imple
mentação e no reconhecimento de sua extensão, bem como em 
relação às vítimas de consequências de ordem ambiental e no 
debate relativo à regulamentação e implementação desses direitos.

Essas dificuldades são vistas não só em âmbito interno. Isso por
que o processo de reconhecimento do direito ambiental é recente 
e se enquadra na categoria de direitos humanos denominada de 
direitos econômicos, sociais e culturais, como um direito de 
caráter difuso. Esse grupo se encontra presente, primeiramente, 
dentro do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais da ONU e encontra lastro nas diversas convenções e 
acordos feitos sobre a temática.
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O direito ambiental, bem como os direitos econômicos sociais 
e culturais, eram direitos postos dentro do fracionamento dos 
direitos humanos em dois tratados a priori: o dos direitos civis 
e políticos e o dos direitos econômicos, sociais e culturais. Essa 
divisão foi influenciada por motivações de que os direitos civis 
e políticos contemplariam uma exigibilidade imediata, que se 
assegura, em princípio, só pela garantia legislativa. Os direi
tos econômicos, sociais e culturais, ao revés, necessitavam 
diretamente de uma atuação estatal e de caráter progressivo 
(PIOVESAN, 2018, p. 187). 

Essa ideia encontrou lastro no sentido do questionamento do 
caráter justiciável desses direitos. A judicialidade desses direitos 
é um tema que, por muito tempo, permeou as discussões, por
que os direitos econômicos, sociais e culturais possuíam uma 
linguagem, em muitas passagens do tratado, vaga e imprecisões 
(TEREZO, 2005, p. 57). Esses termos imprecisos permitiam não 
só que existisse uma diferenciação no seu sistema de monitora
mento, em relação ao que foi feito com os direitos civis e políti
cos, como também que, por muito tempo, não houvesse um sis
tema de petições individuais, influenciando na concepção equi
vocada de que esses direitos demandam uma obrigação positiva, 
enquanto os direitos civis e políticos são marcados pela atuação 
omissiva estatal (PIOVESAN, 2018, p. 186187). Essas concepções, 
na prática, acabaram por diminuir a proteção dos direitos das 
pessoas em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais.

A bem da verdade, o que se observa é que, na origem dos direitos 
humanos, temse que esses são universais e indivisíveis. Nesse sen
tido, a despeito do fracionamento dos direitos, o que há é uma inter
relação entre eles, importando, na verdade, que seja aumentado o 
grau de eficácia da sua proteção, visando a proteção das vítimas no 
princípio da dignidade humana (PIOVESAN, 2018, p. 184).

Portanto, é necessário prezar pela garantia plena e desconsiderar 
a concepção de que seria mais difícil efetivar a sua exigibilidade, 
seja pela explicação da falta de expertise do Poder Judiciário em 
matéria orçamentária, seja pelo uso dessas categorias doutriná
rias que não consideram o papel desses direitos na garantia de 
direitos civis e políticos – como bem se observa nas discussões 
relativas à superação da pobreza e à relação desse problema com 
a falta de garantia dos direitos civis e políticos (CIDH, 2017, p. 40).
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É nesse contexto que se verifica a evolução do conceito do direito 
ao meio ambiente como um direito humano de caráter difuso, 
que compõe os ditos direitos econômicos, sociais e culturais, com 
dificuldades em seu reconhecimento autônomo, possuindo pro
teção indireta por meio de outros direitos. Nesse sentido, o esta
belecimento de uma obrigação estatal na matéria de orçamento, 
passível de controle por parte do Poder Judiciário, mas balizada 
pelo conceito de desenvolvimento e pela progressividade. 

O desenvolvimento, conforme a ONU, deve ter sempre em conta 
o sujeito de direitos da pessoa humana e promover os direitos 
humanos, a participação popular e tomar as medidas necessá
rias para o acesso aos recursos básicos (ONU, 1986) e, em relação 
à progressividade, a menos que haja uma justificativa de peso, 
a regressividade nos direitos pode ser judicializada, pois há um 
dever na garantia dos direitos econômicos, sociais e culturais 
(CORTE IDH, 2018, p. 87).

São esses aspectos que tornam desafiadora a proteção das víti
mas, pois sua importância se deu a partir da constatação de uma 
sociedade de risco, em que as garantias básicas do ser humano 
se encontram ameaçadas devido às consequências do processo 
industrial (SOUZA; LEISTER, 2015, p. 34). A partir dessas pre
missas, as bases do direito ambiental e a proteção das vítimas 
foram sendo incorporadas ao corpus juris internacional e, como 
elementos interpretativos, puderam ser adicionadas na compre
ensão de outros direitos.

Em primeiro lugar, o direito ao meio ambiente, em seus princí
pios, considera a necessidade de observar a responsabilidade com
partilhada, mas diferenciada de cada Estado (ONU, 1972). Essa 
obrigação fazse a partir dos deveres de respeito e garantia trans
postos em deveres específicos de prevenção, precaução e devida 
diligência, conceitos esses que serão vistos adiante.  Além disso, 
esses deveres estão conectados a direitos que são consequência de 
impactos ambientais, como se pode observar não só na delimita
ção do sujeito titular desses direitos, mas também em sentenças 
feitas por organismos internacionais, sejam de caráter político, 
sejam de cunho jurídico, como a revisão periódica universal. 

O objetivo desse aparato principiológico é que, com sua previ
são, os Estados atuassem mais em cooperação internacional e 
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empreendessem mais esforços no sentido de preservar o meio 
ambiente e os impactos, conhecidos ou não deles, em prol de evi
tar um risco potencial para as populações desses EstadosNação.

Não por outro motivo, esses conceitos foram se desenvolvendo 
a partir dos instrumentos advindos da soft law, ou seja, regras 
não vinculantes, tendo sido iniciados em 1972, com a Declaração 
de Estocolmo, e incrementados pela Declaração do Rio de 1992, 
tendo sua leitura veiculada a outros acordos ou convenções.

Nesses instrumentos de soft law, em relação às vítimas, o 
aspecto principal está na garantia de vida e de sobrevivên
cia dessa geração e das futuras, promovendo novos acordos 
conforme inovações científicas são estudadas e chanceladas 
(SOUZA; LEISTER, 2015, p. 4).

Com isso, o ambiente internacional, influenciador das normas 
da Constituição de 1988 e da implementação de exigências como 
o estudo de impacto ambiental, trouxe normas narrativas e nor
mas jurídicas e o encaminhamento da efetividade de ambas as 
normas. Mesmo que as primeiras dependam do cumprimento 
das segundas, promovem maior proteção e garantia das condi
ções de existência dignas necessárias para que o meio ambiente 
ofereça uma qualidade para outros direitos humanos, mais nota
damente a vida e a propriedade indígena.

Contudo, a despeito desse enorme esforço interpretativo e, mais 
recentemente, normativo, com eficácia jurídica própria, o desa
fio da proteção das vítimas de impactos ambientais esbarra no 
caráter estatal de promoção desses direitos, sob o resguardo da 
ideia de progressividade sem uma garantia de controle da socie
dade civil quanto a esses espaços. Na prática existe a falta de 
mecanismos de oitiva e escuta de membros da sociedade civil 
sobre os perigos de empreendimentos ambientais, também a 
ausência de executoriedade de alguns princípios estabelecidos, 
com a ideia de que esses direitos seriam mais programáticos, 
sem de fato implementálos.

É nesse aspecto que o Ministério Público (MP) tem importante 
papel como função essencial à justiça. O direito é fruto de um 
processo constante em que se busca resolver conflitos qualifi
cados entre as partes, vem da cooperação ou conflito de grupos 
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da sociedade em questão, mediante um processo instituciona
lizado, e nunca é algo previamente dado (PASSOS, 2003, p. 81). 

Nesse sentido, uma vez que o Ministério Público atue, podese 
entender que este está produzindo e pondo em prática o direito 
posto na fase de regulamentação. O problema da questão ambien
tal tem sido menos no processo de regulamentação e mais na fase 
de implementação (BENJAMIN, 1992, p. 3), pois não só ao MP 
caberá a fiscalização do cumprimento da função ambiental da 
Administração Pública em seu poderdever (BENJAMIN, 1992, 
p. 5), mas também serão levados em consideração os impactos 
de cada atuação administrativa no meio ambiente em relação 
às vítimas. É nesse viés que o Ministério Público reconhece a 
função ambiental como um múnus seu dentro do aparato admi
nistrativo (BENJAMIN, 1992, p. 5) e, embasado nisso, realiza sua 
função fiscalizatória judicial e extrajudicial, como a realização 
de ações civis públicas e termos de ajustamento de conduta. É em 
todo esse contexto que o desafio de proteção das vítimas passa 
por uma necessidade de nova observação do direito ambiental e 
dos direitos econômicos, sociais e culturais e de fortalecimento 
dos mecanismos de controle e deveres para sua garantia como 
obrigação de meio progressiva, como se verá adiante.

3 O SISTEMA INTERAMERICANO DE 
DIREITOS HUMANOS COMO FERRAMENTA 
JURÍDICA PARA SUPRIR OS DESAFIOS DA 
IMPLEMENTAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS

Primeiramente, cabe a compreensão de que o Sistema Interame
ricano de Direitos Humanos (SIDH) não é um organismo inter
nacional alienígena em relação ao direito brasileiro. O Brasil 
integra formalmente o SIDH, tendo ratificado a Convenção 
Americana de Direitos Humanos em 1992 e reconhecido a juris
dição obrigatória da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
em 1998 (LIMA, 2019, p. 1132). 

Neste tópico será explicitado o surgimento do SIDH, sua estru
tura de funcionamento, órgãos que o compõem, a teoria do con
trole de convencionalidade e, nessa seara, a responsabilização 
do Estado brasileiro por violações de direitos humanos.
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3.1 HISTÓRICO, COMPOSIÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 

INTERAMERICANO DE DIREITOS HUMANOS

O Sistema Interamericano de Direitos Humanos surge em um con
texto de internacionalização dos direitos humanos que emerge no 
pósSegunda Guerra Mundial – como resposta às atrocidades e aos 
horrores cometidos durante o nazismo –, tendo sido introduzido 
com a Declaração Universal e a Declaração Americana de Direitos 
Humanos, ambas de 1948. A partir da Declaração Universal, tem
se o processo de universalização dos direitos humanos no plano 
global e a adoção de inúmeros instrumentos internacionais de 
proteção. Consolidase, assim, a convivência do sistema global 
das Organizações das Nações Unidas (ONU) e concomitantemente 
passam a surgir instrumentos do sistema regional, atualmente 
existindo os sistemas interamericano, europeu e africano de pro
teção aos direitos humanos (PIOVESAN, 2015, p. 4450).

A ideia de um nível regional desvela que, em áreas menores de 
proteção, próximas geograficamente e caracterizadas por certos 
elementos concomitantes, é mais fácil a obtenção de consenso 
de determinados direitos humanos, bem como sua interpreta
ção e estabelecimento dos mecanismos de proteção possíveis 
dentro do entorno socioeconômico e cultural compartilhado 
(REBUCCI, 2015, p. 38).

O primeiro órgão do SIDH a ser criado foi a Comissão Interame ricana 
de Direitos Humanos (CIDH). A CIDH foi criada em 1959, tendo sua 
primeira reunião em 1960, sendo um órgão especializado de prote
ção e promoção dos direitos humanos vincula do à Organização dos 
Estados Americanos (OEA), tendo como instrumento fundamental 
a Convenção Americana, em 1969 (MAZZUOLI, 2011, p. 881882). 

A CIDH pode apresentar aos governos dos EstadosMembros reco
mendações de medidas progressivas em prol dos direitos huma
nos nos termos da Constituição, de leis e de medidas adequadas 
para a promoção do respeito desses direitos, na perspectiva de 
estimular a consciência dos direitos humanos dos países vincula
dos à OEA. A comissão também está habilitada a conduzir inves
tigações in loco em um EstadoMembro, preparar relatórios dos 
Estados e enviar missões de observação (HEINTZE, 2009, p. 74).
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A principal competência da Comissão Interamericana consiste 
em lidar com as petições individuais – mesmo das pessoas que 
não tenham acesso direto à Corte –, que podem ser levantadas 
por grupos de pessoas ou por pessoas que forem vítimas de vio
lação da convenção, independentemente de o Estado declarar 
se reconhece essa sistemática (MAZZUOLI, 2011, p. 885), pois, 
como dispõe o artigo 44 da Convenção,

qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade nãogoverna
mental legalmente reconhecida em um ou mais Estados mem
bros da Organização, pode apresentar à Comissão petições que 
contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção 
por um Estado Parte. (CIDH, 1969).

A Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH), também 
conhecida como Pacto de San José da Costa Rica, entrou em vigor 
apenas em 1978, em um período em que muitos dos Estados da 
América Central e do Sul eram governados por ditaduras que 
cometiam violações sistemáticas de direitos humanos.

O artigo 33 da Convenção Americana de Direitos Humanos pre
viu expressamente, além da Comissão Interamericana como um 
dos seus órgãos competentes para “conhecer dos assuntos relacio
nados com o cumprimento dos compromissos assumidos pelos 
Estados Partes” (CIDH,1969), a existência de um tribunal intera
mericano, que é a Corte Interamericana de Direitos Humanos.

Contudo, a Corte Interamericana de Direitos Humanos apenas 
pôde se estabelecer após a Convenção Americana entrar em 
vigor em 1978, com a adesão do 11º Estado, conforme o artigo 74.2 
da CADH (CIDH, 1969). Em 22 de maio de 1979, os Estados Partes 
na CADH elegeram, durante o Sétimo Período Extraordinário de 
Sessões da Assembleia Geral da OEA, os juristas que seriam os 
primeiros juízes que comporiam a Corte Interamericana. A pri
meira reunião da Corte foi celebrada entre 29 e 30 de junho de 
1979 na sede da OEA em WashingtonD.C, tendo sido, em 3 de 
setembro deste mesmo ano, a Corte instalada em seu atual lugar 
de funcionamento na Costa Rica, sendo o vigente regulamento 
da Corte IDH aprovado em 2009 (CORTE IDH, 2023a).

Por sua vez, a Corte Interamericana de Direitos Humanos é um 
dos três tribunais regionais de proteção aos direitos humanos, 
sendo os outros dois o Tribunal Europeu dos Direitos Humanos 
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e a Corte Africana dos Direitos Humanos e dos Povos. É impor
tante frisar que a Corte IDH é uma instituição judicial autônoma 
– não vinculada à OEA –, cujo objetivo é aplicar e interpretar a 
Convenção Americana, bem como outros tratados internacionais 
do SIDH. A Corte Interamericana exerce função contenciosa e 
jurisdicional, incluindo o proferimento de medidas provisórias, a 
resolução de casos contenciosos e o mecanismo de supervisão de 
sentenças, ademais também exerce função consultiva aos Estados 
Partes e à Comissão Interamericana (CORTE IDH, 2023b).

3.2 O CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE 
E O DEVER DO ESTADO BRASILEIRO NA 
EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

Na década de 1980 iniciase, paulatinamente, o fim dos regimes 
ditatoriais na América Latina, em países como Argentina, Brasil, 
Chile e Peru, com transição política à democracia, processo este 
tido como contínuo na consolidação efetiva do regime democrá
tico (PIOVESAN, 2015, p. 137138).

Os primeiros casos que chegam ao SIDH têm, então, relação 
com as violações aos direitos humanos realizadas pelo próprio 
Estado, tendo este sistema regional de proteção aos direitos 
humanos construído, pela judicialização dos casos concretos, 
jurisprudências que versam sobre a questão de diversos países 
da América Latina.

Foi a partir do caso Almonacid Arellano e outros vs. Chile, que 
versa sobre a execução forçada de um militante da esquerda 
chilena pelos agentes do Estado no Chile no período ditatorial, 
que se inaugurou, formalmente, a doutrina do controle de con
vencionalidade no continente americano, com a decretação 
pela Corte IDH da inconvencionalidade da lei da anistia chilena 
(PAIVA; HEEMANN, 2017, p. 329). Nesse sentido, pronunciouse 
a Corte IDH em sua sentença da seguinte maneira:

A Corte tem consciência de que os juízes e tribunais internos 
estão sujeitos ao império da lei e, por isso, são obrigados a apli
car as disposições vigentes no ordenamento jurídico. Mas quando 
um Estado ratifica um tratado internacional como a Convenção 
Americana, seus juízes, como parte do aparato estatal, também estão 
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submetidos a ela, o que os obriga a velar para que os efeitos das dispo-
sições da Convenção não se vejam diminuídos pela aplicação de leis 
contrárias a seu objeto e a seu fim e que, desde o início, carecem de 
efeitos jurídicos. Em outras palavras, o Poder Judiciário deve exercer 
uma espécie de “controle de convencionalidade” entre as normas jurí-
dicas internas aplicadas a casos concretos e a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos. Nesta tarefa, o Poder Judiciário deve levar em 
conta não apenas o tratado, mas também a interpretação que a Corte 
Interamericana, intérprete última da Convenção Americana, fez do 
mesmo. (CORTE IDH, 2006, p. 52, grifos nossos). 

A partir deste caso, foi explicitado o dever do Estado que se torna 
parte de um tratado internacional de ter seu ordenamento jurí
dico interno em conformidade com os tratados internacionais de 
direitos humanos. Vigorando, ainda, o princípio da interpretação 
conforme os direitos humanos, em que todos os juízes, autorida
des públicas e operadores do direito que estiverem no exercício 
do controle de convencionalidade possuem o dever de interpretar 
os atos normativos internos à luz da proteção dos direitos huma
nos e, como uma questão de ordem pública, os órgãos do Poder 
Judiciário nacional podem exercer ex officio o controle de conven
cionalidade (PAIVA; HEEMANN, 2017, p. 330 e 339).

Outrossim, não só as sentenças proferidas pela Corte Interame
ricana de Direitos Humanos vinculam o país ao qual foi emitida a 
referida decisão, mas toda a jurisprudência consolidada da Corte 
que verse sobre matérias correlatas. As autoridades do judiciário 
local que possuem o dever de realizar essa interpretação dos atos 
normativos internos devem fazêla em conformação com o arca
bouço normativo de proteção aos direitos humanos, com o adendo 
que não deve haver uma interpretação estática limitada ao que 
dispõe o texto da Convenção Americana de Direitos Humanos, 
mas sim ocorrer em um sistema interpretativo dinâmico no qual 
sejam considerados os precedentes da própria Corte e outros tra
tados internacionais de direitos humanos em âmbito global dos 
quais o país seja signatário, adotando sempre a interpretação que 
seja mais protetiva ou favorável ao indivíduo.

Ness comunicação entre os sistemas regionais e globais de pro
teção aos direitos humanos, surge o respeito ao diálogo jurisdi
cional de tais sistemas, em específico os regionais, que consoli
dam o controle de convencionalidade como reflexo de um novo 
paradigma a nortear a cultura jurídica latinoamericana na 
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atualidade, da hermética pirâmide centrada no “State approach” 
à permeabilidade do trapézio centrado no “human rights appro-
ach” (PIOVESAN, 2016, p. 385).

O controle de convencionalidade pode então ser entendido 
como o instrumento pelo qual se vale o órgão jurisdicional, seja 
interno, seja internacional, para declarar a compatibilidade ou 
de não de uma norma em frente às convenções internacionais 
de direitos humanos, constituindo uma relevante construção 
jurisprudencial da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
voltada a conferir maior efetividade à proteção internacional dos 
direitos humanos (LIRA, 2016, p. 3234).

Ademais, André de Carvalho Ramos (2005, p. 5363) já destacou 
que a responsabilidade do Estado brasileiro por violações de 
direitos humanos não é algo “ilusório”, mas perpassa por diver
sas organizações estatais, ressaltando que a responsabilização 
internacional é essencial para reafirmar a juridicidade das nor
mas internacionais de direitos humanos e a efetivação de tais 
direitos no plano nacional.

4 A TUTELA DAS VÍTIMAS NO ARTIGO 26 
DA CONVENÇÃO AMERICANA DE 

DIREITOS HUMANOS

O “direito ao meio ambiente” faz parte de um grupo diferen
ciado de direitos chamado “DESCA” – Direitos Econômicos, 
Sociais, Culturais e Ambientais – (capítulo III da Convenção 
Americana de Direitos Humanos), diferentes daqueles conside
rados “civis e políticos”, como o direito à vida e o direito à pro
priedade (capítulo II da CADH).

Em termos estruturais, tal distinção não fica restrita à divergência 
de capítulos, visto que, além de os direitos “DESCA” estarem pre
vistos no artigo 26 da Convenção Americana de Direitos Humanos 
(CIDH, 1969), também são regulamentados no Protocolo Adicional 
à Convenção, o “Protocolo de São Salvador” (OEA, 1988). Enquanto 
a convenção determina as obrigações estatais de modo amplo, 
o protocolo estabelece, com maior clareza, as obrigações que os 
Estados possuem em relação aos Direitos Econômicos, Sociais,  
Culturais e Ambientais (CIDH, 2021, p. 18).
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Dessa forma, para completa compreensão do direito ao meio 
ambiente, fazse necessária uma interpretação conjunta desses 
dispositivos legais, que compreendem o artigo 26 da Convenção 
e o artigo 11 do Protocolo. A partir disso, depreendese a obri
gação estatal de perquirir, progressivamente, “a plena efetivi
dade dos direitos que decorrem das normas econômicas, sociais 
e sobre educação, ciência e cultura” (CIDH, 1969), de modo que 
toda pessoa tenha o “direito a viver em meio ambiente sadio e a 
contar com os serviços públicos básicos” (OEA, 1988).

TABELA 1 · PARÂMETROS ESTABELECIDOS 
NO ARTIGO 26 DA CADH

PROGRESSIVIDADE Norma programática. Os Estados devem 
perseguir a progressiva realização dos 
direitos econômicos, sociais e culturais.

DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA

A concretização dos direitos econômicos, 
sociais e culturais está diretamente relacionada 
com programas de políticas públicas. A 
exigibilidade é relativizada em frente às 
condições econômicas de cada Estado.

NÃO 
REGRESSIVIDADE

Os Estados não podem, sem razões de suficiente 
peso, regredir quanto à disponibilidade dos 
direitos econômicos, sociais e culturais.

Fonte: os autores (2022).

Essa integração do direito ao meio ambiente ao rol de direitos 
econômicos, sociais e culturais pode parecer sutil à primeira 
vista, mas traz implicações materiais de grande relevância, que 
irão ensejar peculiaridades no modo como os Estados devem 
salvaguardar tal direito: a progressividade, a não regressão e a 
possibilidade econômica. Essas características, apesar de, aqui 
explicadas separadamente, estão imbricadas e interligadas, for
mando um todo dialético.

Se os direitos civis e políticos devem ser assegurados de plano 
pelo Estado, sem escusa ou demora – têm a chamada auto 
aplicabilidade –, os direitos sociais, econômicos e culturais, 
por sua vez, nos termos em que estão concebidos pelo Pacto, 
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apresentam realização progressiva. Vale dizer, são direitos que 
estão condicionados à atuação do Estado, que deve adotar todas 
as medidas, tanto por esforço próprio como pela assistência e 
cooperação internacionais, principalmente nos planos econô
micos e técnicos, até o máximo de seus recursos disponíveis, 
com vistas a alcançar progressivamente a completa realização 
desses direitos. (PIOVESAN, 2009).

A primeira dessas características, a progressividade, versa sobre 
a própria natureza prestacional dos DESCA. Os direitos econô
micos, sociais, culturais e ambientais exigem, muitas vezes, um 
grande lapso temporal para sua implementação efetiva. Diante 
dessa peculiaridade, o Comitê de direitos econômicos, sociais e 
culturais da ONU, atento aos desafios dos Estados ao redor do 
globo, prevê expressamente, no seu Comentário Geral n. 3, uma 
cláusula de flexibilidade que permite aos Estados promoverem 
tais direitos no âmbito das suas condições: a possibilidade de 
concretização ao longo do tempo, de modo progressivo.

Constitui um viés “programático” (PAES, 2008, p. 15), de modo 
que os Estados devem ocuparse de, progressivamente, ampliar os 
provimentos econômicos, sociais e culturais. Para a própria Corte 
Interamericana, a progressividade significa que os Estados Partes 
têm a obrigação concreta e constante de avançar eficazmente para 
obter a plena eficácia dos DESCA (CORTE IDH, 2017, p. 52). É reco
nhecido, assim, que tais direitos não podem lograrse em um breve 
período, flexibilizandose temporalmente sua plena eficácia.

Essa flexibilização temporal, no entanto, não pode ser interpre
tada de modo a esvaziar a obrigação dos Estados. Após assumir o 
compromisso internacional, os Estados devem iniciar imediata
mente a adoção de medidas de proteção ao DESCA: não se trata de 
adiar indefinidamente o começo, mas sim de instituir a adoção de 
“passos”, “etapas” para sua concretização (TEREZO, 2005, p. 142).

A progressão também implica um dever de não regressividade, 
que, em atenção ao princípio pro persona, proíbe a adoção de 
medidas que restrinjam o exercício de um direito. No entanto, 
essa proibição não é absoluta. O Comitê de direitos econômicos, 
sociais e culturais da ONU tem entendido que medidas delibera
damente regressivas requerem uma análise cuidadosa e devem 
justificarse perante a totalidade de direitos salvaguardados pelo 
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Estado. No mesmo sentido, a Comissão Interamericana afirma 
que a regressão pode justificarse apenas perante razões de sufi
ciente peso (CORTE IDH, 2018, p. 6). 

Há, por fim, a questão da disponibilidade financeira. As pro
vidências adotadas pelos Estados devem ser sempre valoradas 
na medida dos seus recursos econômicos e financeiros. Há 
uma ponderação concreta, que exige diferenciação quanto às 
obrigações cabíveis a países desenvolvidos e países em desen
volvimento, tendo em vista que os DESCA necessitam, para sua 
concretização, de investimentos monetários, muitas vezes de 
grande alçada. Não por acaso, países do chamado “sul global” 
possuem sérias dificuldades na promoção de tais prestações: 
retrocessos no domínio econômicosocial acabam por ameaçar 
a salvaguarda de inúmeros direitos (TRINDADE, 2023, p. 424).

Todavia, os Estados não podem deixar de promover os DESCA, 
quando se encontrarem em contextos de crise ou escassez de 
recursos.  Independentemente do nível de desenvolvimento, ou 
dos recursos disponíveis, os Estados devem garantir um mínimo 
de direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais; à medida 
que se tenha a melhora no nível de desenvolvimento, é preciso 
que se aperfeiçoe, gradualmente, a proteção de tais direitos 
(Corte IDH, 2018, p. 84).  Dessa forma, por mais que se levem 
em conta os recursos estatais, sua escassez não pode justificar, 
deliberadamente, violações para com os compromissos interna
cionais assumidos pelos Estados.

5 A TUTELA DAS VÍTIMAS NO ARTIGO 11 
DA CONVENÇÃO AMERICANA DE 

DIREITOS HUMANOS

Para além dessas disposições gerais, aplicáveis a todo o 
rol de direitos econômicos, sociais e culturais, o Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos tem reunido esforços no 
sentido de construir uma nova sistemática para o tratamento 
do direito ao meio ambiente, que temse tornado cada vez mais 
presente nas decisões da Corte Interamericana. Assim, o SIDH 
estabelece que “é essencial que os Estados do Hemisfério imple
mentem políticas e estratégias de proteção do meio ambiente”, 
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de modo a “alcançar um desenvolvimento sustentável em bene
fício das futuras gerações” (OEA, 2001). 

Nesse contexto, a temática da proteção ambiental no SIDH surge 
atrelada aos litígios envolvendo a questão dos povos tradicionais. 
Essa interligação da temática da proteção dos direitos indígenas 
com a proteção ao meio ambiente sadio não é incidental: quase 
sistematicamente, os casos relacionados aos direitos de povos 
indígenas ou tribais são aqueles que mais diretamente envol
vem ilícitos ambientais. Essa conexão não é mera coincidência. 
Quando observada a partir da maneira indígena de enxergar o 
mundo, a ideia de “propriedade” é baseada em fatores relaciona
dos com os direitos de propriedade coletiva daqueles povos, bem 
como em sua percepção de território como um conceito holístico 
que inclui elementos culturais e religiosos (AIDA, 2010, p. 47). 

No entanto, é preciso pontuar que o direito ao meio ambiente 
não pode ser pleiteado diretamente no Sistema Interamericano 
de Direitos Humanos. Como foi estabelecido no Protocolo 
Adicional, apenas os direitos à educação (artigo 13°) e os direi
tos sindicais (artigo 8°), caso sejam violados por ação imputável 
diretamente a um Estado Parte, podem ser submetidos à aplica
ção do sistema de petições individuais (OEA, 1988). 

Consequentemente,

os demais direitos presentes no Protocolo, incluindose aqui 
o direito a um meio ambiente sadio, podem ser exigidos 
somente caso haja vinculação a outros direitos reconhecidos 
na Convenção Americana ou nas convenções e protocolos que a 
detalham. (D’AVILA et al., 2014, p. 21).

Nesse sentido, fazse necessário associar as violações ao meio 
ambiente a outras violações previstas na CADH ou nos artigos 8° 
e 13° do Protocolo Adicional para que a denúncia seja admitida 
(FERNANDES, 2018, p. 65). 

É a chamada “proteção reflexa” do direito ao meio ambiente, 
derivada da necessidade de assegurar outros direitos e garan
tias convencionais. Como ressaltado nos tópicos anteriores, a 
proteção ambiental figura, assim, como um verdadeiro “meio” 
para a proteção efetiva dos demais direitos: não há como falar 
em gozo pleno e efetivo dos direitos humanos sem a salvaguarda 
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ao meio ambiente saudável e equilibrado. Em decorrência dessa 
interligação, temse percebido o crescimento exponencial das 
denominadas “greening decisions”, em um verdadeiro fenômeno 
de “esverdeamento” do Sistema Interamericano. 

O fenômeno das greening decisions, decisões verdes, pode ser 
compreendido, no âmbito da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, como uma tendência, cada vez maior, de o SIDH reali
zar um “esverdeamento” jurisprudencial, tanto por intermédio da 
Comissão Interamericana quanto por intermédio da Corte. O fenô
meno é contemporâneo e possui como principais representantes 
normativos a Opinião Consultiva n. 23, em 2017, e a sentença do 
caso Comunidades Indígenas Miembros de La Asociación Lhaka 
Honhat (Nuestra Tierra) vs. Argentina, em 2020. 

Esses dois aportes normativos possibilitam a extração de parâ
metros importantes, que orientam a conduta cabível aos Estados 
no trato do meio ambiente, de modo a evitar violações aos direi
tos humanos: a prevenção, a precaução e a cooperação concomi
tantes, de modo a formar uma conduta diligente. 

TABELA 2 · PARÂMETROS ESTABELECIDOS 
DECORRENTES DO ARTIGO 11 DO PROTOCOLO 

ADICIONAL (DIREITO AO MEIO AMBIENTE)

PREVENÇÃO Adotar medidas diversas quanto à prevenção dos 
danos ambientais. Rol mínimo, não exaustivo: dever 
de regulamentar; dever de fiscalizar e supervisionar; 
dever de aprovar e requerer estudos de impacto 
ambiental; dever de estabelecer um plano de 
contingência; e dever de mitigar os danos ambientais.

PRECAUÇÃO Dever de adotar medidas mesmo diante da 
incerteza científica quanto à ocorrência de 
dano ambiental. Cabível nas situações em que 
existam dúvidas do potencial negativo das 
atividades, mas haja indicadores científicos 
plausíveis de ocorrência de dano.

COOPERAÇÃO Os Estados potencialmente afetados devem cooperar 
internacionalmente para mitigar os possíveis danos.

Fonte: os autores.
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A chamada “obrigação de prevenção” é comumente utilizada 
no direito internacional ambiental para estabelecer um dever 
de que o Estado adote todas as medidas, de distinto caráter, que 
promovam a salvaguarda dos direitos humanos e que assegurem 
eventuais violações sejam efetivamente consideradas e suscetí
veis de acarretar sanções por suas consequências prejudiciais 
(CORTE IDH, 2017, p. 54). 

Objetivando trazer concretude à obrigação geral de prevenção, 
a Corte estabeleceu que há uma série de obrigações específi
cas, mínimas, que devem ser levadas em conta para saber se o 
Estado atuou ou não de modo preventivo, quais sejam: dever de 
regulamentação; dever de fiscalizar e supervisionar; dever de 
aprovar e requerer estudos de impacto ambiental; dever de esta
belecer um plano de contingência e dever de mitigar os danos 
ambientais (CORTE IDH, 2017, p. 60). Esse rol não é fechado, ou 
seja, apesar de representar uma exigência perante os Estados, 
não pode ser interpretado de modo que impeça outras interpre
tações extensivas da obrigação geral de prevenção. 

O dever de regulamentação tem estrita ligação com o artigo 2° da 
Convenção Interamericana e imputa aos Estados a obrigação geral 
de adotar medidas legislativas e administrativas, seguindo as dire
trizes do direito interno, para prevenir danos ao meio ambiente 
(CORTE IDH, 2017, p. 60). Esse dever geral de regulamentação está 
diretamente ligado com a obrigação geral de fiscalizar e supervi
sionar. Não basta que o Estado regulamente a matéria ambiental, 
é preciso que essa regulamentação seja verdadeiramente concre
tizada, aplicada, nos diversos âmbitos que competem ao Estado. 

O terceiro dever decorrente da obrigação geral de prevenção 
é mais específico e versa sobre a necessidade de elaboração e 
requisição de estudos de impacto ambiental, a qual está dire
tamente ligada ao contexto de atividades econômicas que pos
sam restringir o direito ao meio ambiente. A finalidade de tais 
estudos é assegurar que os benefícios obtidos pelas atividades 
não sejam capazes de gerar danos irreversíveis ou desproporcio
nais. Possibilita a busca por um “justo equilíbrio”. A despeito de 
o direito ao meio ambiente não ser um direito absoluto, é preciso 
sempre ponderar se as possíveis restrições serão necessárias e, 
sobretudo, proporcionais. 
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Em outra toada, o dever de estabelecer um plano de contingência 
está diretamente relacionado à possibilidade de ocorrência de 
desastres ambientais. Os Estados devem, assim, adotar medidas 
prévias para minimizar as consequências de possíveis aciden
tes ambientais. É o dever de possuir um “plano emergencial”, 
não apenas fictício, mas dotado de ferramentas que possam ser 
acionadas.  Por fim, há o dever de mitigar os danos, no caso de 
ocorrência desses desastres. 

Os Estados devem implementar, até os limites dos seus recur
sos disponíveis, todo o aparato tecnológico para que os danos 
ambientais sejam os menores possíveis. Nesse ponto, é inte
ressante notar que a Corte pontua que inclusive os danos gera
dos para além da jurisdição dos Estados devem ser mitiga
dos, fazendo menção aos chamados danos “transfronteiriços” 
(CORTE IDH, 2017, p. 42), ou seja, aqueles que atingem mais de 
um Estado, ultrapassando fronteiras. 

Esgotados os principais pontos a respeito da prevenção, pros
seguiremos quanto ao dever de “precaução”, que obriga aos 
Estados a adotarem medidas mesmo diante da incerteza cientí
fica quando à ocorrência de dano ambiental (CORTE IDH, 2017, 
p. 74). A Declaração do Rio, no seu Princípio 15 (1992), faz men
ção explícita ao dever de precaução, afirmando que, havendo 
perigo de dano grave ou irreversível, “a falta de certeza absoluta” 
não deve ser utilizada como razão para a ausência de medidas 
eficazes quanto ao trato do meio ambiente. Essa obrigação é apli
cável aos casos em que as investigações científicas dos impac
tos negativos sob o meio ambiente sejam insuficientes, porém 
existam indicadores plausíveis de “riscos em potencial” (CORTE 
IDH, 2017, p. 74). A dúvida, assim, não exime o Estado de agir. 
Por fim, a obrigação de cooperação estabelece que os Estados 
atuem em conjunto na adoção de medidas de prevenção e miti
gação, objetivando garantir os direitos humanos às pessoas sob 
sua jurisdição (CORTE IDH, 2017, p. 75).

É por meio de tais parâmetros que o Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos orienta a condução de uma postura diligente 
por parte dos Estados. O direito ao meio ambiente é espécie de 
supraimportância entre aqueles considerados “direitos humanos”. 
Sua violação, ou mesmo restrição, pode gerar uma violação direta 
à integridade física, saúde, vida e propriedade dos indivíduos. A 
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despeito de ser um direito econômico, social e cultural, sem pro
mover a sua efetiva proteção, os Estados abrem espaço para o 
sobrestamento, inclusive, de direitos civis e políticos. Nesse sen
tido, as orientações prescritas pelo SIDH não só contribuem para 
o trato do direito das vítimas no contexto da proteção ambiental 
como também buscam evitar e prevenir que novas vítimas se for
mem. Consequentemente, atuam tanto na reparação de danos já 
causados quanto na prevenção de danos futuros. 

6 CONCLUSÃO

Gradativamente, temse consolidado no cenário internacional a 
premissa de que o meio ambiente saudável, como espaço de gozo 
e concretização dos direitos humanos, é condição indispensável 
para a promoção integral da saúde, vida, e bemestar dos indiví
duos. A tese de tratamento secundário atribuído à salvaguarda 
ambiental, em face dos direitos considerados civis e políticos, 
não mais subsiste nesse contexto, em que o descaso com o meio 
ambiente abre portas para inúmeras violações, que geram víti
mas em todo cenário nacional.

Nesse sentido, o Sistema Interamericano de Direitos Humanos 
tem apresentado relevantes evoluções no tratamento da temá
tica, desenvolvendo parâmetros legais e jurisprudenciais que 
podem servir de aprendizado e incorporação para a realidade 
brasileira. Desse modo, o compromisso internacional assumido 
pelo Brasil em frente ao Sistema Interamericano transcende 
o âmbito meramente obrigacional e passa a verdadeiramente 
orientar o tratamento do direito ao meio ambiente como modo 
efetivo de evitar violações de direitos humanos.  

As vítimas de desastres ambientais muitas vezes sofrem múl
tiplas condições de vulnerabilidade – como as econômicas, as 
psicológicas e também as de reconhecimento dos seus direitos – 
e, por vezes, já são grupos já vulneráveis como os povos indí
genas. Diante de um sistema jurídico brasileiro permissivo, de 
continuidade de violações de direitos humanos, a utilização de 
precedentes internacionais e tratados a que o Brasil é vinculado 
constituise numa ferramenta para garantir a efetivação dos 
direitos das vítimas de desastres ambientais e também sua não 
repetição. Consequentemente, tornase urgente uma ampliação 
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do trato dos direitos humanos no Brasil, os quais, como foi abor
dado ao longo do texto, incluem os direitos econômicos, sociais 
e também ambientais.

Destacase que, nessa intermediação da efetivação dos direitos 
humanos das vítimas de desastres ambientais, temse o Ministério 
Público como função essencial à realização da justiça e como insti
tuição estatal com domínio técnico na seara do direito internacio
nal dos direitos humanos e do SIDH – conforme já restou demons
trado em áreas como justiça de transição, direito dos povos indí
genas e da população carcerária. Vêse, na atuação do Ministério 
Público, uma possibilidade de minoração de violações futuras de 
direitos humanos e efetivação dos tratados internacionais aos quais 
o Brasil é vinculado, ainda mais quando o órgão também é consti
tucionalmente responsável pela promoção do meio ambiente sadio. 
Nesse contexto, o órgão ministerial tornase indispensável na sal
vaguarda do direito das vítimas e do meio ambiente.
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Sumário: 1 Introdução. 2 A dupla perspectiva teórica existente em 
torno dos estudos do fair trial. 2.1 A vítima vista pelo prisma da teoria 
procedimental (process oriented theory). 2.2 A vítima vista pelo prisma 
da teoria substantiva (value-oriented theory). 2.3 A nossa posição a 
respeito da temática. 3 Um breve excurso: o valor da verdade e o valor 
da participação da vítima no processo penal. 4 O direito ao devido e 
justo processo e a sua correlação com a vítima na jurisprudência da 
Corte IDH. 5 Considerações finais.

1 INTRODUÇÃO

Nas últimas décadas do século XX, os países que seguem a tradi
ção do civil law, mais cedo ou mais tarde, começaram a viver um 
período que pode ser denominado de “constitucionalização do 
processo” ou da compreensão de que o direito processual pode 
ser definido como o “Direito Constitucional aplicado”, como fri
saram a doutrina e a jurisprudência tedescas (GUERRA FILHO, 
2005, p. 106). Superando o ideário do processualismo cientí
fico, que marcou o início daquela centúria, a doutrina passou a 
entender que o processo não é apenas instrumento técnico, mas, 
sobretudo, ético (CINTRA et al., 2015, p. 103104). Iniciavase, 
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naquela altura, a edificação do primeiro pilar na arquitetura de 
um processo penal democrático, mediante o fenômeno da posi
tivação dos seus princípios nas constituições, consagrando valo
res humanistas, legitimantes da atividade jurisdicional. Essa foi 
uma experiência que procurou engendrar uma matriz norma
tiva que visa permitir a conjugação do legado histórico do direito 
natural com as aquisições dogmáticas do contemporâneo cons
titucionalismo, de modo que, em grande parte, o antigo conflito 
entre positivismo jurídico e jusnaturalismo terá perdido seu sig
nificado filosóficopolítico (FERRAJOLI, 2010, p. 288). Nas últi
mas décadas, todavia, deuse um relevante passo adiante. 

Começamos a desenvolver uma hermenêutica filosóficojurídica do 
direito posto e do direito a constituir, a qual, especificamente em 
matéria de interpretação do Direito Penal e do Direito Processual 
Penal, tem como fundamento a análise sistemática do direito nacio
nal à luz das normas do Direito Internacional dos Direitos Humanos 
(DIDH). O pressuposto é que a evolução democrática do processo 
penal igualmente depende do grau da sua comunicação com o rico 
manancial das fontes supranacionais, designadamente da interpre
tação que lhes é dada pelos tribunais internacionais (internormati
vidade e interjurisdicionalidade) (GIACOMOLLI, 2016, p. 38). 

Por essa senda, paulatinamente foi afastada a compreensão que 
restringia a incidência da normatividade e da jurisdição internacio
nal nas relações entre os Estados e seus cidadãos (domestic affair), 
passandose ao entendimento no qual, quando se verifica que as 
leis ou tribunais nacionais não tutelam adequadamente um deter
minado direito humano, isso pode e deve ser feito por normas e 
tribunais internacionais (international concern). O avanço da “cons
titucionalização” do direito processual penal, rumo à sua “conven
cionalização”, permite, com efeito, a superação da tendência endó
gena de criarmos um sistema penal fechado e autorreferenciado. À 
medida que os tratados internacionais são efetivamente incorpora
dos pelo legislador pátrio, os juízes devem aplicar o direito nacio
nal em observância não somente à Constituição, mas também em 
conformidade com os parâmetros emanados das fontes do DIDH, o 
que contempla as diretrizes interpretativas afirmadas nas senten
ças dos tribunais internacionais dos direitos humanos, cujo conhe
cimento deixa de ser mera demonstração de erudição do juiz (e dos 
sujeitos processuais em geral) para ser instrumento precípuo para a 
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concretização de um julgamento que respeita os direitos humanos 
das pessoas envolvidas no processo (MAZZUOLI, 2011, p. 224225). 

Essa abertura à jurisprudência e às fontes internacionais vem 
propiciando um novo enfoque a respeito da prática do processo 
penal, o qual assenta sua legitimação não só em apreços dogmá
ticos ou técnicoabstratos sobre o direito interno, mas também 
no respeito àqueles valores e preceitos humanistas comparti
lhados pelo DIDH. O que se verifica, portanto, desde o início do 
segundo milênio, é uma força dinamizadora dos direitos huma
nos sobre a denominada “ciência conjunta do Direito Penal”. 

É nesse contexto que os direitos e interesses da vítima entraram 
na ordem do dia, ainda que a doutrina penal e processual penal 
mais acessível no Brasil ainda não compreenda todas as impli
cações desse fenômeno. Na Europa, entre os mais importantes 
ganhos obtidos está o fato de o Tribunal Europeu dos Direitos 
Humanos (TEDH) ter elevado ao grau de standards jurídicos as 
suas decisões a respeito das denominadas “obrigações penais 
e processuais penais positivas” atribuídas aos Estados. Nessa 
linha, sua jurisprudência estabeleceu interpretações favorá
veis aos interesses da vítima em matéria de jurisdição penal 
(FISCHER; PEREIRA, 2019, p. 117 et seq.).

Nessa quadra laborativa, trabalharemos com o referencial teó
rico existente em torno da ideia matriz de fair trial e, na sequên
cia, com a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos (Corte IDH) a respeito da aplicação desse cânone às 
vítimas de crime. Em razão dos limites dessa obra coletiva, ao 
abordála, o nosso enfoque será eminentemente processual e 
exclusivamente centrado no sujeito passivo da conduta delitiva. 

Por óbvio, não desconhecemos que o fair trial é uma categoria 
primordialmente ligada à proteção do acusado perante o Estado, 
mediante a estrita observância das normas processuais e na 
substancial observância das garantias de defesa. O que procu
raremos demonstrar é que, na atual quadra da história, a obser
vância da evolução da jurisprudência da Corte IDH em torno do 
devido e justo processo penal deve ser compreendida como a 
exigência de que o sistema penal brasileiro deve ser adequado 
e justo à proteção dos direitos de todas as pessoas envolvidas no 
drama de índole criminal, incluindo a vítima, de modo a evitar 
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violações de direitos fundamentais que possam decorrer, entre 
outros, da persecução criminal. 

Não passa pela finalidade dessa inserção, portanto, aprofundar
nos na imensa discussão sobre as variadas dimensões e teorias 
acerca do fair trial, até mesmo porque qualquer ambição ajui
zada nesse sentido determinaria o alargamento e o aprofunda
mento incompatíveis com as nossas limitações temporais e espa
ciais. O nosso objetivo é, enfim, expor o padrão mínimo do que 
a Corte IDH entende como processo devido e justo para a vítima. 
Inicialmente, porém, parecenos importante explicar breve
mente a nossa preferência terminológica por usar, em epígrafe, 
a expressão processo devido justo e não devido processo legal, con
forme reza a nossa Constituição Federal (CF) e conforme amiúde 
alude a jurisprudência da Corte IDH. 

2 A DUPLA PERSPECTIVA TEÓRICA EXISTENTE 
EM TORNO DOS ESTUDOS DO FAIR TRIAL

Os múltiplos aspectos que compõem a noção de um processo 
devido e justo não são abarcáveis em uma noção teórica e pre
concebida (não raro demasiadamente idealizada e (ou) ideologi
zada) do sistema judicial. Por esse motivo não é plausível a sua 
formulação apriorística, como uma espécie de moldura da qual se 
analisam todos os problemas do processo penal. No entanto, não 
podemos deixar de reconhecer que a respeito desse cânone exis
tem pelo menos duas grandes linhas teóricas de compreensão, as 
quais neste estudo denominaremos de procedimental e substantiva. 
Num plano de fundo maior, essas teorias partem de uma larga e 
exaustiva discussão jusfilosófica sobre as finalidades do Direito, 
em geral, e da legitimidade da administração da justiça pelo 
Estado, em especial. Vejamolas, brevemente, em apartado.

2.1 A VÍTIMA VISTA PELO PRISMA DA TEORIA 
PROCEDIMENTAL (PROCESS ORIENTED THEORY)

George Fletcher (2007, p. 136141) explicanos que a compreensão 
da cultura jurídica angloamericana a respeito do fair trial deriva 
da ênfase colocada na observância das regras processuais como 
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um valor em si, um valor que merece ser respeitado para além 
da justice no caso específico. Naquele contexto adversarial, são 
amplamente alimentadas as analogias com respeito aos espor
tes e aos jogos competitivos, que permeiam a língua inglesa, de 
modo que o fair trial é colocado ao lado da noção do fair play, com 
base em uma ética esportiva que se projeta nas características 
dos julgamentos criminais que igualmente são vistos como um 
“jogo” e as partes como “adversários”.1

Desde o final do século XX, essa cosmovisão procedimentalista a 
respeito da natureza e das finalidades do processo penal ganhou 
muitos adeptos no ambiente da civil law. Para os seus defensores, 
devemos abandonar o princípio da verdade material e a aspira
ção de uma “boa decisão da causa” que estão nas raízes mais 
profundas do nosso modelo romanogermânico. Nesse diapa
são, pregam que o juiz deve ser um espectador passivo e desinte
ressado (FERRAJOLI, 2010, p. 202), concebendo o processo justo 
como um “jogo argumentativo” no qual, sobretudo, devem pre
valecer – a depender do autor, em razão de alguma diferença 
em sua abordagem – os princípios da imparcialidade, lealdade 
processual e da autorresponsabilidade probatória (MESQUITA, 
2010, p. 69 et seq.), da oralidade e da publicidade do julgamento 
(BINDER, 2018, p. 1131, máxime p. 19) ou da ampla defesa e do 
contraditório (LOPES JR., 2020, p. 561 et seq.). Circunscrevendo 
essa linha de raciocínio ao Direito Processual Penal, podemos 

1 O autor norte-americano explica que essa característica deriva, em parte, da 
adoção do sistema de júri popular. Nele, a regra básica é que os jurados leigos 
devem decidir as questões com as quais pessoas razoáveis podem concordar 
ou discordar. O juiz é um árbitro responsável para conter os “adversários” dentro 
das “regras do jogo”, de modo a garantir uma competição “justa”. Se, dentro 
desse esquadrinhamento, os jurados chegarem a uma decisão unânime sobre o 
mérito, o juiz togado somente deve decidir qual é a punição. Consequentemente, 
a razoabilidade passa a ser o padrão para demarcar o terreno em que o saber 
jurídico e o Poder Público atingem seu limite (FLETCHER, 2007, p. 136-141). Sem 
embargo, como explica Paulo Dá Mesquita, os custos do processo perante o júri 
e a falta de distinção entre processo civil e pena existente nas antigas instituições 
do processo no common law fazem com que haja um abismo entre o modelo 
de justiça idealizado e aquele que de fato existe, visto que apenas 4,5% dos 
casos criminais vão efetivamente a julgamento pelo júri (nos quais há 90% de 
condenação), e o restante dos casos, em que o Ministério Público conclui pela 
existência de indícios suficientes de crime, são resolvidos mediante acordos 
entre acusação e defesa (MESQUITA, 2010, p. 73).
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dizer, em espartilhada síntese, que o processo justo exige ape
nas que sejam respeitadas estritamente todas as formalidades 
legais, designadamente os direitos e garantias processuais que 
se referem à proteção do acusado diante do arbítrio do Estado 
(CARVALHO, 2006, p. 136). 

Dessa forma, para alguns dos adeptos da process oriented theory, 
a decisão judicial proferida no processo não tem nenhum com
promisso com uma “justiça substancial” ou com a “revelação da 
verdade”. A sentença é um ato de convencimento formado em 
contraditório, mediante respeito às “regras do jogo”. Em geral, os 
autores do civil law que compartilham os postulados da process 
oriented theory posicionamse enfaticamente de modo contrário 
ao reforço da participação ativa da vítima no processo penal. De 
igual forma, em geral são críticos do modelo da justiça consen
sual, pois entendem que ele é antigarantista, trazendo à ribalta 
processual componentes de irracionalidade e (ou) de prevalência 
dos interesses patrimoniais das vítimas. 

Na América Latina, merecem ser ressalvadas as posições de 
Julio Maier (2003, p. 460 e p. 606637) e Alberto Binder (2018, p. 
30), este último um dos mais ferrenhos defensores da adoção da 
cosmovisão do modelo adversarial. Para os autores argentinos, 
as legislações devem favorecer que o ofendido assuma, dentro 
do processo penal, a defesa dos seus interesses, seja como autor 
privado, seja como colaborador do Ministério Público. Este, ade
mais, deve se aproximar das organizações da sociedade civil, 
às quais igualmente devem ser dadas maiores oportunidades 
de acesso à justiça criminal. Acertadamente (ao nosso viso), os 
autores concluem que uma parte importante da legitimidade do 
sistema processual, no futuro, será jogada neste campo da parti
cipação da vítima no processo penal.

Na Europa, Paulo Dá Mesquita (2010, p. 158159) – outro 
adepto da process oriented theory – igualmente merece ser refe
rido como um defensor do direito das pessoas diretamente 
afetadas pelo crime em contribuir ativamente para a sujei
ção do ofensor ao processo e julgamento justos. Para o autor 
português, constitui uma exigência do Estado de Direito 
Democrático que se dê às partes diretamente interessadas a 
possibilidade de controle da atuação das autoridades que par
ticipam da persecução criminal, nomeadamente o Ministério 
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Público, o que corresponde a um anseio de democratização da 
organização judiciária e do “acesso à justiça”. 

Devemos sublinhar, todavia, que esses autores, conquanto adep
tos da process oriented theory, tendem a abordar a (re)valorização 
dos interesses da vítima por meio de técnicas, instrumentos e 
institutos típicos do civil law, tais como a figura da ação privada, 
do assistente, os direitos à informação, proteção e reparação. 
Sucede que a maioria dos estudiosos do common law considera 
que não se deve privilegiar a participação e o controle da vítima 
na “fase do julgamento” (trial phase) pela simples razão de que, 
no ambiente daquela tradição, o fair trial é regido e direcionado 
por normas constitucionais que protegem outros interesses, 
nomeadamente os do acusado.2 

Nesse entrecho, costumam destacar que a culpa legal (legal guilt) 
nem sempre coincide com a culpa factual ( factual guilt), e a vítima 
é mais motivada a procurar esta, independentemente de ela cor
responder com aquela. Então, atualmente, diante do fenômeno da 
“redescoberta” da vítima, ao discutir como proceder a sua parti
cipação no processo, a maioria dos doutrinadores angloamerica
nos consideraa recomendável (se não meramente “tolerável”) tão 
somente na fase da fixação da pena em sentença (sentencing phase) 
(YOUNG, 2001, p. 7). Em especial, isso se dá por meio das “decla
rações de impacto da vítima” (victim-impact statements). De acordo 
com esse instituto, a vítima, para além de fazer declarações sobre 
o fato criminoso em si, na fase julgamento, é convidada, na fase 
sentença, a expor os efeitos do crime sobre a sua pessoa, família, 
patrimônio etc. A depender da legislação do Estado norteame
ricano, essas declarações podem ter uma finalidade, por assim 
dizer, meramente “terapêutica”, ou podem visar o agravamento da 

2 Ao contrário do processo do modelo romano-germânico, que prevê uma 
audiência oral de instrução e julgamento, o processo anglo-americano é dividido 
em duas fases/audiências distintas: a da determinação de culpa/inocência e a de 
sentença, se houver condenação. Nesta segunda fase do processo, a presunção 
de inocência foi afastada e já não existe o perigo de interesses privados 
desviarem o delicado processo de apuração da culpa legal ou da inocência 
do acusado. Entende-se que o momento de fixação da pena serve como uma 
expressão da repulsa da comunidade sobre o ato criminoso e, portanto, muitos 
autores consideram que a pessoa mais direta e dramaticamente afetada pelo 
crime pode ter uma contribuição significativa para a expressão desse sentimento 
social (MANIKIS, 2015, p. 85-123).
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sanção penal. Recentemente esse instituto recebeu a atenção do 
mundo por ocasião do julgamento de Larry Nassar (People of the 
State of Michigan vs. Nassar, 2018), ex médico da equipe nacional 
de ginástica dos EUA, condenado por estupro em série de jovens 
ginastas (ABRAMS; POTTS, 2020, p. 2731).

Contudo, nos Estados Unidos também temos que ter bem pre
sente o permanente conflito do law in action com o law in books. 
Muito embora no campo do sistema de justiça os promotores 
(public prosecutors) estejam ao lado do movimento pelos direitos 
das vítimas nos EUA, o fato é que lá, tal como aqui, existem pres
sões institucionais que militam contra essa inclinação. Nesse 
ponto, as estratégias de gestão do imenso volume de processos 
criminais é um dos problemas norteamericanos mais sensíveis. 
Em razão dele, nos EUA a realidade é que mais de 90% dos casos 
criminais são resolvidos mediante acordos, nos quais a vítima 
geralmente não é envolvida, motivo pelo qual surgiu na doutrina 
a ideia de que ela deveria ter o direito de “vetar” os acordos entre 
a promotoria e o arguido (SEBBA, 1996, p. 197).

Essa proposta, entretanto, não vingou. Somente em 2015, por meio 
da “Lei de Justiça para Vítimas do Tráfico de Pessoas” (Justice for 
Victims of Trafficking Act), foi introduzido nos processos que trami
tam perante a justiça federal um específico “direito de conferên
cia” (right to conference) da vítima com o promotor para tratar a res
peito de uma eventual proposta de acordo.3 No entanto, em razão 

3 A Lei de Justiça para Vítimas do Tráfico de Pessoas também acrescentou o direito 
da vítima de obter informações e serviços pelo escritório do “Provedor de Justiça 
dos Direitos das Vítimas”. Dessa forma, com mais essas duas previsões, nos 
crimes federais as vítimas desfrutam dos seguintes direitos na Lei dos Direitos 
das Vítimas do Crime (incluída na Seção 3771 do Título 18 do Código dos Estados 
Unidos): 1) o direito de ser razoavelmente protegida do acusado (The right to be 
reasonably protected from the accused); 2) o direito a uma notificação razoável 
sobre o trâmite do processo (The right to reasonable, accurate, and timely notice 
of any public court proceeding, or any parole proceeding, involving the crime or of 
any release or escape of the accused); 3) o direito de não ser excluída de qualquer 
ato do processo público, a menos que o tribunal, depois de receber provas claras 
e convincentes, determine que o depoimento da vítima seria materialmente 
alterado se ouvida publicamente (The right not to be excluded from any such 
public court proceeding, unless the court, after receiving clear and convincing 
evidence, determines that testimony by the victim would be materially altered if the 
victim heard other testimony at that proceeding); 4) o direito de ser razoavelmente 
ouvida nos tribunais (The right to be reasonably heard at any public proceeding 
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da redação legal, ainda se discute se esse direito está restrito ao 
plea bargain (que envolve o reconhecimento da culpa em juízo) e 
ao deferred prosecution agreement (acordo em que a acusação é dife
rida, mediante condições, e, portanto, é submetido ao juízo); ou 
seja, estaria excluído o “acordo de não processamento” (non-prose-
cution agreement), pois nele não há uma acusação formal, de modo 
que não se poderia falar em vítima, conforme se decidiu, em 2020, 
no rumoroso julgamento do financista Jeffrey Epstein.4

Pois bem. Conquanto a nossa finalidade neste estudo seja 
mais modesta, circunscrita basicamente em noticiar as duas 
perspectivas a respeito do fair trial, devemos registrar que 
na base filosófica da process oriented theory – visto que prega 

in the district court involving release, plea, sentencing, or any parole proceeding); 
5) o direito razoável de ter uma conferência com o procurador público do caso 
(The reasonable right to confer with the attorney for the Government in the case); 
6) o direito à restituição total e oportuna do seu prejuízo, conforme previsto 
na lei (The right to full and timely restitution as provided in law); 7) o direito a 
um processo livre de atrasos injustificados (The right to proceedings free from 
unreasonable delay); 8) o direito a ser tratada com justiça/equidade e respeito 
pela sua dignidade e privacidade (The right to be treated with fairness and with 
respect for the victim’s dignity and privacy); 9) o direito de ser informada em tempo 
hábil de qualquer barganha ou acordo que venha a diferir a ação penal (The right 
to be informed in a timely manner of any plea bargain or deferred prosecution 
agreement); 10) o direito a ser informado sobre seus direitos e serviços descritos 
na seção 503 da Lei de Direitos e Restituição das Vítimas de 1990 e fornecer dados 
de contato à Ouvidoria de Direitos das Vítimas do Departamento de Justiça [The 
right to be informed of the rights under this section and the services described in 
section 503(c) of the Victims’ Rights and Restitution Act of 1990 (42 U.S.C. 10607(c)) 
and provided contact information for the Office of the Victims’ Rights Ombudsman 
of the Department of Justice]. Esses direitos podem ser garantidos no processo 
penal mediante requerimento da vítima. Caso sejam indeferidos, não caberá 
apelação, mas em geral eles são tuteláveis por meio de impetração de mandado 
de segurança ao tribunal de apelações (the court of appeals) (DOYLE, 2021).

4 O Tribunal de Apelações dos EUA para o Décimo Primeiro Circuito Judicial (que 
tem jurisdição sobre casos federais originados nos Estados do Alabama, Flórida 
e Geórgia) julgou improcedente o pedido de uma vítima que afirmava ter sido 
abusada sexualmente por Jeffrey Epstein, quando adolescente. Por maioria, o 
tribunal julgou que apenas acusações formais podem desencadear os direitos 
concedidos em lei às vítimas, mesmo quando houver evidências substanciais de 
que um crime tenha ocorrido. Contudo, o Tribunal do Quinto Circuito (que cobre 
Texas, Louisiana e Mississippi), em 2008, já havia considerado que as cláusulas 
que dão os direitos da vítima de consultar a promotoria e de ser tratada de forma 
justa e equitativa já se estendiam às negociações na fase de investigação da 
promotoria (CASSELL et al., 2021).
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a legitimação pelo procedimento – está claramente o pen
samento de corte liberal de John Rawls e Jürgen Habermas, 
entre outros, sobre o conceito de justiça.5 

2.2 A VÍTIMA VISTA PELO PRISMA DA TEORIA 
SUBSTANTIVA (VALUE-ORIENTED THEORY)

Não se colocando exatamente em oposição à concepção procedi
mentalista, mas visando a sua complementação, posicionamse 
os adeptos da teoria substantiva ou “orientada por valores” (value-
-oriented theory), que busca justificar a base de justiça material 
dentro de uma compreensão do fair trial. Nesse sentido, Gomes 
Canotilho (2003, p. 230 et seq.) leciona que a garantia de acesso à 
tutela jurisdicional efetiva e o direito ao processo devido e justo 
estão umbilicalmente ligados e são reconduzíveis ao princípio do 
Estado Democrático de Direito “internacionalmente vinculado”. 
Na sua dimensão de Estado de Direito, esse princípio exerce a fun
ção de harmonizar e integrar um complexo conjunto de regras e 
princípios dispersos pelo texto constitucional, que densificam a 
ideia da sujeição do exercício do poder estatal ao cosmos jurídico 
(o que inclui o DIDH). Já na sua dimensão de Estado Democrático, 
esse princípio incentiva a participação dos cidadãos na resolução 
dos problemas da sociedade, exercendo o controle sobre a trans
parência da Administração Pública, inclusive da justiça, desig
nadamente mediante a audiência dos interessados pela decisão. 
Por fim, reconhecese que todos os deveres jurídicos impostos ao 
Estado estão atrelados aos princípios e às regras jurídicas interna
cionais, nomeadamente o princípio do respeito aos direitos huma
nos, entre outros de reconhecida força cogente (jus cogens).

Mais especificamente, o professor de Coimbra (CANOTILHO, 
2003, p. 493495) sustenta que o processo justo é um instrumento 
de proteção dos direitos fundamentais e da dignidade da pessoa 
humana; por conseguinte, deve ser materialmente informado 
pelos princípios da justiça. Nessa linha, afirma que o “devido 

5 Na realidade, existe imensa literatura jusfilosófica a se ocupar do tema da justiça, 
tratando-se de conceito complexo e passível de múltiplas abordagens. Por isso 
não iremos aprofundar, nessa inserção, as discussões acerca da noção filosófica e 
abstrata do que vem a ser “justiça”, o que demandaria uma abordagem alongada 
e, quiçá, improfícua para os nossos objetivos. 
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processo” começa por ser um “processo justo” desde o momento 
da criação legislativa, de modo a evitar que a lei transporte a 
“injustiça” para dentro do processo. Nessa senda, o autor sus
tenta que o controle dos tribunais se estende à ambição de uma 
decisão justa e equitativa do processo, verificando o atendimento às 
condições materiais e processuais do processo no seu conjunto, 
segundo as exigências particulares do caso concreto. 

Cá entre nós, segmento da doutrina brasileira, com inspiração 
na jurisprudência da Suprema Corte norteamericana, trata esse 
enfoque sobre a necessidade de o momento da criação norma
tivolegislativa ser formal e materialmente justo por meio de 
referência à cláusula do “devido processo legal substantivo” 
(substantive due process of law). Para os seus adeptos, essa cláu
sula assegura o reconhecimento e a proteção de vários direitos e 
liberdades “substantivas” (substantive rights and liberties) e deve 
ser utilizada como parâmetro para o controle da constituciona
lidade (material) dos atos estatais violadores desses direitos. O 
substantive due process of law seria, portanto, uma cláusula ampla 
que condiciona, no mérito, a validade das leis e da generalidade 
das ações (e omissões) dos três poderes. Ela exige “razoabili
dade” (rasonableness) e “racionalidade” (rationality) dos atos esta
tais, uma espécie de termômetro axiológico acerca da justiça da 
lei e da sua interpretação (MENDES, 2013, p. 462).

Por outro prisma, nas últimas décadas semelhante perspectiva 
vem sendo abordada pela nossa doutrina mediante o emprego do 
princípio da proporcionalidade. Em geral, ele é abordado como 
método de ponderação e/ou concordância prática para resolução 
de casos em que se verificam a colisão de princípios constitucio
nais e/ou a necessidade de otimização dos direitos fundamen
tais (GUERRA FILHO, 2005, p. 97100). Aqui a inspiração advém 
da doutrina publicista alemã que atuou em íntima colaboração 
com a sua jurisprudência constitucional (merecendo destaque, 
naquilo que diz respeito ao nosso tema, aquele que ficou conhe
cido como Caso do Aborto I).

Ainda que passíveis de pertinentes críticas pela eventual aber
tura ao “decisionismo judicial”, esses desenvolvimentos princi
piológicos são valiosos para a proteção dos interesses das vítimas 
de crime, especialmente naquilo que diz respeito à dimensão da 
proporcionalidade que se correlaciona com a proibição de proteção 
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deficiente (Untermassverbot) e o dever de proteção jurídico-penal. 
Aliás, convém esclarecer que a proibição de proteção deficiente, 
embora seja decorrente do dever de proteção, não coincide com 
este. Existem dois percursos argumentativos diferenciáveis: pri
meiramente, devemos verificar se existe um dever de proteção 
(imperativo de tutela). Aqui entra em jogo um padrão mínimo que 
se exige do espaço de liberdade de conformação dado ao legis
lador, o qual não pode atuar de modo excessivo, tampouco defi
ciente. Em segundo lugar, devemos perlustrar em que termos deve 
ser realizado este dever de proteção jurídicopenal. Nesse plano, o 
debate se apresenta em três níveis (FELDENS, 2008, p. 7980): 

a. ao Poder Legislativo, como decorrência do princípio da lega
lidade penal, em relação ao qual o dever de proteção com
preende uma obrigação de dupla face, de editar, se ainda 
não existentes, as disposições penais e processuais tenden
tes a garantir a proteção jurídicopenal constitucionalmente 
requerida, explícita ou implicitamente, ou de mantêlas, se 
já existentes, dentro de um limiar mínimo de tutela exigido 
para a proteção eficiente (suficiente) do direito fundamental; 

b. ao Poder Executivo, por sua vez, impõese uma eficaz inter
venção em defesa do direito fundamental diante de viola
ções concretas e/ou ameaças fáticas ao seu exercício; a juris
prudência do Tribunal Constitucional Federal alemão, por 
exemplo, entende que nos crimes especialmente graves6 há 

6 Para o aludido tribunal, uma ofensa criminal é considerada grave quando: a) é 
praticada contra os interesses jurídicos mais pessoais da vítima – em particular 
a vida, a integridade física, a autodeterminação sexual e a liberdade pessoal 
–, visto que “o fracasso em processar efetivamente tais atos pode levar a uma 
quebra de confiança no monopólio do Estado sobre o uso da força e a um clima 
geral de incerteza jurídica e violência” (“abzuwehren, und ein Verzicht auf die 
effektive Verfolgung solcher Taten zu einer Erschütterung des Vertrauens in das 
Gewaltmonopol des Staates und einem allgemeinen Klima der Rechtsunsicherheit 
und Gewalt führen kann”); b) quando “funcionários públicos cometeram 
ofensas criminais durante o desempenho de funções oficiais” (“Amtsträger 
bei Wahrnehmung hoheitlicher Aufgaben Straftaten begangen haben”); a falha 
em processar efetivamente tais atos também pode levar a uma quebra de 
confiança na integridade da ação estatal, devendo-se evitar a sensação de 
que as investigações contra funcionários do Estado são menos eficazes; c) nas 
constelações de fatos em que as vítimas de possíveis crimes estão em uma 
“relação especial de violência com o Estado” (“besonderen Gewaltverhältnis 
zum Staat”), como é o caso dos indivíduos sob seus cuidados. São relações 
estruturalmente assimétricas, que deixam as pessoas ofendidas com limitadas 
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um direito a uma “investigação eficaz” (effektive Verfolgung) e 
a uma “ação penal eficaz” (effektive Strafverfolgung); então, na 
hipótese em que verificado grave ataque criminoso a direito 
fundamental, do Estado também se exige que imprima a 
necessária persecução criminal tendente a elucidálo, dentro 
de um prazo razoável (BARTON, 2020, p. 753);

c. ao Poder Judiciário, por fim, requerse a prestação de uma 
tutela judicial efetiva, consistente na correta apreciação da 
causa penal em tempo hábil e razoável e, em sendo o caso, na 
punição de uma ofensa (a um direito fundamental) subme
tida à sua avaliação; aqui o juiz há de ter presente que estão 
em pauta as dimensões material e processual do dever de 
proteção, como reiteradamente tem assentado a Corte IDH, 
como veremos logo em seguida.

2.3 A NOSSA POSIÇÃO A RESPEITO DA TEMÁTICA

Por óbvio, não devemos relegar ao olvido que, no Brasil, o art. 5º, 
inciso LIV, da CF incorporou a fórmula linguística do devido pro-
cesso legal. Contudo, como leciona Nelson Nery Jr. (2000, p. 115
116), a nossa concepção a respeito do devido processo deve ser a 
mesma existente em torno do fair trial. Em razão disso, entende 
desnecessário utilizarmos a expressão processo justo, visto que 
o constituinte brasileiro fez a sua escolha terminológica. Para 
além de a utilização do nomen iuris dado pelo nosso sistema legal 
trazer mais segurança jurídica, ao autor parece mais adequado 
seguirmos falando em devido processo legal, até mesmo por
que a locução “processo justo” é insuficiente, pois, a seu ver, não 
alcança a “parte substantiva” (substantive clause) que o due pro-
cess of law, por sua vez, abrange. 

Já Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero (SARLET et al., 
2017, p. 868869), em sentido diametralmente oposto, defen
dem o uso exclusivo da expressão “processo justo”, criticando o 
fato de a Carta brasileira ter adotado a locução devido processo 
legal. Primeiramente, porque ela revive o contexto do Estado 
de Direito (Rechtsstaat, État Légal), em que o processo era tra
tado exclusivamente como um resguardo ao arbítrio estatal, 

possibilidades de se defenderem de ataques criminalmente relevantes contra 
seus interesses jurídicos. (BVerfG, 15/12020 - 2 BvR 1763/16).
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ao passo que já faz algum tempo que o Estado Constitucional 
(Verfassungsstaat, État de Droit) deve contribuir na realização 
da tutela dos direitos fundamentais mediante a organização e 
a efetivação de um processo justo. Em segundo lugar, porque 
ela dá vez a que segmentos da nossa doutrina detectem uma 
“dimensão substancial” à previsão constitucional (substantive 
due process of law), quando inexiste necessidade de pensála 
para além de sua dimensão processual no Direito brasileiro. 
Para os autores, os contributos que se buscam na aludida 
dimensão substantiva já são alcançados pelos postulados da 
proporcionalidade e da razoabilidade.

Muito embora concordemos com Nelson Nery Jr. quando prega 
que devemos respeitar o nomen iuris adotado pelo nosso sistema 
legal, também nos parece indubitável que não podemos recusar, 
na denominada “circulação dos modelos jurídicos”, os peculia
res resultados decorrentes dos contemporâneos intercâmbios de 
institutos jurídicos. Atualmente, em nosso modo de ver, é exata
mente isso que está a acontecer com o cânone do fair trial. Faz 
algum tempo que setores da doutrina brasileira pregam que, no 
Estado Democrático de Direito hodierno, o processo não pode 
mais ser visto como um mero instrumento técnico que se atém a 
regular e a instrumentalizar a correta aplicação do direito mate
rial ou, então, como mero instrumento garantista de idônea 
limitação do poder punitivo do Estado. 

Para além desses objetivos, concordamos com as correntes dou
trinárias que pregam que a missão do processo é servir como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais, proporcio
nando uma tutela procedimental e substancialmente justa e efe
tiva, em tempo razoável. Essa compreensão moderna foi expres
samente acolhida no novo Código de Processo Civil (CPC) bra
sileiro (art. 6º). Afinal, de pouco adianta os diplomas constitu
cionais incorporarem valores fundantes (liberdade, igualdade, 
justiça, paz, dignidade da pessoa humana inter alia) sem a cons
trução e atuação de salvaguardas que os garantam. 

Em razão disso, acolhemos e preconizamos a adoção da termino
logia “processo devido e justo”, que respeita a terminologia cons
titucional, mas que lhe incorpora a ideia de proteção da dignidade 
e humana e da realização da justiça como fundamentos e objetivos da 
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nossa nação (arts. 1º e 3º da CF).7 Antes de mais, o processo devido 
e justo deve ser considerado um direito de salvaguarda constitu
ído pela garantia que assegura à cidadania a aspiração do Estado 
em realizar uma boa justiça, que seja adequada e efetiva no que 
respeita ao plano sancionatório, na reposição da legalidade vio
lada, adequadamente investigando os crimes, esclarecendo a sua 
autoria e aplicando as sanções previstas em lei. É dizer, o processo 
devido e justo é instrumento de efetividade na proteção dos direi
tos fundamentais, os quais, sem tal garantia, se quedariam teóri
cos e ilusórios, e não concretos, efetivos e realizados.

Convém enfatizar, também não ignoramos que o texto do art. 5º, 
inciso LIV, da CF, naquilo que diz respeito ao processo penal, foi 
originalmente concebido tendo em mente a proteção dos direitos 
fundamentais do acusado. Contudo, na atual quadra da histó
ria, mormente diante da atual jurisprudência da Corte IDH, a 
“norma” que se extrai do aludido “texto” necessariamente deve 
incluir a defesa dos direitos fundamentais das vítimas de crime. 
Nessa linha, a expressão “bens”, utilizada pelo art. 5º, inciso 
LIV, da CF, deve ser interpretada em sentido amplo, compreen
dendo a proteção do “patrimônio jurídico do sujeito de direito” 
(OLIVEIRA, 2009, p. 86). Em nosso sentir, assim se redefinirá o 
alcance do texto constitucional, respeitando o seu sentido lexi
cal, de modo a igualmente contemplar a vítima de crime.

Por fim, já em arremate – reconhecendo que estamos a fazer uma 
escolha arbitrária no quadro de um referencial teórico inesgotá
vel –, parecenos oportuno sublinhar a conexão existente entre a 
value-oriented theory e os contributos da hermenêutica filosófica 
de HansGeorg Gadamer, com o seu reconhecimento da autori
dade da tradição, e da teoria do Direito de Ronald Dworkin, com 
a sua ideia mestra de “Direito como integridade”, pois ambos os 
filósofos compartilham da refração ao relativismo dos valores 
morais e da interdição às arbitrariedades interpretativas. Esses 

7 Os princípios fundamentais do Título I da nossa CF correspondem a uma 
decisão fundamental do constituinte que é constitutiva da própria identidade 
constitucional. Dessa forma, mesmo que parte desses princípios não integre 
expressamente o elenco das assim chamadas “cláusulas pétreas”, ela assume a 
condição de salvaguarda do núcleo essencial da CF, de caráter estruturante e 
informador da ordem estatal (SARLET et al., 2017, p. 279). 
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são pontos fundamentais que sustentam a possibilidade de a 
prática jurídica prestar respostas certas, e o reconhecimento 
da coerência moral do arcabouço legal e normativo do Estado, 
em sua plenitude, o que nos fornece a garantia da existência de 
um “verdadeiro Direito”. Esse objetivo pode ser obtido, de modo 
reflexivo e argumentativo, por meio de uma interpretação mais 
consistente e ampla possível do cosmos jurídico, de modo a pro
teger coerentemente todos o que ela considere serem os seus 
direitos morais e políticos, expressando um esquema de justiça 
e equidade na correta proporção.8 

8 A filosofia de Gadamer aponta para a importância da verdade e da necessidade 
de escutarmos a tradição (reconhecendo que compreendermos o nosso passado 
é fundamental para o entendimento do novo e a formação do conhecimento do 
mundo atual, renovando-o). Em suas palavras: “[...] o historiador se comporta 
com os seus textos como o juiz de instrução no interrogatório das testemunhas. 
Entretanto, a mera constatação de fatos que este consegue extrair, a partir das 
atitudes preconcebidas de uma testemunha, não esgota a tarefa do historiador; 
esta só chega ao seu final quando se compreendeu o significado dessas 
constatações. Com os testemunhos históricos ocorre algo parecido, ao que 
se passa com as declarações das testemunhas num julgamento. O fato de que 
se use o mesmo não é uma casualidade. Em ambos os casos, o testemunho é 
um meio para estabelecer fatos. Todavia, tampouco estes são o verdadeiro 
objeto, mas unicamente o material para a verdadeira tarefa: no juiz, encontrar o 
direito; no historiador, determinar o significado histórico de um acontecimento 
no conjunto de sua autoconsciência histórica. Dessa maneira, toda a diferença 
não é, talvez, mais do que uma questão de padrão. Se se quer alcançar o que 
é verdadeiramente próprio, não se pode eleger um padrão demasiadamente 
estreito. E se já demonstramos, em face da hermenêutica tradicional, que ela 
havia encurtado artificialmente as dimensões do fenômeno, possivelmente 
isso valha também para o comportamento histórico. Não acontece também 
aqui que, ao aplicar um método histórico, as coisas verdadeiramente decisivas 
estão já dadas de antemão? Uma hermenêutica histórica que não outorgue uma 
posição central à essência da questão histórica e não pergunte pelos motivos, 
pelos quais um historiador se volta para a tradição, é uma hermenêutica reduzida 
em seu autêntico núcleo” (GADAMER, 1999, passim, máxime p. 501-502). Dworkin, 
por sua vez, ao procurar edificar uma concepção de Direito consentânea com a 
ideia de “justiça”, afirma que “[...] os diversos padrões que regem o uso estatal 
da coerção contra os cidadãos devem ser coerentes no sentido de expressarem 
uma visão única e abrangente de justiça”. Nessa linha de raciocínio, conclui: 
“[...] o direito como integridade supõe que as pessoas têm direitos – direitos 
que decorrem de decisões anteriores de instituições políticas, e que, portanto, 
autorizam a coerção – que extrapolam a extensão explícita das práticas políticas 
concebidas como convenções. O direito como completude supõe que as pessoas 
têm direito a uma extensão coerente, e fundada em princípios, das decisões 
políticas do passado, mesmo quando os juízes divergem profundamente sobre 
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Do mesmo modo, o “princípio da igual consideração e respeito”, 
defendido por Ronald Dworkin (2005, p. 253 et seq.) como um 
desdobramento do princípio da dignidade humana, igualmente 
aponta no sentido de que uma comunidade política deve demons
trar igual consideração pelos direitos de todos que estão sob a sua 
esfera de ação, sendo, portanto, argumento útil para o discurso 
de proteção dos interesses das vítimas. Compreendemos que por 
essa via podemos fundamentar o nosso entendimento de que são 
imprescindíveis a criação e a manutenção de mecanismos de efe
tiva acessibilidade das vítimas ao sistema de justiça criminal, que 
lhes possibilitem alcançar o sentimento de integração e coper
tencimento, essencial para o legítimo exercício de uma cidadania 
participativa, em observância do princípio democrático.

Dessa forma, com fundamento nas lições de Dworkin sustenta
mos que a cidadania e, por conseguinte, a vítima, têm direito fun
damental de acesso à administração da justiça e a uma resposta 
constitucionalmente justa por meio do processo. Nessa linha, a 
decisão (resposta) estará adequada, na medida em que for res
peitada a autonomia do direito posto, evitandose ao máximo a 
discricionariedade judicial (pois ela tende a abrir espaço para 
o arbítrio judicial), respeitandose a coerência e a integridade 
do direito, valendose de uma detalhada reflexão/argumentação 
sobre a matéria de fato e de direito. É dizer: a integridade, ao lado 
da justiça e da equidade ( fairness), deve ser reconhecida como 
uma terceira virtude inarredável em uma comunidade jurídica/
política que pugna pelo processo devido e justo. 

3 UM BREVE EXCURSO: O VALOR DA 
VERDADE E O VALOR DA PARTICIPAÇÃO 

DA VÍTIMA NO PROCESSO PENAL

Aceitarmos a correção da value-oriented theory, mediante a salva
guarda e garantia de um processo devido e justo, inevitavelmente 
remetenos a aceitar o que a justiça deve ter como referente ao 

seu significado” (DWORKIN, 1999, passim, máxime p. 163-164). O autor, portanto, 
revela-se crítico ao modelo de processo penal vigente no ambiente anglo-
americano e seu apreço à legitimação pelo procedimento (DWORKIN, 2000, 
passim, máxime p. 105 et seq.).
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acertamento dos fatos. Michele Taruffo (2010, p. 114 et seq.), nesse 
sentido, sustenta que a “verdade” constitui um valor básico e um 
padrão ao qual o Estado deve se conformar, mesmo existindo 
exceções inevitáveis, como a inadmissibilidade das provas ilíci
tas. Num contexto éticopolítico assim delineado, no campo da 
administração da justiça, esse valor é especialmente relevante 
como critério de correção, partindose da premissa de que o pro
cesso deve ter por objetivo minimizar os erros de julgamento e, 
portanto, maximizar a possibilidade de que a decisão seja fun
dada no acertamento dos fatos postos em causa.9 

Para Michele Taruffo, conquanto a noção procedimentalista do 
processo justo seja aceitável, ela acaba por fazêlo coincidir com 
uma versão sintética de princípios já conhecidos pela doutrina 
e pela jurisprudência constitucional e, em grande medida, já 
concretizados nas constituições democráticas. Por outro lado, 
ela não leva em conta a natureza e a qualidade da decisão que 
encerra o processo, como um valor autônomo e imprescindí
vel. O professor italiano, portanto, conclui que a investigação 
da verdade dos fatos relevantes para a decisão no processo não 
só é possível como necessária, de modo que um procedimento 
que satisfaz os requisitos do processo justo deve almejar, siste
maticamente, determinála com correção. Por outro lado, não 
será justo o processo que esteja sistematicamente estruturado 
de forma a impedir ou limitar o conhecimento da verdade, pois 
neste caso o que é dificultado ou limitado é a justiça da decisão. 

Para o autor, a “justiça da decisão” não decorre exclusivamente 
da correção do procedimento e não se esgota nele, mas depende 
da concordância das seguintes condições específicas: a) que a 
decisão seja o resultado do devido processo legal, uma vez que 
dificilmente seria aceitável como justa uma decisão produzida 
em um processo em que as garantias fundamentais foram 

9 Como reconhece o professor italiano, o conceito de “verdade” é complexo e 
vai além do Direito, encontrando profundo debate filosófico entre os adeptos 
das concepções correspondentista, epistêmica, negocial, relativista e pós-
modernas. Bem por isso, novamente não nos iremos aprofundar em discussões 
metajurídicas acerca do seu conceito, o que extrapola os nossos objetivos 
nessa passagem. De nossa parte, como a seguir veremos, entendemos correta 
a perspectiva do autor italiano quando diz que, para o processo, vero significa 
provato de modo legal e legítimo.
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violadas; b) que a norma que se assumiu como critério da decisão 
foi corretamente interpretada e aplicada, visto que uma decisão 
que não é proferida de acordo com o ordenamento jurídico, com 
respeito pelo princípio da legalidade, não pode ser considerada 
justa; c) que a decisão se baseia na apuração fidedigna dos fatos 
da causa, visto que nenhuma decisão será justa se baseada em 
fatos falsos (TARUFFO, 2010, p. 134137).

Como veremos a seguir, a jurisprudência da Corte IDH é melí
flua com esse entendimento de que o fair trial não corresponde 
somente ao procedimento que segue criteriosamente a devida 
forma prevista em lei. Ele também é isso; mas não só isso. 

A ideia de processo devido e justo – ao menos no âmbito do 
modelo tradicional de justiça criminal, o qual, em contraposi
ção ao modelo consensual, é destinado à resolução das infrações 
penais mais graves – reclama também uma validade material 
a ser obtida da construção dialética de soluções funcionais no 
bojo do processo judicial, espaço públicodialógico por excelên
cia. A doutrina mais arejada, nesse diapasão, sustenta que não 
há antítese entre a preservação das garantias fundamentais do 
devido processo e a busca de um correto acertamento dos fatos 
como requisito necessário à justa aplicação da lei. Ao contrá
rio, as garantias consubstanciam as maneiras legítimas pelas 
quais o processo pode lograr a finalidade de esclarecimento da 
imputação, de modo que o método processual penal é tributário 
da estrita observância dessas garantias, compreendidas, nessa 
concepção, como verdadeiros vínculos normativos serventes aos 
objetivos primários do processo (PEREIRA, 2020, p. 55 et seq.).

No Brasil, portanto, urge que superemos aquilo que a doutrina 
italiana vem denominando, desde o final do século passado, de 
“garantismo unilateral” (garantismo a senso unico). Parafraseando 
Antonio Balsamo (2014, p. 3926), poderíamos dizer que o qua
dro de valores subjacente à categoria do processo devido e justo 
forma uma “garantia de 360 graus” (garanzia a 360 gradi), o que 
determina levarmos a sério e em igual medida direitos funda
mentais de todas as pessoas. Portanto, os direitos fundamentais 
das vítimas devem ostentar a força para operar como um “motor 
de expansão” (motore di espansione) do sistema penal, principal
mente nas situações em que existe um déficit generalizado de 
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proteção de certas categorias de pessoas mais vulneráveis ou 
daqueles crimes que, por tradição, costume ou de outra forma, 
raramente são esclarecidos ou processados.

A posição aqui defendida implica a defesa do protagonismo das 
partes na produção do material probatório e na qualidade do 
acertamento fático. Em nosso entendimento, essa ênfase no pro
tagonismo das partes, em detrimento do protagonismo judicial, 
se vier a envolver a efetiva participação da vítima concreta, favo
recerá a “repersonalização” do processo e da sua ligação visce
ral com a pessoa e seus direitos. Nesse aspecto, a crítica vai jus
tamente às dificuldades que a vítima encontra para o exercício 
da sua atuação dentro das estruturas burocráticas estamentais, 
onde, não raro, ainda é vista como uma “convidada de pedra” ou 
mesmo “uma pedra no caminho” nos objetivos institucionais de 
algumas agências de controle formal da criminalidade. 

Esse descaso é especialmente dramático na realidade brasileira 
quando se tem em mira o âmbito de abrangência do “Direito 
Penal secundário” e daqueles crimes que atingem vítimas “cole
tivas” ou “difusas”, pessoas que, excetuando os crimes consu
meristas, nem sequer têm a possibilidade de acessar o processo 
penal, mesmo sendo diretamente atingidas pelo seu resultado, 
o que contraria o senso básico que orienta a formação dos siste
mas jurídicos modernos, que associa a essência do devido pro
cesso legal ao direito de participação, e permite ao interessado 
compreender o desenrolar de acontecimentos que resultarão na 
decisão. A nossa realidade infeliz faz lembrar a obra O Processo, 
de Franz Kafka, provavelmente a mais célebre obra literária a 
retratar um modelo processual indesejável, a qual demonstra 
que o maior componente da angústia vivida pela personagem 
decorre do caráter incompreensível e da imprevisibilidade do 
rito processual que se desenvolve.10 O processo devido e justo 

10 A comparação kafkiana é feita por Edilson Vitorelli, ao tratar dos “processos 
coletivos” na esfera processual civil. O autor sublinha que o estímulo racional 
oferecido pela nossa legislação atua em favor da não participação das pessoas 
diretamente interessadas. Os titulares dos direitos postos em causa são 
representados no processo, e a representação substitui o direito de participação; 
isso acontece porque os elementos da garantia do devido processo legal foram 
forjados para um processo de índole individualista e, assim, não podem ser 
aplicados literalmente aos processos que tratam de danos coletivos. O objetivo, 
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somente pode ser o processo democrático. Processo democrático 
é o processo que contempla a participação influente de todos os 
envolvidos e interessados na marcha dirigida para a resolução 
jurisdicional (NASCIMENTO, 2007, p. 865866). 

Nesse toar, existem medidas relativamente simples de serem 
implementadas que fomentam uma paridade de tratamento entre 
a vítima e o arguido. Neste estudo defendemos que o novo Código 
de Processo Penal (CPP) proceda: a) à adoção do instituto das 
“declarações de impacto da vítima” (victim-impact statements), per
mitindolhe declarar – ainda na fase do inquérito ou após o seu 
depoimento sobre os fatos – os impactos que o crime lhe causou, 
sendo ouvida não apenas como “testemunha”, mas como sujeito 
de direitos, com a ambição de influir na atividade jurisdicional; 
b) à ampliação do modelo de justiça restaurativa e dos espaços de 
consenso que envolvam a reparação dos seus danos; c) à amplia
ção da participação das associações civis nas ações penais que 
versem sobre crimes contra bens jurídicos difusos e coletivos. 

O que precisamos reter é que os direitos e os interesses da vítima 
no processo penal não são apenas de natureza indenizatória ou 
de índole protetivoassistencialista, como corriqueiramente é 
admitido por aqueles autores que, respectivamente, insistem em 
defender um modelo de processo penal de mera feição liberal 
individualista, ou que ainda defendem um modelo de processo 
penal de mera feição socialcoletivista. Para além desses interes
ses, não é possível negar que, no Estado Democrático de Direito, a 
vítima tem um interesse específico em participar e contribuir para 
o acerto do resultado da tutela penal (BARROS, 2013, p. 331332). 

Em suma, com base nas lições da professora portuguesa Cláudia 
Cruz Santos (2014, p. 651652), nesse excurso podemos concluir 
que, assim como há o interesse da comunidade e do acusado 
no acertamento dos fatos em causa e, por conseguinte, na pro
dução de uma solução justa para o caso criminal, há também 

sustenta o autor, não deve ser exatamente a “participação no processo”, mas a 
“participação pelo processo”. Valendo-se da lição de Álvaro Mirra, Vitorelli explica 
que, na participação pelo processo, o sistema processual abre à sociedade em 
geral e aos diretamente interessados em especial a via da tutela jurisdicional, 
compreendida como espaço institucional por intermédio do qual a participação 
dos diretamente interessados se realiza concretamente (VITORELLI, 2016, p. 35). 
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um interesse da vítima – análogo, ainda que com linhas de não 
coincidência e porventura secundário – na busca de uma tutela 
penal adequada ao seu conceito de processo justo. Não custa 
também lembrarmos Figueiredo Dias (1995, p. 10), quando diz 
que, na busca da proteção dos interesses da vítima, o melhor 
caminho é conferirlhe “voz autônoma logo ao nível do pro
cesso penal, permitindolhe uma ação conformadora do sen
tido da decisão final”.

Essa efetiva e importante participação das vítimas e o seu 
direito à verdade no processo penal são reconhecidos e preco
nizados pela interpretação dada à Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (CADH) pela Corte de São José da Costa Rica, 
como a seguir veremos. 

4 O DIREITO AO DEVIDO E JUSTO PROCESSO 
E A SUA CORRELAÇÃO COM A VÍTIMA 
NA JURISPRUDÊNCIA DA CORTE IDH

Na edificação do DIDH, coube ao art. 6º da Convenção Europeia 
de Direitos Humanos (CEDH) adotar, de modo pioneiro, a 
rubrica do fair trial quando tratou a respeito do direito ao pro
cesso devido e justo, no que veio a ser seguido, com sutis diferen
ças, pelo art. 8º da CADH. Conquanto a versão dessa, em inglês, 
também se valha da expressão fair trial, na tradução para a lín
gua espanhola utilizouse a epígrafe das garantías judiciales, no 
que foi seguida pela referência em língua portuguesa. Em razão 
disso, esse cânone geralmente é correlacionado à categoria do 
“devido processo legal”, que é a locução linguística mais usada 
na doutrina e na jurisprudência da América Latina. Essa corre
lação é referendada pela própria Corte IDH, como podemos ver 
no § 28 da Opinião Consultiva (OC) 9/87:

O artigo 8º reconhece o conceito de “devido processo legal”, que 
inclui os prérequisitos necessários para garantir a proteção 
adequada daquelas pessoas cujos direitos ou obrigações estão 
pendentes de determinação judicial. Esta conclusão é justificá
vel pelo fato de o artigo 46 usar a mesma expressão ao estabe
lecer que o dever de buscar e esgotar os recursos internos não 
é aplicável quando a legislação interna do Estado em questão 
não prevê o devido processo legal para a proteção do direito ou 
direitos supostamente violados. 
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Na jurisprudência da Corte IDH sobre o art. 8º da Convenção não há 
menção acerca das garantias que devem ser observadas de maneira 
imprescindível para que os indivíduos possam defender adequada
mente seus direitos perante qualquer ato estatal que possa afetá
los. Essa orientação também fica muito clara na aludida Opinião 
Consultiva (OC) 9/87, quando a Corte IDH esclareceu que o art. 8º 
não pode ser interpretado literalmente, pois representa 

o conjunto de requisitos que devem ser observados nas instân
cias processuais, para que as pessoas possam defender adequa
damente seus direitos contra qualquer tipo de ato do Estado que 
possa afetálas.11

Posteriormente, em sua Opinião consultiva (OC) 17/02, sobre a 
proteção integral aos direitos da criança, a Corte IDH (§ 115) pro
clamou que “os princípios e atos do devido processo legal consti
tuem um conjunto irredutível e estrito que pode ser expandido à 
luz de novos avanços, no Direito, dos Direitos Humanos”.

Feito esse primeiro approach, verificamos que o catálogo dos direi
tos abstratamente previstos no art. 8º, n. 1, da CADH, iniciase 
com o “direito de ser ouvido com as devidas garantias”. Tratase, 
segundo a jurisprudência da Corte IDH, de garantir o “acesso à 
justiça”, ou seja, que toda pessoa possa submeter sua pretensão 
jurídica ao Estado. Tal direito alude, de um lado, ao reconheci
mento da dimensão “procedimental”, responsável por resguardar 
o próprio acesso ao órgão competente por apreciar a controvér
sia, apresentando seus argumentos e elementos probatórios. Por 
outro lado, tal direito alcança a dimensão “substancial”, lançando 
um dever positivo ao Estado de observar a idoneidade do proce
dimento previsto em lei, não somente de modo “formal”, mas 
de maneira que se preserve o fim a que efetivamente se destina 

11 A propósito, os seus §§ 27 e 28 prescrevem o seguinte: “§ 27. [...] Efetivamente, 
o artigo 8º não contém um recurso judicial propriamente dito, mas sim o 
conjunto de requisitos que devem ser observados, nas instâncias processuais, 
para que possa se falar de verdadeiras e próprias garantias judiciais, conforme 
a Convenção. § 28. Este artigo 8º reconhece o chamado ‘devido processo legal’, 
que abrange as condições que devem ser cumpridas para assegurar a adequada 
defesa daqueles cujos direitos ou obrigações estão sob consideração judicial”. 
Esta conclusão é confirmada com o sentido que o artigo 46.2.a dá a essa mesma 
expressão, ao estabelecer que o dever de interpor e esgotar os recursos de 
jurisdição interna não é aplicável, quando, na legislação interna do Estado, não 
existe informação de que se trata do devido processo legal para a proteção do 
direito ou direitos que se alega violados.
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a prestação jurisdicional (PIOVESAN; FACHIN, 2019, p. 105). Na 
jurisprudência da Corte IDH, o direito de “acesso à justiça” é com
parável, portanto, ao direito a um “julgamento justo” ou a “proce
dimentos judiciais justos” (IBÁÑEZ RIVAS, 2020, p. 263).

A jurisprudência da Corte IDH igualmente extrai do “direito a 
ser ouvido” o dever de fundamentação das decisões, o que é vin
culado à dimensão material do devido processo legal. A funda
mentação serve para impedir que os órgãos estatais – judiciais 
ou não – adotem decisões arbitrárias, ou seja, não estribadas no 
Direito, quando decidem sobre direitos dos cidadãos. No § 151 
do Caso García Ibarra e outros vs. Equador, de 2015, a Corte IDH 
pontua claramente que: 

O dever de fundamentação é uma das “devidas garantias” incluí
das no artigo 8.1 para salvaguardar o direito ao devido processo, 
não só do arguido, mas, em casos como o presente, também dos 
familiares da suposta vítima em relação aos seus direitos de acesso 
à justiça e ao conhecimento da verdade, em relação ao artigo 25 da 
Convenção. (Grifamos). 

Dessa forma, as argumentações das partes e de eventuais inter
venientes processuais devem ser seriamente observadas, e o 
conjunto probatório que oferecem deve ser adequadamente ava
liado pelos julgadores. Garantese, dessa forma, que a decisão 
judicial possa vir a ser devidamente criticada perante uma ins
tância revisora, quando isso for possível. Em suma, a fundamen
tação é uma garantia 

vinculada à boa administração da justiça que protege o direito 
de ser julgado pelas razões que a lei prevê e dá credibilidade 
às decisões jurídicas no âmbito de uma sociedade democrática 
(Perrone e Preckel vs. Argentina, de 2019, § 120).

Na sequência, o catálogo do art. 8º, n. 1, da Convenção prevê 
o direito a um julgamento em prazo razoável. A jurisprudência 
da Corte IDH aponta que, para determinar a razoabilidade do 
prazo em que se desenvolve um concreto processo doméstico, é 
necessário, com base em uma visão global do processo, consi
derar três parâmetros: a) complexidade do assunto; b) atividade 
processual do interessado; e c) conduta das autoridades judiciá
rias (DANTAS, 2010, p. 8). Contudo, desde a decisão do Caso Valle 
Jaramillo e outros vs. Colômbia, de 2008, a Corte IDH passou a 



V
O

LU
M

E 
1

261

identificar um quarto parâmetro, que vem a ser o “efeito do pro
cesso sobre o indivíduo”. Nesse precedente, fixouse que a razoa
bilidade do prazo do processo deve também levar em considera
ção os efeitos gerados pela duração do processo na situação con
creta da pessoa envolvida, pois “o tempo não passa igual para 
todos”. Por exemplo, em casos que envolvam crianças, o juiz é 
obrigado a proceder com “especial diligência e celeridade”, con
forme consignado no § 78 da decisão do Casso Fornerón e filha 
vs. Argentina, de 2012. 

Em seguida, o art. 8º, n. 1, da CADH relaciona o direito de acesso 
a um “juiz ou tribunal”. A jurisprudência da Corte IDH fir
mouse no sentido de que esse direito não se refere somente às 
autoridades judiciais, em sentido estrito. Pelo contrário, alude 
a toda e qualquer autoridade pública – administrativa, legis
lativa ou judiciária – encarregada de investigar e (ou) resolver 
uma demanda que verse sobre direitos ou obrigações previstas 
na CADH, de modo que o dever de observar o devido processo 
legal vincula todo e qualquer órgão ou funcionário público que 
exerça funções materialmente jurisdicionais, bem como é apli
cável em situações em que uma autoridade pública emite deci
sões que afetam a determinação de direitos humanos (MEDINA 
QUIROGA, 2016, p. 262). 

Nesse sentido, recentemente, no Caso Favela Nova Brasília vs. 
Brasil, de 2017, a Corte IDH reforçou esse entendimento ao subli
nhar que as garantias do art. 8º, n. 1, também devem ser obser
vadas nos procedimentos administrativos prévios à instauração 
da ação penal, como os atos da polícia e do Ministério Público. 
Isso não significa que o órgão público responsável pela investi
gação deva ser absolutamente independente, mas que deve ser 
suficientemente independente das pessoas ou estruturas cuja 
responsabilidade criminal esteja sendo atribuída ao caso con
creto. Nessa esteira, invocando entendimento do TEDH, a Corte 
IDH concluiu que a determinação do grau de independência das 
autoridades administrativas é feita à luz de todas as circunstân
cias do caso concreto.12 

12 A Corte IDH, neste precedente, invocou a jurisprudência do Tribunal europeu, 
o qual estabeleceu diversas circunstâncias nas quais a independência dos 
investigadores pode ser afetada. Entre elas, a Corte IDH destacou as seguintes: 
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O art. 8º, n. 1, da CADH estabelece que qualquer pessoa tem o 
direito a ser ouvida por um juiz ou tribunal “competente, inde
pendente e imparcial”. O primeiro dos três requisitos, a com
petência, é a consagração, em outras palavras, do princípio 
do juiz natural, ou seja, de um juízo estabelecido com anterio
ridade pela lei. O segundo e o terceiro requisitos são garantias 
que, como acima vimos, aplicamse a qualquer agente estatal 
encarregado de decidir sobre direitos. Naturalmente, todavia, a 
jurisprudência da Corte IDH se dedicou especialmente a estabe
lecer os parâmetros atinentes especificamente à independência 
das autoridades judiciais. Nesse toar, com relação ao requisito 
da competência, a Corte considera que o juiz natural é um prin
cípio básico, de modo que, quando identifica que houve a sua 
violação, sua jurisprudência geralmente costuma entender des
necessário verificar se houve violação de outras garantias, visto 
que se trata de um processo maculado desde o seu nascedouro 
(IBÁÑEZ RIVAS, 2020, p. 264).

Naquilo que diz respeito à independência, a Corte Interamericana 
registra que essa garantia tem duas facetas, a individual e a ins
titucional. Com relação à primeira devese evitar que o juízo 
a quo esteja sujeito a restrições ou pressões internas do Poder 
Judiciário ou do juízo ad quem. Já com relação à segunda, após 
registrar que os juízes integram a carreira judiciária tendo, em 
primeiro lugar, direito à estabilidade, a Corte IDH estabeleceu 
três critérios que demonstram a efetiva independência institu
cional: a) um adequado processo de nomeação; b) a inamovibili
dade do cargo; e c) garantias diante de pressões externas (CRUZ 
CASTRO, 2001, p. 11 et seq.).

A garantia de imparcialidade, por sua vez, procura velar para 
que a autoridade pública atue com a maior objetividade possível 
em relação à causa e às partes. Na esteira de standards desenvol
vidos pelo Tribunal de Estrasburgo, a Corte IDH definiu que a 

“i) os mesmos policiais investigadores são suspeitos em potencial; ii) são colegas 
dos acusados; iii) mantêm relação hierárquica com os acusados; iv) a conduta 
dos órgãos investigadores indica falta de independência, como a falha em adotar 
determinadas medidas fundamentais para elucidar o caso e, oportunamente, 
punir os responsáveis; v) um peso excessivo concedido à versão dos acusados; 
vi) a omissão de não explorar determinadas linhas de investigação que eram 
claramente necessárias; ou vii) inércia excessiva”. 
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imparcialidade exige que o julgador aborde a causa carecendo, 
subjetivamente, de qualquer preconceito ou prejulgamento, ofe
recendo, ademais, garantias suficientes de índole objetiva que 
eliminem qualquer dúvida que as partes ou a comunidade pos
sam abrigar em relação à sua falta de imparcialidade. A impar
cialidade do juízo, dessa forma, além de se configurar como 
garantia das partes a um processo justo, tem também uma 
função mais ampla, pois repercute na própria legitimidade da 
jurisdição como atividade estatal dirigida à resolução de conflito 
(PIOVESAN; FACHIN, 2019, p. 121).

Em arremate, a última parte da redação do art. 8º, n. 1, da CADH 
registra que as “devidas garantias” do devido e justo processo 
alcançam toda pessoa “na apuração de qualquer acusação penal 
formulada contra ela”, remetendo às “garantias mínimas” do 
“acusado”, descritas logo em seguida no art. 8º, n. 2. 

Indo adiante. 

Quando falamos do direito da vítima ao processo devido e justo, 
é sumamente importante enfatizar o vínculo que ordinaria
mente a jurisprudência da Corte IDH faz entre o art. 8º, n. 1, 
e o art. 25 da CADH, ou seja, entre o direito “às devidas garan
tias judiciais” e o direito “à proteção judicial”. Desde a sua pri
meira decisão em jurisdição contenciosa, no Caso Velásquez vs. 
Honduras, Exceções preliminares, de 1987, a Corte de São José 
entende que os Estados devem fornecer proteção judicial efetiva 
às vítimas de graves violações de direitos humanos (art. 25) e que 
os recursos inerentes a essa proteção devem ser simples, rápi
dos e efetivos contra atos violadores de direitos humanos, “tudo 
isso dentro da obrigação geral a cargo dos mesmos Estados de 
garantir o livre e pleno exercício dos direitos reconhecidos pela 
Convenção [...]” (§ 91). 

Foi por essa via que a Corte IDH construiu o caminho para 
entender que somente essa interpretação conjugada dos arts. 
8º, n. 1, e 25 atende à obrigação positiva dos Estados em garan
tir o livre e pleno exercício dos direitos reconhecidos na CADH, 
nos termos do seu art. 1º. É precisamente essa conjugação das 
garantias judiciais, com o direito à proteção judicial, o ponto 
fundamental para a jurisprudência da Corte IDH reconhecer 
o direito das vítimas de crimes ao processo devido justo. Essa 
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compreensão foi reafirmada recentemente no § 216 da decisão 
do Caso Empregados da Fábrica de Fogos de Santo Antônio de 
Jesus e seus familiares vs. Brasil, de 2020:

Este Tribunal vem reiterando que as garantias judiciais compre
endidas no artigo 8.1 da Convenção estão intimamente vincula
das ao devido processo legal, o qual “abrange as condições que 
se devem cumprir para assegurar a adequada defesa daqueles 
cujos direitos ou obrigações estão sob consideração judicial”. O 
artigo 25 da Convenção, por sua vez, se refere “à obrigação dos 
Estados Partes de garantir, a todas as pessoas sob sua jurisdi
ção, um recurso judicial simples, rápido e efetivo perante um 
juiz ou tribunal competente”.

E mais, dessa jurisprudência decorre a compreensão de que o 
devido e justo processo é um direito que deve ser garantido a 
todos, independentemente de sua condição como parte acusa
dora, acusada, ou mesmo de um terceiro interveniente dentro 
da estrutura de um determinado processo penal. Isso foi procla
mado na decisão do Caso Genie Lacayo vs. Nicarágua, de 1997 
(§ 75), quando a Corte IDH afirmou expressamente que 

para determinar a violação do artigo 8 é necessário, antes de 
tudo, estabelecer se, no processo que visava determinar a respon
sabilidade dos possíveis autores da morte da jovem Genie Lacayo, 
foram respeitadas as garantias processuais da parte acusadora.13

Posteriormente, na decisão do Caso Baena Ricardo e outros vs. 
Panamá, de 2001, a Corte IDH deixou claro que todas as pessoas 
têm direito ao devido processo legal (§ 125). As “devidas garan
tias” (nos termos do art. 8º, n. 1) alcançam a todos na seara penal 
assim como em quaisquer outras, judiciais ou não. Já as “garan
tias mínimas” (nos termos do art. 8º, n. 2) referemse somente 
ao “direito de defesa” do acusado, nomeadamente no processo 
penal. Nessa linha, a jurisprudência da Corte IDH consolidou
se no sentido de que a violação do direito às garantias judiciais 
pode ser analisada em relação à vítima de crime e aos familiares 
próximos da vítima. Em suma, no entender da Corte, o art. 8º, 

13 No caso concreto, porém, entendeu-se que não foi comprovado que o sr. Raymond 
Genie-Peñalba (pai da vítima) se encontrava em clara situação de inferioridade em 
relação aos réus ou juízes militares quando compareceu como parte acusadora 
perante os tribunais militares nicaraguenses; consequentemente, entendeu-se 
que não houve violação do seu direito à igual proteção da legal (§ 88). 
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n. 1, da CADH tem como titulares tanto a vítima como o arguido. 
Somente as “garantias mínimas” são exclusivas do acusado. 

Foi assim, mediante sua interpretação evolutiva do devido pro
cesso, que surgiram os fundamentos do entendimento de que 
são incompatíveis com a CADH e, portanto, desprovidas de efei
tos as disposições de direito interno que não tenham eficácia 
dissuasória e/ou acarretem impunidade nos casos que envolvem 
graves violações de direitos humanos. Na mesma linha, surgiu o 
entendimento a respeito do “dever positivo” de investigar e pro
mover efetiva persecução penal quando se está a tratar de graves 
violações de direitos humanos (ANDRADE, 2020, p. 62). 

A CADH não possui, devemos enfatizar, a afirmação da existência 
explícita de obrigações positivas, sobretudo as de natureza penal. 
Tal qual se deu no ambiente europeu, as obrigações substantivas 
e as obrigações processuais positivas são categorias construídas 
no labor pretoriano. Foram os juízes interamericanos que deter
minaram o contorno dessas categorias, passando a definir o con
teúdo, ao compartirem da ideia de que a Convenção é um instru
mento vivo e evolutivo (MARTINCHENUT, 2013, p. 98).

As obrigações gerais do art. 1º, n. 1 (obrigação de respeitar e 
garantir direitos), e do art. 2º (obrigação de adotar disposições do 
direito interno) da CADH foram o prisma através do qual a Corte 
IDH passou a reconhecer obrigações positivas. Esses artigos são, 
portanto, cruciais para atribuir responsabilidade internacional 
ao EstadoParte que, por suas ações ou omissões, viola os direi
tos humanos previstos na Convenção. Já na decisão do mérito 
daquele seu leading case em jurisdição contenciosa (Velásquez
Rodríguez vs. Honduras, mérito, de 1988), a Corte IDH esclare
ceu que a obrigação de respeitar está relacionada com os limi
tes impostos ao exercício da autoridade pública, podendo ser 
correlacionada com a clássica noção de “obrigação negativa” do 
Estado, tratando os direitos humanos como atributos intrínse
cos da dignidade da pessoa humana e, portanto, superiores ao 
poder do Estado (LAVRYSEN, 2014, p. 96). 

O dever de garantir os direitos, por outro lado, determina o reco
nhecimento das denominadas “obrigações positivas”.14 Nesse 

14 Contudo, em nossa doutrina a base teórica das obrigações positivas substantivas é 
mais desenvolvida a partir da concepção dos “deveres de proteção” ou “imperativos 
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sentido, a Corte IDH aponta a necessidade de adequação da 
legislação nacional (até mesmo das constituições, em seu ver) 
de modo a tornar o seu direito interno compatível com o efe
tivo cumprimento da CADH. Dessa forma, a efetiva proteção dos 
direitos humanos também se procede mediante uma legislação 
de Direito Penal que seja adequada ao tipo de criminalidade que 
pretende dissuadir, prevendo uma sanção proporcional à gravi
dade dos atos atentatórios aos direitos humanos que visa prote
ger. O standard jurisprudencial que emerge da jurisprudência do 
art. 2º da Corte é o “princípio da eficácia” (principle of effective-
ness) ou o “princípio do efeito útil” (principle of effet utile), o qual 
transversaliza a proteção devida a todos os direitos reconheci
dos na Convenção, elevandoo, assim, a um princípio geral da 
CADH (LAVRYSEN, 2014, p. 97).

Nesse comenos, parecenos importante lembrar que a teoria das 
obrigações positivas surgiu e foi desenvolvida na jurisprudência 
do TEDH, com base em demandas relacionadas aos direitos civis. 
Somente depois esse entendimento foi incorporado aos casos de 
Direito Penal. Já na jurisprudência da Corte de São José, o reconhe
cimento das obrigações positivas surgiu no âmbito da “justiça de 
transição” e da “luta contra a impunidade” diante das violações gra
ves e massivas de direitos humanos nos períodos dos Estados auto
ritários da América Latina, o que foi feito mediante estreito diá
logo da Corte IDH com a evolução do Direito Penal Internacional 
(MARTINCHENUT, 2013, p. 102). Nesse contexto, o sistema intera
mericano de proteção dos direitos do homem vem tendo um papel 
essencial no movimento de valorização das obrigações positivas de 
proteção dos direitos humanos pela via do Direito Penal (OLÁSOLO 
ALONSO; GALAIN PALERMO, 2013, p. 1281 et seq.).

Foi a partir do reconhecimento das obrigações processuais penais 
positivas que a Corte IDH passou a ter em mira mais diretamente 

de tutela” (SARLET, 2018, passim, máxime p. 147 et seq.). Entre nós, também se fala 
“dever de prestação normativa em matéria penal” (FELDENS, 2013, p. 420). Todas 
essas construções teóricas sobre as funções positivas dos direitos humanos tratam 
da complexa relação entre elas e as funções negativas ou limitadoras fundantes 
do Direito Penal, das quais não podem, em hipótese alguma, serem dissociadas. 
Estas colocam imperativos limites garantistas intransponíveis (intervenção penal 
necessariamente mínima); aquelas um conteúdo mínimo irrenunciável de coerção 
(intervenção penal minimamente necessária).
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os direitos da vítima concreta. Essa concepção foi edificada precisa
mente por meio da prefalada conjugação dos arts. 8º, n. 1, e 25 da 
CADH, designadamente em casos de graves violações de direitos 
humanos. Mediante a categoria das obrigações processuais positi
vas (ora decorrente somente do art. 8º, ora da sua conjunção com o 
art. 25), a Corte IDH atribui aos Estados a obrigação de investigar 
e promover o efetivo esclarecimento de fatos delituosos.15 Nessa 
esteira, de modo melífluo com a doutrina adepta da supracitada 
value-oriented theory, a jurisprudência da Corte IDH geralmente 
aponta que os Estados têm o dever de promover, de ofício, uma per
secução criminal séria, diligente e imparcial, seguindo seriamente 
as cadeias lógicas de investigação, sem demoras injustificadas na 
colheita de provas e na decisão final. Essas exigências devem ser 
mais rígidas quando agentes estatais estiverem envolvidos na prá
tica do crime que está sendo investigado. Contudo, em todo e qual
quer caso, tanto os fundamentos quanto os requisitos da exigência 
de uma apuração oficial efetiva são basicamente idênticos; ou seja, 

15 Nesse sentido: Corte IDH, Opinião Consultiva OC-9/87, de 6 de outubro de 
1987, cujo § 24 aduz: “o artigo 25.1 incorpora o princípio reconhecido no direito 
internacional dos direitos humanos da efetividade dos instrumentos ou meios 
processuais destinados a garantir tais direitos. Como a Corte já destacara 
anteriormente, conforme a Convenção, os Estados-membros obrigam-se a 
fornecer recursos judiciais efetivos às vítimas de violação dos direitos humanos 
(art. 25), recursos que devem ser consubstanciados de conformidade com as 
regras do devido processo legal (art. 8º(1), tudo isso dentro da obrigação geral 
por conta dos mesmos Estados em garantir o livre e pleno exercício dos direitos 
reconhecidos pela Convenção a toda pessoa que se encontre sob a jurisdição 
(Casos Velásquez Rodríguez, Fairén Garbi e Solís Corrales e Godínez Cruz, 
Exceções Preliminares, Sentenças de 26 de junho de 1987, parágrafos 90, 90 e 92, 
respectivamente)”. Segundo este princípio, a inexistência de um recurso efetivo 
contra as violações aos direitos humanos reconhecidos pela Convenção constitui 
uma transgressão à própria CADH pelo Estado-membro no qual tenha lugar uma 
situação semelhante. Nesse sentido, deve-se destacar que, para que tal recurso 
exista, não basta que esteja prevista pela Constituição ou pela lei ou que seja 
formalmente admissível, mas requer que seja realmente idôneo para estabelecer 
se incorreu em uma violação dos direitos humanos e fornecer o necessário para 
remediá-la. Não podem ser considerados efetivos aqueles recursos que, pelas 
condições gerais do país ou inclusive pelas circunstâncias particulares de um 
determinado caso, resultem ilusórios. Isso pode ocorrer, por exemplo, quando a 
sua inutilidade tenha ficado demonstrada pela prática, porque o Poder Judicial 
carece da independência necessária para decidir com imparcialidade ou porque 
faltem meios para executar as suas decisões; por qualquer outra situação que 
configure um quadro de denegação de justiça. 
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a verificação da conformidade da atuação do EstadoMembro na 
persecução criminal independe de a violação terse originado em 
condutas praticadas por sujeitos públicos ou particulares. Ela não 
se embasa no agente ofensor, e sim na violação do direito em si e 
no objetivo de proteção à vítima (FISCHER; PEREIRA, 2019, p. 105). 
Recentemente, nos §§ 346 e 347 do Caso Cruz Sánchez e Outros vs. 
Peru, de 2015, essas obrigações assim foram expostas:

346. A Corte afirmou repetidamente que os Estados Partes são 
obrigados a fornecer recursos judiciais eficazes às vítimas de 
violações de direitos humanos (artigo 25), recursos que devem 
ser fundamentados de acordo com as regras do devido processo 
legal (artigo 8.1), todos dentro da obrigação geral, a cargo dos 
próprios Estados, de garantir o livre e pleno exercício dos direi
tos reconhecidos pela Convenção a todas as pessoas sob sua 
jurisdição (artigo 1.1).

347. Este dever de “garantir” os direitos implica a obrigação positiva 
de adoção, pelo Estado, de uma série de condutas, dependendo do 
direito substantivo específico em questão. Por exemplo, em casos 
de morte violenta, a Corte tem considerado que a realização de 
uma investigação de ofício, sem demora, séria, imparcial e efe
tiva, é elemento fundamental e condicionante para a proteção 
dos direitos afetados por esse tipo de situação. (Grifamos).

Todavia a Corte Interamericana tem bem presente que “o dever 
de investigar é uma obrigação de meio e não de resultado” (Escher 
vs. Brasil, de 2009, § 195), o qual, tampouco, pode ser invocado 
em todas as violações de direitos humanos, somente nas mais 
graves. Nesse toar, sua jurisprudência definiu que a obrigação de 
agir com a devida diligência é particularmente importante em 
casos de graves violações (como homicídio, tortura, escravidão, 
desaparecimento forçado etc.) e quando agentes estatais estão 
envolvidos na violação em questão.16

16 Como destaca Laurens Lavrysen, a Corte IDH obviamente sublinha que as medidas 
de prevenção de ataques aos direitos humanos não devem ser somente de 
índole penal, mas sublinha que “também” devem ser dessa índole. Ademais a sua 
jurisprudência indica que a Corte não tem insistido na proteção do Direito Penal 
em casos de violações de direitos humanos “menos graves”, como por exemplo 
o direito à liberdade de expressão. Nesse toar, para exemplificar, o autor aponta 
que na decisão do Caso Kimel vs. Argentina, referente à condenação de um 
jornalista por difamação, a Corte considerou que, de acordo com o “o princípio do 
direito penal mínimo típico das sociedades democráticas, o processo penal deve 
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Designadamente no que diz respeito à proteção dos interesses da 
vítima concreta, embora a tutela da sua posição jurídica não apa
reça de modo expresso no texto normativo da CADH, a interpre
tação conjugada do art. 8º, n. 1, com o art. 25, levada a efeito pela 
Corte de São José, permitiu extraordinário avanço hermenêutico, 
sendo, inclusive, fonte de inspiração para o próprio Tribunal 
Europeu (MARTINCHENUT, 2013, p. 100). A propósito, no § 116 
da decisão do Caso Garibaldi vs. Brasil, de 2009, § 116, consta:

116. De outra feita, este Tribunal tem se referido ao direito que 
assiste aos familiares das supostas vítimas de conhecer o que 
sucedeu e saber quem foram os responsáveis dos fatos. A esse 
respeito, a Corte também indicou que do artigo 8 da Convenção 
se depreende que as vítimas de violações de direitos humanos, 
ou seus familiares, devem contar com amplas possibilidades de 
ser ouvidos e atuar nos respectivos processos, em busca tanto 
do esclarecimento dos fatos e da sanção dos responsáveis, como 
de uma devida reparação. Nesse sentido, a Corte afirmou que 
em um caso de execução extrajudicial os direitos afetados cor
respondem aos familiares da vítima falecida, que são a parte 
interessada na busca por justiça e a quem o Estado deve prover 
recursos efetivos para garantirlhes o acesso à justiça, a inves
tigação e a eventual sanção, de ser o caso, dos responsáveis e a 
reparação integral das consequências das violações. 

Nesse norte, os Estados devem assegurar que “as vítimas possam 
apresentar argumentos, receber informações, fornecer provas, 
fazer denúncias e, em síntese, defender seus interesses” (Radilla
Pacheco vs. Mexico, de 2009, § 247); inclusive enfatiza a possibili
dade de que a vítima e/ou seus familiares “sejam ouvidos por um 
juiz” (Barrios Altos vs. Peru, de 2001, § 42). 

Pois bem, encaminhandonos para o final, é fundamental enten
dermos que essa compreensão a respeito do direito da vítima ao 
devido e justo processo penal e à proteção judicial deve ser cor
relacionada com a concepção de que a CADH garante às vítimas 
o “direito à verdade”, “direito à justiça” e “direito à reparação”. 
Para a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), 
nomeadamente nos casos de justiça de transição, 

[somente] ser invocado onde os direitos legais fundamentais devem ser protegidos 
de condutas que impliquem uma violação grave dessas condutas e sempre que 
sejam proporcionais à gravidade do dano causado” (LAVRYSEN, 2014, p. 98 e ss.). 
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a participação das vítimas nas diferentes etapas processuais é 
uma garantia do direito à verdade e à justiça, faz parte da com
plexa estrutura de pesos e contrapesos do processo penal e favo
rece o cidadão na fiscalização do Estado. (OEA, 2021). 

Contudo, como é intuitivo, na normativa da CADH não está 
previsto o direito “à verdade”, mas somente o direito das víti
mas à informação correta e a conhecer os detalhes do ocor
rido, o qual pode ser extraído do seu art. 13. Entretanto, a 
jurisprudência da Corte IDH, em razão do seu diálogo com 
o Direito Penal Internacional, valendose da sua primordial 
abordagem em casos de justiça de transição, diante dos casos 
de grave violação de direitos humanos verificados nos perí
odos das ditaduras latinas, interpretou que é possível con
cluir pela existência de um “direito à verdade e à informa
ção” (OLÁSOLO ALONSO; GALAIN PALERMO, 2013, p. 1290
1297 e p. 1283).17 Foi na decisão do Caso Bámaca Velásquez 
vs. Guatemala, de 2000, que pela primeira a vez a Corte IDH 
acolheu especificamente o “direito à verdade” (§§ 197 a 202). 
Nessa oportunidade, no seu § 201, proclamouse que: 

O direito à verdade está subsumido no direito da vítima ou de 
seus familiares de obter esclarecimentos sobre os fatos relativos 
às violações e as correspondentes responsabilidades dos órgãos 
competentes do Estado, por meio da investigação e acusação 
estabelecidas nos artigos 8º e 25 da Convenção. (Grifamos).

O “direito à verdade”, por sua vez, é relacionado pela Corte IDH 
com o “direito à justiça”, decorrente da conjugação da obriga
ção positiva em fornecer recursos judiciais eficazes às vítimas 
de violações de direitos humanos (art. 25), os quais devem ser 
levados a efeito de acordo com as regras do devido processo (art. 
8º, n. 1). Por exemplo, no Caso Gomes Lund e outros vs. Brasil, 
de 2010, em seu § 201, reconheceu “que o direito dos familiares 
de vítimas de graves violações de direitos humanos de conhecer 

17 Olásolo Alonso e Galain Palermo lembram que o “direito à verdade” está previsto 
nos arts. 32 e 33 do Protocolo Adicional I de 1977 às Convenções de Genebra I-IV de 
1949 e diz respeito a toda a comunidade que sofreu a prática de crimes aberrantes 
por meio de violações maciças ou sistemáticas de direitos humanos, perpetrados 
por estruturas de poder organizadas. De acordo com a doutrina, existem três 
razões principais para estabelecer a verdade do que aconteceu: buscar justiça para 
as vítimas; facilitar a reconciliação nacional; prevenir novas violações e abusos. 
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a verdade está compreendido no direito de acesso à justiça”. 
Também voltou a mencionar que a obrigação de investigar e o 
direito a conhecer a verdade, em alguns casos, se vinculam com 
“o direito a buscar e receber informação” (art. 13). 

Por sua vez, o direito à reparação integral está previsto no art. 
63, n. 1, da CADH, ao estabelecer que a Corte ordenará que seja 
garantido ao lesado o gozo de seu direito ou liberdade violado, 
bem como providenciará, se for o caso, que sejam reparadas as 
consequências da medida ou situação que configurou a violação 
desses direitos, pagandolhe uma “justa indenização”. E mais, a 
concepção de restitutio in integrum, em vários casos, foi invocada 
para exigir o cumprimento da obrigação positiva estatal não só 
de efetivamente investigar, mas de efetivamente punir (OLÁSOLO 
ALONSO; GALAIN PALERMO, 2013, p. 1292 et seq.). A propósito, 
do § 171 da decisão do Caso Márcia Barbosa de Souza e outros vs. 
Brasil, de 2021, extraímos a seguinte passagem:

171. A Corte considera que o Estado está obrigado a combater a 
impunidade por todos os meios disponíveis, já que esta propicia 
a repetição crônica das violações de direitos humanos. A ausên
cia de uma investigação completa e efetiva sobre os fatos cons
titui uma fonte de sofrimento e angústia adicional para as víti
mas, que têm o direito a conhecer a verdade sobre o ocorrido. 

Devemos ter bem presente, por fim, que no decorrer do tempo 
sucedeu que a jurisprudência da Corte IDH sobre os direitos à 
verdade, à justiça e à reparação ultrapassou situações da deno
minada justiça de transição. A Corte passou a utilizar todo o 
supracitado arcabouço desenvolvido em torno das “graves viola
ções de direitos humanos” para abranger crimes praticados por 
agentes do Estado e por particulares em regimes democráticos. 
Nessa esteira, aplicouo em crimes praticados contra vítimas 
especialmente vulneráveis, como crianças (Villagran Morales vs. 
Guatemala, de 1999) e mulheres (González e outras vs. México, de 
2009), bem como em casos de prática de tortura policial (Gutiérrez 
Soler vs. Colômbia, de 2005), execuções extrajudiciais (Gutiérrez 
e família vs. Argentina, de 2013), submissão à condição análoga 
à de escravo (Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde vs. Brasil, 
de 2016) e violência sexual ou de gênero (Favela Nova Brasília vs. 
Brasil, de 2017, e Caso Márcia Barbosa de Souza e outros vs. Brasil, 
de 2021), entre outros (ANDRADE, 2020, p. 6667). 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As ideias alinhadas neste artigo têm como intento demonstrar 
aos operadores do Direito a necessidade de pautarmos a inter
pretação de qualquer tópico do processo penal pela perspectiva 
“constitucional e convencional”, mediante um diálogo coopera
tivo e plural entre fontes legislativas nacionais, internacionais 
e supranacionais. Tanto na interpretação do direito posto como 
na edificação do direito a constituir, a escorreita proteção dos 
direitos da vítima somente poderá ser encontrada no ponto de 
intersecção entre o direito convencional internacional, o direito 
constitucional, o direito penal material e o direito processual 
penal do Estado Democrático de Direito. 

A irrupção sociopolítica e jurídica do protagonismo da vítima, 
estadeada pelos referentes do DIDH, obriganos a repensar a forma 
como tradicionalmente concebemos nossos institutos e princípios 
processuais penais, nomeadamente o do “devido processo legal”. 
Nesse contexto, concluímos que a interpretação conjugada dos 
arts. 8º e 25 da CADH, para além de ter desenvolvido standards 
jurídicos para a adequada e efetiva condução de investigações e 
julgamentos criminais, deve levar a uma renovada interpretação 
do art. 5º, LIV, da CF, com o reconhecimento de que a vítima tem 
direito a um processo penal devido e justo. Esse entendimento reforça 
o respeito à sua dignidade humana, para além de combater a sua 
vulnerabilidade e fomentar a sua participação no processo penal, 
ao abrigo de uma paridade de armas, ainda que limitada, como 
teremos que desenvolver já noutra quadra laborativa.

A jurisprudência da Corte Interamericana, sem dúvidas, está 
na vanguarda da proteção dos direitos humanos das vítimas de 
crime e está, inevitavelmente, a elevar os padrões de boa admi
nistração da justiça e as noções substantivas de justiça em todos 
os quadrantes do sistema global de direitos humanos. A Corte 
adota uma compreensão moderna e holística dos direitos huma
nos, descartando a posição unilateral – que aparentemente ainda 
prevalece na doutrina penalista –, no sentido de que o processo 
devido justo é um direito exclusivamente do arguido. 

Enfim, essa jurisprudência deve provocar uma importante pro
blematização da denominada “ciência conjunta do Direito Penal”, 
a qual, partindo de suas bases humanísticas há muito consolida
das, deve passar a rejeitar claramente a insuficiência na proteção 
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dos interesses e direitos das vítimas no processo penal. A meta, 
que ainda está por minimamente se atingir, é estabelecer um 
equilíbrio virtuoso entre os direitos humanos envolvidos. Afinal, 
o respeito pela dignidade humana do réu e da vítima não tem que 
ser necessariamente um jogo de soma zero. Um sistema de julga
mento que falha em tratar bem as vítimas frequentemente tam
bém acaba por tratar mal a maioria dos réus. O Brasil parece ser 
um exemplo emblemático desse axioma.
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Sumário: 1 Introdução. 2 Os mecanismos do garantismo penal. 3 O 
contexto do microssistema de tutela das crianças e dos adolescentes. 
4 Da inaplicabilidade da Lei n. 9.099/1995 na defesa das crianças e dos 
adolescentes. 5 Do processo simbiótico de interpretação da Lei Henry 
Borel com a Lei Maria da Penha. 6 Conclusão.

1 INTRODUÇÃO

Considerando a global proteção dos direitos da criança e do ado
lescente, em conjuntura abrangente, é possível discutir o con
texto de aplicação do art. 226, § 1º, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), o qual proíbe, expressamente, a aplicação 
da Lei n. 9.099/1995 aos crimes cometidos contra a criança e o 
adolescente, independentemente da pena prevista, comparan
doo com os dispositivos previstos no âmbito da recente Lei n. 
14.344/2022 (Lei Henry Borel) e, para mais, com os artigos já dis
postos na Lei n. 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

Há de se levar em consideração, no processo penal, os direitos 
das vítimas de violência doméstica e os meios de proteção a elas. 
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Tendo como suporte esse cenário, é importante explicar aspectos 
do garantismo penal, instituto muito relevante quando o tema 
é a proteção às vítimas, pois, a rigor, os operadores do Direito 
não podem – e mais, não devem – enxergar no garantismo penal 
uma forma de escape da função social das normas processuais.

Utilizar artifícios abusivos no pleito da defesa é uma postura 
que acaba deturpando a verdadeira essência do garantismo, que 
é muitas vezes utilizado como forma espúria para embasar teses 
que, em verdade, nele não encontram fundamento dogmático, 
configurando, nesse caso, verdadeiro desserviço jurídico. 

Isso posto, este artigo pretende demonstrar que os mecanis
mos da Lei Henry Borel (Lei n. 14.344, de 24 de maio de 2022), 
conforme vem caminhando nossa jurisprudência pátria, pere
grinam para uma simbiose com o rito da Lei Maria da Penha, 
sistema que contribui para um processo penal mais racional 
e acertado com relação aos direitos das vítimas de violên
cia doméstica, em detrimento da extrapolação dos limites do 
garantismo penal. 

2 OS MECANISMOS DO GARANTISMO PENAL 

A priori, importa estudar o instituto do garantismo penal para 
adequar o contexto da necessidade de proteção às vítimas de vio
lência doméstica e familiar, seja no âmbito da Lei Henry Borel, 
seja no da Lei Maria da Penha.

De acordo com o doutrinador e professor Luigi Ferrajoli (2002, 
p. 9), “o garantismo é um modelo ideal, do qual nos podemos 
mais ou menos aproximar”. Ferrajoli estudou e desenvolveu a 
teoria do garantismo penal e, muito coerentemente, defendia 
um Direito Penal mínimo, que seria, em apertada síntese, dizer 
que as penas cominadas aos crimes devem ser proporcional
mente adequadas aos fins de prevenção a que se destinam.

Nesse aspecto, cabe salientar que, ainda nas palavras do profes
sor Ferrajoli (2002, p. 9): 

o garantismo como modelo representa uma meta que perma
nece como tal, ainda que não seja alcançada e não possa jamais 
ser alcançada inteiramente. Mas, para constituir uma meta, o 
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modelo deve ser definido em todos os aspectos. Somente se esti
ver bem definido poderá servir de critério de valoração e de cor
reção do direito existente. 

Isso significa dizer que não pode o juiz interpretar as leis e os 
princípios constitucionais de forma a brandir para decidir com 
base apenas na moral. 

Em obra doutrinária dedicada à análise das vertentes da teoria 
do garantismo, Douglas Fischer (2013, p. 127) tece uma brilhante 
crítica à aplicação equivocada das bases teóricas do garantismo 
penal, chamando o fenômeno de garantismo penal hiperbólico 
monocular. Com essa denominação, Fischer evidencia a des
proporcionalidade em aplicar de forma isolada e distorcida as 
garantias individuais dos pilares dos direitos individuais, com 
ênfase na proteção apenas dos direitos dos investigados, acusa
dos, processados ou condenados.

Ainda no entendimento de Douglas Fischer (2013, p. 130), se os 
postulados garantistas devem ser considerados em uma compre
ensão integral, deve o Estado levar em conta, na aplicação dos 
direitos individuais e sociais, a segurança, a eficiência e a prote
ção também do cidadão.

A segurança aqui considerada não pode ser interpretada de 
forma restrita, mas sim lato sensu. Assim, deve o Estado não 
apenas tutelar os bens jurídicos em relação às condutas delitu
osas, mas também promover a devida apuração dos fatos, man
tendo equidistância em relação a acusação e defesa de modo a 
ser imparcial, mas garantindo os direitos de ambas as partes, do 
acusado e da vítima.

Diante dessas ponderações, não é nenhum radicalismo dizer 
que o instituto da ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da 
Constituição Federal, não ampara condutas que desvirtuem o 
garantismo penal. 

Inferese disso que não se pode descumprir as regras processuais 
a todo custo, invocando para tanto, como justificativa, o direito 
à ampla defesa, seja pela acusação, pois devem ser respeitados 
os direitos do acusado, seja, equivocadamente, pela defesa, com 
finalidade de justificar o injustificável; afinal, a vítima também 
é titular de direitos processuais a serem respeitados.
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3 O CONTEXTO DO MICROSSISTEMA 
DE TUTELA DAS CRIANÇAS E 

DOS ADOLESCENTES

Superado esse primeiro momento, passase à análise das alte
rações promovidas pela Lei Henry Borel e suas implicações no 
ordenamento jurídico brasileiro, em paralelo à, já mais antiga, 
Lei Maria da Penha.

A Constituição Federal, em seu art. 226, § 8º, prevê que o Estado 
tem a obrigação de criar mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações. Essa é uma norma de eficácia limitada, 
porque depende de regulamentação específica.

Diante disso, ainda que tardiamente, esse dispositivo foi parcial
mente regulamentado, uma vez que, decorrente da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, de 1979, e da Convenção Interamericana para Prevenir, 
Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, de 1994, foi edi
tada a Lei n. 11.340/2006, denominada Lei Maria da Penha, que 
protege as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) – Lei n. 8.069, de 
13 de julho de 1990 – é o marco de mudança entre a teoria da 
situação irregular e a teoria da proteção integral do dispositivo 
constitucional supramencionado, estampada logo no art. 1º do 
referido instituto. Ademais, a previsão do caput do art. 227 da 
Constituição Federal garantiu absoluta prioridade no tratamento 
da criança e do adolescente.

A Lei n. 14.344/2022, denominada Lei Henry Borel, prevê meca
nismos de combate à violência doméstica e familiar contra 
criança e adolescente e não há como passar despercebido que 
a referida lei tem como pano de fundo a morte de uma criança, 
cujos autores foram seu padrasto e sua mãe. 

Entre as inovações, houve a elaboração do conceito de violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos mes
mos moldes da Lei Maria da Penha, e a alteração do ECA, com 
a inclusão do § 1º no art. 226, indicando que a Lei dos Juizados 
Especiais (Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995) não se aplica 
na apuração de crimes envolvendo crianças e adolescentes, e, de 
uma vez, regulamentando o art. 226, § 8º, da Constituição Federal.
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O art. 6º da Lei n. 14.344/2022 traz em seu bojo que o Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente intervirá nas 
situações de violência. Há nos mecanismos de proteção a esse tipo 
de vítima a complexidade da intersetorialidade e interdisciplinari
dade, visto que os protocolos e atribuições devem levar em conside
ração o todo, gerando verdadeira rede de proteção, justificada pela 
vulnerabilidade da menoridade, sobretudo no âmbito familiar.

Ainda nesse ponto, cabe salientar que o chamado Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente é um sistema 
entre outros sistemas, quais sejam, os sistemas de saúde, educa
ção, assistência social, trabalho, segurança pública, promoção 
da igualdade e valorização da diversidade, e, portanto, deve ser 
analisado em amplo aspecto, e não de forma isolada, articulando 
todos os sistemas para um mesmo fim: a proteção da criança e 
do adolescente vítimas de violência doméstica.

Com o mesmo intuito, o art. 33 do citado diploma legislativo diz: 

[...] aos procedimentos regulados nesta Lei aplicamse subsidia
riamente, no que couber, as disposições das Leis nºs 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e 13.431, de 4 de abril 
de 2017 (Lei da Escuta Especializada e do Depoimento Especial).

Criase, dessa forma, um microssistema de proteção às víti
mas, com mecanismos de enfrentamento e medidas protetivas 
visando ao combate e à prevenção da violência doméstica.

Vale salientar, ainda, que o microssistema de defesa de vítimas 
crianças e adolescentes não se limita ao ECA ou à Lei Henry 
Borel, assim como não se limita à Lei n. 13.431, de 4 de abril de 
2017 (Lei da Escuta Especializada e do Depoimento Especial), ou 
à Lei n. 12.594, de 18 de janeiro de 2012 (Lei do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo – Sinase).

4 DA INAPLICABILIDADE DA LEI 
N. 9.099/1995 NA DEFESA DAS 

CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES

A principal novidade foi a inclusão, tal como consta na Lei Maria 
da Penha, de medidas protetivas a serem deferidas em favor da 
criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar 
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(art. 15 da Lei n. 14.344/2022), valendo frisar que a formulação 
dessa tutela específica pode advir do Ministério Público, da 
autoridade policial, do Conselho Tutelar ou daquele que atue em 
favor da criança ou do adolescente (art. 16 do mesmo diploma).

Também conforme estabelece o art. 24A da Lei Maria da 
Penha, o descumprimento de decisão judicial que determine as 
medidas protetivas em favor de criança ou adolescente vítima 
de violência doméstica e familiar enseja a prática do crime pre
visto no art. 25 da Lei Henry Borel, cuja afiançabilidade é res
trita à deliberalidade do juiz.

Dita a novel redação conferida ao § 1º do art. 226 do ECA, ipsis 
litteris: “[...] aos crimes cometidos contra a criança e o adoles
cente, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 
n. 9.099, de 26 de setembro de 1995”. Essa redação é semelhante 
àquela prevista na Lei Maria da Penha, em seu art. 41: “[...] aos 
crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a 
Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995”.

Sobre o referido artigo, o Supremo Tribunal Federal já se posicio
nou para ampliar o mesmo entendimento para a Lei Henry Borel, 
pela ratio decidendi, permitindose usar o julgado nesse sentido:

O STF, ao julgar o HC 106.212/MS, rel. min. Marco Aurélio, 
Pleno, DJE de 1362011, já havia declarado, em processo sub
jetivo, a constitucionalidade do art. 41 da Lei 11.340/2006, no 
que afastaria a aplicação da Lei dos Juizados Especiais relati
vamente aos crimes cometidos com violência doméstica e fami
liar contra a mulher, independentemente da pena prevista. [...] 
Acrescentese que, em sessão plenária de 922012, esta Corte 
julgou procedente a ADI 4.424, proposta pelo PGR, para atribuir 
interpretação conforme à Constituição aos arts. 12, I; 16; e 41, 
todos da Lei 11.340/2006, e assentar a natureza incondicionada da 
ação penal em caso de crime de lesão corporal, praticado mediante 
violência doméstica e familiar contra a mulher. Na ocasião, enten
deuse não ser aplicável aos crimes previstos na referida lei o 
disposto na Lei 9.099/1995, de maneira que, em se tratando de 
lesões corporais, mesmo que de natureza leve ou culposa, prati
cadas contra a mulher em âmbito doméstico, a ação penal cabí
vel seria pública incondicionada. Acentuouse, entretanto, per
manecer a necessidade de representação para crimes dispostos 
em leis diversas da 9.099/1995, como o de ameaça e os cometidos 
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contra a dignidade sexual. Assim, manifestome pela existên
cia de repercussão geral da questão debatida e pela reafirmação 
da jurisprudência desta Corte, de modo a fixar entendimento 
no sentido de que os crimes de lesão corporal praticados con
tra a mulher no âmbito doméstico e familiar são de ação penal 
pública incondicionada. (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. 
ARE 773.765 RG. Relator: Min. Gilmar Mendes, j. 3.4.2014. DJe de 
28 abr. 2014, Tema 713, Repercussão Geral). (Grifo nosso).

Seguindo a lógica do julgado, em consonância com os dispositivos 
supracitados, podese chegar à conclusão de que a Lei Henry Borel 
goza da mesma aplicabilidade do preceito previsto na Lei Maria da 
Penha com relação aos crimes de lesões corporais, tornandoos, em 
qualquer hipótese, como de ação penal pública incondicionada.

A inaplicabilidade dos mecanismos da Lei n. 9.099/1995, como, 
por exemplo, a desnecessidade de representação para os crimes 
de lesões corporais, traz maior efetividade à tutela e defesa de 
crianças e adolescentes, e, apesar de alguma divergência, há 
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
que inexiste também essa necessidade para o caso de vias de 
fato, art. 21 da Lei de Contravenções Penais:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CONTRAVEN-
ÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO PRATICADO CONTRA A MULHER 
NO ÂMBITO DOMÉSTICO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 
IMPRÓPRIA. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DESTE SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA DA AÇÃO PENAL. 
PÚBLICA INCONDICIONADA. LEI MARIA DA PENHA. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. “A jurisprudência desta Corte não admite a aplicação do 
princípio da bagatela imprópria em casos de violência domés
tica e familiar contra mulher, dado o bem jurídico tutelado. 
Precedentes.” (AgRg no AgRg no AREsp 1798337/SE, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 
04/05/2021, DJe 07/05/2021).

2. Por outro lado, “seja caso de lesão corporal leve, seja de vias de 
fato, se praticado em contexto de violência doméstica ou fami
liar, não há falar em necessidade de representação da vítima 
para a persecução penal.” (AgRg no AREsp 703.829/MG, Relator 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 
27/10/2015, DJe 16/11/2015).
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3. Agravo regimental improvido.

[BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (5. Turma). AgRg no HC n. 
713.415/SC. Relator: Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado 
em 22.2.2022. DJe de 25 fev. 2022]. (Grifo nosso).

A lógica da inexigência de representação, ainda que em caso 
de vias de fato ou lesões leves, é, justamente, a intervenção do 
Estado – através da Polícia, do Ministério Público, do Judiciário, 
entre outros órgãos –, de forma mais célere, buscando, desse 
modo, evitar um maior agravamento das condutas contra 
crianças e adolescentes.

Ademais, apenas como forma de enfatizar a importância de asse
gurar os direitos da vítima durante o processo penal, vale frisar 
que a palavra da vítima assume especial relevância nos casos de 
violência doméstica e familiar contra a mulher em delitos sexu
ais, conforme vem entendendo o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DO STJ. PRINCÍPIO DA COLEGIALI-
DADE. NÃO VIOLAÇÃO. AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER. INÉPCIA DA DENÚNCIA. SEN-
TENÇA PROFERIDA. TESE SUPERADA. AUSÊNCIA DE PROVAS. 
NÃO IDENTIFICAÇÃO. DEPOIMENTO JUDICIAL DA VÍTIMA. 
DECLARAÇÃO DE TESTEMUNHA NA FASE INQUISITORIAL. 
SUFICIÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

[...]

3. Nos delitos de violência doméstica em âmbito familiar, a palavra 
da vítima recebe considerável ênfase, notadamente quando corro
borada por outros elementos probatórios.

4. Na espécie, o réu foi condenado pelo crime de ameaça prati
cado contra a exnamorada, em contexto de violência doméstica 
e familiar contra a mulher. As instâncias de origem demons
traram haver provas suficientes para lastrear o édito condena
tório, notadamente as declarações de testemunha colhidas na 
fase inquisitorial e o depoimento judicial da ofendida. Assim, 
mostrase inviável a absolvição do réu, sobretudo se conside
rado que, no processo penal brasileiro, em consequência do 
sistema da persuasão racional, o juiz forma sua convicção pela 
livre apreciação da prova, o que o autoriza a, observadas as limi
tações processuais e éticas que informam o sistema de justiça 



V
O

LU
M

E 
1

289

criminal, decidir livremente a causa e todas as questões a ela 
relativas, mediante devida e suficiente fundamentação, exata
mente como observado nos autos.

5. Agravo regimental parcialmente provido, tão somente para 
afastar o óbice da Súmula n. 182 do STJ e conhecer do agravo, a 
fim de negar provimento ao recurso especial.

[BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (6. Turma). AgRg no 
AREsp n. 2.027.236/SP. Relator: Min. Rogerio Schietti Cruz, jul
gado em 2.8.2022. DJe de 9 ago. 2022]. (Grifos nossos).

PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. ESTU-
PRO DE VULNERÁVEL. JUSTA CAUSA. CONSTATADA. RELATO DA 
VÍTIMA. LAUDO SEXOLÓGICO. DEPOIMENTO DO RÉU. TRANCA-
MENTO DA AÇÃO PENAL OU EXCLUSÃO DA VULNERABILIDADE 
DA VÍTIMA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBA-
TÓRIO. INVIÁVEL NA VIA ELEITA. RECURSO IMPROVIDO.

[...]

3. Destaco, ainda, que esta Corte Superior entende que a palavra da 
vítima tem especial relevância nos delitos sexuais, desde que em con
sonância com as demais provas constantes nos autos. Precedente.

4. Ademais, a alteração do entendimento das instâncias de ori
gem, com a finalidade de trancar a ação penal ou afastar o caráter 
de vulnerabilidade da vítima, demandaria a análise de matéria 
fáticoprobatória, o que é vedado em recurso em habeas corpus.

5. Recurso improvido.

[BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (6. Turma). RHC n. 
163.731/PA. Relator: Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado 
em 9.8.2022. DJe de 18 ago. 2022]. (Grifos nossos).

As decisões acima transcritas, até certo ponto, devem ser apli
cadas, ainda que com temperança, nos casos que envolvam 
crianças e adolescentes, e desde que os depoimentos sejam 
colhidos de maneira adequada, mormente pela criação da Lei 
n. 13.431/2017, que prevê mecanismos de escuta especializada e 
depoimento especial, justamente com a pretensão de proteger 
essas vítimas, evitando, assim, a sua indevida estigmatização 
no curso da persecução penal.
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É de se notar ainda que ao art. 226 do ECA foi incluído o § 2º pela 
Lei n. 14.344/2022, cuja redação é a seguinte:

[...] nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica ou 
de outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 
pena que implique o pagamento isolado de multa. 

Além da vedação expressa acima, o § 2º, quando combinado com 
o § 1º do mesmo dispositivo, afasta a aplicação de qualquer moda
lidade de transação penal, sursis, entre outras penas somente 
pecuniárias, principalmente previstas na Lei n. 9.099/1995, dei
xando clara a intenção do legislador sobre a inaplicabilidade 
dessa lei a crimes contra crianças e adolescentes. 

Não é demais lembrar que, além disso, o instituto do acordo 
de não persecução penal, previsto no art. 28A do Código de 
Processo Penal, não deve ser aplicado aos casos envolvendo vio
lência ou grave ameaça. 

Portanto, há que se perceber todo um microssistema de proteção 
que busca tutelar os direitos de crianças e adolescentes vítimas 
de violência, evitando que os agressores sejam beneficiados com 
penas que são incompatíveis com a gravidade desse tipo de vio
lência, especialmente em âmbito doméstico e familiar.

5 DO PROCESSO SIMBIÓTICO DE 
INTERPRETAÇÃO DA LEI HENRY BOREL 

COM A LEI MARIA DA PENHA

Da leitura dos dispositivos da Lei Maria da Penha (Lei n. 
11.340/2006) e da Lei Henry Borel (Lei n. 14.344/2022), pode
se perceber que esta veio para colmatar lacunas constantes 
naquela, uma vez que a primeira era restrita à proteção e pre
venção da violência doméstica e familiar, tendo como aspectos 
o sexo/gênero da vítima, o que restringia, e muito, seu alcance, 
mesmo com a ressalva do parágrafo único do art. 5º, inferindo
se não depender a proteção das relações de orientação sexual.

Destacase, aqui, a explicação necessária acerca dessa perspectiva. 

O parágrafo único do art. 5º da Lei n. 11.340/2006 traz a lume ape
nas uma explicação envolvendo as relações familiares, afastando 
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a possibilidade de se excluírem do véu protetivo da norma famí
lias homoafetivas. Contudo, devese atentar para um ponto impor
tante: independe de orientação sexual a composição da relação 
familiar, desde que a vítima de violência seja mulher (gênero/
sexo), conforme estampa a norma em diversos dispositivos.

É possível, sem muito esforço, encontrar no bojo das duas normas 
semelhanças, com o objetivo de dar a proteção da lei e o tratamento 
especial à parcela da população que se encontra em situação de 
vulnerabilidade, qual seja, mulheres, crianças e adolescentes.

Nessa toada, o art. 2º da Lei n. 14.344/2022 define o âmbito de pro
teção da norma, conceituando o que, para os fins dessa lei, será 
considerado violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente. Cumpre frisar que é, de forma empírica, quase que 
uma reprodução da inteligência do art. 5º da Lei n. 11.340/2006, 
precursora no ordenamento jurídico brasileiro. 

O mesmo ocorre com a premissa constante do art. 3º da Lei Henry 
Borel, que deixa claro que “a violência doméstica e familiar contra 
a criança e o adolescente constitui uma das formas de violação 
dos direitos humanos”, mesma norma de eficácia plena contida 
no art. 6º da Lei n. 11.340/2006, apenas com a diferença de que, 
nesta, por óbvio, o sujeito tutelado é a mulher vítima de violência 
doméstica e familiar, e, naquela, a criança e o adolescente.

Nesse diapasão, não há como passar despercebido o alto grau de 
reprovabilidade das condutas descritas nessas leis. 

Tanto é assim que, conforme explanado anteriormente, o 
comando legal é enfático ao impedir tratamento pouco rigo
roso ou apenas de cunho pecuniário ao autor de violência 
doméstica e familiar (art. 226, §§ 1º e 2º, do ECA e art. 17 da Lei 
n. 11.340/2006), além de obrigar o comparecimento do agres
sor a programas de recuperação e reeducação (art. 20, VIII, 
da Lei n. 14.344/2022, de mesmo teor que o art. 20, VI, da Lei 
n. 11.340/2006), tamanho é o cunho chocante que tomam as 
agressões dessa natureza perante a sociedade.

É nesse sentido que se infere a relação simbiótica que claramente 
há entre uma norma e outra, pois uma complementa as lacu
nas da outra, existindo verdadeiro nexo normativo em ambas, 
imprimido na própria redação pelo legislador. 
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Por fim, mesmo nesse contexto de violência doméstica e familiar 
e toda a proteção em torno dessas vítimas, não se pode olvidar 
que no Direito Processual Penal não se permite a analogia in 
malam partem, que, nesse caso, seria também não menos que 
violação do princípio da legalidade, o que configuraria verda
deira inconstitucionalidade por excesso.

6 CONCLUSÃO

Diante dos aspectos analisados, chegase à conclusão de que, 
ainda que tardiamente, a Lei n. 14.344/2022 (Lei Henry Borel) 
veio para externalizar no ordenamento jurídico uma prote
ção que não era alcançada somente com os termos da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), prevendo mecanismos para 
coibir a violência contra crianças e adolescentes no âmbito das 
relações familiares.

Não há como ler os dispositivos e não refletir sobre a confiança e 
o amparo que deveriam ser fartos no seio familiar, sobretudo às 
crianças e adolescentes, tendo em vista o vasto leque de sequelas 
físicas, psicológicas e emocionais que essas agressões causam e, 
portanto, o elevado grau de reprovabilidade dessas condutas, uma 
vez que há, nesses casos, maior vulnerabilidade da vítima em razão 
da soma de fatores socioambientais e socioemocionais envolvidos.

Para mais, evitouse exigir a necessidade de representação dos 
pais e (ou) responsáveis para o início da persecução penal em 
casos de crimes de lesões corporais leves e vias de fato, viabi
lizando uma tutela mais efetiva, célere e de forma precoce em 
favor das crianças e dos adolescentes, mormente por considerar 
que o ambiente doméstico e familiar conta com maior reserva e 
é mais restrito, tal como ocorre na violência contra as mulheres 
no âmbito doméstico.

Nessa conjuntura, não é demais lembrar que a palavra da 
vítima assume papel de grande relevância para o correto des
linde da persecução penal, sobretudo no contexto de violência 
doméstica e familiar, levando em consideração que, na maioria 
dos casos, em razão da intimidade familiar, as agressões ocor
rem sem outras testemunhas e, portanto, as formas de prova 
acabam sendo restritas. 
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Por fim, o depoimento da vítima não pode ser negligenciado, 
principalmente no caso de crianças e adolescentes, e, por isso, 
devem ser colhidos na forma da Lei n. 13.431/2017, sempre com 
a participação de profissionais capacitados e especializados em 
escutas e depoimentos especiais, com vistas a validar os depoi
mentos e acolher essas vítimas.
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1 INTRODUÇÃO

Nos últimos anos, o uso da internet como sistema de comu
nicação e forma de organização cresceu exponencialmente. 
Atividades econômicas, sociais, políticas e culturais estão sendo 
estruturadas pela internet e em torno dela, como por outras 
redes de computadores (CASTELLS, 2003). As redes sociais digi
tais surgem como grandes figurantes nesse complexo universo 
paralelo – o qual, já há um bom tempo, se confunde com a pró
pria realidade, apesar de não se constituir por um espaço físico –, 
que é o ciberespaço.

A noção de ciberespaço possui inicialmente desenho literário, 
tendo este termo sido empregado pela primeira vez por William 
Gibson na obra Neuromancer (GIBSON, 2008), na qual se apre
senta como uma representação física e multidimensional do 
universo abstrato da informação. Contudo, é Pierre Lévy quem 
lança as bases para uma literatura científica em torno do con
ceito de ciberespaço como o mais novo local de disponibilização 
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de informações, possibilitado pelas novas tecnologias. Para o 
filósofo moderno, o ciberespaço

apoia muitas tecnologias intelectuais que desenvolvem a memó
ria (através de bases de dados, hiperdocumentos, Web), a ima
ginação (através de simulações visuais interativas), raciocínio 
(através da inteligência artificial, sistemas especialistas, simu
lações), percepção (através de imagens computadas de dados e 
telepresença generalizada) e criação (palavras, imagens, música 
e processadores de espaços virtuais). (LÉVY, 2008, p. 64).

Nesse ambiente de inédita velocidade no fluxo de informações, 
surgem novas formas de interação e estruturas de comunicação: 
as redes sociais digitais.

Uma rede social é composta pelo conjunto de relações pessoais 
de determinado indivíduo, tais como as familiares, as de ami
zade, as de trabalho e as comunitárias. Assim, as redes podem 
ser definidas como qualquer grupo que compartilhe de um inte
resse em comum. Acontece que, quando essa interação social 
parte para o ambiente online, têmse as chamadas redes sociais 
digitais. Essas últimas revelam um fenômeno ocorrido no uni
verso da internet, o qual, com o advento daquilo que se chama
ria mais tarde de Web 2.0, reconfigurou a estrutura do sistema 
de comunicação digital. Desde o ano de 2004, com o surgimento 
de plataformas como Orkut, Facebook e Twitter (2006), as redes 
sociais digitais passaram a desempenhar importante papel na 
disseminação de ideias.

Esse desenrolar da revolução digital (JENKINS; THORBURN, 
2003, p. 7) se deu ao lado da expansão da internet tal qual se 
conhece atualmente. Com isso o próprio exercício da liberdade 
de expressão se alterou, ganhando novos contornos políticos e 
sociais, desde o meio no qual cidadãos consomem livros e fil
mes, passando pelas fontes de acesso a notícias e informações, 
até os veículos no quais se exerce a cidadania pela manifestação 
de opiniões (FISS, 1995).

Há uma crescente necessidade das pessoas, até mesmo das orga
nizações, de possuírem perfis em redes sociais digitais. O não 
engajamento de alguém nesse tipo de rede, nos dias de hoje, pode 
configurar, inclusive, certo isolamento social, provocando certa 
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sensação de não pertencimento a determinada comunidade. De 
toda forma, é inegável que a utilização de redes sociais digitais 
possui elevado grau de importância na dinâmica dos relaciona
mentos sociais, até mesmo profissionais.

É nesse contexto que se insere o debate a respeito de potenciais 
danos provocados pelo exercício da liberdade de expressão vei
culado em plataformas de redes sociais digitais. 

Conforme aponta Jack Balkin (2009), na era digital, a liberdade 
de expressão surge como um vetor constitucional que assegura 
e promove uma cultura democrática. Em outras palavras, o refe
rido direito possuiria certo caráter emancipatório, tendo em 
vista sua capacidade de provocar a participação ativa de grupos 
sociais e cidadãos comuns no processo de constituição e cons
trução de determinada sociedade. 

Nesse sentido, tomandose por base a Constituição Federal 1988, 
seria possível afirmar que a liberdade de expressão permitiria 
a cada indivíduo tanto a possibilidade de manifestarse livre
mente, revelando suas impressões individuais sobre o mundo a 
sua volta, quanto a faculdade de participar dos processos polí
ticos de deliberação coletiva (BINENBOJM, 2019, p. 321322). 
Assim, o direito fundamental à liberdade de expressão possui 
duas funções, sendo uma de índole individual e outra coletiva. 
A primeira diz respeito ao livre desenvolvimento da personali
dade na medida em que permite a manifestação crítica do pen
samento, da opinião do cidadão. Por sua vez, a segunda aponta 
para a evolução democrática da nação na medida em que fomenta 
a formação de uma opinião pública plural e crítica, circulando 
diversos tipos de ideias (FARIAS, 2000, p. 166167).

Em que pese aos incontáveis benefícios oriundos da revolução 
digital, especialmente os relacionados ao amadurecimento e à efe
tividade de garantias constitucionais, chama a atenção o fato de o 
grande mercado de ideias, que é a internet, muitas vezes, se trans
formar em uma “selva” (MENDONÇA, 2014), isto é, num espaço 
no qual as ideias circulantes não necessariamente possuem um 
compromisso com a racionalidade, justiça ou veracidade.

Nesse cenário, inserese o debate acerca das fake news e suas vítimas.
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2 FAKE NEWS NA ERA DA INFORMAÇÃO

 Considerando o atual contexto de massificação da internet, as 
informações podem circular livremente, surgindo de qualquer 
fonte e sem nenhum critério, com potencial de espalhar, mani
pular e influenciar pessoas e grupos sociais. A ideia de fake news 
costuma ser aplicada a notícias falsas disseminadas no contexto 
da internet. Tal conceito é aplicado principalmente aos portais 
de comunicação online, como redes sociais digitais, sites e blogs, 
tendo em vista que são plataformas de fácil acesso, sendo mais 
propícias à propagação de notícias falsas, uma vez que qualquer 
cidadão tem autonomia para publicar.

Nesse sentido, eis os contornos apresentados por Otávio Filho 
(2018, p. 43) a respeito do conceito de fake news:

O termo Fake News deveria ser compreendido como toda infor
mação que, sendo de modo comprovável falsa, seja capaz de pre
judicar terceiros e tenha sido forjada e/ou posta em circulação 
por negligência ou máfé, neste caso, com vistas ao lucro fácil ou 
à manipulação política. É prudente, tudo indica, isolar a prática, 
diferenciandoa da mera expressão de pontos de vista falsos ou 
errôneos, assim como do entrechoque de visões extremadas. Cabe 
também discernir entre a divulgação ocasional de notícias falsas 
e sua emissão reiterada, sistemática, a fim de configurar a máfé.

Embora tal termo tenha ganhado espaço nos debates atuais, 
sendo demasiadamente utilizado, especialmente quando se fala 
em exercício da liberdade de expressão e crimes informacionais, 
notícias falsas sempre existiram. A disseminação desse tipo de 
informação não é novidade, principalmente no contexto político, 
no qual isso pode funcionar como instrumento para combater 
adversários que surgem na arena política. Um grande aconte
cimento internacional que chamou atenção por ter sido terreno 
fértil para disseminação de fake news foram a eleições presiden
ciais estadunidenses em 2016. No referido ano, 33 das 50 notícias 
falsas mais disseminadas no Facebook eram sobre a política nos 
Estados Unidos, muitas delas envolvendo as eleições e os can
didatos à presidência (SILVERMAN, 2016). Houve, na época, até 
mesmo notícias sendo amplamente disseminadas no sentido de 
que o Papa Francisco havia endossado a candidatura de Donald 
Trump à presidência dos Estados Unidos.
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A empregabilidade do termo fake news se direciona, em grande 
parte, ao contexto político, situandose desde antes do processo 
eleitoral, com vistas a prejudicar a imagem de potencial candi
dato às eleições de determinada posição política, até a adoção 
de estratégias para uma radicalização política e para uma espé
cie de guerra ideológica, com o objetivo de antagonizar grupos 
sociais e políticos. A desinformação pode, ainda, influenciar na 
elaboração, implementação ou até mesmo na revisão de políticas 
públicas, bem como na formação de decisões no mundo todo. 
Nesse sentido, no contexto político, as fake news se apresentam 
como instrumento para fortalecer determinadas narrativas e 
reafirmar certas posições, não havendo compromisso com a 
apuração da realidade fática.

Por outro lado, o que se verifica atualmente é que esse fenômeno 
ganha espaço para além de sua utilização como instrumento 
político – ou arma política, por assim dizer –, sendo a dissemi
nação de notícias falsas cada vez mais recorrente como modali
dade de crime cibernético praticado por particulares com vista 
a causar dano à honra de outra pessoa, atingindo também, na 
grande maioria dos casos, a integridade psíquica desta.

Desse modo, fazse necessária uma breve digressão em torno da 
ideia de criminalidade cibernética com o objetivo de delinear, 
ainda que de modo breve, seu conceito e suas modalidades, notada
mente a partir da perspectiva do ordenamento jurídico brasileiro.

3 CRIMINALIDADE CIBERNÉTICA

A experiência atual da sociedade contemporânea revela que, 
com o advento da era da informação, a realidade do ciberes
paço trouxe consigo inevitavelmente terreno potencialmente 
fértil para o desenvolvimento de novas condutas delituosas ou 
simplesmente adaptações de crimes tradicionalmente cometi
dos no espaço físico que, agora, podem ser praticados – por 
vezes, inclusive, provocando uma maior extensão do dano – 
por meio da rede mundial de computadores. Os crimes cometi
dos nesse contexto de ciberespaço costumam ser chamados de 
crimes cibernéticos, crimes digitais, crimes eletrônicos, crimes 
da informática, crimes cometidos na internet, cybercrimes ou 
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delitos computacionais. Inclusive, aqui, já se observa que há na 
doutrina diversas nomenclaturas e classificações na tentativa de 
definir essa modalidade de crime.

De início, temse que os crimes informáticos seriam aqueles cuja 
conduta atinge sistemas informáticos ou até mesmo toma estes 
como instrumento para consumação do delito. Nesse sentido, Carla 
Rodrigues Araújo de Castro conceitua crime de informática como

aquele praticado contra o sistema de informática ou através 
deste, compreendendo os crimes praticados contra o computa
dor e seus acessórios e os perpetrados através do computador. 
Incluise neste conceito os delitos praticados através da internet, 
pois o pressuposto para acessar a rede é a utilização de um com
putador. Ainda, quando o crime é praticado através da inter
net, seja por computador ou por outro dispositivo conectado à 
rede de comunicação, intitulase também de crime cibernético. 
(CASTRO, 2003, p. 9).

Conforme leciona Fernando Capez,

[p]odese afirmar que a doutrina penal e os tribunais brasilei
ros têm adotado o conceito de crimes informáticos como ação 
típica, antijurídica e culpável cometida contra ou pela utiliza
ção de processamento automático de dados ou sua transmis
são, definição esta, similar à que foi cunhada pela Organização 
para Cooperação Econômica e Desenvolvimento da ONU 
(Organização das Nações Unidas): é qualquer conduta ilegal não 
ética, ou não autorizada, que envolva processamento automático 
de dados e/ou transmissão de dados. (CAPEZ, 2011, p. 286288).

Em seguida, trazse uma classificação que distingue ações pre
judiciais atípicas e crimes cibernéticos (WENDT, 2012). As ações 
prejudiciais atípicas são aquelas condutas que causam prejuízo 
ou transtorno para vítima através da rede mundial de compu
tadores, apesar de não serem tipificadas em lei. Por sua vez, os 
crimes cibernéticos podem ser divididos em “abertos” ou “exclu
sivamente cibernéticos”. Estes últimos são aqueles que necessa
riamente precisam do meio informático para seu cometimento, 
a exemplo do que ocorre com o crime de invasão de dispositivo 
informático, previsto nos arts. 154A e 154B do Código Penal, 
com introdução pela Lei n. 12.737/2012, popularmente conhecida 
como Lei Carolina Dieckmann. Por outro lado, os crimes ciber
néticos abertos são aqueles que podem ou não ser praticados no 
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meio informático, ou seja, são aqueles crimes tradicionais que 
encontram no meio digital novo caminho para sua consumação.

Outra parte da doutrina considera o papel desempenhado pelo 
computador no contexto da prática do ato ilícito. Nesse sentido, 
esclarece Pinheiro (2013, p. 164): 

1) quando o computador é o alvo – p. Ex.: crime de invasão, 
contaminação por vírus, sabotagem do sistema, destruição ou 
modificação de conteúdo do banco de dados, furto de informa
ção, furto de propriedade intelectual, vandalismo cibernético, 
acesso abusivo por funcionário, acesso abusivo por terceiriza
dos, acesso abusivo por fora da empresa; 2) quando computador 
é o instrumento para o crime – ex.: crime de fraude em conta 
corrente e/ou cartões de crédito, transferência de valores ou 
alterações de saldos e fraude de telecomunicações, divulgação 
ou exploração de pornografia; 3) quando o computador é inci
dental para outro crime – ex.: crimes contra honra, jogo ilegal, 
lavagem de dinheiro, fraudes contábeis, registro de atividades 
do crime organizado; 4) quando o crime está associado com 
computador – p. Ex.: pirataria de software, falsificações de pro
gramas, divulgação, utilização ou reprodução ilícita de dados 
e programas de comércio ilegal de equipamentos e programas.

Para Tulio Vianna e Felipe Machado (2013), existem quatro 
tipos de classificações de crimes digitais, nas quais o principal 
bem jurídico a ser protegido pela lei penal é a inviolabilidade 
da informação automatizada, isto é, os dados. Nesse sentido, os 
crimes informáticos impróprios são aqueles em que o compu
tador é usado como meio para executar o crime, mas não existe 
a inviolabilidade da informação automatizada – por exemplo, 
os crimes de ameaça e de incitação ao crime. Os crimes infor
máticos próprios, por sua vez, são aqueles em que o bem jurí
dico protegido pela lei penal é inviolabilidade de dados, como 
no caso dos crimes de invasão de dispositivo informático (arts. 
154A e 154B do CP), inserção de dados falsos em sistema de 
informações (art. 313A do CP) e modificação e alteração não 
autorizada de sistema de informações (art 313B do CP). Há 
também os crimes mistos, que são aqueles em que, além de 
proteger a inviolabilidade de dados, a legislação visa proteger 
bem jurídico de natureza diversa – destacase, aqui, o crime 
eleitoral previsto no art. 72, da Lei n. 9.504/1997. Por último, 
citase o crime informático mediato ou direto, que é aquele 
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considerado o delito fim não informático que herdou a caracte
rística do meio para consumar o crime.

Nessa linha, didática é a lição de Roberto Antônio Darós Malaquias, 
que classifica os crimes cibernéticos em duas categorias: próprios e 
impróprios. E assim define cada uma delas:

Crime cibernético próprio: é aquele que necessita do espaço vir
tual para ser praticado, ou seja, está diretamente relacionado 
com a utilização da tecnologia da informação e comunicação. 
Para facilitar a compreensão, têmse como exemplos enqua
drados neste grupo, a criação e disseminação de vírus e outros 
códigos maliciosos, a negação de serviços, a invasão e a destrui
ção de bancos de dados (público ou privado) e tantos outros atos 
ilícitos. Crime cibernético impróprio: é aquele em que o compu
tador ou a estação de trabalho transformase em instrumento 
para a prática do delito. Nesse grupo estão inseridos, a título 
de exemplo, os tipos penais comuns como a calúnia, a injúria, 
a difamação, o furto, o estelionato, a produção, a divulgação e 
a publicação de fotografias ou imagens contendo pornografia 
ou cenas de sexo explícito envolvendo crianças ou adolescen
tes e todos os demais delitos preceituados no Código Penal e 
nas leis especiais, possíveis de serem praticados com a utiliza
ção dessa citada ferramenta e das novas tecnologias. (DARÓS 
MALAQUIAS, 2015, p. 55).

Assim, considerando todas as classificações expostas, os crimes 
cibernéticos podem ser vistos como modalidade de crime rela
cionada a dispositivos conectados à rede mundial de computa
dores, na qual a conduta criminosa busca atingir bens jurídicos 
ligados à informática propriamente dita ou a outras categorias 
tradicionalmente protegidas pelo ordenamento jurídico.

A variedade de crimes que podem ser praticados no ciberes
paço impede este estudo de pretender abordar minuciosamente 
cada modalidade criminosa com suas avaliações de potenciais 
danos às vítimas. É por isso que, aqui, será feito um recorte 
para analisar apenas a disseminação de notícias falsas no cibe
respaço, notadamente propagadas em redes sociais digitais, 
enquanto espécie de manifestação da criminalidade ciberné
tica. Importante, ainda, destacar que se pretende explorar tal 
fenômeno sob a perspectiva da vítima, tomando como premissa 
que a criação e a propagação de fake news devem ser tidas como 
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fato vitimizante, visto ser capaz de causar dano e colocar em 
perigo bens jurídicos e direitos de uma pessoa.

4 FAKE NEWS E SUA ADEQUAÇÃO 
JURÍDICO-PENAL 

É certo que o problema em torno do combate às fake news vai 
além da mera necessidade de tipificação penal como forma de 
prevenção e repressão da conduta criminosa. Contudo, fazse 
necessária uma breve análise a respeito do tratamento jurídico
penal dado a esse fenômeno.

Considerando as classificações acerca das modalidades de cri
mes cibernéticos, apesar de não haver uma uniformização na 
doutrina brasileira a respeito da nomenclatura para crimes 
dessa natureza, é razoável, em um primeiro momento, enxer
gar a prática de criar e disseminar notícias falsas por meio da 
internet como modalidade de crime cibernético impróprio, 
conforme classificação apresentada por Roberto Antônio Darós 
Malaquias (2015). Assim, temse que o fenômeno das fake news, 
sob uma perspectiva jurídicopenal, pode ser traduzido como 
uma maneira de instrumentalização da internet para a reali
zação de um delito já tipificado pela lei penal. Ressaltese que, 
nos termos já apresentados, crime cibernético impróprio seria 
aquele em que a internet é apenas um mero recurso para a reali
zação de crimes que se enquadram no Código Penal.

Embora esse universo das tecnologias de informação e comuni
cação (TIC) seja algo relativamente recente, a modalidade de cri
mes cibernéticos aqui discutida possui amparo no Código Penal 
brasileiro. Práticas de cyberbullying, revenge porn e fake news, por 
exemplo, cometidas em fóruns online, aplicativos de batepapo e 
redes sociais digitais, como Facebook e Twitter, podem se amol
dar a diversos tipos penais contidos no CP. Citese, a título de 
exemplo, os crimes de ameaça (art. 147), calúnia (art. 138), difa
mação (art. 139), injúria (art. 140) e falsa identidade (art. 307). 
Notese que todos esses crimes já estão devidamente delineados 
no Código Penal, havendo, inclusive, muitos outros previstos 
na legislação penal extravagante. São crimes tradicionais com 
a nova roupagem de criminalidade cibernética. Assim, temse 



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

304

que a inovação reside na maneira de execução da conduta crimi
nosa, isto é, em seu modus operandi. Nesse sentido,

concluise que para o mencionado rol de condutas não há que se 
falar na criação de novos tipos penais em razão do fator tecnoló
gico. Crimes que a tecnologia funciona, repitase, apenas como 
veículo ou meio para cometimento de condutas claramente 
definidas na legislação penal vigente ou seja, hipóteses em que 
o bem jurídico aviltado já está devidamente tutelado pela lei. 
(DAOUN; LIMA, 2020, p. 7).

A constante inovação tecnológica de meios para cometimento de 
delitos, como ocorre no caso de crimes contra a honra pratica
dos em redes sociais digitais, não impede a incidência de tipos 
penais “tradicionais” sob a errônea justificativa de que o advento 
da TIC demanda necessariamente a criação de novos tipos penais. 
O princípio penal que proíbe a utilização de analogia em preju
ízo do réu não vigora nessa situação. Isso porque, como dito, a 
modalidade de crimes cibernéticos em comento traduz apenas 
condutas tradicionalmente conhecidas, adaptadas por um cunho 
tecnológico, qual seja, o de serem praticadas por meio da internet. 

Aqui, vale destacar o didático voto do ministro Sepúlveda Pertence 
(STF, 1998, p. 3), ao julgar caso envolvendo pornografia infanto
juvenil em rede BBS: 

[O] meio técnico empregado para realizála pode até ser de inven
ção posterior à edição da lei penal: a invenção da pólvora não 
reclamou redefinição do homicídio para tornar explícito que nela 
se compreendia a morte dada a outrem mediante arma de fogo.

Todavia, situação diferente ocorre com a modalidade de crimes 
cibernéticos próprios, nos quais a conduta criminosa busca atin
gir bens jurídicos ligados à informática propriamente dita. Caso 
o agente criminoso pretenda lesar de alguma forma sistemas ou 
dados informáticos, sua repressão penal demanda a criação de 
novos tipos penais específicos para tutelar essa espécie de bem 
jurídico, em observância ao princípio da reserva legal. Nesse 
caso, temse a segurança informática como bem jurídico em 
questão, constituído pela ideia de integridade, disponibilidade 
e confidencialidade da informação. A título de exemplo, citese 
a Lei n. 9.983/2000, que impôs tratamento penal rígido para con
dutas praticadas no âmbito da administração pública, tutelando 
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expressamente dados, banco de dados e sistemas informatiza
dos. Destaquese, ainda, a famosa Lei Carolina Dieckmann (Lei 
n. 12.737/2012), que introduziu o caput do art. 154A no Código 
Penal. O referido artigo tipifica a conduta de invadir dispositivo 
informático alheio, conectado ou não à rede de computadores, 
mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com 
o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou informações sem 
autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou ins
talar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita, punindo tal 
conduta com a pena de detenção de três meses a um ano e multa. 
Tal artigo ainda descreve nos seus parágrafos algumas hipóteses 
qualificadoras e causas de aumento de pena.

É bem verdade que, quando se pretende enquadrar o fenômeno 
das fake news em uma categoria de crime cibernético, em um 
primeiro momento, é comum visualizar um cenário no qual há 
um agente particular disseminando, ou até mesmo criando, por 
meio da rede mundial de computadores, determinada narrativa 
inverídica a respeito de certa vítima com a finalidade de macular 
sua honra perante a sociedade. Nesse caso, não haveria grandes 
dificuldades em enxergar a conduta do agente como espécie de 
crime contra a honra, embora praticado no ciberespaço. Aqui, 
como dito antes, em termos de tipicidade formal, a conduta se 
amolda a tipo penal previamente delineado no Código Penal. 

Apesar de a existência de um tipo penal, por si só, não ser capaz 
de prever o cometimento do delito, tampouco combater a crimi
nalidade cibernética, entendese que a possibilidade de enqua
dramento jurídicopenal da conduta de disseminar notícia falsa 
com a finalidade de ofender a dignidade de alguém, ou difamá
lo perante a sociedade, por exemplo, é condição necessária para 
um tratamento holístico do fenômeno das fake news.

Por essa razão, a situação tornase mais complexa quando há 
determinadas condutas, nesse contexto que envolve desinforma
ção na internet, que não encontram no atual ordenamento jurí
dico sequer uma resposta criminal. É o caso, por exemplo, do 
financiamento de mecanismo para desinformação ou criação de 
alarme e pânico com a propagação de notícias falsas. Inclusive, 
essas condutas se inserem nos debates em torno do Projeto de Lei 
n. 2.630/2020, que versa sobre possível lei brasileira a respeito da 
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liberdade, responsabilidade e transparência na internet. O texto 
da referida proposta de lei cria medidas de combate à dissemina
ção de conteúdo falso nas redes sociais, como Facebook e Twitter, e 
nos serviços de mensagens privadas, como WhatsApp e Telegram, 
excluindose serviços de uso corporativo e email (BRASIL, 2020).

Com relação ao PL n. 2.630/2020, o Ministério Público Federal, por 
meio do Grupo de Apoio sobre Criminalidade Cibernética da 2ª 
Câmara de Coordenação e Revisão (2ª CCR), já elaborou três notas 
técnicas sobre a matéria (NTs 2ª CCR n. 02, 03 e 04, de 2020), com 
sugestões que visam aprimorar a legislação brasileira e coibir as 
fake news. Na ocasião, o MPF propõe a criação de tipos penais espe
cíficos no referido PL, a exemplo de “financiar a criação, gestão ou 
operacionalização de conta, na rede mundial de computadores, 
com a finalidade de praticar crime”, que abrangeria a punição 
para os casos de financiamento de redes de prática contra honra, 
de racismo, falsidades e terrorismo. Sugere também a tipificação 
da conduta de “provocar alarma, através da rede mundial de com
putadores, anunciando desastre ou perigo, que sabe inexistente, 
capaz de produzir pânico ou tumulto”.

É por isso que, no início deste capítulo, foi apresentado o fenô
meno das fake news como expressão da criminalidade cibernética 
imprópria, apenas em um primeiro momento. Isto porque se per
cebe que a proliferação de notícias falsas na internet não se resume 
apenas a uma forma de praticar delitos contra a honra de uma 
vítima específica, difamandoa perante a sociedade, ou a outras 
maneiras de operacionalizar um delito tradicionalmente previsto 
no Código Penal, por meio da rede mundial de computadores.

É inegável que há atualmente uma indústria de fake news que 
lucra alto com a desinformação. Existe um mercado de notícias 
falsas impulsionado pelo sistema de anúncios online. Um comu
nicado falso disseminado no meio eletrônico tende a gerar mais 
engajamento nas redes digitais que um verdadeiro. Assim, anún
cios dessa natureza tendem a atrair mais pessoas para determi
nado sítio eletrônico, dando maior audiência a uma página na 
internet, fazendo com que esta consiga aumentar seus lucros ao 
monetizar a publicidade em sua página.

Condutas dessa natureza atentam contra bens jurídicos difusos, 
como é o caso da segurança da informação e da comunicação. 
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Ambos podem ser considerados como direitos de terceira dimen
são, haja vista seu caráter transindividual, destinado à proteção do 
gênero humano. É de se notar que a dinâmica do exercício dessa 
modalidade de direitos se dá sobre o ciberespaço, sendo este, por 
diversas vezes, o local em que o direito à informação digna é vio
lado. Tomese como exemplo o fato de que pessoas consomem 
diariamente em redes sociais digitais informações manipuladas a 
respeito de fatos inventados ou propositalmente alterados. Nesse 
caso, há um dano difuso ao acesso à informação que, embora ini
ciado no ciberespaço, produz efeitos concretos no plano dos fatos.

Nesse contexto, Sarlet (2018, p. 32) leciona o seguinte acerca dos 
direitos da terceira dimensão:

Cuidase, na verdade, do resultado de novas reivindicações fun
damentais do ser humano, geradas dentre outros fatores, pelo 
impacto tecnológico, pelo estado crônico de beligerância, bem 
como pelo processo de descolonização do segundo pósguerra e 
suas contundentes consequências, acarretando profundos refle
xos na esfera dos direitos fundamentais. [...] Para outros, por 
sua vez, os direitos fundamentais da terceira dimensão, como 
leciona Pérez Luño, podem ser considerados uma resposta ao 
fenômeno denominado de poluição das liberdades, que carac
teriza o processo de erosão e degradação sofrido pelos direitos 
e liberdades fundamentais, principalmente em face do uso de 
novas tecnologias. Nesta perspectiva, assumem especial rele
vância o direito ao meio ambiente e à qualidade de vida, bem 
como o direito de informática (ou liberdade de informática), 
cujo reconhecimento é postulado justamente em virtude do con
trole cada vez maior sobre a liberdade e intimidade individual 
mediante bancos de dados pessoais, meios de comunicação, etc.

Em resumo, há situações em que as notícias falsas têm como 
alvo pessoas específicas e, nesses casos, podem constituir os 
crimes de calúnia, injúria ou difamação, já previstos no Código 
Penal. Todavia, há casos em que o dano das fake news não pode 
ser individualizado, porém atinge direito difuso, como o direito 
à informação íntegra, verdadeira e não corrompida.

Outro projeto de lei que dispõe tratamento criminal a respeito das 
fake news é o PLS n. 473/2017, do senador Ciro Nogueira (PPPI). 
O texto prevê penas de detenção ou reclusão para quem divulgar 
notícias que souber serem falsas sobre assuntos relacionados a 
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saúde, segurança pública, economia nacional, processo eleitoral 
ou que afetem interesse público relevante. Note que aqui não há 
necessariamente uma vítima específica com um bem jurídico 
individualmente lesado, mas sim uma espécie de dano difuso, 
sendo a vítima uma coletividade.

Em suma, o fenômeno das fake news é complexo quando ana
lisado sob uma perspectiva jurídica, especialmente quando se 
pretende encontrar, ou mesmo criar, tipos penais específicos 
que abranjam atos de criação e disseminação de notícias falsas 
na internet, bem como outros adjacentes, a exemplo do finan
ciamento de mecanismos para desinformação ou criação de 
alarme e pânico com a propagação de notícias falsas. Algumas 
condutas podem ser tidas como crimes cibernéticos impróprios, 
atingindo bens jurídicos individuais, como a honra ou integri
dade física e psíquica, por exemplo, encontrando um tipo penal 
correspondente na legislação penal. Outras, porém, se adequam 
bem à ideia de crime cibernético próprio, tendo em vista serem 
necessariamente praticadas por meio de computadores, visando 
atingir a segurança da informação.

5 VÍTIMAS DE FAKE NEWS NO CIBERESPAÇO

Deixando de lado a classificação de crimes cibernéticos, a questão 
é que criar, propagar, disseminar e promover, ou financiar meca
nismos que apoiem notícias falsas na internet é fato vitimizante. 
Essas condutas até aqui trabalhadas produzem vítimas, no sen
tido de que pessoas lesadas tornamse alvo de infrações penais, 
ou até mesmo de graves violações de direitos humanos, visto que, 
mesmo que determinada conduta não seja tipificada como crime, 
não se pode negar sua capacidade de suprimir direitos relacio
nados à liberdade de opinião e expressão. O acesso a conteúdo 
de mídia e informação de qualidade e a participação em redes 
de mídia e comunicação possuem íntima relação com o direito 
humano da liberdade de expressão consubstanciado, inclusive, 
no artigo 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos.

Segundo informação do Tribunal de Justiça do Paraná,

[e]m 2018, o Instituto Mundial de Pesquisa (IPSO) publicou um 
estudo intitulado “Fake news, filter bubbles, posttruth and trust” 
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que revela dados importantes. De acordo com o levantamento, 
62% dos entrevistados brasileiros admitiram ter acreditado em 
notícias falsas, valor acima da média mundial que é de 48%. Um 
outro estudo, consultado em junho de 2020, sobre o Relatório de 
Notícias Digitais do Instituto Reuters (Reuters Institute Digital 
News Report), mostrou que o WhatsApp é uma das principais 
redes sociais de discussão e troca de notícias no país, perdendo 
apenas para o Facebook. O levantamento apontou que 48% dos 
brasileiros participantes da pesquisa usam o aplicativo como 
fonte de notícias, número bem superior comparado ao índice 
de países como: Austrália (8%), Reino Unido (7%), Canadá (6%) e 
Estados Unidos (4%). (TJPR, 2021).

Há uma grande preocupação a respeito da potencialidade lesiva 
das notícias fabricadas e comprovadamente falsas que podem 
circular em texto, áudio, vídeo e até por meio de expressões típi
cas da internet, como “memes”. Essa desordem informacional, 
sem dúvidas, traz consigo potenciais efeitos danosos para a com
preensão de certos fatos pela própria população, pertinentes à 
eficácia de ações de saúde pública – como visto recentemente 
no contexto da pandemia de Covid19 –, à proteção do meio 
ambiente e mesmo ao funcionamento das instituições democrá
ticas do País, causando um verdadeiro caos informativo.

Na perspectiva individual, especialmente no que se refere a 
crimes contra a honra, notícias falsas disseminadas no espaço 
público digital são capazes de desestabilizar facilmente o domí
nio de outra pessoa, contaminando sua integridade psíquica, e 
por vezes até física, determinando a manifestação de doenças 
mentais. Há estudos que apontam para a relação da prolifera
ção das notícias falsas com o desenvolvimento e transmissão de 
doenças infecciosas (KUCHARSKI, 2016). A maneira como uma 
pessoa se enxerga enquanto sujeito e se autodetermina perante 
a sociedade tornase um bem jurídico mais sensível na era da 
informação, visto que há atualmente uma verdadeira reconfigu
ração na maneira de execução de delitos contra a honra, que são 
perpetrados na internet em razão de seu largo alcance e veloci
dade de circulação das informações. Destaquese que a humi
lhação – ou mesmo “cancelamento” – nas redes sociais digitais 
intensifica os danos sofridos pela vítima, gerando, na grande 
maioria das vezes, sentimento de vergonha, abalo na estrutura 
afetiva, timidez, revolta, crises de ansiedade, depressão etc.
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Afirmam La Taille e Heloisa Moulin (2007, p. 222):

[...] o sentimento de humilhação referese ao fato de ser e sen
tirse inferiorizado, rebaixado por alguém ou um grupo de pes
soas, sem que se aceite necessariamente (intimamente, podería
mos dizer) a “má imagem” que esses querem impor. [...] O que há 
de comum entre ambas [humilhação e vergonha] é justamente 
o fato de se sentir inferiorizado (como no caso da vergonha 
de exposição), porém, na vergonha, compartilhase a imagem 
negativa imposta, enquanto que na humilhação ela pode não ser 
aceita. E, se for aceita, teremos os sentimentos de humilhação e 
de vergonha somados.

Conforme Hirigoyen (2002, p. 77), as consequências nas vítimas são 

o estresse e a ansiedade, combinado com um sentimento de 
impotência e humilhação. Destes danos derivam perturbações 
físicas, como cansaço, nervosismo, distúrbios do sono, enxa
queca, distúrbios digestivos, dores na coluna, entre outros. 

Nesse sentido, continua a vitimóloga:

Os estados depressivos estão unidos ao esgotamento, e ao excesso 
de estresse. Porém, as vítimas sentemse vazias, cansadas, sem 
energia. Coisa nenhuma mais lhes interessa, não conseguem 
mais pensar ou concentrarse, mesmo nas atividades mais 
banais. Podem sobrevir ideias de suicídio em alguns casos, sendo 
o risco máximo de momento em que elas admitem consciência de 
que foram lesadas e que nada lhes dará a possibilidade de verem 
reconhecidas suas razões. Quando há um suicídio, ou tentativa 
de suicídio, isso alivia os perversos em sua certeza de que o outro 
era fraco, louco, perturbado, e que as agressões que lhe eram atri
buídas eram justificadas. (HIRIGOYEN, 2002, p. 77).

Notícias falsas podem ainda manipular grupos sociais, dando
lhes equivocadas, e ilegítimas, razões para buscarem justiça com 
as próprias mãos. São inúmeros os relatos que envolvem pessoas 
vitimadas por boatos espalhados pela internet, de que, principal
mente, teriam cometido algum crime bárbaro – como o sequestro 
de crianças, por exemplo –, sendo caçadas pela comunidade local, 
em um nítido linchamento coletivo. Em alguns casos, testemu
nhase até mesmo a perda da vida de pessoas inocentes, como foi 
o caso de Fabiane de Jesus (OITO..., 2022), vítima de notícias falsas 
em 4 de maio de 2014, que veio a óbito após ter sido espancada por 
dezenas de moradores de Guarujá, no litoral de São Paulo. Segundo 
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a família, ela foi agredida em virtude de um boato, gerado por 
uma página de rede social, de que a dona de casa sequestrava 
crianças para utilizálas em rituais de magia negra.

Assim, vêse que as fake news podem provocar diversos tipos de pre
juízos, desde danos psicológicos às vítimas, ao seu convívio social e 
moral e à sua autoestima, até dano contra a sua própria vida.

Considerando esse quadro, necessário ter em mente que a vítima 
dessa modalidade de criminalidade cibernética merece especial 
proteção quanto aos seus direitos, inclusive a reparação do dano 
decorrente do crime que sofreu, conforme disposto no art. 245 da 
Constituição Federal. Nesse quesito, a Resolução n. 40/34 da ONU, 
aprovada pela Assembleia Geral, além de ampliar o conceito de 
vítima, colocaa em uma posição mais relevante no processo 
penal e estabelece direitos, entre os quais, o acesso à justiça, o tra
tamento equitativo, o direito à informação sobre seus direitos, o 
direito à rápida restituição e reparação, além da adoção de meios 
extrajudiciários de solução de conflitos – incluindo a mediação, a 
arbitragem e as práticas de direito consuetudinário ou as práticas 
autóctones de justiça, quando se revelem adequadas para facilitar 
a conciliação e obter a reparação em favor das vítimas.

O espírito da Resolução n. 243/2021 do CNMP, que dispõe sobre 
a Política Institucional de Proteção Integral e de Promoção de 
Direitos e Apoio às Vítimas, voltase para o fato de que todos 
os agentes públicos envolvidos na investigação e no processo 
penal devem reconhecer a vítima como sujeito de direitos. Um 
dos mais importantes direitos da vítima é justamente o direito 
à informação; inclusive, esse direito ganha maior importância 
considerando o contexto de caos informativo provocado pelos 
elementos de desinformação, isto é, comunicações dissemina
das na internet em descompasso com a realidade fática. 

Conforme a citada resolução, a vítima tem o direito de ser informada 
a respeito de seus direitos; locais onde pode obter informações; 
medidas de assistência e de apoio disponíveis; andamento, rumos e 
etapas da investigação criminal e do processo penal, incluindo pra
zos para tramitação do inquérito, para apresentação de denúncia e 
detalhes sobre todas as etapas seguintes; e meios para obter con
sulta jurídica ou assistência jurídica (exemplos: Defensoria Pública, 
núcleos jurídicos de universidades federais, entre outros).
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É interessante notar que todas essas informações – vitais para 
proteção da vítima e consideração desta como sujeito de direi
tos orientada pelo postulado da dignidade da pessoa humana – 
devemse inserir num projeto de educação digital. O combate 
às fake news, incluindose aqui a tutela da vítima, não passa só 
pela criminalização da prática, mas deve envolver uma ação 
conjunta de órgãos competentes para elaborar políticas públicas 
com vistas a educar a população. 

Nesse caso, é importante lembrar que, em grande parte das 
situações, as pessoas que compartilham informações falsas não 
têm sequer consciência de integrarem uma complexa cadeia de 
desinformação planejada por um agente anterior e com propó
sito específico. De certa maneira, aquelas pessoas também são 
vítimas por terem seu direito à informação lesado e manipulado. 
É por isso que estratégias de alfabetização midiática e infor
macional surgem como ótimas respostas ao fenômeno das fake 
news, tendo em vista que, por meio da educação digital, se pode 
reduzir o fluxo de notícias falsas e, consequentemente, o número 
de vítimas. Não se pretende, aqui, responsabilizar as vítimas, 
mas sim prevenilas para que sejam menos suscetíveis a crimes 
cibernéticos, seja contribuindo para disseminação de notícias 
falsas, seja conhecendo seus direitos, sabendo o que se pode 
cobrar ativamente das plataformas digitais e órgãos públicos.

Nesse contexto, destacase o papel de entidades do terceiro setor, 
a exemplo do trabalho feito pela SaferNet Brasil, organização 
sem fins lucrativos que vem, há anos, promovendo esse debate, 
alertando para os inúmeros tipos de problemas que colocam em 
risco a segurança das pessoas, fazendoo por meios digitais e 
por uma série de materiais multimídia, de vídeos a cartilhas, 
voltados para os mais diversos públicos.

Além disso, apontase para a importância da responsabilidade 
institucional atribuída ao Ministério Público, o qual, por meio 
da criação de núcleos específicos, pode atuar diretamente no 
combate à criminalidade cibernética, incluindo a criação e dis
seminação de notícias falsas. Atualmente, há diversos núcleos 
criados pelos Ministérios Públicos dos estados, assim como pelo 
Ministério Público Federal em Procuradorias da República em 
vários estados. A proposta desses núcleos diz respeito à criação 
de ferramentas de comunicação e processamento de análise de 
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dados, além de cartilhas e manuais. Pretendese desenvolver 
treinamentos, cursos, seminários e oficinas, com o objetivo de 
trocar conhecimentos e debater questões que lhe são próprias, 
colaborando com a construção de uma cultura de enfrenta
mento de crimes relacionados à tecnologia, cujo conhecimento 
ainda seja pouco disseminado nos órgãos investigativos e admi
nistrativos, bem como na sociedade em geral.

Ainda quanto ao protagonismo institucional do Ministério 
Público na temática aqui discutida, é válido apontar para 
algumas recentes atividades conduzidas pela 2ª Câmara de 
Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. Elegendo 
como trabalho prioritário no ano de 2021, o referido órgão acom
panhou de perto o processo de ratificação legislativa da adesão 
do Brasil à Convenção de Budapeste sobre o Cibercrime. Em 
audiência pública na Câmara dos Deputados, a 2ª CCR classi
ficou a medida como “imprescindível para garantir o adequado 
enfrentamento e a prevenção de crimes cometidos pela inter
net”. A segurança cibernética também foi apontada pelo MPF em 
audiência da Câmara dos Deputados que tratou sobre o Projeto 
de Lei n. 2.630/2020, que institui a Lei Brasileira de Liberdade, 
Responsabilidade e Transparência na Internet. Por meio da ela
boração de três notas técnicas, já referidas neste estudo, o órgão 
vem defendendo a criminalização do financiamento da desinfor
mação pela internet, matéria abrangida pelo projeto legislativo.

Por fim, não se pode falar em proteção dos direitos das vítimas, 
especialmente no quadro que envolve eventuais crimes ciber
néticos, sem apontar para a responsabilidade e importância da 
atuação das plataformas de serviços digitais.

Conforme leciona Balkin (2014), em termos de abordagens regu
latórias do Estado quanto à liberdade de expressão na internet 
no século XXI, assistese à ascensão de uma “new-school speech 
regulation” (abordagem new-school). Nesse contexto, a aborda
gem regulatória old-school está essencialmente baseada na rela
ção dualista entre Estado e emissor, ou seja, o Estado aplica 
sanções, penalidades, multas e punições para regular os limites 
da mensagem produzida pelo emissor. Por outro lado, temse 
a abordagem new-school, na qual se nota que os problemas do 
mundo digital não podem ser resolvidos com foco tão somente 
no emissor. Assim, fazse necessário pensar em como regular o 
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outro ator do triângulo, ou seja, as empresas responsáveis pela 
infraestrutura digital da comunicação (BALKIN, 2014). 

Dentro desse “triângulo de Balkin”, há outra interação regula
tória que envolve as empresas de internet, de um lado, e o emis
sor, de outro. Plataformas como Twitter, Facebook e YouTube 
estabelecem políticas autorregulatórias para o seu uso, nor
malmente chamadas de “termos de uso” ou de “diretrizes da 
comunidade”. A partir delas, essas plataformas digitais reali
zam filtros, analisando aquilo que eventualmente pode ser reti
rado da plataforma, a exemplo de notícias falsas ou discursos 
de ódio. Dessa maneira, a governança privada da liberdade de 
expressão permite que as próprias empresas de infraestrutura 
comunicacional regulem as manifestações dos emissores, no 
âmbito de sua plataforma.

A ideia de governança privada demanda das plataformas a cria
ção de diversas ferramentas. Citese como exemplo o caso do 
Facebook, no qual há serviços específicos para o usuário vítima 
de crime na rede social digital, podendo ser denunciada deter
minada postagem ou até mesmo um perfil. A partir daí, a admi
nistração do Facebook Inc. analisará a possibilidade de exclusão 
do perfil, por conseguinte a postagem ofensiva. Evidentemente, 
deverá também ser elaborado um boletim de ocorrência para 
devida apuração da infração, por isso a vítima deve ser informada 
de seus direitos e, sobretudo, da maneira de exercêlos, uma vez 
que deter provas relativas ao crime ocorrido na rede social é de 
grande importância para o desenrolar das investigações. 

Conforme afirma James Grimmelmann (2015, p. 45), esses 
processos e mecanismos autorregulatórios podem estimular 
um ambiente comunicacional saudável e organizado, bem 
como propagar, dentro dessas plataformas digitais, a forma
ção de comunidades em que o discurso é minimamente pro
dutivo e civilizado.

Enfim, as plataformas digitais passaram a ocupar um papel 
protagonista no exercício da liberdade de expressão e prote
ção de direitos relacionados à informação dos cidadãos usuá
rios, tornandose não apenas um meio comunicativo essencial, 
mas também agente responsável por viabilizar mecanismos de 
emancipação de direitos.
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6 CONCLUSÃO

O advento da revolução digital traz consigo relevantes avanços 
tecnológicos, influenciando diretamente na vida das pessoas, 
inclusive, no próprio patrimônio jurídico dos sujeitos de direi
tos, considerandose que há incontáveis benefícios relacionados 
ao amadurecimento e à efetividade de garantias constitucionais. 
Contudo, necessário atentar para a reconfiguração, oriunda 
dessa revolução digital, de condutas lesivas a bens jurídicos, 
como é o caso do fenômeno das fake news.

Para além do debate conceitual a respeito da modalidade de crime 
cibernético na qual se adequam condutas relacionadas à criação 
e à disseminação de notícias falsas na internet, especialmente em 
redes sociais digitais, não se pode perder de vista que esse fenô
meno é um fato vitimizante que intensifica e expande seus danos. 

Dessa maneira, considerando a necessidade de proteção, tutela 
e promoção dos direitos das vítimas desse fenômeno, a educa
ção digital revelase como expressão do direito à informação dos 
usuários da internet, sendo estratégia essencial na prevenção de 
vítimas e combate às fake news. Nesse mesmo sentido, também 
se posicionam o Ministério Público – dotado de responsabilidade 
institucional para figurar como protagonista nesse combate – e 
as empresas de plataformas digitais, tendo em vista os benefí
cios da governança privada conduzida por estas últimas. 

Em suma, devese ter em mente que a tutela das vítimas não 
deve ser limitada à criação ou à previsão de tipos penais espe
cíficos para condutas relacionadas a fake news, devido à com
plexidade do fenômeno e à potencialidade de diversos agen
tes sociais para contribuir com a promoção e a efetivação dos 
direitos daqueles sujeitos de direitos.
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Sumário: 1 Introdução. 2 Premissas teóricas do problema posto. 
2.1 A dignidade humana e o seu conteúdo nuclear. 2.2 A proteção da 
vítima e a sua concretização no processo penal. 3 O Tema Repetitivo 
n. 983/STJ e a sua relação com os demais crimes cometidos com 
violência contra a pessoa. 3.1 Os fundamentos do julgamento. 3.2 A 
compatibilidade entre a tese e os demais crimes cometidos com vio-
lência. 4 Considerações finais.

1 INTRODUÇÃO

No dia 28 de fevereiro de 2018, a Terceira Seção do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) julgou o Recurso Especial n. 1.675.874, o qual se 
encontrava afetado ao rito dos recursos repetitivos. Na oportuni
dade, fixouse a tese de Tema Repetitivo n. 983, segundo a qual,

[n]os casos de violência contra a mulher praticados no âmbito 
doméstico e familiar, é possível a fixação de valor mínimo indeni
zatório a título de dano moral, desde que haja pedido expresso da 
acusação ou da parte ofendida, ainda que não especificada a quan
tia, e independentemente de instrução probatória.1 (BRASIL, 2018). 

Mais do que está expressamente posto no enunciado da tese, 
reconheceuse que, nestes casos, diante das peculiaridades ine
rentes aos tipos penais abrangidos pela Lei n. 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), todos eles cometidos com 
violência ou grave ameaça contra a pessoa, o dano moral é aferí
vel in re ipsa. Isso porque, nos exatos termos do que restou sinte
tizado na ementa do julgamento, 

[n]ão se mostra razoável, a esse fim, a exigência de instrução proba
tória acerca do dano psíquico, do grau de humilhação, da diminui
ção da autoestima etc., se a própria conduta criminosa empregada 
pelo agressor já está imbuída de desonra, descrédito e menosprezo 
à dignidade e ao valor da mulher como pessoa. (BRASIL, 2018).

O objeto do presente estudo, portanto, é avaliar se as premissas 
que serviram de base ao julgamento sob o rito dos repetitivos 
servem a justificar pretensão ressarcitória semelhante quando 
associada a outros crimes cometidos com violência contra a pes
soa, diante do potencial da situação típica, para, nos termos do 

1 Disponível em: https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesqui 
sa.jsp?&l=10&i=1&tt=T. Acesso em: 10 out. 2022.

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=T
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?&l=10&i=1&tt=T
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que sucede com os crimes cometidos no âmbito doméstico, cau
sar dano moral às vítimas.

Pretendese, portanto, sob o enfoque do princípio da dignidade da 
pessoa humana, aferir se as premissas argumentativas trazidas na 
citada decisão do Superior Tribunal de Justiça possuem especifici
dades que dizem respeito apenas aos casos de violência de gênero 
ou se as suas bases permitem a ampliação do entendimento às 
demais vítimas dos crimes praticados com violência à pessoa, após 
o regular curso processual, sendo determinada à indenização por 
dano moral in re ipsa na própria sentença penal condenatória.

2 PREMISSAS TEÓRICAS DO 
PROBLEMA POSTO

Consoante amplamente reconhecido pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF) em diversos julgados,2 o princípio da dignidade da 
pessoa humana, enquanto fundamento da República Federativa 
do Brasil, constituise em justificativa axiológica ao reconheci
mento da ampla indenizabilidade dos danos morais, nos termos, 
aliás, do que reconhecido pelo próprio texto constitucional.

Por essa razão, a adequada compreensão do conteúdo do prin
cípio em causa é essencial à análise da questão posta, especial
mente a partir da sua conjugação com os preceitos normativos 
que tutelam os interesses dos indivíduos vitimados por crimes 
cometidos com violência contra a pessoa.

2.1 A DIGNIDADE HUMANA E O 
SEU CONTEÚDO NUCLEAR

A dignidade humana possui o seu conceito vinculado à moral, 
ao bem, à conduta correta e à vida boa, com raízes na ética e na 
filosofia moral. Uma visão de mundo que confere ao ser humano 

2 Nestas oportunidades, tem-se assentado que a “indenizabilidade irrestrita do cha-
mado dano moral”, seja na sua compreensão enquanto “gravame não patrimonial 
subjetivo”, seja na sua manifestação enquanto “prejuízo não patrimonial objetivo”, 
“se traduz e se resume na previsão de específica tutela constitucional da dignidade 
humana, do ponto de vista de um autêntico direito à integridade ou à incolumidade 
moral pertencente à classe dos direitos absolutos” (BRASIL, 2006).
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um local de destaque é apresentada na construção de ideias 
antropocêntricas trazidas por Cícero, Pico Della Mirandola e 
Immanuel Kant, repousando a dignidade da pessoa humana no 
berço secular dessa filosofia, atribuindo valor intrínseco a cada 
indivíduo com capacidade de escolha e de determinação acerca 
do seu destino (BARROSO, 2016). 

Já nas primeiras décadas do século XX, a dignidade da pessoa 
foi sendo incorporada nas várias Constituições democráticas, 
tal qual sucedeu com a mexicana de 1917, por exemplo, o que se 
acentuou especialmente no período pósguerra, com a edição de 
documentos internacionais de grande relevo, como a Carta das 
Nações Unidas, de 1945, e a Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, de 1948, tudo no sentido de apropriação de um fim a 
ser alcançado por instituições nacionais e internacionais. Nesta 
linha, a Constituição brasileira de 1988 dispôs, em seu art. 1º, 
inciso III, que a dignidade da pessoa humana é um dos funda
mentos da República, sendo retratada como símbolo de um valor 
supremo da democracia, o princípio dentre os princípios consti
tucionais (SARMENTO, 2016).

A inserção da dignidade humana como princípio fundamental 
exprime a formatação de norma jurídicopositiva dotada de sta-
tus constitucional e material; por conseguinte, sua eficácia per
passa a descrição de conteúdo ético e moral, possuindo valor 
jurídico fundamental da comunidade (SARLET, 2019, p. 82). 
E, sob esse prisma, importante assinalar que o seu destaque 
enquanto padrão a ser observado decorre de “uma exigência 
de justiça, equidade ou alguma outra dimensão da moralidade” 
(DWORKIN, 2002, p. 36), fazendo com que o ordenamento jurí
dico vigente realce a proteção da pessoa como valor a ser per
seguido pelo Estado. 

Esse princípio, de natureza axiológica, na medida em que expressa 
os valores fundamentais da comunidade, está consolidado na 
Constituição Federal como uma ideia central a inspirar todo o 
ordenamento jurídico (CITTADINO, 2009, p. 227). Ainda que não 
se olvide da banalização conceitual advinda de um uso por vezes 
voluntarioso, no qual o intérprete lhe confere o conteúdo que 
melhor lhe apraza,3 podese afirmar a sua caracterização como 

3 Sobre o tema, ver a oportuna crítica de José de Oliveira Ascensão (2008, p. 10).
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valor implícito ou explícito nas democracias constitucionais; 
serve, portanto, como fonte de direitos e deveres ou mesmo de 
diretriz interpretativa, para atuar como elo de núcleo de direitos 
fundamentais como liberdade e igualdade, conferindo norte cog
nitivo à exegese do caso concreto (BARROSO, 2016, p. 86).

Importa à reflexão proposta reconhecer a dignidade enquanto 
valor intrínseco à pessoa, com o objetivo de impedir a sua ins
trumentalização como meio de atingir interesses coletivos ou 
de terceiros, sempre respeitando a igualdade, com a rejeição de 
qualquer forma de hierarquia (ainda que social ou cultural); a 
autonomia, compreendida enquanto autodeterminação indi
vidual (dimensão privada) e enquanto democracia (dimensão 
pública); o mínimo existencial, como garantia das condições 
sem as quais não há vida digna; e o reconhecimento, “que se 
conecta como respeito à identidade individual e coletiva das pes
soas nas instituições, práticas sociais e relações intersubjetivas” 
(SARMENTO, 2016, p. 92).

E, de igual sorte, afigurase importante ter presente a noção de dig
nidade humana enquanto valor comunitário, assim compreendido 
enquanto elemento social, a delinear a correlação do indivíduo com 
os demais e com o mundo que o cerca, o que se dá por intermédio 
de três objetivos de cunho protecionista: a tutela de direitos e digni
dade de terceiros, a tutela do próprio indivíduo e a tutela de valores 
sociais compartilhados (BARROSO, 2016, p. 8789).

Neste cenário normativo, a dignidade humana passa a ser reco
nhecida como “verdadeiro valorfonte que conforma e inspira 
todo o ordenamento constitucional vigente em nosso país”, 
constituindo progresso civilizatório ao qual se deve somar 
incremento de conteúdo para garantia da sua eficácia social 
(SARMENTO, 2016, p. 14).

Todas essas reflexões acerca do conteúdo normativo do princípio 
em causa levamnos a dirigir um olhar especial aos sujeitos vitima
dos pela prática de um crime, especialmente quando tal envolva 
violência contra a pessoa. Assim, necessário o exame sobre os 
impactos na dignidade do indivíduo atingido pelas consequências 
do delito, que, por certo, no momento da prática da infração penal, 
tem importantes aspectos materiais e morais da sua personalidade 
violados e, por conseguinte, da sua própria dignidade.
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2.2 A PROTEÇÃO DA VÍTIMA E A SUA 
CONCRETIZAÇÃO NO PROCESSO PENAL

O início da “descoberta” da vítima no sistema judicial criminal 
derivou da necessidade de uma melhor compreensão da gênese 
da ação quando da prática de crime, centrada no autor da infração 
penal, empreendendose esforços ao seu controle (DOERNER; LAB, 
2012, p. 7); a figura da vítima não possuía um estudo sistemático 
autônomo, sendo objeto de análise na compreensão do delito.

No período pósguerra, verificase o surgimento das primeiras 
pesquisas sobre etiologia e caracterização da vitimização, especial
mente por ocasião dos estudos de Von Hentig, em 1948, Mendelsohn, 
em 1956, e de Wolfgang, entre 1957 e 1958 (GOODEY, 2005, p. 14).

Sensível a essa preocupação, a Organização das Nações Unidas 
(ONU) aprovou, na sua 96ª sessão plenária, ocorrida em 29 de 
novembro de 1985, a Declaração dos Princípios Básicos de Justiça 
Relativos às Vítimas da Criminalidade e de Abuso de Poder. Nos 
termos do item 1 do seu anexo, entendese por vítimas todas

[a]s pessoas que, individual ou coletivamente, tenham sofrido 
um prejuízo, nomeadamente um atentado à sua integridade 
física ou mental, um sofrimento de ordem moral, uma perda 
material, ou um grave atentado aos direitos fundamentais, 
como consequência de atos ou de omissões violadores das leis 
penais em vigor num Estado membro, incluindo as que proíbem 
o abuso de poder. (ONU, 1985).

Notase que o momento histórico da promulgação da Constituição 
Federal brasileira possui correlação com o da Declaração acima 
referida, ambos retratando o fenômeno decorrente da retomada de 
consciência de valores humanitários, inaugurada no pósguerra. 
Tanto que o constituinte, ainda que de modo tímido, manifestou 
preocupação com o tema, dispondo, no seu art. 245, que 

a lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder 
Público dará assistência aos herdeiros e dependentes carentes 
de pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuízo da respon
sabilidade civil do autor do ilícito.4

4 Passados mais de 30 anos da promulgação do texto constitucional, a lei refe-
rida pelo constituinte até hoje não foi editada. Tanto que foi proposta, pelo 
procurador-geral da República, a Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
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Corolário dessa concepção é o interesse pelas vítimas, refletido 
no formato da sua conceituação, que abarca a expansão do abalo 
de ordem material, conferindo atenção também à pessoa que 
padece de atentado aos seus interesses personalíssimos, essen
ciais à promoção da sua dignidade.

Com efeito, o estudo da vítima na atualidade compreende o 
crime e as consequências da vitimização, bem como a sua inte
ração com o sistema de justiça criminal, abrangendo análises de 
caráter preventivo e de salvaguarda dos seus direitos (DAIGLE, 
2018, p. 44). Desse modo, os direitos Penal e Processual Penal, 
com escopo que ultrapassa a repreensão delitiva, passam a 
introjetar anseios humanistas e de tutela, com vistas a promover 
a eficácia dos direitos fundamentais dos ofendidos, que necessi
tam da proteção das garantias insculpidas na Constituição, tudo 
com o objetivo de lhes assegurar a condição de sujeitos de direi
tos (MAZZUTTI, 2012, p. 94).

Diante dessas diretrizes, ressaltase a necessidade de se revistar o 
papel da vítima no processo penal, identificandoo para além da 
posição de mera informante da polícia ou de testemunha qualifi
cada; para este fim, é frequente a referência à Recomendação R(85) 
11, de 28 de junho de 1985, do Comitê de Ministros do Conselho da 
Europa, sobre a posição da vítima no marco do Direito Penal e do 
Procedimento Penal, aduzindose a primordialidade de revisões 
e reformas legislativas de modo a se conferir ampliação na mar
gem de reparação ao ofendido, equiparando a falta de amparo da 
vítima à negação de justiça (MAIA NETO, 2014, p. 61).

A importância atribuída à vítima é salutar no avanço ao combate 
à criminalidade, valorizando a sua dignidade abalada com a prá
tica da infração penal e conduzindo, como consequências ao seu 
autor, ao dever de reparação do dano sofrido.5 

Omissão n. 62/DF, sob a relatoria do ministro Dias Toffoli, por meio da qual se 
busca que o Supremo Tribunal Federal declare a mora legislativa do Congresso 
Nacional da edição da norma a que faz referência o art. 245 da Constituição de 
1988, com o intuito de dar assistência às vítimas indiretas (herdeiros e depen-
dentes) carentes atingidas pelas consequências dos crimes dolosos. A petição 
inicial encontra-se disponível em: https://www.mpf.mp.br/pgr/documentos/ADO 
19assistnciavtimasdecrimedoloso.pdf. Acesso em: 11 out. 2022.

5 O envolvimento das vítimas no sistema de justiça criminal e a criação de métodos 
que fornecessem serviços e mecanismos de alívio do sofrimento foram inseridos 

https://www.mpf.mp.br/pgr/documentos/ADO19assistnciavtimasdecrimedoloso.pdf
https://www.mpf.mp.br/pgr/documentos/ADO19assistnciavtimasdecrimedoloso.pdf
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Tanto que a já citada Declaração dos Princípios Básicos de Justiça 
Relativos às Vítimas da Criminalidade e de Abuso de Poder, da 
ONU, adotando uma concepção de integral proteção às vítimas 
de crimes, assentou expressas obrigações de restituição e de 
reparação no item 8 do seu anexo, assim postas:

Os autores de crimes ou os terceiros responsáveis pelo seu 
comportamento devem, se necessário, reparar de forma equi
tativa o prejuízo causado às vítimas, às suas famílias ou às 
pessoas a seu cargo. Tal reparação deve incluir a restituição 
de bens, uma indemnização pelo dano ou prejuízo sofrido, 
o reembolso das despesas realizadas em consequência da 
vitimização, a prestação de serviços e o restabelecimento de 
direitos. (ONU, 1985, p. 2).

A ordem jurídica brasileira também não se furta no reconheci
mento do mesmo direito, tanto que o Código de Processo Penal, a 
partir da alteração introduzida pela Lei n. 11.719, de 20 de junho 
de 2008, passou a dispor, no seu art. 387, inciso IV, que o magis
trado, ao proferir sentença condenatória, “fixará valor mínimo 
para reparação dos danos causados pela infração, considerando 
os prejuízos sofridos pelo ofendido”.

Isso porque, na situação de procedência da ação penal, reconhe
cida a culpabilidade da conduta imputada ao réu e causadora de 
danos à vítima, não haveria razão para relegála às vias ordiná
rias com vistas a pleitear a sua reparação, podendo tal ser feito 
na própria sentença condenatória.

Diante do reconhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça 
de que a norma em causa alcança tanto os prejuízos materiais 
quanto os morais decorrentes da prática do crime,6 não interessa 

em legislações, garantindo-se compensações e indenizações por suas perdas. 
A Nova Zelândia, já em 1963, aprovou a primeira legislação de compensação, 
seguida da Inglaterra, em 1964. Nos Estados Unidos, as previsões legislativas ini-
ciaram na Califórnia, em 1965; no Estado de Nova York, em 1966; no Havaí, em 
1967; e em Massachusetts, em 1968. Sobre o tema, ver Doerner e Lab (2012, p. 19).

6 Os vários precedentes sobre o tema costumam apontar que, “[e]ntre diversas 
inovações introduzidas no Código de Processo Penal com a reforma de 2008, 
nomeadamente com a Lei n. 11.719/2008, destaca-se a inclusão do inciso IV ao 
art. 387 que, consoante pacífica jurisprudência desta Corte Superior, contempla 
a viabilidade de indenização para as duas espécies de dano – o material e o 
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aqui adentrar no debate doutrinário que precedeu tal tomada de 
posição. Calha, contudo, a advertência de Renato Brasileiro de 
Lima no sentido de que: 

Não se pode perder de vista que um dos escopos da reforma 
processual de 2008 foi exatamente o de resgatar a importância 
da vítima no processo penal. Por isso mesmo, visando afastar o 
longo caminho de liquidação da sentença penal condenatória, 
que antes era obrigatório, passou o art. 387, inciso IV, do CPP a 
prever que o magistrado penal já possa fixar um valor mínimo 
para reparação dos danos causados pela infração, considerando 
os prejuízos sofridos pelo ofendido e efetivamente provados no 
curso do processo penal. (LIMA, 2021, p. 321).

Em razão disso, a doutrina tem assinalado que diversas são as 
situações abrangidas pela possibilidade de fixação de indeniza
ção às vítimas diretamente no processo penal, entre elas, perda 
da vida, dores e sofrimentos de ordem física ou mesmo mental, 
perda de liberdade, nos casos de locomoção restringida, perda 
de ganhos com a incapacidade para o trabalho, perda e danos 
nos seus bens ou mesmo danos especiais e gastos em geral pela 
ocorrência do crime (MAIA NETO, 2014, p. 357358).

Nesse contexto é que foi realizado o julgamento do Recurso 
Especial submetido ao rito dos repetitivos n. 1.675.874/MS, no 
qual restou fixada a tese segundo a qual é cabível a fixação de 
indenização mínima por danos morais à vítima de violência 
doméstica, ainda que não especificada a quantia pretendida e 
independentemente de instrução probatória específica, desde 
que solicitada na denúncia do Ministério Público.

Compreender o alcance do entendimento fixado é o que se pro
põe a partir deste momento, com vistas a demarcar a possível 
ampliação do seu alcance.

moral –, desde que tenha havido a dedução de seu pedido na denúncia ou na 
queixa (REsp n. 1.675.874/MS, Relator: Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
DJe 8.3.2018). Nesse sentido: AgRg no REsp 1.911.826/SP, Relator Min. Joel Ilan 
Paciornik, Quinta Turma, julgado em 21 set. 2021, DJe 24.9.2021”. Nesse sentido: 
BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (6. Turma). Agravo Regimental nos Embargos 
de Declaração no Recurso Especial n. 1.982.492/SC. Relator: Min. Olindo Menezes. 
Julgado em: 28 jun. 2022. DJe, Brasília, 1º jul. 2022. Disponível em: http://www.
stj.jus.br. Acesso em: 10 out. 2022.

http://www.stj.jus.br
http://www.stj.jus.br
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3 O TEMA REPETITIVO N. 983/STJ 
E A SUA RELAÇÃO COM OS 

DEMAIS CRIMES COMETIDOS COM 
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA

Tal qual mencionado, é notório o avanço na orientação geral do 
Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à interpretação 
do alcance da regra do art. 387, inciso IV, do Código de Processo 
Penal, especialmente para o fim de abranger tanto os danos 
materiais quanto os morais. A jurisprudência fixada reflete a 
consonância com a legislação vigente, no sentido de ampliarse 
o escopo de tutela da vítima em observância ao princípio da dig
nidade da pessoa humana.

Este avanço apenas se consolida ainda mais com o reconhe
cimento, pelo rito dos recursos repetitivos, de que o abalo na 
honra e na intimidade das vítimas de crimes perpetrados no 
âmbito das relações domésticas é passível de reparação pecuni
ária, independentemente de prova específica de prejuízos con
cretos de natureza extrapatrimonial. Isso porque, nesses casos, 
é presumida a ofensa moral que advém da prática da infração 
penal, razão pela qual, comprovada a ação criminosa, o dano 
extrapatrimonial é dela decorrente. 

Ao contemplar a viabilidade de indenização por dano moral in re 
ipsa, desde que deduzidos os pedidos na denúncia ou na queixa
crime, fulcrouse o Superior Tribunal de Justiça nos princípios 
da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da vedação a 
qualquer discriminação atentatória dos direitos e das liberdades 
fundamentais, bem como na proteção à unidade familiar, pre
vista no art. 226, § 8º, da Constituição Federal.

O desafio ora posto, portanto, está em verificar a viabilidade da 
extensão – ainda que por fundamento diverso – da mesma conclu
são aos demais crimes cometidos com violência contra a pessoa.

3.1 OS FUNDAMENTOS DO JULGAMENTO

O precedente que serviu de paradigma à fixação da tese de cuja 
extensão ora se analisa a viabilidade está assim ementado:
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RECURSO ESPECIAL. RECURSO SUBMETIDO AO RITO DOS 
REPETITIVOS (ART. 1.036 DO CPC, C/C O ART. 256, I, DO RISTJ). 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. 
DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO MÍNIMA. ART. 397, IV, DO 
CPP. PEDIDO NECESSÁRIO. PRODUÇÃO DE PROVA ESPECÍFICA 
DISPENSÁVEL. DANO IN RE IPSA. FIXAÇÃO CONSOANTE PRU
DENTE ARBÍTRIO DO JUÍZO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça – sob a influência dos princí
pios da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), da igual
dade (CF, art. 5º, I) e da vedação a qualquer discriminação aten
tatória dos direitos e das liberdades fundamentais (CF, art. 5º, 
XLI), e em razão da determinação de que “O Estado assegurará a 
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações” (art. 226, § 8º) – tem avançado na maximização dos 
princípios e das regras do novo subsistema jurídico introdu
zido em nosso ordenamento com a Lei n. 11.340/2006, vencendo 
a timidez hermenêutica no reproche à violência doméstica e 
familiar contra a mulher, como deixam claro os verbetes sumu
lares n. 542, 588, 589 e 600. 

2. Refutar, com veemência, a violência contra as mulheres implica 
defender sua liberdade (para amar, pensar, trabalhar, se expres
sar), criar mecanismos para seu fortalecimento, ampliar o raio de 
sua proteção jurídica e otimizar todos os instrumentos normati
vos que de algum modo compensem ou atenuem o sofrimento e os 
malefícios causados pela violência sofrida na condição de mulher.

3. A evolução legislativa ocorrida na última década em nosso 
sistema jurídico evidencia uma tendência, também verificada 
em âmbito internacional, a uma maior valorização e legitima
ção da vítima, particularmente a mulher, no processo penal.

4. Entre diversas outras inovações introduzidas no Código de 
Processo Penal com a reforma de 2008, nomeadamente com a 
Lei n. 11.719/2008, destacase a inclusão do inciso IV ao art. 387, 
que, consoante pacífica jurisprudência desta Corte Superior, 
contempla a viabilidade de indenização para as duas espécies de 
dano – o material e o moral –, desde que tenha havido a dedução 
de seu pedido na denúncia ou na queixa.

5. Mais robusta ainda há de ser tal compreensão quando se cuida 
de danos morais experimentados pela mulher vítima de violência 
doméstica. Em tal situação, emerge a inarredável compreensão 



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

330

de que a fixação, na sentença condenatória, de indenização, a 
título de danos morais, para a vítima de violência doméstica, inde
pende de indicação de um valor líquido e certo pelo postulante da 
reparação de danos, podendo o quantum ser fixado minimamente 
pelo Juiz sentenciante, de acordo com seu prudente arbítrio.

6. No âmbito da reparação dos danos morais – visto que, por 
óbvio, os danos materiais dependem de comprovação do preju
ízo, como sói ocorrer em ações de similar natureza –, a Lei Maria 
da Penha, complementada pela reforma do Código de Processo 
Penal já mencionada, passou a permitir que o juízo único – o 
criminal – possa decidir sobre um montante que, relacionado à 
dor, ao sofrimento, à humilhação da vítima, de difícil mensura
ção, deriva da própria prática criminosa experimentada.

7. Não se mostra razoável, a esse fim, a exigência de instrução 
probatória acerca do dano psíquico, do grau de humilhação, da 
diminuição da autoestima etc., se a própria conduta criminosa 
empregada pelo agressor já está imbuída de desonra, descrédito 
e menosprezo à dignidade e ao valor da mulher como pessoa.

8. Também justifica a não exigência de produção de prova dos 
danos morais sofridos com a violência doméstica a necessidade 
de melhor concretizar, com o suporte processual já existente, o 
atendimento integral à mulher em situação de violência domés
tica, de sorte a reduzir sua revitimização e as possibilidades de 
violência institucional, consubstanciadas em sucessivas oitivas 
e pleitos perante juízos diversos.

9. O que se há de exigir como prova, mediante o respeito ao 
devido processo penal, de que são expressão o contraditório e 
a ampla defesa, é a própria imputação criminosa – sob a regra, 
derivada da presunção de inocência, de que o onus probandi é 
integralmente do órgão de acusação –, porque, uma vez demons
trada a agressão à mulher, os danos psíquicos dela derivados são 
evidentes e nem têm mesmo como ser demonstrados.

10. Recurso especial provido para restabelecer a indenização 
mínima fixada em favor pelo Juízo de primeiro grau, a título 
de danos morais à vítima da violência doméstica. (BRASIL, 
2018, p. 12).

Em seu voto, o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, pontua 
a quaestio iuris sob dois aspectos: a necessidade de indicação 
de um montante mínimo, pelo postulante, e a necessidade de 
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produção probatória para comprovação de danos morais sofri
dos pela vítima de violência doméstica. Inicia a argumentação 
no sentido de que o art. 387, inciso IV, do Código de Processo 
Penal contempla a possibilidade de indenização por duas espé
cies de dano: material e moral e, no caso da violência de gênero,

[m]algrado não caiba, neste âmbito, questionar as raias da expe
rimentação e da sensibilização fundadas na perspectiva de cada 
um, urge, todavia, sem mais, manter os olhos volvidos ao já não 
mais inadiável processo de verdadeira humanização das vítimas 
de uma violência que, de maneira infeliz, decorre, predominante
mente, da sua simples inserção no gênero feminino.

As dores sofridas historicamente pela mulher vítima de violên
cia doméstica são incalculáveis e certamente são apropriadas em 
grau e amplitude diferentes. Sem embargo, é impositivo, posto 
que insuficiente, reconhecer a existência dessas dores, suas cau
sas e consequências. É preciso compreender que defender a liber
dade humana, sobretudo em um Estado Democrático de Direito, 
também consiste em refutar, com veemência, a violência contra 
as mulheres, defender sua liberdade (para amar, pensar, traba
lhar, se expressar), criar mecanismos para seu fortalecimento, 
ampliar o raio de sua proteção jurídica e otimizar todos os instru
mentos normativos que de algum modo compensem ou minimi
zem o sofrimento e os malefícios causados pela violência sofrida 
na condição de mulher. (BRASIL, 2018, p. 1213).

Observa o relator ser pacífico no Tribunal o entendimento de que 
os danos materiais e morais são passíveis de indenização fixada 
em sentença condenatória, mormente em casos afetos à violên
cia doméstica, em relação aos quais se revela natural e cultural 
a vulnerabilidade feminina. Prossegue, asseverando

os avanços legislativos e jurisprudenciais a revelar que o padrão 
sistemático de omissão e negligência em relação à violência 
doméstica e familiar contra a mulher vem sendo pouco a pouco 
derrubado. (BRASIL, 2018, p. 15).

Desse modo, afirmase que, quando do oferecimento da denún
cia, deve o pedido de indenização ser formulado, pelo Ministério 
Público ou pela ofendida, expressamente, sendo necessário que 
o Tribunal avance o entendimento sobre a possibilidade de dis
pensa probatória do dano moral concretamente sofrido pela 
vítima de violência doméstica.
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Com base na Lei n. 11.340/2006, assevera sobre a possibilidade 
de decisão do montante que, “relacionado à dor, ao sofrimento, 
à humilhação da vítima, de difícil reparação, deriva da própria 
prática criminosa experimentada”, a indicar a falta de razoabili
dade na exigência de instrução probatória para se aferir o grau 
de humilhação e todo o sofrimento infligido à vítima. Isso por
que da comprovação da própria imputação criminosa decorre 
a evidência dos danos psíquicos dela resultantes, pelo que se 
conclui sobre a prescindibilidade de dilação probatória, acres
centando ao argumento exemplos em que o Tribunal afastou a 
necessidade da produção da prova e considerou in re ipsa casos 
advindos de relações cotidianas, como a inscrição indevida em 
cadastro de devedores e interrupção do fornecimento de água 
(BRASIL, 2018, p. 1820).

Notese que, não obstante a linha de argumentação seja muito 
conectada às questões relacionadas ao gênero, a violência ínsita 
ao tipo penal e os seus efeitos são, em última análise, a justifica
tiva para o reconhecimento do dano moral indenizável in re ipsa, 
ou seja, independentemente de prova específica e concreta do 
abalo emocional sofrido.

Essa é a razão que leva a cogitarse acerca da possibilidade de 
replicar tal entendimento a crimes outros igualmente cometidos 
com violência contra a pessoa.

3.2 A COMPATIBILIDADE ENTRE A TESE E OS 
DEMAIS CRIMES COMETIDOS COM VIOLÊNCIA

Diante das ponderações alinhadas para fins de se reconhecer a 
indenizabilidade dos prejuízos extrapatrimoniais que decorrem, 
in re ipsa, de situações de comprovada violência doméstica contra 
a mulher, forçoso reconhecer que as elementares de outros tipos 
penais igualmente violentos, ainda que não associadas a questões 
de gênero, também comportam idêntica presunção de dano.

A premissa para tanto está no fato de que o Estado, através do 
Direito Penal, confere maior atenção aos crimes violentos, 
impondo reprimenda mais elevada, tais como roubos, latrocí
nios, sequestros e estupros, entre outros. Nesses casos, os direi
tos humanos possuem dupla função: “limitar a repressão do 
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Estado contra os autores de crimes violentos, através do assegu
ramento das garantias processuais”, e proteger, de forma efetiva, 
as vítimas, através da participação no processo que contemple a 
reparação pelos danos sofridos (MAIA NETO, 2014, p. 346).

Em tal cenário, a compreensão da dignidade humana, contextu
alizada no início da exposição, permite a sua observância às víti
mas das infrações penais, não só enquanto sujeitos possuidores 
de direitos e de obrigações, mas especialmente porque titulares 
de bens jurídicos penalmente tutelados pelo Estado.

Tanto que a Lei n. 104/2009, de 14 de setembro, da legislação 
de Portugal, quando dispõe sobre o Regime de Concessão de 
Indenização às Vítimas de Crimes Violentos e de Violência 
Doméstica, aproxima as vítimas de crimes violentos das de crimes 
perpetrados no âmbito da violência doméstica, inserindo no capí
tulo I a consideração sobre os crimes violentos e sobre os crimes de 
violência doméstica e prevendo nas disposições seguintes a forma 
pela qual se efetivará a indenização respectiva. Considerase, 
para tanto, que a proximidade deriva do abalo psíquico advindo 
da infração penal, uma vez que o grau de sofrimento impetrado 
aos bens jurídicos penalmente tutelados possui a semelhança de 
extravasar o âmbito do prejuízo material, atingindo o ofendido na 
sua integridade, na sua dignidade (PORTUGAL, 2009).

No Brasil, não existe legislação específica contendo o rol de cri
mes violentos; prevê apenas a Lei n. 8.072/1990 aqueles defini
dos, nos termos da Constituição, como hediondos.

Ocorre, porém, que diversos são os títulos do Código Penal que 
trazem crimes cometidos com violência, não apenas aqueles 
cometidos contra a pessoa em si (homicídio e lesão corporal, por 
exemplo), mas também contra o patrimônio (entre eles o latrocí
nio e o roubo) e contra a liberdade pessoal (estupro).

Nessas situações, diante de descrições típicas cujos preceitos 
secundários preveem sanções inclusive mais gravosas que aque
las cominadas à violência doméstica – o que autoriza presumir 
maior lesividade social da violação do bem jurídico tutelado –, 
é possível concluir que, não obstante não esteja presente o ele
mento gênero, os atributos da personalidade inerentes à digni
dade humana restam de igual modo comprometidos.
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Diante de uma subtração cometida com violência ou grave 
ameaça – ainda que o bem jurídico protegido, em tese, seja o 
patrimônio –, é notório o abalo emocional de qualquer pessoa, 
o que desborda do mero dissabor cotidiano e viola na essência 
a sua dignidade. Em tal situação objetivamente considerada, 
qualquer pessoa estaria submetida a situação extrema, apta a 
caracterizar um dano moral que se presume a partir dos pró
prios elementos do tipo penal.

Se uma inscrição indevida em órgão restritivo de crédito 
basta a caracterizar um dano moral in re ipsa, que deve, por 
isso, ser indenizado, ainda mais quando a vítima é subme
tida a uma situação de estresse e angústia de grande relevân
cia, em decorrência de injusta violência ou grave ameaça que 
objetiva permitir a consumação de uma subtração patrimo
nial,7 inquestionavelmente tal situação é apta a abalar as suas 
emoções e, por conseguinte, comprometer, ainda que naquele 
dado momento, os atributos inerentes ao pleno desenvolvi
mento da sua personalidade.

7 O próprio acórdão paradigma emprega essa mesma linha argumentativa, posta 
nos seguintes termos: “[...] esta própria Corte já considerou despicienda a pro-
dução de prova específica para a postulação de indenização por dano moral, 
considerando-se in re ipsa casos advindos de relações do cotidiano, como, entre 
outros, a inscrição indevida em cadastro de devedores inadimplentes (AgInt no 
ARESp n. 1.127.900/RS. Relator: Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
DJe 31.10.2017); a interrupção do fornecimento de água, pela concessionária 
do serviço público, como forma de compelir o usuário a pagar débitos pretéri-
tos (AgRg no RESp n. 1.562.905/MG. Relator: Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 9.10.2017); o protesto indevido de título de crédito (AgRg no ARESp n. 
764.776/PR. Relator: Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe 6.10.2016); o extravio 
de talonários de cheques pela instituição financeira (AgRg no AREsp n. 482.722/
SP. Relator: Min. Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 19.12.2014); a impossibilidade 
de registro de diploma de curso não reconhecido pelo MEC (REsp n. 631.204/RS. 
Relatora: Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 16.6.2009); o atraso de voo e 
extravio de bagagem (AgRg no Ag n. 442.487/RJ. Relator: Min. Humberto Gomes 
de Barros, Terceira Turma, DJ 26.11.2007, p. 164); e até a multa de trânsito inde-
vidamente cobrada (RESp n. 608.918/RS, Relator: Min. José Delgado, Primeira 
Turma, DJ 21.6.2004). Ora, se a jurisprudência da Corte dispensa a produção de 
prova do dano moral para a indenização postulada em ações como as mencio-
nadas, que não implicam necessariamente a humilhação e o desprezo do ser 
humano, ao menos no grau e na extensão de uma violência doméstica contra 
a mulher, seria inconciliável com a lógica, com o tratamento isonômico e com a 
razoabilidade jurídica exigir tal comprovação no âmbito da postulação de inde-
nização por dano moral nesta última situação” (BRASIL, 2018, p. 23-24).
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Diante disso, é justificável a possibilidade de ampliação do posicio
namento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do 
julgamento do Tema Repetitivo n. 983 às vítimas dos crimes violen
tos. Quando da prática da infração penal que tenha tal elementar 
no seu tipo, sofrem elas abalos de ordem moral que comprometem 
de forma intensa a sua dignidade. A vulnerabilidade a que estão 
expostas quando da ação violenta autoriza a presunção do dano 
extrapatrimonial, afigurandose importante que o Tribunal volte o 
seu olhar aos fundamentos de tratamento com isonomia e razoabili
dade, interpretando o art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal 
em conformidade com o princípio da dignidade da pessoa humana.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O princípio da dignidade humana vem sendo incorporado aos jul
gados do Superior Tribunal de Justiça como valor inerente à prote
ção dos direitos fundamentais da vítima, o que se materializa por 
meio do reconhecimento da indenizabilidade ampla do dano moral. 
Exemplo disso é a uniformização de entendimento que se consoli
dou através da fixação do Tema Repetitivo n. 983, segundo o qual, 
nos delitos praticados no âmbito da violência doméstica, o dano 
moral é presumido, sendo dispensada a produção probatória especí
fica, uma vez que qualquer pessoa submetida àquela situação supor
taria prejuízos de ordem extrapatrimoniais dignos de reparação.

Verificase, de igual modo, que o posicionamento no casopara
digma foi ao encontro das demais decisões já consolidadas em 
matéria de Direito do Consumidor, por exemplo, que buscam, 
em última análise, a proteção da dignidade da pessoa humana 
por meio da reparação de danos de ordem extrapatrimonial. 
Quando os fatos da vida social geram adversidades severas aos 
indivíduos, comprometendo os atributos inerentes à sua perso
nalidade de um modo que exorbite o mero dissabor, sobrevém 
direito à indenização por dano moral, não sendo necessária a 
produção de prova do abalo sofrido pelo cidadão, o qual decorre 
da comprovação do fato objetivamente considerado.

Sob essa perspectiva, o estudo em tela propõe que o efetivo res
gate da tutela das vítimas, no sistema judicial criminal, traga a 
compreensão de que a prática de crimes com violência à pessoa 
acarreta sofrimentos à vítima em tamanho grau, apto, por isso, 
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a atentar contra os seus direitos fundamentais. Essa situação é 
passível de indenização pelo agente causador, diante dos abalos 
que ferem a sua dignidade. 

Desse modo, defendese a possibilidade de que o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça relativo à configuração de danos 
morais in re ipsa seja aplicado aos demais crimes cometidos com 
violência contra a pessoa (e não apenas àqueles relativos à violência 
doméstica), tutelando, dessa maneira, aqueles que foram injusta
mente agredidos na sua integridade emocional por atos de violência.

Pretende o presente estudo, portanto, dar contribuição ao 
debate, a fim de que se possa reconhecer a indenizabilidade do 
dano extrapatrimonial que se presume diante da ação violenta 
típica, com a dispensa de produção probatória específica quanto 
a esta circunstância, na forma do Tema Repetitivo n. 983, tudo a 
permitir que se confira às vítimas desses crimes tratamento iso
nômico fulcrado na garantia da dignidade da pessoa humana.
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1 INTRODUÇÃO

A Proteção Internacional dos Direitos Humanos exige que esses 
direitos sejam integralmente respeitados e promovidos, tendo como 
sustentáculo a dignidade da pessoa humana, redundando em uma 
conjuntura que proporcione a respectiva proteção efetivamente.

A proteção dos direitos humanos engloba todas as pessoas, inclu
sive as vítimas, perspectiva que redundou na visão internacional 
de proteção dos direitos das vítimas. Essa proteção deve ser efe
tivada pelos Estados nas mais diversas esferas, como a criminal, 
a da improbidade administrativa etc. É necessário que o Estado 
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atue com base em seu dever de proteção, o qual impõe a ele um 
agir para a promoção desses direitos.

A proibição da proteção deficiente só se faz presente quando se está 
diante de um dever de proteção, como a defesa dos direitos funda
mentais, pois se busca assegurar que os direitos das vítimas e da 
sociedade serão resguardados em casos de possíveis violações.

Diante desse contexto de proteção aos direitos das vítimas, será 
realizada uma breve análise da atuação do Estado no campo da 
improbidade administrativa, após as recentes alterações sofri
das pela Lei n. 8.429/1992 no que diz respeito aos delitos sexuais, 
como o estupro, praticados por alguns agentes públicos no exer
cício de suas funções.

As recentes alterações legislativas proporcionam a interpreta
ção de que os delitos sexuais não são mais considerados atitudes 
ímprobas dos agentes públicos, caso se considere taxativo o rol 
de condutas ilícitas do art. 11 da Lei n. 8.429/1992.

Diante dessa realidade, será feita uma análise do referido dis
positivo frente à proteção aos direitos fundamentais das vítimas 
de delitos sexuais, bem como à necessidade de se proporcionar 
um contexto de proteção integral aos direitos humanos, que não 
deve se restringir à seara criminal.

2 PROTEÇÃO INTERNACIONAL DOS DIREITOS 
HUMANOS E OS DIREITOS DAS VÍTIMAS

O estudo sobre a proteção internacional dos direitos humanos 
passa por uma análise inicial sobre o direito das gentes, o qual 
fixa, para os Estados, uma série de direitos e obrigações. Esse 
direito, segundo Emer de Vattel, “não é originariamente senão o 
direito da natureza aplicado às Nações” (2004, p. 1).

Essa concepção de direitos e obrigações enraizada nos Estados 
é mais bem caracterizada, atualmente, pela defesa dos direitos 
fundamentais e, sob um viés internacional, dos direitos huma
nos. Esses se caracterizam pela necessidade de se fixar um 
mínimo existencial de proteção à dignidade da pessoa humana, 
redundando em uma conjuntura que proporcione a respectiva 
proteção efetivamente.
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A proteção internacional aos direitos humanos fixa uma série 
de direitos e de obrigações para o acusado pela prática de um 
ilícito, bem como impõe que as violações de direitos humanos 
sejam efetivamente punidas.

Surge, desse modo, a necessidade de trazer justiça para as vítimas 
por meio da punição, visto que “a comunidade já não mais aceita 
a impunidade para crimes internacionais, para violações graves 
dos direitos humanos e do direito internacional humanitário” 
(TRINDADE, 2013, p. 109). Nesse ponto, destaca Cançado Trindade:

[...] reconhecese hoje que os perpetradores de violações graves 
dos direitos humanos (Estados ou indivíduos), assim como os res
ponsáveis por atos de genocídio, crimes de guerra e crimes contra 
a humanidade, devem responder judicialmente pelas atrocidades 
cometidas, independentemente de sua nacionalidade ou nível de 
hierarquia na escala do poder público estatal. (2013, p. 110).

A consagração efetiva do dever do Estado de punir penalmente 
aqueles que cometeram graves violações de direitos humanos 
ocorreu na Conferência Mundial de Direitos Humanos de Viena, 
de 1993 (RAMOS, 2006). Para tanto, basta analisar o teor da 
Declaração e Programa de Ação dessa conferência (ONU, 1993). 
Nasce nesse cenário o chamado Direito das Vítimas.

No campo criminal, surgem para os Estados os denominados 
mandados internacionais de criminalização. Alguns diplomas 
internacionais, mesmo não fazendo menção expressa aos man
dados de criminalização, serviram como fundamento inicial 
para a aproximação entre a proteção dos direitos humanos e o 
Direito Penal. Nesse sentido, o artigo 8° da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos fixa que “toda a pessoa tem direito a 
recurso efectivo para as jurisdições nacionais competentes con
tra os actos que violem os direitos fundamentais reconhecidos 
pela Constituição ou pela lei” (ONU, 1948). Outros sustentácu
los iniciais desses mandados encontramse no artigo 2, § 3º, do 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos.

Os mandados de criminalização encontramse previstos nos 
ordenamentos internos e no âmbito internacional, podendo se 
apresentar de maneira expressa ou implícita. Em termos inter
nacionais, a prevenção da violação de direitos humanos por meio 
do Direito Penal está presente, de maneira expressa, em alguns 
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tratados internacionais de direitos humanos, como: Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis (artigo 4º); 
Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação Racial (artigo 4º); Convenção Interamericana 
para Prevenir e punir a Tortura, de 1985 (artigo 1); Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir, e Erradicar a Violência 
contra a Mulher (artigo 7, d e e); Convenção para a Prevenção e a 
Repressão do Crime de Genocídio (artigo 5); artigo 6º do Estatuto 
de Roma (enquadra o crime de genocídio como delito internacio
nal); e as quatro Convenções de Genebra de 1949 (consagram os 
crimes de guerra).

No Brasil, os mandados de criminalização previstos nesses diplo
mas foram consagrados na Lei n. 9.455/1997 (tortura); na Lei n. 
7.716/1989 e no art. 140, § 3º, do Código Penal (preconceito); nas 
Leis n. 10.886/2004 e n. 11.340/2006 (violência contra a mulher); e 
na Lei n. 2.889/1956 (genocídio). Não há previsão de regulamen
tação interna sobre os crimes de guerra e contra a humanidade.

Os mandados internacionais de criminalização implícitos decor
rem da atividade interpretativa dos tribunais internacionais. Um 
exemplo é o caso Velásquez Rodriguez (OEA, 1988), julgado pela 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, que, interpretando 
o artigo 1.1 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos,1 
consignou que a obrigação de os Estados punirem quem viola os 
direitos humanos decorre do referido dispositivo. Mesmo posi
cionamento foi adotado no caso Suarez Rosero (OEA, 1997).

Observase, desse modo, uma estrutura normativa voltada à 
proteção dos direitos humanos, tendo como foco a vítima. Nesse 
sentido, a Resolução n. 60/147 da Assembleia Geral das Nações 
Unidas, de 2005 (ONU, 2005), que consagra princípios voltados à 
reparação das vítimas de graves violações de direitos humanos.

No âmbito nacional, os mandados da criminalização encon
tram sustentação principiológica em direitos como proteção 

1 “Artigo 1. Obrigação de respeitar os direitos. 1. Os Estados-Partes nesta Con-
venção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela reconhecidos 
e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua juris-
dição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, 
opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, 
posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social” (OEA, 1969).
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à liberdade, à honra, à imagem, ao adolescente, à educação e 
outros. Esses mandados são expressamente consagrados nos 
seguintes dispositivos da Constituição Federal de 1988: a) art. 
5, XLII (crime de racismo); b) art. 5, XLIII (crimes de tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e terrorismo); c) art. 5, XLIV (ação 
de grupos armados); d) art. 7, X (retenção dolosa do salário dos 
trabalhadores); e) art. 227, § 4º (crimes relacionados às crianças 
e aos adolescentes); f) art. 225 (crimes contra o meio ambiente).

Ocorre que a proteção aos direitos das vítimas não deve se res
tringir à esfera criminal. Um dos ramos voltados à proteção des
ses direitos é o da improbidade administrativa, que faz parte do 
microssistema de combate à corrupção e do sistema internacio
nal de respeito ao direito anticorrupção.

Essa necessidade de proteção dos direitos das vítimas em outras 
searas, que incluem a improbidade administrativa, é decorrente 
das dimensões dos direitos fundamentais. Consagrouse na dou
trina que os direitos fundamentais têm duas dimensões, con
forme consigna a teoria com esse nome. Em razão dessa teoria, 
os direitos fundamentais (ou direitos humanos) possuiriam uma 
dimensão subjetiva (os beneficiários da proteção são dotados 
de direitos subjetivos) e outra objetiva (deveres de proteção por 
parte do Estado). A primeira dimensão diz respeito aos direitos 
de proteção dos indivíduos e de exigência de respeito frente ao 
Estado. Já a dimensão objetiva apresentase como um conjunto 
de regras que se impõe, normalmente ao Estado, objetivando 
que os direitos dos indivíduos sejam implementados e se desen
volvam (RAMOS, 2016, p. 267).

Por meio da dimensão objetiva, superase a relação indivíduo/
Estado presente nos direitos humanos, passandose para um 
aspecto institucional. Dessa última dimensão, resulta para o 
Estado a obrigação de proteger os titulares de direitos funda
mentais de possíveis violações de direitos humanos, advindas do 
Estado ou de particulares. A dimensão objetiva apresentase, em 
síntese, como uma regra de imposição de deveres. Nesse sentido, 
concluise que os direitos humanos possuem um aspecto indivi
dual (subjetivo) e um aspecto institucional (objetivo).

No tocante à dimensão objetiva, André de Carvalho Ramos 
(2006) afirma que:
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os direitos humanos não devem ser entendidos apenas como um 
conjunto de posições jurídicas conferidas a seus titulares, mas 
também como um conjunto de regras impositivas de comporta
mentos voltadas à proteção e satisfação daqueles direitos subje
tivos conferidos aos indivíduos.

Em virtude dessa dimensão objetiva, surge para o Estado uma 
obrigação de respeito aos direitos dos indivíduos (não fazer) e 
uma obrigação de garantia (fazer), que engloba, entre outras 
atribuições do Estado, o dever de punir todas as violações de 
direitos humanos.

O dever do Estado de prever e de punir, efetivamente, determi
nadas condutas violatórias dos direitos humanos é, segundo os 
utilitaristas, essencial para se prevenir a prática de novos ilícitos. 
Devese evitar a impunidade das práticas ilícitas, conceituada pela 
Corte Interamericana de Direitos Humanos da seguinte forma: 

Impunidad (es) la falta en su conjunto de investigación, persecución, 
captura, enjuiciamiento y condena de los responsables de las viola-
ciones de los derechos protegidos por la Convención Americana, toda 
vez que el Estado tiene la obligación de combatir tal situación por 
todos los medios legales disponibles ya que la impunidad propicia la 
repetición crónica de las violaciones de derechos humanos y la total 
indefensión de las víctimas y de sus familiares. (OEA, 1998).

3 O MICROSSISTEMA DE PROTEÇÃO À 
PROBIDADE ADMINISTRATIVA E O DIREITO 

À PROBIDADE ADMINISTRATIVA

O termo probidade, utilizado pela Lei n. 8.429/1992, engloba as 
qualidades, a serem exigidas do agente público, de “honestidade, 
integridade, retidão de caráter, honradez, lealdade ou, simples
mente, bons costumes” (CERQUEIRA et al., 2022, p. 19).

Ocorre que são apontadas três correntes sobre a relação entre a 
moralidade e a probidade. Uma das correntes afirma que a pro
bidade administrativa é resultante do princípio da moralidade 
administrativa, ao passo que uma segunda corrente entende 
que a probidade administrativa é mais abrangente, englobando 
outros princípios como o da legalidade, da impessoalidade 
e da eficiência. Já uma terceira corrente afirma que há uma 
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equivalência entre a probidade e a moralidade administrativa, 
sendo a improbidade a lesão ao princípio da moralidade (COSTA; 
BARBOSA, 2022, p. 2021).

Diante dessa discussão, apontase que o foco da Lei de Impro
bidade Administrativa é, em verdade, “a integridade do patrimônio 
público e social” (FERNANDES et al., 2022, p. 65), mais abrangente 
do que a simples proteção da moralidade, base de sustentação da 
probidade administrativa. Observase, portanto, que a exigência 
de probidade na atuação do agente público não se limita a aspec
tos de caráter moral, englobando, em verdade, a proteção e o res
peito à legalidade no âmbito da Administração Pública, enquanto 
mecanismo integrante do microssistema de combate à corrupção 
e do sistema internacional de respeito ao direito anticorrupção.

A proteção da probidade na Administração Pública encontrase 
presente na tipificação dos atos de improbidade administrativa 
constantes no Capítulo II da Lei n. 8.429/1992, por meio da previsão 
dos seguintes tipos de improbidade: (I) atos que importam em enri
quecimento ilícito; (II) atos que causam prejuízo ao erário; e (III) 
atos que atentam contra os princípios da Administração Pública.

Ocorre que essa previsão normativa não esgota o campo de pro
teção da probidade na Administração Pública, havendo previ
são de atos ímprobos, por exemplo, no art. 73, § 7º, da Lei das 
Eleições (Lei n. 9.504/1997); no art. 52 do Estatuto da Cidade 
(Lei n. 10.257/2001); no art. 32 da Lei de Acesso à Informação 
Pública (Lei n. 12.527/2011); e no art. 12 da Lei de Conflitos de 
Interesses (Lei n. 12.813/2013).

A base de sustentação de todos os citados dispositivos está no 
art. 37, caput, da Constituição Federal, que fixa uma série de 
princípios a serem observados no âmbito da Administração 
Pública. A Constituição Federal, a Lei n. 8.429/1992 e todos os 
citados dispositivos legais formam o microssistema de proteção 
à probidade na Administração, do qual também fazem parte os 
diplomas internacionais citados no tópico anterior.

Há uma especial importância nos princípios a serem observados na 
atuação da Administração Pública, visto que a base de sustentação 
de todo o sistema de proteção à probidade é o princípio da morali
dade, servindo como norte inclusive para os demais princípios.
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É em decorrência do princípio da moralidade que se impõe a pre
sença de valores como a honestidade e a lealdade em toda a atu
ação da Administração Pública e se conclui que não há um rol 
de condutas previsto em lei, mas um dever de o agente público 
sempre atuar de maneira honesta e leal, mesmo que não exista 
uma expressa tipificação legal nesse sentido.

O agente público, independentemente de existir vedação legal 
expressa, deve pautar sua atuação de forma proba, por meio da 
observância dos ditames legais, tendo como foco o princípio da 
moralidade administrativa, apontado como “um dos principais 
vetores de combate à improbidade administrativa, pois permite 
a punição da desonestidade intelectual ou volitiva do agente 
público” (PINHEIRO; ZIESEMER, 2022, p. 90), permitindo, desse 
modo, conforme será mais bem exposto nos tópicos seguin
tes, a punição de atos de improbidade administrativa, como os 
atentatórios à dignidade sexual, havendo ou não uma previsão 
expressa em tal sentido, tendo como sustentação, em verdade, os 
princípios da Administração Pública.

4 DA PROBLEMÁTICA DO ROL TAXATIVO 
DAS CONDUTAS VIOLATÓRIAS DOS 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Com a redação estabelecida pela Lei n. 14.230/2021, o art. 11 da Lei 
n. 8.429/1992, responsável pela tipificação dos atos de improbidade 
administrativa que atentam contra os princípios da Administração 
Pública, passou a prever em seu caput: 

Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública a ação ou omissão dolosa que 
viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, 
caracterizada por uma das seguintes condutas: [...] (destaque nosso).

Essa nova redação do caput do art. 11 possibilita a conclusão de 
que os atos que violam princípios da Administração Pública no 
campo da improbidade se restringem ao rol elencado nos incisos 
do referido dispositivo, sendo, desse modo, de caráter exaustivo.

Ocorre que a adoção dos princípios em um ordenamento jurí
dico é justamente para proporcionar agilidade e adequabilidade 
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das normas2 à dinâmica social, em constante mutação,3 visto 
que é impossível prever todas as condutas socialmente inade
quadas. Valores sociais minimamente necessários para uma 
vida em sociedade, presentes nos princípios, sempre deverão 
ser respeitados na atuação de todos os indivíduos, no âmbito 
público ou privado.4

O constituinte, quando optou por prever no art. 37, caput, da 
Cons tituição Federal uma série de princípios a serem observados 
no âmbito da Administração Pública, levou em consideração a 
necessidade de estabelecer “preceitos que permitissem a imediata 
subsunção, e consequente coibição, de todos os atos que violas
sem os princípios condensadores dos deveres básicos dos agentes 
públicos” (GARCIA, 2017, p. 412), diante da impossibilidade, repi
tase, de se elencarem expressamente todas as situações que pos
sam caracterizar ilícitos praticados por agentes públicos.

O próprio rol de princípios previstos no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, 
mesmo antes da redação estabelecida pela Lei n. 14.230/2021, é 
considerado exemplificativo, em virtude de ser totalmente 
vedado ao legislador infraconstitucional restringir as bases 
principiológica e axiológica previstas na Constituição Federal 
(GARCIA, 2017, p. 419).

A dificuldade de estabelecer um rol exaustivo de condutas que vio
lam princípios é decorrente da própria natureza dos princípios. 
Estes não possuem obrigações/consequências de cunho definitivo, 
mas apenas prima facie. O âmbito de incidência de seu conteúdo 
não se encontra previamente determinado. A formação de seu con
teúdo ocorre por meio de um juízo de ponderação, sendo impossí
vel, portanto, prever expressamente todas as possíveis situações de 

2 Que se dividem em normas-regras e normas-princípios, segundo Robert Alexy (2011).

3 “[...] constata-se que a norma comportamental poderá adequar-se de forma mais 
célere às constantes modificações das relações sociais, evitando que o emperra-
mento normativo inviabilize ou comprometa o envolver social.” (GARCIA, 2017, p. 412).

4 “Imaginemos as hipóteses de tortura policial, abuso de autoridade, perseguição 
política a adversários em ano eleitoral, prevaricação, condescendência criminosa, 
concessão fraudulenta de licenciamento ambiental e outros ilícitos que deixaram 
de configurar atos de improbidade administrativa com o estabelecimento desse rol 
taxativo e a revogação dos incisos I e II do artigo 11, da Lei nº 8.429/92, mas que conti-
nuam a representar crimes específicos e graves.” (PINHEIRO; ZIESEMER, 2022, p. 55).
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desrespeito a um princípio, especialmente quando se encontrar em 
sede de proteção constitucional como direito fundamental.

Vale destacar que, em razão do caráter de preceito constitucio
nal assumido, os direitos fundamentais podem ser restringidos 
apenas por normas de envergadura constitucional, sendo inad
missível, portanto, ocorrer a delimitação da proteção realizada 
pelos princípios da Administração Pública por uma tipificação 
exaustiva de condutas que desrespeitem esses princípios. Essas 
restrições, segundo Alexy, podem ser realizadas por “normas 
de hierarquia constitucional ou normas infraconstitucionais, 
cuja criação é autorizada por normas constitucionais” (ALEXY, 
2011, p. 286), que não é a situação prevista no art. 11 da Lei n. 
8.429/1992, com a redação estabelecida pela Lei n. 14.230/2021. 
As restrições infraconstitucionais só são admissíveis quando 
autorizadas pela própria Constituição. Surgem as denomina
das restrições indiretamente constitucionais.

Em sede constitucional, as restrições podem ser expressas ou não 
escritas. As restrições infraconstitucionais ou indiretamente cons
titucionais devem ser mensuradas pelo núcleo essencial do direito 
fundamental em jogo e pela incidência da proporcionalidade.

Para se determinar o conteúdo essencial de um direito fundamen
tal, podese partir de uma perspectiva objetiva, por meio de uma 
fixação expressa mínima no âmbito constitucional, ou subjetiva. 
Essa pode ser entendida em um enfoque relativo, por meio do qual 
o núcleo essencial dos direitos fundamentais resulta da propor
cionalidade, a depender do caso de colisão de direitos, ou abso
luto, pelo qual todo direito fundamental tem um núcleo essencial 
fixo, inviolável em qualquer situação, partindo do pressuposto de 
que existem direitos absolutos que não podem ser relativizados.

Nesse ponto, surge a necessidade de um juízo de ponderação por 
meio do princípio da proporcionalidade, que, segundo Carlos 
Pulido, cumpre a função de estruturar o procedimento interpre
tativo para a determinação do conteúdo dos direitos fundamen
tais (PULIDO, 2014). Tal princípio se faz necessário em razão de os 
direitos fundamentais serem normativamente indeterminados.

“Nenhuma disposição jusfundamental, por mais específica que 
pareça, permite que se conheça de plano todas e cada uma das 
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nomas que estatui direta ou indiretamente” (PULIDO, 2014). A 
atuação do princípio da proporcionalidade se dará justamente 
quando se for concretizar um direito fundamental.

Em razão da dupla dimensão assumida (subjetiva e objetiva), os 
direitos fundamentais geram efeitos jurídicos negativos (direito 
de defesa frente ao Estado) e efeitos jurídicos positivos (dever de 
agir, de promoção por parte do Estado). Esses efeitos resultam em 
uma dupla face do princípio da proporcionalidade, representada 
pela proibição de excesso (relacionada com a dimensão subje
tiva e com os efeitos negativos dos direitos fundamentais) e pela 
proibição de proteção deficiente (relacionada com a dimensão 
objetiva e com os efeitos positivos dos direitos fundamentais).

Em virtude da dimensão objetiva, surge para o Estado uma 
obrigação de respeito aos direitos dos indivíduos (não fazer) e 
uma obrigação de garantia (fazer), que engloba, entre outras 
atribuições do Estado, o dever de punir todas as violações de 
direitos fundamentais.

Na aplicação do princípio da proporcionalidade aos direitos 
fundamentais, devese considerar, portanto, a faceta da proi
bição da proteção deficiente (PULIDO, 2014). Ao intérprete, 
caberá aferir se uma atuação estatal, por ação ou omissão, 
torna vulnerável um direito fundamental, bem como esta
belecer a interpretação que melhor proporcione a incidência 
dos direitos fundamentais. Ao legislador infraconstitucional, 
caberá positivar conteúdos normativos que concretizem, pro
tejam e promovam os direitos fundamentais.

Por meio da proibição de proteção deficiente, permitese a fixa
ção de um padrão mínimo de proteção aos direitos fundamen
tais, que deve ser observado e promovido pelo Poder Público em 
todas as esferas, englobando a atuação de todos os poderes do 
Estado, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, que serão res
ponsáveis por estabelecer o conteúdo dos direitos fundamentais, 
sempre evitando que sejam protegidos de maneira deficitária.

A proibição da proteção deficiente só se faz presente quando se está 
diante de um dever de proteção, como a defesa dos direitos funda
mentais, pois se busca assegurar que os direitos das vítimas e da 
sociedade serão resguardados em casos de possíveis violações.
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Todos os direitos fundamentais, portanto, devem ser protegi
dos pelo Poder Público, tanto no momento da elaboração legis
lativa como no da aplicação. No momento da elaboração legisla
tiva, também se deve levar em consideração o respeito ao núcleo 
essencial dos direitos fundamentais, promovendose também a 
máxima eficácia e efetividade desses direitos, o que não é possível 
quando se estabelece um rol taxativo de possíveis condutas que 
violam princípios da Administração Pública. Esses, como todos 
os princípios, não são dotados de conteúdo prima facie, que será 
estabelecido de acordo com a situação em que forem incidir. É 
impossível que esse conteúdo seja exaurido pelo legislador, sob 
pena de se violar o núcleo essencial desses princípios, bem como 
sua própria natureza, transformandoos de normasprincípios 
em normasregras. Estas possuem conteúdo previamente fixado, 
devendo incidir ou não diante da situação que se apresenta, dife
rentemente da normaprincípio, cujo conteúdo será estabelecido 
de acordo com o caso sobre o qual se debruçar, por meio de um 
juízo de ponderação centrado no princípio da proporcionalidade.

5 DOS CRIMES SEXUAIS E A 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Conforme ressaltado no tópico acima, diante da natureza dos 
princípios, é impossível especificar todas as condutas que vio
lam princípios da Administração Pública, como é o caso, por 
exemplo, do princípio da legalidade. Em diversas situações, a 
atuação de um agente público contraria previsões legais expres
sas, muitas vezes enquadradas como crime e não elencadas nos 
incisos do art. 11. É o caso de crimes como o de assédio moral ou 
sexual,5 estupro, fraude processual, advocacia administrativa 

5 Nesse sentido os julgados abaixo:

 “PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ASSÉ-
DIO DE PROFESSOR DA REDE PÚBLICA. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. VIO-
LAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA 
EXCELSA CORTE. DOLO DO AGENTE. ATO ÍMPROBO. CARACTERIZAÇÃO.

 1. Cinge-se a questão dos autos a possibilidade de prática de assédio sexual 
como sendo ato de improbidade administrativa previsto no caput do art. 11 da 
Lei n. 8.429/1992, praticado por professor da rede pública de ensino, o qual fora 
condenado pelas instâncias ordinárias à perda da função pública.
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 2. A tese inerente à atipicidade da conduta em razão da inexistência de nexo 
causal entre o ato e a atividade de educador exercida pelo Professor não foi 
abordada pelo Corte de origem, o que atrai a incidência da Súmula 282 do STF.

 3. O recorrente também tratou de questão constitucional, qual seja, a dignidade 
da pessoa humana, matéria que refoge da competência desta Corte Superior, 
sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

 4. É firme a orientação no sentido da imprescindibilidade de dolo nos atos de 
improbidade administrativa por violação a princípio, conforme previstos no 
caput do art. 11 da Lei n. 8.429/1992 – o que foi claramente demonstrado no 
caso dos autos, porquanto o professor atuou com dolo no sentido de assediar 
suas alunas e obter vantagem indevida em função do cargo que ocupava, o que 
subverte os valores fundamentais da sociedade e corrói sua estrutura.

 5. O recurso não pode ser conhecido em relação à alínea “c” do permissivo cons-
titucional, porquanto o recorrente não demonstrou suficientemente a divergên-
cia, o que atrai, por analogia, a incidência da Súmula 284/STF.

 Recurso especial conhecido em parte e improvido.” (BRASIL. Superior Tribunal 
de Justiça. (2. Turma). REsp 1255120/SC. Relator: Min. Humberto Martins. Data 
do julgamento: 21.5.2013. Data da publicação: Dje 28 maio 2013. Disponível em: 
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/33821/16/STJ%20-%20RESP%20
1255120%20V_27_40.pdf. Acesso em: 10 fev. 2023).

 “ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ATEN-
TADO VIOLENTO AO PUDOR. PROFESSOR MUNICIPAL. ALUNAS MENORES. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 11 DA LEI 8.429/1992. ENQUADRAMENTO. INDE-
PENDÊNCIA DAS ESFERAS. ELEMENTO SUBJETIVO. DOLO GENÉRICO.

 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, funda-
mentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

 2. O ilícito previsto no art. 11 da Lei 8.249/1992 dispensa a prova de dano, segundo 
a jurisprudência do STJ.

 3. Não se enquadra como ofensa aos princípios da administração pública (art. 11 
da LIA) a mera irregularidade, não revestida do elemento subjetivo convincente 
(dolo genérico).

 4. É possível a responsabilização do agente público, no âmbito do art. 11 da Lei 
8.429/1992, ainda que este responda pelos mesmos fatos nas demais searas, 
em consideração à autonomia da responsabilidade jurídica por atos de impro-
bidade administrativa em relação as demais esferas. Precedentes envolvendo 
assédio sexual e moral.

 5. A repugnante prática de atentado violento ao pudor, praticado por professor 
municipal, em sala de aula, contra crianças de 6 (seis) e 7 (sete) anos de idade, 
não são apenas crimes, mas também se enquadram em ‘atos atentatórios aos 
princípios da administração pública’, conforme previsto no art. 11 da LIA, em 
razão de sua evidente imoralidade.

https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/33821/16/STJ%20-%20RESP%201255120%20V_27_40.pdf
https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/33821/16/STJ%20-%20RESP%201255120%20V_27_40.pdf
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etc.,6 que antes eram abarcados pela descrição típica do inciso 
I da Lei n. 8.429/1992 ou no caput do dispositivo com base na 
violação de princípios. Essas condutas típicas sob a perspectiva 
criminal, mesmo sendo situações enquadradas como crime e 
de flagrante violação aos ditames legais, a princípio podem ser 
consideradas probas, pois não haveria descrição típica expressa 
para se subsumirem.

 6. A Lei 8.429/1992 objetiva coibir, punir e/ou afastar da atividade pública os agentes 
que demonstrem caráter incompatível com a natureza da atividade desenvolvida.

 7. Esse tipo de ato, para configurar-se como ato de improbidade exige a demons-
tração do elemento subjetivo, a título de dolo lato sensu ou genérico, presente 
na hipótese.

 8. Recurso especial provido.”

 (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça (2. Turma). REsp 1.219.915/MG. Relatora: 
Min. Eliana Calmon. Data da publicação: Dje 29 nov. 2013. Disponível em: https://
www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/24736467/inteiro-teor-24736468. 
Acesso em: 10 fev. 2023. Grifos nossos).

6 Nesse sentido o julgado abaixo:

 “DIREITO SANCIONADOR. AGRAVO INTERNO EM RESP. ACP POR IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO DOS RÉUS EM OBTER REFORMA DO ARESTO DO 
TRF DA 5ª REGIÃO QUE RECONHECEU A PRÁTICA DE CONDUTA ÍMPROBA SOB 
O FATO TÍPICO DA OFENSA AOS PRINCÍPIOS REITORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. AS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS FORAM UNÂNIMES EM CONSTATAR A 
PRÁTICA DE CONDUTA MALSÃ, REJEITANDO, ANTES DISSO, AS PRELIMINARES 
DE NULIDADE. DOSIMETRIA DAS REPRIMENDAS. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE 
EXCEPCIONAL PARA ALTERAÇÃO DO ROL DE REPRIMENDAS. AGRAVO INTERNO 
DA PARTE IMPLICADA DESPROVIDO. 1. Com efeito, insurge-se o demandado con-
tra a condenação adveniente das Instâncias Ordinárias, que apreciaram a acu-
sação do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL de que o réu teria praticado a figura 
típica dos arts. 9o. e 11 da Lei 8.429/1992. 2. Segundo o libelo, o acionado, Policial 
Rodoviário Federal, praticou, no exercício de suas funções, atos de improbidade 
administrativa, na medida em que se utilizou da função pública para obter van-
tagem indevida, praticou, corrupção passiva, patrocínio de interesse ilegítimo de 
terceiro perante a Administração Pública, advocacia administrativa, divulgação 
de dados sigilosos e violação de sigilo funcional (fls. 1.175). [...] 10. Na espécie, as 
Instâncias Ordinárias reconheceram que o acionado, Policial Rodoviário Federal, 
praticou as seguintes condutas: (a) deixou de praticar ato de ofício, consistente 
na omissão de fiscalização de veículo automotor que trafegava de forma irregular 
em rodovia federal, em virtude de ter recebido/aceitado vantagem indevida; (b) 
defendeu interesse ilegítimo de particular perante a Administração Pública; (c) 
violou sigilo funcional; e (d) associou-se a outros policiais para a prática de ilíci-
tos.” (BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. AgInt no REsp 1424059. Relator: Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho. Data do julgamento: 3.11.2020. Data da publicação: 
Dje 30 nov. 2020. Disponível em: https://portaljustica.com.br/acordao/2484346 
Acesso em: 15 fev. 2023).

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/24736467/inteiro-teor-24736468
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/24736467/inteiro-teor-24736468
https://portaljustica.com.br/acordao/2484346
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Além disso, a Lei n. 14.230/2021 reduziu o número de condutas 
enquadradas como violadoras aos princípios da Administração 
Pública, ao revogar os incisos I, II, IX e X do artigo, bem como 
ao aumentar o número de exigências para a configuração dos 
atos de improbidade previstos nos incisos III, IV, V e VI. A tipo
logia dos incisos do art. 11, antes das alterações advindas da Lei 
n. 14.230/2021, era mais aberta, abarcando a maior quantidade 
possível de condutas, em decorrência da própria natureza dos 
princípios, que são despidos de conteúdo prima facie.

Mesmo assim, nada impedia que uma conduta fosse considerada 
improba ao se subsumir exclusivamente na tipologia do caput, 
complementada pelos demais princípios da Administração 
Pública previstos na Constituição Federal, em decorrência do 
grau protetivo gerado por esses princípios, resultante do enqua
dramento constitucional do direito anticorrupção como direito 
fundamental do indivíduo e da sociedade.

O inciso I, por exemplo, deixou de enquadrar como ato de impro
bidade administrativa situações delitivas como os crimes sexu
ais, como é o caso do estupro, impossibilitando a responsabi
lização de condutas extremamente reprováveis, o que ocasiona 
uma situação flagrante de proteção deficiente aos direitos das 
vítimas, violados no campo da improbidade.

A proteção das vítimas não se restringe ao campo criminal, 
devendo estar presente nas mais diversas esferas, inclusive na 
improbidade administrativa. A impunidade no campo da impro
bidade gera uma situação de grave violação aos direitos huma
nos das vítimas, proporcionando um contexto estatal de coni
vência com situações abjetas, como é o caso dos crimes sexuais, 
ocorridas dentro da Administração Pública.

Não se pode olvidar que todo o atuar da Administração Pública 
deve se pautar pelo interesse público, “conceituado como o 
interesse resultante do conjunto dos interesses que os indiví
duos pessoalmente têm quando considerados em sua quali
dade de membros da Sociedade e pelo simples fato de o serem” 
(MELLO, 2007, p. 58), especialmente o interesse público primá
rio ou público propriamente dito, que corresponde aos interes
ses que não se encontram no espectro dos interesses privados 
do Estado (interesse público secundário), englobando, em ver
dade, os interesses da sociedade.
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É necessário, portanto, que se interprete como não exaustivo o rol 
de condutas elencadas no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, possibilitando, 
inclusive, o enquadramento como ato de improbidade administra
tiva com base nos princípios elencados no caput do dispositivo, sob 
pena de se criar um contexto de impunidade de atos de estupro no 
exercício da função pública, como o praticado recentemente no 
Rio de Janeiro por um médico durante o parto de uma paciente 
(TORRES, 2022). É necessário proteger ao máximo a vítima.

6 CONCLUSÕES

Conforme ressaltado ao longo deste artigo, considerar como 
exaustivo o rol de condutas que violam os princípios da 
Administração Pública no campo da improbidade administra
tiva, após as recentes alterações sofridas pela Lei n. 8.429/1992, 
ocasiona um grave contexto de violação dos direitos humanos 
das vítimas e proporciona uma flagrante situação de proteção 
deficiente aos direitos humanos.

O Estado deve atuar buscando promover e proteger integralmente 
todos os direitos humanos, evitando, por exemplo, a ocorrência de 
situações violatórias como as que acontecem nos delitos sexuais.

A proteção desses direitos deve ser integral e abarcar não apenas 
a seara criminal, mas todas as diversas outras searas de prote
ção, incluindo a improbidade administrativa, responsável pela 
busca de respeitabilidade pela atuação estatal, que não pode se 
pautar por uma imagem maculada de conivência com aconteci
mentos abjetos como os delitos sexuais.

O dever do Estado de prever e de punir, efetivamente, condutas 
violatórias aos direitos humanos das vítimas é primordial para 
se prevenir a prática de novos ilícitos, bem como para proteger o 
mínimo existencial do ser humano, focado na dignidade da pes
soa humana, como decorrência das dimensões objetiva e subje
tiva dos direitos fundamentais.
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UMA (RE)LEITURA DA LEGITIMAÇÃO 
DO DIREITO PENAL E DA PROTEÇÃO 
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Sumário: 1 Introdução. 2 Interseção da psicanálise e da moderna 
criminologia em transversalidade com sua refutação à criminologia 
tradicional. 3 Proteção deficiente dos bens jurídicos das minorias: 
crítica hermenêutica e dogmática. 4 Conclusão: desnaturalização 
dos arranjos sociais e institucionais que reproduzem violência como 
mecanismo para (re)leitura da legitimação do Direito Penal.

1 INTRODUÇÃO

Nelson Hungria já chegou a afirmar, em metáfora à doutrina 
Monroe, que “o direito penal é para os juristas, exclusivamente 
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para os juristas”, conforme citado por Nilo Batista no prefácio à 
obra Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal, de Alessandro 
Baratta (apud BARATTA, 2020, p. 2). A interpretação remete a 
uma busca fracassada pela autonomia do Direito Penal em frente 
às demais ciências, cujos contornos são delineados pela subsun
ção do fato e da norma, em uma linguagem com robusteza, sem 
se ocupar da efetividade da pena e dos fins a que se destina. 

O Direito Penal interpretado como um fim em si mesmo tem 
suas raízes na tradição escolástica, atribuindo à produção 
legislativa um rigor técnico e suficiente para reprimir o com
portamento transgressor e salvaguardar a sociedade. Contudo, 
essa exegese há muito já demonstrou sinais de desmonte – basta 
analisarmos a linha ascendente da violência no Brasil contra 
grupos sociais minoritários. 

Apesar de normas proibitivas de discriminação ou de violência 
física, moral e psicológica contra qualquer cidadão, de acordo 
com dados obtido pelo Ipea (2021b), os números da violência rea
firmam a histórica falha estatal, social e familiar na proteção 
das minorias na seara criminal. A partir dessas constatações, 
como alcançar uma justiça penal racional, que não reverbere 
conceitos de expiação contra grupos minoritários e de satisfação 
do Id coletivo de grupos majoritários a partir dessas práticas vio
lentas contra as minorias?

Para esse desiderato, o primeiro tópico do artigo analisou as 
causas psicossociais da violência contra as minorias. O corte 
epistemológico se concentrou nas teorias psicanalíticas da 
criminalidade e da sociedade punitiva, não se ocupando da 
análise histórica de fatores de discriminação. No plano da 
Psicanálise, tevese como referencial teórico o pensamento de 
Sigmund Freud para explicação do comportamento criminoso 
a partir da análise de instintos posicionados no inconsciente, 
representando uma inegável refutação da teoria comum da 
culpabilidade como explicação suficiente do delito. O pensa
mento freudiano foi repensado, ainda, pelas teorias de Staub, 
Alexander e Reik (apud BARATTA, 2020), que desenvolveram 
as teorias psicanalíticas da criminalidade e da sociedade cri
minógena promovendo a transferência das características 
psicológicas do agressor para uma visão macro, consistente 
na reação desastrosa da sociedade, com fortes tendências 
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antissociais não reprimidas. Importante também a contribui
ção de Reiwald (apud BARATTA, 2020) na análise do meca
nismo psicológico, no campo do inconsciente, quando identi
fica a reação punitiva utilizandose dos conceitos de projeção 
e da metáfora do bode expiatório. 

O segundo tópico identificou os motivos da deficiente proteção 
dos bens jurídicos afetos às minorias enquanto função do Direito 
Penal, perquirindo se o tal direito encontra a (re)leitura neces
sária para reafirmar sua legitimação ou é por ela esvaziado. 
Para tanto, apresentou como referencial teórico a doutrina de 
Claus Roxin (2002; 2018), a partir de sua compreensão dogmática 
acerca do conceito de bem jurídico na perspectiva de uma socie
dade livre, justa e solidária. Em contrapartida, destacaramse os 
meios utilizados na prática forense para o fim de que o Direito 
atue como sistema de emancipação social. 

Ao fim e ao cabo, sob o enfoque das fragilidades e disfuncionali
dades da proteção criminal dos bens jurídicos das minorias iden
tificadas nos tópicos anteriores, buscouse responder ao questio
namento inicial: encontra o Direito Penal a (re)leitura necessária 
para reafirmar sua legitimação ou é por ela esvaziado? O artigo 
foi desenvolvido por abordagem metodológica híbrida, dedutiva 
e indutiva. Em relação às técnicas para seu desenvolvimento, foi 
utilizado o procedimento de revisão bibliográfica e documental, 
com análise de conteúdo. Para tanto, a linha de pesquisa foi a 
críticometodológica, na vertente teóricosociológica e dogmá
tica por redução dedutiva. 

2 INTERSEÇÃO DA PSICANÁLISE E 
DA MODERNA CRIMINOLOGIA EM 

TRANSVERSALIDADE COM SUA REFUTAÇÃO 
À CRIMINOLOGIA TRADICIONAL

Existem causas psicossociais que explicam a violência contra 
as minorias? Essa constatação importa para o Direito Penal? A 
psicanálise e a criminologia crítica identificam novo sentido na 
aplicação da “pena” a partir das descobertas sobre o “incons
ciente”. Sobre essa interseção entre a psicanálise e a criminolo
gia, passamos a nos debruçar, como objeto de estudo. 
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Inicialmente, é preciso identificar que, para a escola clássica 
penalista, a política criminal destinavase tão somente à defesa 
da sociedade. A atuação do sujeito em manifesto prejuízo da socie
dade legitimava o Estado, naquela doutrina clássica, a repreender 
o mal com o mal. Nessa perspectiva, cumpria a “pena” o sentido 
de afastar o sujeito transgressor do convívio social.

Mas quem vê os motivos do crime nas condições biológico
antropológicas do autor tem que ajustar o sistema do Direito 
Penal a duas exigências evidentes. Em primeiro lugar, ele pre
cisa considerar o Direito Penal da culpabilidade, que produz 
uma reprovação ao autor por sua conduta irregular, como atá
vico. Um defeito psíquico e corporal hereditário não pode cau
sar a reprovação a um homem, quando o conduz ao crime. Em 
segundo lugar, um Direito Penal “racional” com fundamentos 
biológicos é o da defesa social (difesa sociale, défense sociale) em 
face do crime. Não há como corrigir e tratar o delinquente que é 
defeituoso, o estranho, o diferente; é preciso projetarse perante 
ele, a sociedade deve defenderse dele. (HASSEMER, 2005, p. 61).

A criminologia psicanalítica se propôs a explicar o crime como 
ato individual e analisar a psicologia da sociedade punitiva, 
destacando as razões que levam a sociedade a “produzir” o 
crime e a punilo. Em seus anais, a criminologia psicanalítica 
conheceu as primeiras manifestações na obra dos fundadores 
da psicanálise como Freud, Adler e Jung, na década de 1920, 
recebendo desses autores as linhas essenciais da corrente. A 
estreita relação entre a Psicanálise e as Ciências Criminais, em 
grande medida, advém do confrontamento da Psicanálise com 
o Direito Penal tradicional, uma vez que aquela trouxe novos 
modelos de reflexão sobre a civilização em geral, a religião, a 
moral e o direito (BARATTA, 2020, p. 4950).

Em seu trabalho psicanalítico, Sigmund Freud revelou o incons
ciente como causa mais poderosa da vida psíquica, desvelando a 
representação da personalidade dividida em três instâncias, na 
qual o Id representa a instância inferior, inteiramente incons
ciente, instintiva, irracional e caótica, regulada pelo desejo; 
o superego representa a instância mais superior, repressora, 
introjetando a figura de autoridade (paterna ou dos educado
res), operando como inibidor da pulsão instintiva do Id; por fim, 
o Ego atua como um mediador entre as pulsões instintivas do 
Id na busca pelo prazer e os ditames morais e castradores do 
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superego, correspondendo ao plano da realidade. Para tanto, o 
Ego modela os impulsos irracionais do Id em moldes aceitáveis 
pelo superego através da sublimação ou da repressão, “que, em 
se tratando de um superego hipermoral ou tirânico, pode dar 
origem a situações patológicas de conflito ou a sentimentos de 
culpa.” (DIAS; ANDRADE, 1997, p. 189).

Nesse viés, a doutrina de Sigmund Freud foi pensada por auto
res que aplicaram a Psicanálise às Ciências Criminais, como 
Theodor Reik (BARATTA, 2020), conferindo uma explicação 
psicanalítica das finalidades retributiva e preventiva da pena. 
Em destaque, o efeito catártico da pena e o processo de iden
tificação da sociedade com o delinquente são os dois aspectos 
de uma teoria psicanalítica da criminalidade e da sociedade 
punitiva, segundo a qual as duas concepções fundamentais da 
pena (a concepção retributiva e a concepção preventiva) não são 
mais que racionalizações de fenômenos que fundam as raízes do 
inconsciente da psique humana. 

Apesar de Freud não ter se dedicado ao estudo do comporta
mento criminoso, mas, sim, ao desenvolvimento da teoria do 
comportamento humano, em 1916 publicou três ensaios sobre 
alguns tipos de caráter encontrados no trabalho psicanalítico, 
entre eles o artigo “Criminosos em consequência de um senti
mento de culpa”, em que registrou que no início do seu trabalho 
analítico não dispensava muita importância a eventuais desvios 
que seus pacientes comentavam que praticaram na juventude, 
como furtos, fraudes ou mesmo incêndio voluntário. Com o 
tempo, percebeu que alguns de seus pacientes continuavam com 
más ações durante o período em que se encontravam sob trata
mento psicanalítico e não eram mais tão jovens.

O trabalho analítico trouxe então a surpreendente descoberta 
de que tais ações eram praticadas principalmente por serem 
proibidas e por sua execução acarretar, para seu autor, um alí
vio mental. Este sofria de um opressivo sentimento de culpa, 
cuja origem não conhecia, e, após praticar uma ação má, essa 
opressão se atenuava. Seu sentimento de culpa estava pelo 
menos ligado a algo. (FREUD, 1996, p. 347).

A partir do citado estudo freudiano, as teorias psicanalíticas do 
criminoso por sentimento de culpa desenvolvidas por autores 
como Theodor Reik refutaram o princípio da culpabilidade da 
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criminologia tradicional ao questionarem a finalidade da pena, 
termos em que estabelecem que “a pena serve à satisfação da 
necessidade inconsciente de punição que impele a uma ação 
proibida ” e que “ a pena satisfaz também a necessidade de puni
ção da sociedade, através de sua inconsciente identificação com 
o delinquente.” (BARATTA, 2020, p. 51). Portanto, reconhecem 
que a pena satisfaz um desejo da sociedade de punir o outro, a 
quem reconhece como inimigo. Nesse sentido, há impulsos que 
movem tanto o delinquente como a sociedade na reação puni
tiva, e ambos podem ser identificados à luz do princípio freu
diano sedimentado na noção de inconsciente. Assim vejamos: 

[U]m dos contributos mais importantes da psicanálise foi ter 
revelado o inconsciente como causa mais extensa e mais pode
rosa da vida psíquica. É constituído pela força dos instintos, dos 
recalcamentos ocorridos em experiências traumáticas na infân
cia (ou mesmo na vida uterina) e revelase através dos sonhos, 
actos falhos e sintomas patológicos (psicoses, neuroses, etc.). O 
seu estudo e conhecimento é possível através do recurso às téc
nicas da psicanálise. (DIAS; ANDRADE, 1997, p. 188189).

Reconhecendo o princípio freudiano da identidade dos impul
sos, Franz Alexander e Hugo Staub (apud BARATTA, 2020) enri
quecem a teoria psicanalítica da finalidade da pena. No âmbito 
da aplicação da teoria da sociedade punitiva, reconhecem que 
a repressão conduz, de um lado, ao reforço do superego, como 
uma proibição de agir em desconformidade com a lei; por outro 
lado, pode servir de satisfação a grupos majoritários contra um 
indivíduo ou segmento social e, nessa percepção, impede que 
sejam efetivamente combatidas as violações (leiase aos direi
tos das minorias), resultando em um cenário insolúvel, na linha 
crescente de discriminações e marginalizações. Nesse ponto, 
segundo lições de Baratta (2020, p. 54), a teoria psicanalítica da 
pena põe a nu o sistema de justiça:

Alexander e Staub, assim como Reik, aprofundam esta aná
lise psicológica da função punitiva, para realizar uma crítica 
de fundo da justiça penal, sobre a qual pesa e pesará ainda 
por muito tempo o sedimento irracional das fontes efetivas 
da função punitiva, que a análise psicanalítica põe a nu. Eles 
partem da representação ideal de uma justiça racional, que 
atua sem os conceitos de expiação, de retribuição e que não 
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serve, como ocorre na realidade, à satisfação dissimulada 
de agressões de massas. Para que semelhante resultado seja 
possível, é necessário não só que os homens alcancem um 
maior controle do ego sobre a vida afetiva, mas também que 
as tendências agressivas das massas encontrem mais ampla 
eliminação através de sublimações.

A sociedade, tal como nominada “sociedade punitiva”, identi
fica o sujeito e projeta sobre ele sua agressividade. A teoria psi
canalítica cuidou de analisar esse fenômeno, identificando a 
figura do “bode expiatório” na doutrina de Edward Naegeli (apud 
BARATTA, 2020, p. 56), in verbis:

O nosso negativo, a assim chamada sombra, produz, como con
teúdo consciencial inibido através da instância do superego, 
sentimentos de culpa inconscientes que procuram ser descar
regados. Em todo homem existe a tendência a transferir esta 
sombra sobre uma terceira pessoa, objeto de projeção, ou seja, 
a transportála para o exterior e, com isso, a concebêla como 
alguma coisa de externo, que pertence a um terceiro. Em lugar 
de voltarse contra si próprio, insultase e punese o objeto desta 
transferência, o bode expiatório, para o qual é sobretudo carac
terístico o fato de que se encontra em condição indefesa. 

As formas da projeção de sombras são particularmente perigo
sas, porque, de acordo com Naegeli, citado por Baratta (2020, p. 
56), “provêm da parte de toda uma comunidade e se voltam sobre 
minorias e grupos marginais, em todo caso, sempre aqueles que 
parecem diferentes da maioria”. 

Em uma leitura crítica do Direito Penal, calha a análise trazida 
por Alessandro Baratta sobre o labeling approach, no sentido de 
que a criminalidade não é dado ontológico, mas uma realidade 
decorrente da reação social. Termos outros, “o criminoso não é 
um indivíduo ontologicamente diferente, mas um status social 
atribuído a certos sujeitos selecionados pelo sistema penal” 
(BARATTA, 2020, p. 11). 

A propósito, fazendo uma interseção entre o pensamento crimi
nológico de Alessandro Baratta e a crítica às bases do discurso 
repressivo do sistema penal estadunidense, Loïc Wacquant 
chama a atenção à criminalização da pobreza, bode expiatório 
de mais alto relevo no sistema capitalista, advertindo:
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[A] “guerra contra a pobreza” foi substituída por uma guerra 
contra os pobres, bode expiatório de todos os maiores males 
do país (Gans, 1995), doravante intimados a assumir a respon
sabilidade por si próprios, sob pena de se verem atacados por 
uma saraivada de medidas punitivas e vexatórias destinadas, se 
não a recolocálos no caminho certo do emprego precário, pelo 
menos a minorar suas exigências e, portanto, seu peso fiscal. 
(WACQUANT, 2003, p. 24).

Na conjectura apresentada, numa visão criminológica moderna, 
Alessandro Baratta (2020, p. 13) compreende que o crime enquanto 
fenômeno político move, inclusive, membros de grupos minoritá
rios a agirem contra a lei, na medida em que “grupos majoritários 
instrumentalizam o Direito e o Estado para criminalizar compor
tamentos contrários”.

Em vista das teorias psicanalíticas e da criminologia crítica apre
sentadas, uma sociedade punitiva, ao avesso de uma sociedade 
verdadeiramente livre e solidária, projeta sombras e persegue 
determinado grupo social porque o identifica como “diferente”; 
porque com ele não é empático; porque por vezes se ambienta a 
posicionálo em lugar de desprestígio. Ademais, persegue a prote
ção de bens jurídicos que somente atenda a seus interesses e ins
trumentaliza a intervenção do Estado no agir punitivo sobre deter
minado segmento social, reverberando práticas discriminatórias. 
Além de descortinar essas práticas, é preciso projetar luz sobre a 
proteção de bens jurídicos destinada à defesa das minorias, para o 
fim de que efetivamente se alcance o Direito não discriminatório. 

3 PROTEÇÃO DEFICIENTE DOS BENS 
JURÍDICOS DAS MINORIAS: CRÍTICA 

HERMENÊUTICA E DOGMÁTICA

A partir do olhar psicanalítico de Sigmund Freud, em contra
ponto com a crítica criminológica de Alessandro Baratta, foram 
identificadas, no tópico anterior, as causas psicossociais da vio
lência contra as minorias. Necessário, agora, compreender se a 
disfuncionalidade da proteção penal das minorias esvazia, ou 
não, a legitimação do Direito Penal.

Na obra A Proteção de Bens Jurídicos como Função do Direito Penal, 
sob as bases epistemológicas do funcionalismo teleológico, marco 
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na evolução da dogmática penal, Claus Roxin (2018, p. 16) defende 
que a função do Direito Penal é a proteção de bens jurídicos.

Bem jurídico é um ente material ou imaterial haurido do con
texto social, de titularidade individual ou metaindividual repu
tado como essencial para a coexistência e o desenvolvimento 
do homem em sociedade e, por isso, jurídicopenalmente prote
gido. Deve estar sempre em compasso com o quadro axiológico 
vazado na Constituição e com o princípio do Estado Democrático 
e Social de Direito. A ideia de bem jurídico fundamenta a ili
citude material, ao mesmo tempo que legitima a intervenção 
penal legalizada. (PRADO, 2009, p. 44). 

Como ponto de partida, temse que a noção de bem jurídico 
decorre dos valores constitucionalmente preconizados no atual 
paradigma do Estado Democrático de Direito. Sua inobservância, 
por sua vez, esvazia a legitimação estatal na intervenção penal. 

Partindo dessa premissa, ensina Roxin (2018, p. 11) que

[a] questão sobre qual a qualidade que deve ter um comporta
mento para que seja objeto da punição estatal será sempre um 
problema central não somente para o legislador, mas, também, 
para a Ciência do Direito Penal.

Nesse caso, o autor se refere ao problema da definição do objeto 
de punição e aos perigos decorrentes de uma discricionariedade 
no sentido forte pelo intérprete, dando azo à tipificação de com
portamentos motivados em meras convicções morais, religiosas 
e políticas, por exemplo, com vistas a controlar cidadãos obe
dientes, conformistas e facilmente dirigíveis.

De acordo com dados do Ipea (2021b, p. 1), muito embora o maior 
indicador da violência no Brasil – a taxa de homicídios – tenha 
apresentado substancial queda de 22,1% entre 2018 e 2019, os 
números da violência reafirmam a histórica falha estatal, social 
e familiar na proteção das minorias na seara criminal:

A violência afeta de diversas maneiras os grupos mais vulne
ráveis da população brasileira. Nesse sentido, os dados de 2019 
indicam que: 

* Jovens são, historicamente, as principais vítimas de homicídios. 

* Feminicídios representam 1/3 das mortes violentas de mulhe
res no país. 
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* Negros são o grupo racial mais atingido: 76% do total das víti
mas de homicídios. 

* Foram 7.613 notificações de violência contra pessoas com defi
ciência no ano. 

* A taxa de homicídios de indígenas subiu 9,8% de 2018 para 2019. 

* Notificações registradas de violência contra homossexuais e 
bissexuais cresceram 9,8% em relação a 2018. 

Ainda no mesmo estudo, foi salientado que, em relação à popu
lação não negra (soma dos amarelos, brancos e indígenas), a 
população negra (soma dos pretos e pardos da classificação do 
IBGE), não obstante a diminuição dos índices de violência, ainda 
representa o maior alvo das operações policiais, reforçando este
reótipos raciais, senão vejamos:

Os dados apontam, dessa forma, que a redução geral das taxas 
de homicídios se concentrou muito mais sobre a população não 
negra do que entre a população negra. As razões para isso são 
diversas: a associação de variáveis socioeconômicas e demográ
ficas, que definem um lugar social mais vulnerável aos negros na 
hierarquia social e que limitam o seu acesso e usufruto às con
dições de vida melhores (CERQUEIRA; MOURA, 2014); a repro
dução de estereótipos raciais pelas instituições do sistema de 
justiça criminal, sobretudo as polícias, que operam estratégias 
de policiamento baseadas em critérios raciais e em preconceitos 
sociais, tornando a população negra o alvo preferencial de suas 
ações (SINHORETTO; BATITUTTI; MOTA, 2014); e a ausência de 
políticas públicas específicas que combatam as desigualdades 
vividas por essa parcela da população. (IPEA, 2021a, p. 50).

A despeito da complexidade dos fatores que explicam a dispari
dade entre a redução das taxas de homicídios entre a população 
negra e a população não negra, conforme citado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística acima, não se pode des
considerar que as raízes escravocratas brasileiras dão o tom à 
construção de uma sociedade marcada pela violência e margi
nalização dos negros, resvalando na formatação da sociedade 
(não tão) democrática do século XXI. A naturalização da desi
gualdade social e o racismo silencioso não podem desconsiderar 
que o Brasil foi último país do Ocidente a abolir a escravidão, 
o que, de certo modo, explica o paradoxo de uma Constituição 
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atual avançada coexistente com o racismo persistente, perverso 
e duradouro (SARLET; WEINGARTNER NETO, 2020, p. 14).

Os dados são ainda mais alarmantes quando se consideram como 
objeto de estudo fatores de raça e gênero. Dados oficiais dispo
nibilizados pelo Ipea sobre o Mapa da Violência no País (IPEA, 
2021b, p. 3) indicam que, no interstício de 2009 a 2019, foram 
constatados 50.056 assassinatos de mulheres no País, número do 
qual se extrai o percentual de 66% de vítimas negras, cuja linha 
da violência restou ascendente no ano de 2019. 

A condição de ser mulher e negra eleva o percentual em 1,7 vezes 
quanto ao risco de morte no País. No ano de 2019, restou cons
tatado que os negros representam 76% das vítimas de homicídio 
e que 33% desse percentual de homicídios de mulheres foram 
praticados dentro do próprio lar.

Com relação às investigações sobre as raízes motivacionais, 
dados do Atlas da Violência (IPEA, 2021b, p. 4) foram catalogados 
a partir de pesquisa de campo realizada em unidades judiciais 
ao longo do ano de 2018 no Brasil, indicando que os autores de 
violência contra as mulheres não possuem um perfil socioeco
nômico comum, sendo detectados como principais fatores da 
violência aspectos emocionais e abuso de álcool e outras drogas.

Vêse, pois, que a violência contra a mulher se desvela a partir 
de fatores inconscientes adormecidos na dimensão psíquica do 
agressor e que, impulsionados por certos gatilhos, como o abuso 
de álcool e outras drogas, emergem de maneira descontrolada, 
sem as censuras do superego, obtendo na violência a expiação do 
sentimento de culpa que afligia o autor. A culpa do agressor, que 
antecede a violência, revelando as dualidades e incoerências ínsi
tas a todos, é característica que, para os autores da violência con
tra a mulher, opera sob uma lógica diferente, cunhada historica
mente pela dominação do homem sobre a mulher, o patriarcado. 
Assumindo papéis historicamente desenhados, a mulher carrega 
em si a marca da vulnerabilidade, o que justifica, no inconsciente 
do agressor, a realização de seus atos, a expiação da culpa reve
lada nos estudos criminológicos oriundos da teoria psicanalítica.

Pensando os citados dados estatísticos e sua interconexão com 
a real função do Direito Penal defendida por Roxin, resulta 
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evidente a ineficiência do Direito Penal, ainda que ultima ratio, 
na proteção dos bens jurídicos afetos às minorias, em meio às 
mazelas políticas, históricas e culturais da sociedade brasileira, 
com o intuito de amparar políticas públicas de transformação 
social, sem que seja dada uma leitura romantizada de uma socie
dade sem delitos,1 porque é reconhecida na pesquisa a natureza 
complexa e conflitiva humana.

Não obstante contrário à tese do abolicionismo penal, o pen
samento roxiniano é crítico ao endurecimento criminal, por
quanto defende um funcionalismo penal vocacionado à adoção 
de medidas de política criminal que respeitem a convivência 
harmônica em sociedade, conforme defendido na obra Problemas 
Fundamentales de Política Criminal y Derecho Penal:

Para que não haja malentendidos: é claro que todos os crimes, 
por mais diferentes que sejam as suas causas de origem, devem 
ser processados   criminalmente, punidos ou pelo menos reprova
dos pelo Estado; este é um requisito de paz legal. Se isso não acon
tecesse, os cidadãos leais à lei também recorreriam a métodos 
semelhantes para não serem deixados como as únicas vítimas 
prejudicadas. Conseqüentemente, o direito penal evita a anar
quia e, portanto, é indispensável. Mas é esperar demais quando 
se presume que, por meio de penas severas, o crime existente será 
substancialmente reduzido. (ROXIN, 2002, p. 91, tradução livre).

Forçoso compreender que o Direito Penal, enquanto instrumento 
mais violento de controle social, deve ser orientado pela diretriz 
de um melhor convívio social, visando ensinar aos autores do 
delito e à própria sociedade criminógena a respeitarem as dife
renças entre as pessoas, em especial as minorias, em destaque 
ao efeito preventivo da pena. A propósito, entre as teses defendi
das na obra Problemas Fundamentales de Política Criminal y Derecho 
Penal, destacase que “as penas não são de forma alguma um meio 
adequado para combater o crime” e “penas privativas de liber
dade também são um meio particularmente problemático na luta 
contra o crime” (ROXIN, 2002, p. 89 e 92, tradução livre).

1 Defendendo o abolicionismo penal sob o instrumental teórico da criminologia 
psicanalítica e do paradigma criminológico da reação social, importante conferir 
a tese doutoral de Bruno Shimizu (2015), intitulada O mal Estar e A Sociedade 
Punitiva: ensaiando um modelo libertário em Criminologia Psicanalítica.
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Termos outros, à luz da doutrina de Claus Roxin, é preciso 
reconhecer que a pena privativa de liberdade não é fator de 
transformação social, o que não impede – e, aliás, é dever do 
Direito Penal – seguir uma diretriz destinada ao convívio melhor 
na sociedade, visando ensinar aos autores do delito e à própria 
sociedade criminógena a respeitarem suas diferenças. 

Lenio Streck indica que o sistema penal brasileiro, fortemente 
marcado pelo modelo liberalindividualista, evidencia, tanto 
na legislação quanto na interpretação judicial, uma concepção 
ainda arraigada à seletividade de bens jurídicos, favorecendo as 
classes mais abastadas da sociedade brasileira. De outra ponta, 
há a classe menos favorecida, sistematicamente distanciada 
do “minimalismo garantístico – de um padrão de intervenção 
mínima” (STRECK, 2004, p. 205). Quanto a isso, alude o autor: 

[P]raticamente apenas as condutas das parcelas mais pobres 
e exploradas da população que não tinham função alguma na 
reprodução e manutenção de uma determinada ordem socioe
conômica eram, e ainda em grande parte continuam sendo, des
tinatárias da aplicação de alguma norma penal incriminadora. 
(STRECK, 2004, p. 205).

O paradoxo que se apresenta no tratamento desproporcional às pes
soas em razão das classes sociais que orbitam vem demonstrar o 
reflexo da luz e da sombra que se quer atribuir a cada bem jurídico.

A leitura do Direito Penal a partir dos vetores axiológicos guarneci
dos na Constituição, com comprometimento do Estado Democrático 
de Direito, impõe o deslocamento da função a ser dada ao garan
tismo. Nessa modelagem proposta, Cássius Guimarães Chai (1999, 
p. 20) ensina que “o garantismo é o deslocamento do critério de 
maior valor das normas repressivas para aquelas de justiça social. 
Nada mais do que uma política integral de proteção dos direitos”.

A proteção dos direitos humanos (na ordem internacional) e 
dos direitos fundamentais (na ordem interna) incide não só em 
relação a quem viola as regras de conduta em matéria penal, 
como também aos seres humanos afetados por tal violação, 
quer como indivíduos, como a vítima que detém o direito à vida 
digna, quer como sociedade em geral, que ostenta o direito de 
viver pacífica, livre e justamente.
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Nesse prisma, somente a efetiva proteção dos direitos das mino
rias vítimas de delitos, em coexistência com o respeito aos direi
tos e às garantias fundamentais dos imputados, é capaz de con
ferir a devida legitimação do Direito Penal. Exemplo disso, na 
ordem internacional, é a adequada proteção legal decorrente 
do conceito ampliado de vítima da criminalidade, instituído na 
Resolução n. 40/34 da ONU, aprovada pela Assembleia Geral em 
29 de novembro de 1985, impondo aos imputados (autores de cri
mes) o dever de reparação, de forma equitativa, dos prejuízos 
causados às vítimas, seus familiares ou às pessoas a seu cargo, 
além do dever de restituição de bens, nele incluindo a indeni
zação por dano moral, psicológico e reembolso de despesas 
feitas como consequência do delito. No plexo de proteção e de 
enfrentamento às formas de violência e promoção da igualdade, 
destacase, ainda, a formulação da Agenda 2030, desenvolvida 
pela ONU, que culminou em 17 objetivos, ressaltando o ODS n. 5, 
direcionado a alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas 
as mulheres e meninas, e o ODS n. 16, cuja finalidade é promover 
paz, justiça e instituições eficazes. 

Na ordem interna, além das diversas legislações dedicadas à 
proteção das vítimas de criminalidade – como as vítimas de 
racismo (Lei n. 7.716/1989), as mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar (Lei n. 11.340/2006), as vítimas e testemu
nhas de crimes contra a dignidade sexual (Lei n. 14.245/2021), 
entre outros –, vale ressaltar, no âmbito do Ministério Público, 
a instituição da Política Institucional de Proteção Integral e de 
Promoção de Direitos e de Apoio às Vítimas, mediante a Resolução 
n. 243/2021 do Conselho Nacional do Ministério Público, e no 
âmbito do Poder Judiciário, a Meta n. 9, editada pelo Conselho 
Nacional de Justiça com o fim de alcançar as diretrizes firma
das pela ONU na Agenda 2030, merecendo também destaque a 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça n. 254, publicada em 
4 de abril de 2018, que instituiu a Política Judiciária Nacional 
de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres no Poder 
Judiciário, apresentando, entre seus objetivos, a estruturação e 
o aprimoramento do Poder Judiciário na prestação jurisdicional 
em casos de violência doméstica.

Diante das incursões doutrinárias apresentadas, impõese ques
tionar a resposta penal adequada à legítima defesa da sociedade, 
compreendendo nela todos os segmentos sociais, para o fim de 
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assegurar uma coexistência digna e livre a todos e todas, sem 
que seja um caminho a perseguir classes menos favorecidas, 
reservando a intervenção penal mínima ou inexistente àqueles 
com vantagens patrimoniais. 

4 CONCLUSÃO: DESNATURALIZAÇÃO DOS 
ARRANJOS SOCIAIS E INSTITUCIONAIS 
QUE REPRODUZEM VIOLÊNCIA COMO 

MECANISMO PARA (RE)LEITURA DA 
LEGITIMAÇÃO DO DIREITO PENAL

É preciso reconhecer que a discriminação não tão somente é um 
ato individual. Posicionase também na sociedade, por meio de 
impulsos e práticas destinadas a afetar determinados grupos ou 
segmentos sociais. Uma moderna e crítica criminologia ao sistema 
penal tradicional transfere o enfoque teórico subjetivo reduzido 
ao agir criminoso individual, destinado e concentrado no autor do 
delito, para fatores mais amplos, notadamente sociais, estruturais e 
institucionais. Projetase luz no comportamento social, ou melhor, 
na reação social como fator de perpetuação de discriminações, de 
etiquetamento e de seletividade de bens jurídicos tutelados.

Nesse pensar, uma reflexão crítica dos dados do Atlas da 
Violência (IPEA, 2021b) evidencia uma proteção penal defi
ciente dos bens jurídicos das minorias: as vítimas de feminicí
dios representam 1/3 das mortes violentas de mulheres no País, 
os negros representam 76% do total de vítimas de homicídio, a 
taxa de homicídios de indígenas subiu 9,8% de 2018 para 2019, 
além do crescente número de notificações registradas de violên
cia contra homossexuais e bissexuais, com aumento de 9,8% em 
relação a 2018, segundo estatística apresentada.

Retornando ao questionamento inicial: encontra o Direito Penal 
a (re)leitura necessária para reafirmar sua legitimação ou é por 
ela esvaziado? Segundo as teorias psicanalíticas da criminalidade 
e sociedade criminógena apresentadas por Alessandro Baratta, é 
necessário que as pessoas tenham maior controle sobre os impul
sos instintivos do inconsciente na vida afetiva e na vida em socie
dade, outrossim, que o Direito Penal canalize a eliminação das 
tendências agressivas das massas por meio de sublimações.
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As raízes motivacionais do agir criminoso identificadas por 
Baratta e (re)pensadas dialeticamente a partir da missão do 
Direito Penal defendida por Roxin desvelam uma ausência de 
identificação do autor do delito e da sociedade criminógena com 
as minorias e a necessidade pungente de afetação da pena coe
rente a um espectro de transformação social.

Como restou constatado, para além da identificação da persona
lidade, promovendo a transferência das características psicoló
gicas do agressor para uma visão macro, as teorias psicanalíticas 
apresentadas iluminam a análise do crime, da culpabilidade e 
finalidade da pena, sob a perspectiva do comportamento social, 
identificando que a reação social é, por vezes, fator determinante 
para a prática e perpetuação da violência contra minorias. Essa 
interseção da Psicanálise com a Criminologia evidencia causas 
importantes que perpetuam práticas discriminatórias e antisso
ciais que marginalizam minorias. 

Reconhecidos arranjos sociais como práticas discriminatórias, 
é preciso avançar na projeção do sistema penal que atue como 
sistema de emancipação social, pautado em ações não discri
minatórias e, nessa perspectiva, compreender que a proteção 
dos bens jurídicos das minorias é deficiente e exige um olhar 
de transformação social, sem a qual a legitimação do Direito 
Penal se esvazia.

Um valoroso caminho a ser perquirido, com vistas a reafirmar a 
legitimação do Direito Penal, consiste na visão holística da pro
teção dos direitos humanos, em especial das minorias vítimas 
de criminalidade, a exemplo da Resolução n. 40/34 da ONU e da 
Resolução n. 243/2021 do CNMP. Sem a adequada proteção dos 
direitos e garantias fundamentais dos autores de crime, das víti
mas, das testemunhas e demais atores afetados pela criminali
dade, sem dúvidas perpetuase a deficiente proteção dos bens 
jurídicos, consolidando verdades que nos escravizam àquilo que 
é eternamente ontem, no dizer de Warat.
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desastres. 3 A vítima, o Ministério Público e o direito dos desastres. 3.1 
A vítima e o direito dos desastres. 3.2 O Ministério Público e o direito 
dos desastres. 4 Conclusão.

1 INTRODUÇÃO

Episódios recentes vivenciados no Brasil e no mundo revelaram 
que temos muito o que aprender a respeito dos desastres e do 
direito dos desastres. O rompimento das barragens de rejeitos 
no estado de Minas Gerais e a pandemia da covid19 causaram 
problemas antes não vistos e consequências inimagináveis, 
revelando completo despreparo da comunidade jurídica para 
enfrentálos e a necessidade de um diálogo intersetorial para 
lidar com a realidade posta, cuja solução há de ser buscada de 
modo transversal, em prol de uma adequada proteção da vítima.

Esses episódios também demonstraram que os desastres não 
produzem os seus resultados de modo homogêneo, atingindo 
mais severamente as vítimas vulneráveis. 
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Há de se ver que o Ministério Público, com a conformação que 
lhe foi dada pela legislação brasileira, desde a Lei n. 7.347, de 24 de 
julho de 1985, até a mais recente normativa proposta pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, a Resolução n. 243, de 2021, é ins
tituição vocacionada à proteção da vítima, assim considerada não 
apenas aquela que sofreu as consequências diretas de um fato 
vitimizante – crime ou ato infracional –, mas a partir de um con
ceito mais amplo, tal qual proposto pelo Direito Internacional dos 
Direitos Humanos (DIDH) (ONU, 2005; BERISTAIN, 2000).

Essa proteção e promoção há de ser feita levando em conside
ração as particularidades do direito dos desastres, que tem por 
característica os impactos decorrentes dos eventos desastrosos e 
os problemas multifacetados deles advindos.

Há que se romper, pois, o paradigma de tratamento do ofendido 
exclusivamente por meio do direito penal, admitindo a neces
sidade de atuação em rede, conjugando esforços no sentido de 
propiciar uma proteção integral à vítima, trabalhando em todas 
as fases de gestão do risco, por meio dos instrumentos que lhe 
foram entregues pelo direito interno.

Assim, buscaremos apresentar uma delimitação conceitual a 
respeito do que são os desastres e do que é o direito dos desas
tres, descortinando o quanto eles são impactados pela vulnera
bilidade. Num segundo momento, apresentaremos o conceito 
de vítima, incluindo a proposta do Direito Internacional dos 
Direitos Humanos e do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Em seguida, desenharemos de modo breve o perfil institucional 
do Ministério Público, relacionandoo com a proteção da vítima, 
para em seguida apresentar uma proposta de atuação em todas 
as fases de gestão do risco, inclusive no sentido de buscar a redu
ção das vulnerabilidades, à vista da clara opção do Constituinte 
por um estado promocional e prestacional.

2 UMA DELIMITAÇÃO CONCEITUAL: 
O QUE SÃO DESASTRES E O QUE É 

O DIREITO DOS DESASTRES

O termo desastre é conceituado pelo dicionário Michaelis da 
língua portuguesa como “o acontecimento funesto, geralmente 
inesperado, que provoca danos graves de qualquer ordem” 
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(DESASTRE, 2023). No campo jurídico, Farber (2019) apresenta 
a definição clássica de desastres como sendo os eventos súbitos 
que causam impactos significativos e que tenham causa natural. 

A despeito dos erros e acertos dessa proposta conceitual, adjeti
vada pelo próprio autor como sendo “maleável”, duas conclusões 
se impõem: esses eventos são cada vez mais frequentes, e, não 
obstante, o direito revela completo despreparo para efendelos. 

Recentemente tivemos a pandemia da covid19, que vitimou 
milhares de pessoas. A ciência teve incontáveis dificuldades, jus
tificáveis inclusive, pois tudo caminhava num ambiente de incer
tezas, sobre como lidar com o alastramento da doença – e a velo
cidade com que tudo isto acontecia –, sobre as formas de contágio, 
respostas etc. Todos os setores experimentaram perdas significa
tivas: vidas humanas, a economia, a indústria, o turismo etc.

Por outro lado, o ordenamento jurídico não tinha ferramen
tas hábeis a tutelar as situações postas. No Brasil, editouse às 
pressas a Lei n. 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importân
cia internacional decorrente do coronavírus, responsável pelo 
surto de 2019. Os profissionais do direito, advogados, mem
bros do Ministério Público e magistrados, não tinham a exper
tise necessária ao enfrentamento das crises postas. Apenas a 
título de exemplo estão as restrições sanitárias sugeridas pela 
Organização Mundial de Saúde e a forma com que foram mane
jadas pelos gestores públicos Brasil afora, com eventuais intro
missões (legítimas?) do Poder Judiciário nas decisões tomadas.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO JULGADOS CONJUNTAMENTE. 
COVID19. SUSPENSÃO DE DECRETO MUNICIPAL E DECRETA
ÇÃO DE LOCKDOWN. 1. ANÁLISE JUDICIAL QUE DEVE SE RES
TRINGIR À LEGALIDADE DO ATO. OBSERVÂNCIA À DISCRICIO
NARIEDADE ADMINISTRATIVA. 2. POSSIBILIDADE DE ESCO
LHA PELO GESTOR DA MEDIDA MAIS ADEQUADA AO ENFREN
TAMENTO DA DOENÇA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS. RECURSOS CONHECIDOS E DESPRO 
VIDOS. A análise judicial deve se restringir à legalidade do ato, 
respeitandose a discricionariedade administrativa assegurada 
pela Lei. Nesse sentido: “Apenas eventuais ilegalidades ou viola
ções à ordem constitucional vigente devem merecer sanção judi
cial, para a necessária correção de rumos, mas jamais – repitase 
– promoverse a mudança das políticas adotadas, por ordem de 
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quem não foi eleito para tanto e não integra o Poder Executivo, res
ponsável pelo planejamento e execução dessas medidas.” (Sus
pensão de Tutela Provisória 401/BA. Relator: Min. Dias Toffoli, 
publicação no DJe em 2 jul. 2020). (TJPR, 2021). 

No campo ambiental, podese citar o caso do rompimento da bar
ragem de Fundão, em MarianaMG, no ano de 2015. O Ministério 
Público Federal (MPF, 2015) noticia que a tragédia tirou a vida 
de dezenove pessoas, além do desastre ambiental: 40 milhões 
de metros cúbicos de rejeitos de minério de ferro e sílica, entre 
outros particulados, extravasaram imediatamente, além de 16 
milhões de metros cúbicos que continuaram a escoar lentamente. 
O material liberado formou uma grande onda de rejeitos, que 
atingiu a barragem de Santarém, localizada a jusante. A avalan
che tomou grandes proporções, atingindo os córregos de Fundão 
e Santarém, soterrou o subdistrito de Bento Rodrigues, desalo
jou famílias, percorrendo 55 km até desaguar no rio do Carmo e 
rumar sentido Oceano Atlântico, já no município de LinharesES.

O evento noticiado, deflagrado em 5 de novembro de 2015, cau
sou graves prejuízos diretos a todos os que circundavam a região 
afetada, e indiretos a um incontável número de pessoas que 
dependiam economicamente da atividade de extração de miné
rios. São problemas multifacetados a serem resolvidos, cada um 
por um ramo diferente do direito. São questões ambientais, sani
tárias, criminais, de direito administrativo, de responsabilidade 
civil contratual e extracontratual etc.

No específico caso de Mariana, foi criada a Fundação Renova, 
uma entidade responsável pela mobilização para reparação dos 
danos causados pelo rompimento da barragem, por meio de um 
termo de transação e ajustamento de conduta. Esse termo con
tém 42 programas desdobrados em muitos projetos, implementa
dos nos 670 km de área impactada.1

Como se nota, uma das características dos direitos dos desas
tres é justamente o fato de que causam problemas variados, 
cuja solução por vezes é entregue a ramos diferentes do direito, 

1 Nesse sentido estão as informações constantes do sítio eletrônico da 
Fundação Renova, disponível em: https://www.fundacaorenova.org/a-
fundacao/. Acesso em: 5 jul. 2022.

https://www.fundacaorenova.org/a-fundacao/
https://www.fundacaorenova.org/a-fundacao/
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exigindose dos envolvidos, operadores do Direito ou não, uma 
visão holística do empeço, permitindose a transversalidade das 
soluções a serem implementadas.

Farber (2019) assevera que o direito dos desastres é caracteri
zado por um círculo de gestão dos riscos, ou que “o Direito dos 
desastres como um todo é unificado pelo conceito de gerencia
mento de riscos”, que inclui mitigação, resposta, compensação 
e reconstrução. Pela mitigação, buscase diminuir o impacto 
potencial de situações de desastre antes do fato, ao passo que 
pela resposta, buscamse medidas post factum. A compensação 
busca o pagamento de seguros, indenizações por responsabili
dade civil e assistência governamental, que tem por escopo dis
tribuir e transferir riscos, enquanto a reconstrução investe na 
mitigação para os próximos desastres (FARBER, 2019).

A partir desse círculo de gestão de riscos, é possível constatar 
como os ramos do direito dialogam em todos os momentos – antes, 
durante e depois – dos desastres, sobrelevando a importância do 
direito ambiental, que exerce papel destacado na prevenção dos 
desastres. Aliás, Farber lembra que os desastres são muitas vezes 
associados a falhas a longo prazo de regulações ambientais, subli
nhando que “uma boa legislação ambiental diminui a probabili
dade e a gravidade de desastres naturais” (FARBER, 2019, p. 38).

Retomando o conceito tradicional de desastres, cuja compre
ensão é fundamental como ponto de partida para a análise da 
legitimidade e da forma de intervenção do Direito, retornase à 
proposta de Farber, que chama a atenção para alguns equívo
cos propositivos: um evento súbito, com impacto significativo 
e causa natural. Primeiro, porque os eventos não são sempre 
repentinos. Nessa compreensão, há que se incluir a definição 
do que seja prevenção e desenvolvimento da resiliência antes do 
evento, a compensação e a reconstrução pósimpacto. A magni
tude, expressada na locução impacto significativo, é algo relativo, 
que leva em consideração o ponto de vista do observador. Por 
fim, a causalidade nem sempre é natural, puramente. Em regra, 
ela é resultado de uma associação de fatores.

Mais precisamente no que toca à causa, ela normalmente é asso
ciada a dois ou mais fatores, havendo a necessária concorrência 
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de um esforço antrópico, de um lado, e o fracasso do sistema 
jurídico para abordar e conter de modo adequado os riscos, nor
malmente trabalhados na seara do direito ambiental, de outro.

A título de exemplo, Platt traz à colação o grande incêndio de 
Londres, de 1666, em que a principal cidade do mundo ocidental, 
descrita por ele como um labirinto medieval com 400 mil habi
tantes, em condições totalmente insalubres, foi tomada por um 
fogaréu, que se alastrou pelos ventos de um longo e seco verão:

Londres era um sucesso em termos financeiros, mas um desastre 
geográfico esperando para acontecer: construções particulares 
obstruíam as ruas e passagens estreitas, invadiam espaços de 
mercado e bloqueavam o acesso ao rio Tâmisa. Como não havia 
qualquer regulamentação sobre o tamanho, a localização e os 
materiais das construções, o incêndio era inevitável. Sem acesso 
à água, o fogo não podia ser debelado. (PLATT, 2019, p. 200).

Como se nota, os desastres resultam da interação entre os riscos 
naturais e a presença humana. Verchick conceitua o desastre 
natural como sendo

[...] um evento calamitoso desencadeado, pelo menos em parte, 
por uma força natural – um terremoto, uma inundação, um 
furacão, uma seca. Veremos em breve que muitos especialistas 
descartam a possibilidade de qualquer desastre ser plenamente 
“natural” [...]. (VERCHICK, 2019, p. 84).

2.1 A VULNERABILIDADE E OS DESASTRES

A preocupação com a vulnerabilidade é marcada nas Cartas 
de Direitos Humanos e, no plano interno, por meio dos estatu
tos identitários, como o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
o Código de Defesa do Consumidor, o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência etc. A Constituição Federal, embora não utilize a 
expressão vulnerabilidade, revela igual preocupação ao estabe
lecer o direito à igualdade desde o seu preâmbulo, além de em 
vários de seus dispositivos. 

Radica, portanto, no princípio da igualdade a necessidade de se 
emprestar tratamento diferenciado aos desiguais, como, aliás, 
nos rememora Câmara et al. (2021, p. 271):
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Igualdade material significa que, para além do tratamento de 
igualdade abstrata é necessário considerar os fatores mate
riais de bens e acesso a recursos. Caso não haja efetiva e justa 
distribuição, devese considerar os resultados e a forma de 
equilibrar tal ausência. Não somente é possível, mas especial
mente necessário, tratar diferentemente os grupos e indiví
duos hipossuficientes, ou vulneráveis. Tratar igualmente sig
nifica olhar e reconhecer as diferenças fáticas, especialmente 
as socioeconômicas, e em que medida a desigualdade afeta o 
acesso a direito. 

A vulnerabilidade representa, outrossim, a situação daqueles 
que, por algum motivo, encontramse à margem da proteção dos 
direitos humanos. No escólio de Mazzuoli, 

[g]rupos vulneráveis [...] são coletividades mais amplas de pes
soas que, apesar de não pertencerem propriamente às “mino
rias”, eis que não possuidoras de uma identidade coletiva especí
fica, necessitam, não obstante, de proteção especial em razão de 
sua fragilidade ou indefensabilidade. (MAZZUOLI, 2022, p. 225).

A vulnerabilidade é um fator que muito impacta a magnitude e a 
consequência advinda dos desastres. Verchick assevera:

Apesar dos melhores esforços dos indivíduos e de suas comu
nidades, os fardos mais pesados dos desastres sempre sobram 
para as pessoas com menos poder – aquelas que, por razões 
sociais e econômicas, estão mais expostas, mais suscetíveis e 
menos resilientes [...]. (VERCHICK, 2019, p. 75).

É intuitivo que determinadas camadas populacionais são mais 
afetadas que outras em um evento qualquer. Basta que se ima
gine o já mencionado rompimento da barragem, que atingiu com 
muito mais violência os moradores dos lotes lindeiros aos cur
sos d’água. Acresçase a isso as hipóteses de vulnerabilidades 
sobrepostas ou hipervulnerabilidades, que a Resolução n. 243 do 
CNMP cunha de vítima de especial vulnerabilidade:

[...] vítima cuja singular fragilidade resulte, especificamente, 
de sua idade, do seu gênero, do seu estado de saúde ou de 
deficiência, bem como do fato de o tipo, o grau e a duração 
da vitimização terem resultado em lesões com consequências 
graves no seu equilíbrio psicológico ou nas condições de sua 
integração social.
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Além do critério demográfico, estão mais suscetíveis dentro 
dessa parcela populacional aqueles que têm dificuldades deam
bulatórias, como os idosos e as pessoas com deficiência. 

Verchick apresenta a anatomia de um risco (VERCHICK, 2019): 
os riscos comunitários compreendem a vulnerabilidade física, 
decorrente da exposição de uma comunidade a um risco deri
vado de sua localização, acrescido da vulnerabilidade social, que 
compreende a suscetibilidade de determinados grupos popula
cionais de uma comunidade aos impactos de um desastre. E esta 
vulnerabilidade abrange não apenas a resistência ao evento, 
como também a capacidade de retomada. 

Como se pode notar, a vulnerabilidade social é um fator de dese
quilíbrio na distribuição dos impactos e deve ser levada em con
sideração para fins de gestão de estratégias em prol da vítima.

3 A VÍTIMA, O MINISTÉRIO PÚBLICO 
E O DIREITO DOS DESASTRES

3.1 A VÍTIMA E O DIREITO DOS DESASTRES

Na acepção jurídica, o conceito de vítima pode variar conforme o 
ramo do Direito, sendo possível vislumbrálo no Direito Civil, no 
Direito Penal, no Direito Trabalhista, no Direito Ambiental etc.

O Direito Civil, ao tratar dos atos ilícitos, estabelece que “aquele 
que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudên
cia, violar direito ou causar dano a outrem, ainda que exclusi
vamente moral, comete ato ilícito”, conforme se depreende da 
leitura do art. 186. No mesmo sentido está o art. 927, que trata 
da responsabilidade civil, mais especificamente da obrigação 
de indenizar. Este “outrem”, a que se referem os dispositivos, é 
exatamente a vítima.

O art. 945 do Código Civil reforça o tratamento da vítima enquanto 
pessoa lesada, ao consagrar a concorrência de culpas, estabele
cendo a possibilidade de limitação do valor da indenização caso 
a vítima tenha, de alguma forma, contribuído para o evento 
lesivo. Percebase que o legislador utilizou a expressão vítima, 
referindose à parte lesada.



V
O

LU
M

E 
1

383

Importante destacar que o Estatuto Civil traz a obrigação de 
reparar todo e qualquer tipo de dano, e não apenas o material, 
de sorte que qualquer um que experimente uma lesão a um 
direito da personalidade, sem que isso implique necessaria
mente uma repercussão patrimonial, passa a ser titular de uma 
pretensão ressarcitória.

Assim, a caracterização da figura da vítima, para efeitos de 
direito civil, prescinde de que ocorra alguma espécie de pre
juízo pecuniário.

O Direito Penal, que constitui o ramo mais drástico do direito, 
estipula sanções variadas, entre elas a pena corporal, a quem viola 
os preceitos vazados em suas normas incriminadoras. Justamente 
em decorrência da magnitude da intervenção produzida à esfera 
de liberdade do indivíduo é que o Direito Penal figura como ultima 
ratio, limitandose a coibir as ofensas mais graves aos bens jurí
dicos mais importantes. Os bens jurídicos, por seu turno, são 
“aquellos presupuestos que la persona necesita para su autorrealización 
y el desarrollo de su personalidad en la vida social.” (GARCÍA ARÁN; 
MUÑHOZ CONDE, 2010, p. 59).

Roxin (2012), de igual modo, ensina que por bens jurídicos compre
endemse “todos os dados necessários para uma convivência livre 
e pacífica dos cidadãos sob a égide dos direitos fundamentais”.

García Arán e Muñoz Conde (2010, p. 59) sustentam:

Para conseguir la protección de bienes jurídicos que la norma penal 
persigue, se desencadenan en los individuos determinados procesos 
psicológicos que les inducen a respetar dichos bienes jurídicos. […] 
El principal medio de coacción jurídica, la pena, sirve, pues, para 
motivar comportamientos en los individuos. La norma penal cum-
ple, por tanto, esa función motivadora que señalábamos al prin-
cipio, amenazando con una pena la realización de determinados 
comportamientos considerados por las autoridades de una socie-
dad como no deseables. 

O direito repressivo trata dos sujeitos do crime, subdividindoos 
em ativo e passivo. No que nos interessa mais de perto, o sujeito 
passivo seria o “titular do bem jurídico lesionado ou colocado em 
perigo” (CABRAL et al., 2017), que, por sua vez, difere do sujeito 
passivo da ação, que é a pessoa sobre a qual recai a conduta. 



O
S 

D
IR

EI
TO

S 
DA

S 
VÍ

TI
M

AS
 R

EF
LE

XÕ
ES

 E
 P

ER
SP

EC
TI

V
A

S

384

Scarance Fernandes assevera que a vítima criminal é o sujeito 
passivo da infração penal, lembrando que

[...] não se pode manter mais uma visão meramente abstrata de 
vítima, considerada como mero sujeito passivo do delito, for
çado a colaborar com a Justiça criminal. É ela, antes de tudo, 
um sujeito de direitos que deve ter no mesmo processo meios de 
defendêlos de maneira concreta e eficaz, sejam direitos liga
dos a interesses civis e criminais, seja mesmo direito à tran
quilidade, à sua vida privada, à sua intimidade. (FERNANDES, 
1995, p. 56).

No plano internacional, a Assembleia Geral da ONU editou, 
em 1985, a Resolução n. 40/34, a Declaração sobre os Princípios 
Fundamentais de Justiça para Vítimas de Delitos e Abuso de 
Poder, conceituando em seus dispositivos inaugurais a vítima 
como sendo

[...] las personas que, individual o colectivamente, hayan sufrido 
daños, inclusive lesiones físicas o mentales, sufrimiento emocional, 
pérdida financiera o menoscabo sustancial de los derechos funda-
mentales, como consecuencia de acciones u omisiones que violen la 
legislación penal vigente en los Estados Miembros, incluida la que 
proscribe el abuso de poder.

No item 2, o documento consignou que, por vítima, também 
se compreendem os familiares ou pessoas que tenham rela
ção imediata com a vítima direta e as pessoas que tenham 
sofrido danos ao intervir para assistir a vítima em perigo ou 
para proibir a vitimização.

Em 2005, a mesma Assembleia editou a Resolução n. 60/147, que 
trata sobre os Princípios e Diretrizes Básicos sobre o Direito das 
Vítimas de Violações Manifestas das Normas Internacionais de 
Direitos Humanos e de Violações Graves do Direito Internacional 
Humanitário. O item 8 declara que

[...] se entenderá por víctima a toda persona que haya sufrido daños, 
individual o colectivamente, incluidas lesiones físicas o mentales, 
sufrimiento emocional, pérdidas económicas o menoscabo sustancial 
de sus derechos fundamentales, como consecuencia de acciones u omi-
siones que constituyan una violación manifiesta de las normas inter-
nacionales de derechos humanos o una violación grave del derecho 
internacional humanitario. Cuando corresponda, y en conformidad 
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con el derecho interno, el término ‘víctima’ también comprenderá a la 
familia inmediata o las personas a cargo de la víctima directa y a las 
personas que hayan sufrido daños al intervenir para prestar asistencia 
a víctimas en peligro o para impedir la victimización.

Como se vê, o conceito apresenta algumas variações, sendo pos
sível, entretanto, extrair elementos mínimos de identidade, a 
fim de elaborar um referencial que será adotado doravante.

Segundo o direito internacional, a vítima é, pois, a pessoa que 
sofreu, direta ou indiretamente, alguma espécie de lesão ou 
perigo de lesão. Digno de registro é o avanço da normativa inter
nacional, que contempla na concepção de vítima também as 
pessoas (terceiros) que, ainda que reflexamente, tenham sofrido 
danos, como por exemplo os familiares da vítima.

É salutar compreendêlos nesse conceito, afinal de contas um 
ato lesivo (ou com potencial de lesividade) espraia efeitos para 
além do eixo autorprejudicado, atingindo familiares e pessoas 
mais próximas. É intuitivo que um homicídio atinja as pessoas 
próximas da vítima, não apenas do ponto de vista patrimonial, 
mas também, e sobretudo, psicológico.

E por vítima, estamos a nos referir à pessoa individualmente 
considerada, vulnerável, em decorrência da violação de direi
tos humanos (direito à vida, à liberdade, à integridade etc.), não 
ignorando, porém, que há infrações que ofendem bem jurídico 
titularizado por uma comunidade ou coletividade, a exemplo dos 
crimes contra a fé pública, contra a ordem econômica e finan
ceira, contra a ordem tributária etc.

Considerando, outrossim, a perspectiva adotada para fins de 
pesquisa, levando em conta os aportes do DIDH, adotaremos 
como referencial ao tratamento da vítima, neste estudo, a pessoa 
(individual) atingida pela violação de direitos.

Por fim, levando em consideração o conceito de desastre em si, 
como resultado da conjugação de um evento natural com a intera
ção humana, afinal “[...] é evidente que os desastres naturais não 
são ‘naturais’. Tratase de eventos catastróficos resultantes da inte
ração entre riscos naturais e a presença humana” (PLATT, 2019, 
p. 206), considerase vítima também a pessoa que sofreu, direta 
ou indiretamente, os efeitos de um evento causador de desastre.
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Nesse sentido, aliás, dispõe o art. 3º da Resolução n. 243 do CNMP:

Art. 3º Entendese por vítima qualquer pessoa natural que tenha 
sofrido danos físicos, emocionais, em sua própria pessoa, ou em 
seus bens, causados diretamente pela prática de um crime, ato 
infracional, calamidade pública, desastres naturais ou graves 
violações de direitos humanos, sendo destinatários da proteção 
integral de que trata a presente Resolução [...].

E o fato vitimizante, nos termos do § 3º do art. 1º, é conceituado 
como a ação ou omissão que causa dano, menoscaba ou coloca 
em perigo os bens jurídicos ou direitos de uma pessoa, conver
tendoa em vítima. O dispositivo em questão apresenta um rol 
exemplificativo do que sejam esses fatos vitimizantes. Não se 
pode olvidar, nesta quadra, que mesmo os desastres qualifica
dos como naturais trabalham com a perspectiva de conjugação 
de um fato natural, com um esforço humano. 

3.1.1 A VÍTIMA: DO PROTAGONISMO 
AO ESQUECIMENTO, ATÉ O SEU 
MAIS RECENTE REENCONTRO

A vítima ocupou variados status ao longo da história. Do pro
tagonismo ao esquecimento, até o seu mais recente reencontro.

Na “idade de ouro”2 (protagonismo), período compreendido 
entre os primórdios da humanidade até a Idade Média, a vítima 
ocupava um papel de destaque. Viviase a época da vingança 
privada, tolerada e estimulada, que tinha reconhecida dimensão 
social, como mecanismo de controle.

Greco (2016, p. 84) leciona que “o único fundamento da vingança 
era a pura e simples retribuição a alguém pelo mal que havia 
praticado”. Rodrigues acrescenta que o castigo resultante da vin
gança privada não encontrava limites, ensejando, muitas das 
vezes, revide por parte da vítima, resultando num círculo de vio
lência, que se autoalimentava. Surge, pois, como marco limita
dor da vingança privada a Lei de Talião, presente no Código de 
Hamurabi (RODRIGUES, 2012).

2 Expressão utilizada por Gomes e Molina, porém, segundo eles, cunhada por Shafer, 
conforme rodapé 20 da p. 78 da obra Criminologia.
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Num momento subsequente, ainda na Idade Média, porém já 
com concentração de poder em núcleos regionalizados – pri
meiramente nos feudos e, em seguida, nos Estados Nacionais 
(queda do Império Romano e ascensão dos feudos) –, a vingança, 
outrora privada, titularizada pela vítima, passou a ser institucio
nalizada, desempenhada exclusivamente pelo Estado, detentor 
do jus puniendi, relegandose à vítima um papel secundário.

Gomes e Molina (2002) asseveram que, após a “idade de ouro”, a 
vítima experimentou um “secular e deliberado abandono”.

O direito penal e a criminologia focaram na figura do delito e no 
delinquente. Os sistemas legais mundo afora (Códigos Penais e 
de Processo Penal da América Latina, por exemplo) passaram a 
definir o crime, tipificar condutas, estabelecer a forma como o 
processocrime deve se desenvolver, regulamentar as situações 
de privação da liberdade, estabelecer o status e os direitos do 
infrator, a ressocialização etc., limitandose a tratar a vítima 
como uma simples fonte de prova (“testemunhal”).

A esse propósito, Cançado Trindade assevera:

Recordese que o direito penal estatal se orientou, em sua evo
lução, rumo à figura do delinqüente, relegando a vítima a uma 
posição marginal; este enfoque se refletiu, por algum tempo, 
no próprio coletivo social, que passou a demonstrar maior 
interesse pela figura do criminoso do que pelas de suas víti
mas, abandonadas ao esquecimento. Como já bem o advertia 
o Eclesiastes, “as lágrimas dos oprimidos, não há quem as con
sole”. (TRINDADE, 1986, p. 435).

Constatouse a necessidade de se afastar a vítima do processo, 
com o propósito de garantir a aplicação da lei de forma livre de 
paixões ou predisposições (a resposta dada ao delito deve ser 
distante, imparcial, pública, desapaixonada). Como decorrên
cia desse distanciamento, forjouse uma ambiência de insensi
bilidade, rechaço, falta de solidariedade e indiferença, que se 
observa tanto na comunidade quanto no Poder Público, como 
ainda no sistema legal.

O conflito entre agressor e vítima foi despersonalizado, tanto 
assim que a relação ou situação jurídicoprocessual contempla 
em seus polos, de um lado, o Estado e, de outro, o suposto autor 
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do crime. A vítima é referida abstratamente como aquela que teve 
o bem jurídico violado,3 servindo basicamente como testemunha.

O marco temporal do redescobrimento da vítima foi exatamente 
a Segunda Grande Guerra Mundial. Rodrigues rememora que

[...] o século XX presenciou o início de um volver generalizado 
dos olhares para os direitos humanos, extensível à situação das 
vítimas em geral, o que ensejou a deflagração de uma nova fase, 
a fase de redescoberta da vítima, porém denominada de movi
mento vitimológico. (RODRIGUES, 2012, p. 28).

3.2 O MINISTÉRIO PÚBLICO E O 
DIREITO DOS DESASTRES

O Ministério Público é instituição consagrada constitucional
mente no sistema de justiça brasileiro, mas nem sempre teve a 
conformação que se vê na atualidade. Variou ao longo do tempo 
não apenas em relação às suas atribuições, mas até mesmo no 
que diz respeito à sua autonomia administrativa e financeira, 
em decorrência de sua vinculação ora ao Poder Executivo, ora 
ao Poder Judiciário.

A Lei n. 7.347/1985 iniciou uma alteração estrutural signi
ficativa no perfil do Ministério Público, que culminou na 
Constituição Federal de 1988, desenhando um novo modelo 
institucional. A aludida norma disciplinou a ação civil pública 

3 Guaragni e Santana apontam que o movimento de neutralização da vítima foi 
observado no âmbito da dogmática penal, ao tratar do conceito de bem jurídico. 
Ao discorrer sobre o bem jurídico, Birnbaum asseverou que o direito penal, ao punir, 
não tem por meta defender direitos subjetivos, até porque a prática delituosa não 
os afeta. Apenas a título de exemplo, citam os autores o crime de furto. Quando 
alguém tem o seu patrimônio desfalcado em razão de ser vítima de um crime de 
furto, essa pessoa continua a ter íntegro o seu direito subjetivo ao patrimônio. O 
direito penal protege, outrossim, a coisa (o patrimônio), circunstância que obscurece 
a pessoa enquanto meta de proteção do direito penal. Parafraseando-os, “o ser 
humano que padeceu não tem um espaço para ser lembrado. Fica num ‘ponto-
cego’, atrás da ‘coisa’ atingida pelo crime”. Em seguida, no século XIX, vem Binding, 
que assevera que o bem é jurídico quando é tutelado pela norma, de sorte que, 
antes de ofender o bem, o crime atinge a norma que tutela o bem. A vítima sempre 
será o Estado e “aquela que sofre na carne é varrida para baixo do tapete, ainda 
outra vez” (GUARAGNI; SANTANA, 2016. p. 176).
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de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente; ao 
consumidor; a bens e direitos de valor artístico, estético, histó
rico, turístico e paisagístico, municiando o Parquet e outras ins
tituições de uma importante ferramenta de salvaguarda, entre 
outros, de interesses difusos ou coletivos.

O Constituinte de 1988, por seu turno, elencou entre as funções 
essenciais à justiça, ao lado da Defensoria Pública e da Advocacia, 
o Ministério Público, alçandoo à categoria de instituição perma
nente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbida da 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis. Consolidou, no art. 129, a fun
ção institucional do Parquet de promover o inquérito civil e a ação 
civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros direitos difusos e coletivos. 

Além dessas previsões constitucionais, que reafirmaram o papel 
institucional do Ministério Público como órgão legitimado à 
defesa dessa categoria de direitos transindividuais, o consti
tuinte reservoulhe a missão de zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direi
tos assegurados na Constituição, promovendo as medidas neces
sárias à sua garantia. 

A legislação infraconstitucional pós 1988 contemplou sistema
ticamente a atuação do Ministério Público na defesa dos direi
tos humanos e principalmente dos grupos vulneráveis, como se 
pode ver, por exemplo, no caso da proteção infantojuvenil, con
soante se extrai do art. 141 da Lei n. 8.069/1989 (ECA); no caso da 
tutela do consumidor, conforme art. 82, I, da Lei n. 8.078/1990 
(CDC); no microssistema de proteção da mulher vítima de vio
lência doméstica, nos termos do art. 26 da Lei n. 11.340/2006 (Lei 
Maria da Penha); e no Estatuto da Pessoa com Deficiência, con
forme art. 79, § 3º, da Lei n. 13.146/2015.

O Parquet, não obstante, exerce a fiscalização da convenciona
lidade e da constitucionalidade das normas, devendo aferir a 
compatibilidade dos preceitos infraconstitucionais e das práti
cas internas às normas internacionais, sobretudo àquelas que 
contemplam direitos humanos, sem prejuízo de figurar como um 
dos legitimados a propor a ação direta de inconstitucionalidade.
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Nada obstante, o Ministério Público é responsável por promover 
privativamente a ação penal pública, objetivando a responsabi
lização criminal daquele que viola a norma penal. Nesse cariz, 
pode, de acordo com a jurisprudência copiosa do STF, promover 
investigações (teoria dos poderes implícitos), propor acordos cri
minais, a exemplo da transação penal, suspensão condicional 
do processo, acordo de colaboração premiada, e ainda o acordo 
de não persecução penal.

Podese perceber que a instituição foi constitucionalmente voca
cionada à tutela dos direitos humanos, dispondo, para tanto, de 
ferramentas variadas: por vezes, valendose de mecanismos 
extrajudiciais ou afetos à jurisdição civil; por outras, da via 
extrema do direito penal.

E é a partir desse desenho constitucional que se pode afirmar 
sua legitimação para o enfrentamento dos desastres – sobre
tudo diante de sua transversalidade –, os quais podem ser 
concebidos como um bloco capaz de reunir direito ambiental, 
direito à estabilidade climática, direito administrativo, direito 
civil e mesmo direito penal.

Primeiro, a partir da afirmação do constitucionalismo ambiental 
e do constitucionalismo climático, que avançaram para afirmar 
que tanto o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 
quanto o direito à estabilidade climática são direitos humanos. Não 
se pode olvidar que o Parquet é um dos legitimados à implementa
ção dos controles de convencionalidade e de constitucionalidade. 

Segundo, porque, partindo dessa conformação, eles assumem 
a feição de um interesse difuso, conceituado como transindi
vidual, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas 
indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato, conforme 
anela o inciso I do parágrafo único do art. 81 do CDC.

Não obstante, considerando ainda as consequências normal
mente advindas de um desastre capaz de afetar um coletivo de 
pessoas que compartilham a mesma relação jurídica base ou uma 
mesma origem, há indiscutivelmente um interesse coletivo stricto 
sensu ou individual homogêneo, também da alçada ministerial.

A via sancionatória do direito penal é outra que se abre no con
texto de um desastre. A violação de um bem juridicamente 
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tutelado pela norma faz surgir a pretensão punitiva estatal, que 
é veiculada pelas mãos do Ministério Público, e não raras vezes 
aparece no contexto dos desastres. Basta rememorar a respon
sabilização criminal dos envolvidos no evento de MarianaMG, 
inclusive pelas mortes decorrentes do evento.

A atuação ministerial pode se dar tanto pela via extrajudicial, 
por meio, por exemplo, da expedição de recomendações admi
nistrativas, celebração de termos de ajustamento de conduta, 
quanto pela via judicial, pela propositura de medidas judiciais. 

Qualquer que seja a alternativa eleita, o Conselho Nacional do 
Ministério Público, pela Recomendação n. 54, de 2017, tem incen
tivado a adoção de medidas normativas e administrativas desti
nadas a estimular a atuação resolutiva dos respectivos membros 
e a cultura institucional orientada para a entrega à sociedade de 
resultados socialmente relevantes. A aludida norma esclarece, 
inclusive, que 

[...] entendese por atuação resolutiva aquela por meio da qual 
o membro, no âmbito de suas atribuições, contribui decisiva
mente para prevenir ou solucionar, de modo efetivo, o conflito, 
problema ou a controvérsia envolvendo a concretização de 
direitos ou interesses para cuja defesa e proteção é legitimado o 
Ministério Público, bem como para prevenir, inibir ou reparar 
adequadamente a lesão ou ameaça a esses direitos ou interesses 
e efetivar as sanções aplicadas judicialmente em face dos cor
respondentes ilícitos, assegurandolhes a máxima efetividade 
possível por meio do uso regular dos instrumentos jurídicos que 
lhe são disponibilizados para a resolução extrajudicial ou judi
cial dessas situações. 

Em 2021, o Conselho Nacional do Ministério Público editou a 
Resolução n. 243, que dispõe sobre a Política Institucional de 
Proteção Integral e de Promoção de Direitos e Apoio às Vítimas, 
a qual estabelece já em seu artigo inaugural que o seu objetivo 
é o de assegurar os direitos fundamentais às vítimas não só de 
infrações penais e atos infracionais, mas também de desastres 
naturais, calamidades públicas e graves violações de direitos 
humanos. No art. 3º, ela se incumbe de conceituar a vítima como 
sendo pessoa natural que tenha sofrido danos físicos, emocio
nais, em sua própria pessoa ou em seus bens, consagrando os 
conceitos de vítima de especial vulnerabilidade e vítima coletiva.
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A norma em questão estabelece que, ao Ministério Público, 
incumbe zelar para que seja assegurado às vítimas o direito à 
informação; à segurança, ao apoio; à proteção física, patrimo
nial, psicológica, documental, inclusive de dados pessoais; à 
participação e reparação dos danos materiais, psicológicos e 
morais por elas suportados. Embora o dispositivo em questão 
tenha restringido a atuação do Ministério Público aos prejuízos 
advindos de delitos penais e atos infracionais, a referência feita 
aos desastres pela norma em questão, em seus dispositivos inau
gurais, não deixa dúvidas de que a sua atuação abrange igual
mente os aludidos eventos.

E o Ministério Público tem um cabedal de ferramentas que o 
permitem atuar em várias frentes e em cada uma das fases de 
gestão dos riscos quando se trata do direito dos desastres. 

3.2.2 UMA AGENDA DE ATUAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A jornada brasileira de enfrentamento dos desastres é ainda 
recente. Diferentemente de acontecimentos (mais remotos) veri
ficados no Velho Continente e também na América do Norte, no 
Brasil tivemos eventos significativos, porém mais recentes, a 
exemplo do rompimento das barragens de rejeitos ocorrido no 
estado de Minas Gerais. 

A cultura de atuação dos atores do sistema de justiça brasileiro, 
neles incluído o Ministério Público, é, de modo geral, post factum, 
buscando mitigar os prejuízos causados. A estratégia de agir de 
forma preventiva, levando em consideração os potenciais preju
ízos advindos de uma conduta, em ambiência de incerteza, infe
lizmente não é regra. Por vezes, interesses econômicos impõem 
um ritmo de resolução das querelas absolutamente incompatível 
com a maturação de pesquisas científicas, que buscam produ
zir um conhecimento sólido, capaz de embasar o gerenciamento 
adequado dos riscos. Basta ver a aplicação, ainda tímida, do 
princípio da precaução pelos tribunais brasileiros.

A atuação do Parquet nesse contexto há de ser disruptiva, supe
rando o dogma de intervenção exclusiva por meio do direito penal, 
pois a vítima não se reduz àquela que sofreu as consequências 
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nefastas de um ato criminoso/ato infracional. Também, porque 
o direito sancionador nem sempre é a solução mais adequada à 
resolução dos problemas advindos da vitimologia.

Reclamase uma conduta pautada na concretização dos direitos 
humanos, da justiça social, da justiça e da estabilidade climática; 
na realização do controle de convencionalidade e constituciona
lidade das normas; na promoção do efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegu
rados na Constituição, em todas as fases da gestão do risco, lan
çando mão de todo o cabedal de ferramentas de que se dispõe.

A intervenção do Ministério Público há de ser feita na miti
gação, na resposta, na compensação e na reconstrução. Mais 
precisamente na mitigação, é necessário buscar diminuir os 
impactos de potenciais situações de desastre, notadamente por 
meio de ingerências, no sentido de reduzir as vulnerabilida
des (sobretudo a social), evitando, de um lado, as vulnerabili
dades sobrepostas e estimulando, de outro, a intervenção da 
Administração na propriedade privada, pelo legítimo exercício 
da supremacia do interesse público.

No capítulo inaugural da obra Da estrutura à função, de Norberto 
Bobbio, intitulado “Função promocional do direito,” sustenta o 
autor que a teoria geral do direito seria, ainda, prisioneira de um 
conceito restritivo de Estado enquanto organismo responsável 
por estabelecer regras e indicar um árbitro.

Essa concepção se apresenta insuficiente no contexto do Welfare 
State, em que o Estado assume uma feição completamente 
diversa daquela apregoada pelo liberalismo clássico.

O Estado protetorrepressivo cede espaço ou passa a conviver 
com o Estado promocional. Naquele, o direito era reduzido a 
um instrumento de coação, com foco nas sanções negativas, 
cujo objetivo era a proteção da ordem pública. Já o Estado pro
mocional busca o bemestar coletivo, por meio de constantes 
intervenções em variados setores. O foco seria também fomen
tar condutas desejadas.

Em outras palavras, o ordenamento protetivorepressivo foca 
em comportamentos socialmente não desejados, impedindo 
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ao máximo sua prática, enquanto o ordenamento promocional 
busca a realização de comportamentos socialmente desejáveis, 
fomentando a sua prática.

Vejase o comentário do referido autor:

O aumento das normas de organização não coloca em crise 
a imagem tradicional do direito como ordenamento protetor
repressivo. O estado passa a se valer de técnicas de encora
jamento. O direito deixará progressivamente a sua ideia de 
ordenamento protetorrepressivo para assumir uma função 
promocional. (BOBBIO, 2007, p. 13).

A Constituição Federal de 1988, rompendo com o regime ditato
rial que a antecedeu e seguindo a tendência do constituciona
lismo pósguerra, fez clara opção pelo Estado promocional.

Isso fica evidente já no preâmbulo, que anuncia a instituição de 
um Estado Democrático destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, preocupado com o bemestar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça, como valores supre
mos de uma sociedade fraterna.

Ao percorrer o texto da Lei Maior, notase que o constituinte ado
tou como princípio fundante da República Federativa do Brasil a 
dignidade da pessoa humana e, no art. 3º, anunciou como obje
tivos fundamentais dessa República a construção de uma socie
dade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da mar
ginalização e a promoção do bem de todos.

Fernando Scaff sublinha:

Os objetivos previstos na Constituição nos indicam onde o país 
pretende chegar, as metas a serem alcançadas nessa trajetória 
social sem prazo de conclusão. Para manter a mesma metáfora 
arquitetônica, os objetivos (art. 3º) se constituem no projeto de 
construção do “edifício Brasil”, enquanto que os fundamentos 
(art. 1º) são os pilares dessa estrutura. (SCAFF, 2018, p. 220).

A obrigação atribuída ao Estado de “promover” aparece outras 
tantas vezes, impondo ao aparato estatal deveres de tutela do 
consumidor, dos direitos de moradia, saneamento básico, entre 
outros, sempre através de uma atuação positiva.
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No catálogo dos direitos sociais, o constituinte anunciou uma série 
de direitos, como a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia etc. E não o fez de modo meramente retórico, trazendo 
uma série de promessas vagas, com o singelo objetivo de encantar.

Rocha (2009, p. 16) adverte, inclusive, que “[...] a Constituição é lei. 
Ela não é aviso, não é cartilha, não é proposta. A Constituição é uma 
lei com qualificação especial, da qual decorrem todas as outras”. 
Reafirmouse, outrossim, o compromisso constitucional com o 
material mais importante de sua composição: a pessoa humana.

Não pretendeu, ao que parece, simplesmente aniquilar o direito 
enquanto instrumento de repressão. A coerção, a esse propósito, 
é fundamental, até porque o Estado chamou a si o monopólio da 
jurisdição, centralizando em si a segurança pública e o poder de 
polícia. E essa tarefa se revela fundamental ao bom funciona
mento e à própria existência do Estado, sem perder de vista que 
a missão promocional é igualmente tão relevante aos fins a que 
se presta o direito.

Calha à fiveleta o escólio de Eros Grau:

À busca da realização do bemestar a Constituição apresta a 
sociedade e o Estado, busca que se há de empreender não em 
nome ou função de uma ideologia, mas como imposição de 
determinações históricas que são mais do que ideológicas. O 
alcance do bemestar é, historicamente, o mínimo que tem a 
almejar a sociedade brasileira. (GRAU, 2010, p. 313).

Não bastasse, o catálogo dos direitos fundamentais traz uma 
plêi ade de direitos que devem ser assegurados e implementados, 
a fim de assegurar esses princípios e objetivos inscritos nos dis
positivos inaugurais da Constituição. Como se nota, a gramática 
constitucional é sólida.

Os compromissos assumidos pelo constituinte devem orientar a 
ação de todos os demais poderes, que, por sua vez, devem cen
trar esforços na concretização da dignidade da pessoa humana, 
cuja carga axiológica irradia efeito por toda a ordem jurídico
normativa. Aliás, adverte Eros Grau:

A Constituição formal, em especial enquanto concebida como 
meramente programática – continente de normas que não são 
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normas jurídicas, na medida em que define direitos que não 
garante, na medida em que esses direitos só assumem eficácia 
plena quando implementados pelo legislador ordinário ou por 
ato do Executivo –, consubstancia um instrumento retórico de 
dominação. Porque esse o seu perfil, ela se transforma em mito. 
(GRAU, 2010, p. 38).

Ao Estado compete, portanto,

[…] adotar comportamentos e ter ações em perfeita coerência 
com esta condição digna do homem livre, igualmente consi
derado em relação às oportunidades para que realize as suas 
vocações e façase fraternalmente vinculado ao todo na ciranda 
política do encontro social. (ROCHA, 2001, p. 57).

O Estado é Estado prestacional, que, no escólio de Häberle, “atua 
ofensivamente em favor dos direitos fundamentais enquanto o 
Estado de direito burguês permaneceu defensivo” (HÄBERLE, 
2019, p. 96).

Por sua vez, a imposição de restrições à propriedade, por meio de 
limitações administrativas, com ou sem compensação econômico 
financeira, também é medida que deve ser adotada como estra
tégia ao enfrentamento dos desastres e, embora essas limita
ções estejam insertas no contexto da atuação da Administração 
Pública, podem ser recomendadas pelo Ministério Público. Como 
aventa Platt ao referirse aos desastres geograficamente específi
cos, “[a] maneira óbvia de evitar perdas repetidas em áreas costei
ras sujeitas à erosão, planícies de inundação de alto risco [...] seria 
proibir a construção ou a reconstrução de casas nestes locais” 
(PLATT, 2019, p. 207).

Necessário, demais disso, envidar esforços no sentido de se esta
belecer um marco normativo adequado à tutela não apenas dos 
desastres, mas do próprio meio ambiente, rememorando a pro
posta de Platt, em que autoridades políticas/legais passam por 
um “processo de aprendizado” baseado em informações produ
zidas pelo ambiente físico e pela paisagem humana, caracteri
zada por transformações tecnológicas, econômicas, culturais e 
ideológicas, além de outras variáveis exógenas.

Ocorrido o dano, a intervenção ministerial se dará no sentido de 
buscar a resposta por meio da adequada elaboração de planos de 
resiliência, além, é claro, da compensação, da reconstrução, e 
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de mitigação para os próximos desastres, o que, embora não seja 
incumbência do Ministério Público, deve ser por ele estimulado 
na forma de uma política pública.

O Parquet é importante ator no sentido de provocar e sensibilizar 
a Administração quanto à resiliência, que deve aliviar o fardo da 
vulnerabilidade social. Esta, a vulnerabilidade, há de ser conside
rada em cada decisão importante tomada por um agente público 
ou uma agência governamental nas fases de planejamento, res
posta, compensação e recuperação, conforme ensina Verchick.

Naturalmente, o Ministério Público não dispõe de recursos, 
tampouco da necessária expertise, dada, sobretudo, a quadra 
(ainda) de pavimentação dos rumos a serem construídos na ges
tão desses riscos. Por isso, o CNMP tem estimulado a atuação em 
rede, conforme se depreende da leitura do parágrafo único do 
art. 6º da Resolução n. 243 do CNMP: 

Art. 6º O Ministério Público diligenciará a fim de que seja asse
gurada às vítimas a prestação de apoio e atendimento especiali
zado, por meio de equipe multidisciplinar da própria instituição 
ou pelo devido encaminhamento às redes de apoio externas. 

Parágrafo único. O Ministério Público fomentará a construção 
e a consistência das políticas de atuação em rede, mediante ter
mos de cooperação e parcerias destinadas à implementação de 
atendimento das vítimas por equipes multidisciplinares, com
postas por profissionais devidamente habilitados para a prote
ção integral, de modo a diminuir os efeitos e danos suportados 
em decorrência do fato.

Os membros do Parquet, não atuando por meio de suas próprias 
equipes multidisciplinares, deverão agir na construção da rede, 
bem assim com ela dialogar para incluir as vítimas em seu fluxo 
de atendimento. As limitações orçamentárias, por certo, causa
rão empecilhos à estruturação de equipes no âmbito da estru
tura do órgão, o que não impede, muito pelo contrário, desafia 
os membros à provocação e ao gerenciamento da construção e 
funcionamento dessas redes multidisciplinares, que, aliás, cor
respondem à própria estrutura multifacetada dos desastres.

A composição dessas redes não pode prescindir da participação 
da sociedade civil, de forma a permitir a construção de processos 
participativos. Kaswan (2019, p. 134) alerta que os processos de 
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planejamento e de adaptação requerem mecanismos de participa
ção orientados de baixo para cima, concluindo que

[t]ais processos participativos são importantes não apenas 
para obter informações críticas, mas para que as comunida
des marginalizadas tenham voz ativa na tomada de decisões 
políticas complexas. 

Essa atuação em rede não dispensa, obviamente, o Parquet de 
disparar a persecução penal em juízo, buscando a responsabili
zação criminal dos envolvidos na causação do evento. Tratase, 
igualmente, de um direito da vítima: o de não repetição. 

Não se trata de retornar à vingança privada, mas de um desejo de 
realização dos direitos humanos, buscandose a reparação integral 
da vítima – em seu amplo espectro, abrangendo não apenas aquele 
que sofreu diretamente as consequências do fato delituoso, mas 
também os que foram reflexamente atingidos –, providência que 
pressupõe a reparação dos danos sofridos, a restituição, a indeniza
ção, a reabilitação, a satisfação e a garantia de não repetição.

Assim, para garantir a adequada proteção dos direitos da vítima, 
o Estado precisa estabelecer um marco normativo adequado à sua 
tutela, obedecendo ao critério da proibição da proteção deficiente 
e, não obstante, desenvolver uma persecução penal séria e eficaz.

Não se pode olvidar a primazia dos direitos humanos e a força 
normativa das fontes do DIDH no direito doméstico, que impõe 
ao Estado brasileiro a observância dos paradigmas impostos 
pela Corte IDH, estabelecendo um padrão de funcionamento da 
persecução penal, agora voltado também à proteção da vítima 
e da sociedade, mediante realização adequada do direito penal.

Esta primazia impõe que os atores da persecução realizem o 
controle de convencionalidade das normas e procedimentos 
internos, vinculandoos aos parâmetros fixados pela jurispru
dência da Corte IDH e diretrizes da Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH). Há que se investigar, processar e 
punir os responsáveis como estândar de direitos humanos.

A este propósito, vale trazer à colação o caso Empregados da 
Fábrica de Fogos de Santo Antônio de Jesus e seus Familiares vs. 
Brasil, que resultou na condenação do Brasil pela Corte IDH em 
15 de julho de 2020 (Corte IDH, 2020).
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Os fatos tratam de explosão ocorrida em uma fábrica de fogos 
de artifício, a “Vardo dos Fogos,” em Santo Antônio de JesusBA, 
em que 64 pessoas morreram, entre as quais 22 crianças, e seis 
sobreviveram. A fábrica consistia em um conjunto de tendas 
montadas em área de pasto, não havendo espaço separado para 
descanso, alimentação e higiene. Grande parte das trabalhado
ras eram mulheres, afrodescendentes, vivendo em condição de 
pobreza e contratadas informalmente. Labutavam sem equipa
mentos de proteção individual, treinamento ou capacitação. Não 
obstante, trabalhavam na fábrica também crianças.

Apurouse que a fábrica, embora contasse com autorização 
para funcionar por parte do Ministério do Exército, não tinha 
sido ainda objeto de fiscalização. Após a explosão, integrante do 
Exército compareceu ao local e constatou o manejo e o armazena
mento de explosivos de modo inadequado. A Polícia Civil consta
tou que a causa determinante da explosão foi a falta de segurança.

Em 12 de abril de 1999, o Ministério Público ofereceu denúncia 
contra os envolvidos, acusandoos da prática do crime de homi
cídio. Em outubro de 2010, os réus foram julgados, sendo cinco 
deles condenados e outros três absolvidos. Em 2018, os condena
dos impetraram habeas corpus, e, em 2019, o Tribunal de Justiça 
da Bahia declarou extinta a punibilidade de um dos envolvidos, 
pela prescrição. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento 
dos recursos aviados pelas partes, anulou a decisão proferida em 
sede de apelação, ante a ausência de intimação dos advogados.

No âmbito cível, o Ministério Público moveu ação civil ex 
delicto e celebrou um acordo, homologado pelo Juízo local, em 
que foi estabelecida uma indenização de aproximadamente R$ 
1.280.000,00 aos prejudicados, o qual, segundo consta, foi par
cialmente cumprido, resultando em novo acordo.

A Corte IDH, ao apreciar a demanda, reafirmou que o direito à 
vida exerce um papel fundamental na Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (CADH), dela advindo obrigações 
negativas e positivas, nestas compreendidas as providências a 
serem adotadas para proteger e preservar esse direito, inclu
sive “[...] adotar as medidas necessárias para criar uma estru
tura normativa adequada que dissuada qualquer ameaça ao 
direito à vida” (§ 116). Sublinhou que o Estado tem o dever de 
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regulamentar, supervisionar e fiscalizar a prática de atividades 
perigosas (§ 118) e que 

as garantias judiciais compreendidas no art. 8.1 da Convenção 
estão intimamente vinculadas ao devido processo legal, o qual 
“abrange as condições que se devem cumprir para assegurar a 
adequada defesa daqueles cujos direitos ou obrigações estão sob 
consideração judicial” (§ 216).

Citando precedente do Tribunal Europeu de Direito Humanos, 
a Corte IDH sublinhou que, “para que a efetividade da sentença 
seja plena, a execução deve ser completa, perfeita, integral e 
sem delonga” (§ 243).

A Corte IDH reconheceu que houve violação aos artigos 1.1 
(compromisso dos Estados de respeitarem os direitos e liberda
des nela reconhecidos e garantir seu livre e pleno exercício), 4º 
(direito à vida), 5º (direito à integridade pessoal), 8º (garantias 
judiciais), 19 (direitos das crianças), 24 (igualdade perante a lei) e 
25 (recurso efetivo) da Convenção.

4 CONCLUSÃO

A Resolução n. 243 do CNMP, que dispõe sobre a política institu
cional de proteção integral e de promoção de direitos e apoio às 
vítimas, atribuiu ao Ministério Público a função de zelar para 
que sejam assegurados ao ofendido os direitos à informação; à 
segurança; ao apoio; à proteção física, patrimonial, psicológica 
etc., trazendo em seu bojo conceitos importantes. A normativa 
em questão indicou de modo exemplificativo o que é o fato viti
mizante, cuja compreensão há de ser feita à luz do caput do art. 
3º, incluindo os desastres naturais. 

Tratase de proposta inovadora, que retira a vítima da posição 
marginalizada à qual foi alçada, sob o pretexto de despersonali
zar o conflito (sobretudo o penal) e garantir a racionalização do 
sistema, na busca da responsabilização dos envolvidos, realocan
doa no centro da ordem jurídica. Considerála sujeito de direitos 
e reconhecer a sua vulnerabilidade, em decorrência da violência 
sofrida, representa um grande avanço, que inclusive cristaliza a 
legitimidade da atuação do Ministério Público em seu favor.
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O enfrentamento dos desastres no direito brasileiro ainda é algo 
recente. A própria terminologia empregada, desastres naturais, 
encontra resistência na literatura, que afirma que uma parcela 
de responsabilidade pelo evento há de ser atribuída à atuação 
antrópica. De toda forma, é certo que, pela magnitude de seus 
efeitos, fazse necessário buscar uma visão holística do ocorrido, 
permitindo a atuação conjugada de diversos ramos do direito, na 
busca de uma solução adequada. 

Por sua vez, o direito dos desastres há de ser trabalhado numa 
perspectiva de gestão de riscos, em quatro etapas: mitigação, 
resposta, compensação e reconstrução.

Ao se analisar a anatomia dos desastres, é possível perceber 
como a vulnerabilidade é um fator que em muito afeta a sua 
dinâmica e as suas consequências. A situação de fragilidade ou 
indefensabilidade é capaz de gerar ainda mais vulnerabilidade. 
Os desastres em si provocam vulnerabilidades. As consequên
cias nefastas de um evento (desastroso) são sentidas de modos 
diversos por cada grupo de pessoas, o que revela a injustiça dos 
desastres. Vêse que a sobreposição de vulnerabilidades é ponto 
fulcral do qual não se pode descuidar na gestão dos riscos.

Não se pode olvidar que vivemos um Estado promocional, que 
tem por epicentro a dignidade da pessoa humana. Reclamase 
do Estado, portanto, a atuação no sentido de reduzir essas vulne
rabilidades num contexto geral e, sobretudo, quando se fala do 
direito dos desastres. 

Este o desafio do Ministério Público: atuar de modo disruptivo, 
abandonando a visão reducionista da vítima enquanto (apenas) 
alguém que sofreu as consequências diretas ou indiretas de um 
crime ou ato infracional, investindo na persecução penal, para 
concebêla inclusive no cenário dos desastres, buscando frentes 
variadas para atuar em sua defesa.

A sua atuação há de ocorrer em todas as fases de gestão do risco 
(mitigação, resposta, compensação e reconstrução), amparada 
num modelo resolutivo, valendose de todo o cabedal de ferra
mentas que tem à sua disposição, desde a etapa extrajudicial e, 
principalmente, a partir dela.
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Há que se buscar neste cenário a atuação em rede, somando 
esforços e recursos, de modo a garantir uma acolhida multidis
ciplinar do ofendido dentro da instituição e, se não for possível, 
mediante termos de cooperação com a comunidade externa, seja 
o Poder Público, seja a sociedade civil.

Não se pode olvidar, demais disso, que, com dominus litis, cabe 
ao Ministério Público também sindicar a responsabilidade cri
minal dos envolvidos em juízo, afinal a Constituição o elegeu 
como o titular privativo da ação penal, propiciando uma prote
ção integral da vítima.
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1 INTRODUÇÃO

Apesar de serem afetadas pelo crime, as vítimas por muito tempo 
foram negligenciadas, tendo seus anseios e necessidades postos 
em plano secundário. Os acusados têm sido o foco das produções 
legislativas e das pesquisas acadêmicas. No processo penal, as 
vítimas foram esquecidas e não eram vistas como parte relevante 
do sistema de justiça criminal ou, como destacam O’Leary e Green 
(2020, p. 159), eram a “não pessoa do sistema de justiça criminal”.1

O século XXI viu emergirem intensos debates a respeito da par
ticipação das vítimas no processo criminal. Percebese uma 

1 “[…] as the non-person of criminal justice.”
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gradual incorporação de instrumentos normativos internacio
nais e internos que visam garantir direitos e promover maior 
participação das pessoas afetadas pelo delito no sistema de 
justiça criminal. Para Kirchengast (2016, p. 2), “os direitos das 
vítimas são agora não apenas parte integrante, mas significa
tivamente constitutivos do processo criminal moderno em sis
temas acusatórios de justiça criminal”.2 Fronteiras tradicionais 
que foram erguidas e que impediam as vítimas de participarem 
dos processos criminais têm sido demolidas, e, paulatinamente, 
as vítimas de crimes podem ter acesso e até mesmo participar 
ativamente da construção da decisão judicial para o seu caso.

Recentemente, as vítimas passaram a ser objeto de interesse de 
estudiosos, de profissionais do sistema de justiça, de políticos 
e da sociedade. Cada vez mais, elas mesmas e os movimentos 
de apoiadores ocupam um importante espaço nesse debate. 
Zedner (2004, p. 143) destaca que “as vítimas se tornaram atores 
importantes na busca por seus próprios direitos e interesses”.3 
Contudo, apesar de o direito das vítimas ser um assunto fre
quente nas discussões públicas, o seu papel no sistema de justiça 
ainda enfrenta controvérsias (MATRAVERS, 2010, p. 1).

Como exemplo, nos últimos anos, a “gaveta” onde se localiza a temá
tica da atenção às vítimas de delitos foi aberta e tramita no Congresso 
Nacional brasileiro o Projeto de Lei n. 3.890/2020, que cria o Estatuto 
da Vítima, com o intuito de defender os interesses de quem sofre 
diretamente danos físicos, emocionais ou econômicos ao ser vítima 
de crimes, desastres naturais ou epidemias. Como importante ini
ciativa do Conselho Nacional do Ministério Público, também foi lan
çado um movimento nacional em defesa das vítimas. 

Neste artigo, será analisado o contexto histórico e político em que 
surge, no Reino Unido, o sentimento que buscava colocar a figura 
da vítima “no coração do sistema de justiça criminal”4 (OCJR, 2007, 
p. 37) e a política de “rebalancear o sistema de justiça criminal em 
favor das vítimas”. É sob a ótica dessa experiência do Reino Unido 
que são trazidos alguns pontos que merecem reflexão, e é como 

2 “[…] the rights of victims are now not only integral to, but significantly constitutive 
of, the modern criminal trial in adversarial systems of justice.”

3 “[…] are now significant players in their own right.”

4 “[…] at the heart of the Criminal Justice System.”
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tal – uma reflexão a partir de uma experiência estrangeira – que o 
referido artigo deve ser lido e compreendido.

2 AS VÍTIMAS E O SISTEMA 
DE JUSTIÇA CRIMINAL

É importante recordar que a vítima nem sempre foi esquecida ou 
teve um papel desimportante nos sistemas de justiça criminal 
(GODFREY, 2018, p. 14). Pelo contrário. No período da vingança 
privada, a vítima ocupava um papel protagonista, ostentando 
a prerrogativa de realizar a justiça com as suas próprias mãos. 
Posteriormente, com a implementação do monopólio do poder 
punitivo pelo Estado, observase a marginalização da vítima, esta
belecendose a relação Estado versus acusado, que excluía a vítima 
ou lhe atribuía um papel secundário. Noutras palavras, a vítima 
foi substituída pelo Estado, que assume a liderança, age em nome 
da sociedade e representa seus interesses na disputa por meio de 
instituições e agentes específicos (CHRISTIE, 1977; BOTTOMS, 
2010, p. 17; FAIRCLOUGH; JONES, 2018, p. 212). Houve, portanto, 
uma gradativa diminuição ou neutralização do papel da vítima, 
até o seu quase desaparecimento em muitos casos.

A institucionalização e a despersonalização dos conflitos, bem 
como a representação das vítimas pelos órgãos públicos, fizeram 
com que as pessoas afetadas pelo delito fossem deixadas para 
trás (CHRISTIE, 2010, p. 116). O aumento do número de casos 
criminais e a necessidade de lidar com eles e de resolvêlos rapi
damente colaboraram para que os interesses das vítimas fossem 
esquecidos ou considerados irrelevantes (MUNRO, 2016, p. 152). 
Como destaca Cook (2020, p. 117), 

as vítimas em muitos casos foram relegadas a serem puramente 
instrumentais e secundárias ao sistema de justiça criminal, 
meramente instigando as demandas necessárias para que o 
Estado pudesse proceder.5 

A partir das pesquisas de vitimização realizadas nos anos 
1960 e com a descoberta de muitos casos que não chegavam ao 

5 “[…] victims in many cases were relegated to being purely instrumental and secondary 
to the criminal justice system, merely instigating the claims necessary for the State 
to proceed.”
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conhecimento das autoridades, definindose o que se compre
ende como a “cifra negra” da criminalidade, gerouse um inte
resse nos estudos criminológicos sobre as vítimas (HOYLE, 2012, 
p. 399). Em meados do século XX, percebese uma gradativa 
(re)valorização do papel da vítima, motivada por razões de ordem 
políticosocial e acadêmica. Este alvorecer repercute não apenas 
na seara da Criminologia, mas também na Sociologia e no Direito 
Penal e Processual Penal (KIRCHENGAST, 2016, p. 1215).

As pesquisas sobre vitimização ainda são insuficientes para men
surar a dimensão dos impactos causados pelo crime nas vítimas 
(HOYLE, 2012, p. 404), considerando que “vítimas de delitos muitas 
vezes têm severas e complexas necessidades após o processo de viti
mização”6 (SHAPLAND, 2018, p. 195). Choque, sentimentos de perda, 
de frustração, de impotência, de culpa, lesões físicas e traumas psi
cológicos, perdas financeiras, mudanças no modo de vida, depres
são, entre outros, são alguns dos impactos do delito na vida desses 
indivíduos (HALL; SHAPLAND, 2007 apud WALKLATE, 2016, p. 72). 

Cook (2020, p. 117) destaca que, “historicamente, vítimas têm pou
cos direitos materiais ou processuais no sistema de justiça criminal 
e os efeitos da vitimização têm sido observados superficialmente”.7 
Apontase, por exemplo, uma deficiência na prestação efetiva e 
específica de informações, pois, apesar de haver mais informações 
gerais sobre seus direitos, as vítimas ainda carecem de informa
ções específicas sobre o andamento de seus casos (HOYLE, 2012, p. 
407408). Nesse caminhar, tornase evidente uma série de necessi
dades das vítimas a que o sistema de justiça criminal parecia estar 
alheio e que fez emergir em todo o mundo movimentos de vítimas e 
apoiadores em busca de direitos, inclusive no Reino Unido.

3 MOVIMENTOS EM FAVOR DAS 
VÍTIMAS E SUAS REIVINDICAÇÕES

Nos anos 1960 e 1970 foi possível notar maior consciência a 
respeito da marginalização da vítima pelo sistema de justiça 

6 “[…] victims in many cases were relegated to being purely instrumental and secondary 
to the criminal justice system, merely instigating the claims necessary for the State 
to proceed.”

7 “Historically, victims have held little substantive legal or procedural rights in the 
criminal justice system and the full effects of victimisation have been overlooked.”
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criminal, momento em que surgiram movimentos com o intuito 
de dar voz às vítimas, seja por meio de serviços, seja sob a forma 
de direitos processuais. Essas mudanças introduziram as necessi
dades e os sentimentos das vítimas no debate sobre a justiça cri
minal (O’LEARY; GREEN, 2020, p. 160; COOK, 2020, p. 130). Nos 
Estados Unidos, por exemplo, ocorreu um aumento no número de 
movimentos que tinham como bandeira o direito das vítimas, os 
quais geralmente vieram associados com reivindicações por res
postas ainda mais punitivas ao crime e aos movimentos sociais e 
políticos de lei e ordem. Já no Reino Unido, movimentos em favor 
da vítima têm sua origem em atividades do terceiro setor, espe
cificamente organizações não governamentais chamadas Victim 
Support, que têm como objetivos a promoção dos direitos das víti
mas e o oferecimento de suporte em diversos aspectos às pessoas 
afetadas pelo delito (HOYLE, 2012, p. 405; MUNRO, 2016, p. 154).

Os debates sobre as necessidades e os direitos das vítimas se forta
leceram a partir dos anos 1980, sendo a Declaração dos Princípios 
Básicos de Justiça Relativos às Vítimas da Criminalidade e de 
Abuso de Poder, de 29 de novembro de 1985, um dos instrumen
tos mais importantes no contexto internacional (WALKLATE, 
2016, p. 72). Nesse período, houve um aumento na intensidade 
dos movimentos em favor das vítimas e na atenção dada às suas 
necessidades pelo sistema de justiça criminal – esses movimen
tos resultaram em grande interesse político em relação às vítimas 
(HOYLE, 2012, p. 407). Os movimentos se expandiram de forma 
muito rápida e acabaram por alimentar sentimentos e políticas 
que pediam por mais punição (GARLAND, 2001; MUNRO, 2016). 
Cook (2020, p. 118) observa que “o movimento se expandiu rapi
damente a fim de acomodar uma série de interesses políticos dis
tintos, dos feministas aos defensores de políticas de lei e ordem”.8

Inicialmente, os movimentos pelos direitos das vítimas estiveram 
relacionados com a atenção recebida no sistema de justiça criminal 
– desde a polícia até o estágio pósprocesso, sendo assim denomina
dos service rights. Em um segundo estágio, as reivindicações relacio
naramse com a participação efetiva das vítimas no processo e, por 
essa razão, foram chamados de procedural rights – falarem e serem 
ouvidas durante o processo, mas não necessariamente interferirem 

8 “The movement has quickly expanded to accommodate a range of different political 
interests, from feminists to right wing law-and-order advocates.”
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no julgamento. Um terceiro momento histórico de reivindicações, 
mais contemporâneo e relacionado diretamente com o anterior, 
também diz respeito aos direitos de participação das vítimas, mas 
que têm por objetivo interferir no processo decisório, conhecidos 
como substantive rights (KIRCHENGAST, 2016, p. 811).

Atualmente é possível perceber o quanto os movimentos das víti
mas têm influenciado e até mesmo modificado enormemente os 
sistemas de justiça criminal e a política criminal para que estejam 
mais atentos às necessidades, aos desejos e aos anseios das vítimas 
(COOK, 2020, p. 130). Barreiras tradicionais que foram erguidas e 
que impediam as vítimas de participarem dos processos crimi
nais têm sido rompidas, e, paulatinamente, as vítimas de crimes 
podem ter acesso à construção da decisão judicial em torno dos 
seus casos bem como dela participar (KIRCHENGAST, 2016, p. 3). 
É importante destacar a importância e o papel das redes sociais 
como uma plataforma de rápida propagação do movimento ati
vista em favor das vítimas, tal como o movimento #metoo, que é 
“um forte exemplo de como as mídias sociais podem possibilitar 
o ativismo político das vítimas”9 (O’LEARY; GREEN, 2020, p. 162).

Contudo, como adverte Christie (2010, p. 118), os movimentos em 
favor das vítimas podem acabar afetando direitos e garantias 
fundamentais dos acusados e, sob o pretexto de ampliar direitos 
das vítimas, podese constituir “uma força poderosa em direção 
a uma sociedade mais punitiva”.10

4 A POLITIZAÇÃO DOS MOVIMENTOS 
EM FAVOR DAS VÍTIMAS 

As vítimas e os movimentos em seu favor acabaram sendo agre
gados a discursos políticos de lei e ordem (CHRISTIE, 2010, p. 
117). As vítimas e as suas reivindicações passaram a ser utiliza
das como argumentos em favor de políticas criminais punitivis
tas (GARLAND, 2001, p. 180; ZEDNER, 2004, p. 144; MATRAVERS, 
2010, p. 3; HOYLE, 2012, p. 406) e estimularam uma polarização 
vítima versus ofensores. Ashworth (2000, p. 186), por exemplo, 

9 “[…] a powerful example of how new media can enable victim activism.”

10 “[…] a strong driving force towards a more punitive society.”
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fala em “vítimas a serviço da severidade”.11 Os movimentos em 
favor dos direitos das vítimas foram logo explorados politica
mente, seja em campanhas que prometem “mais dureza” contra 
o crime, seja pela sua utilização como argumento para imple
mentação de políticas criminais populistas (COOK, 2020, p. 118). 
Esses movimentos e a conotação política que a eles foi dada aca
baram influenciando políticas por mais austeridade penal no 
Reino Unido, e muitos políticos com agendas punitivistas acaba
ram tirando proveito para busca de suporte a suas plataformas 
populistas na seara criminal (MATRAVERS, 2010, p. 23).

É perceptível, portanto, que o movimento em favor das vítimas 
tornouse politizado (O’LEARY; GREEN, 2020, p. 165167) e, em 
certa medida, foi apropriado por políticos que consideram o 
tema socialmente apelativo. Consequentemente, eles se utilizam 
do tema para formar uma plataforma de campanha, tentando 
transmitir a ideia, de forte impacto e grande apelo emocional, 
de que são contra os criminosos e favoráveis às vítimas. Com 
isso, alguns políticos reforçam o argumento de que é necessá
ria a introdução de políticas criminais mais austeras e mais 
punitivas. Para Tonry (2004, p. 2528), os reais beneficiários de 
reformas legislativas que teriam como objetivo promover mais 
direitos às vítimas são os próprios políticos que se valem desse 
discurso, e não as vítimas e seus movimentos.

5 ENTENDENDO A POLÍTICA DE 
“REBALANCEAR O SISTEMA DE JUSTIÇA 

CRIMINAL EM FAVOR DAS VÍTIMAS”

“Rebalancing the criminal justice system in favour of the victim” ou 
“rebalanceando o sistema de justiça criminal em favor das víti
mas” (NATIONAL VICTIMS CONFERENCE, 2004 apud TONRY, 
2010, p. 72) é uma expressão que surgiu e foi utilizada frequente
mente durante a campanha das eleições gerais de 1997 e durante 
o respectivo governo do partido trabalhista britânico (Labour). 
Buscavase transmitir à população a ideia de que o partido tam
bém poderia ser “duro com o crime” (TONRY, 2010, p. 72) e, assim, 
competir com propostas mais austeras do partido conservador 

11 “Victims in the service of severity.”
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(Conservatives). A expressão “rebalance justice in favour of victims” 
(“rebalancear a Justiça em favor das vítimas”) foi decisiva para 
o sucesso da campanha dos trabalhistas (HOYLE, 2012, p. 406). 

Como se percebe, no Reino Unido, houve uma junção entre os 
direitos das vítimas e uma política penal populista na qual se 
alegava que o sistema de justiça favorecia o acusado e estaria, 
assim, desequilibrado. Para esses defensores, seria necessária a 
introdução de mudanças que favorecessem as vítimas no intuito 
de equacionar o sistema (ROBERTS, 2009, p. 380). Conforme 
salienta Spencer (2010, p. 154), ao longo de uma década o governo 
repetia sua política de rebalancear a Justiça e que a vítima deve
ria estar no coração do sistema criminal.

Para Michael Tonry, o diploma normativo criminal de 2003 (The 
Criminal Justice Act 2003) estabeleceu novas políticas criminais 
que reduziram direitos processuais e violaram direitos dos acu
sados de crimes com o intuito de rebalancear o sistema de jus
tiça criminal em favor das vítimas (TONRY, 2010, p. 74). Com 
essa expressão, podese transmitir a ideia de que “o sistema de 
justiça criminal é de fato um jogo de soma zero12 no qual tudo 
que beneficia os acusados acaba ferindo as vítimas”13 (TONRY, 
2010, p. 75). Todavia, o mesmo autor alerta que “tratar mal ou 
injustamente os acusados não tem nada a ver com tratar bem ou 
com justiça as vítimas e viceversa”14 (TONRY, 2010, p. 73).

Assim, defendese que há um grave erro na interpretação do 
que seria o rebalanceamento do sistema de justiça criminal em 
favor das vítimas e um uso retórico da ideia (TONRY, 2010, p. 
74). Primeiro porque, quando se fala em rebalancear, temos a 
ideia de que um lado está desequilibrado e precisa de ajuste. 
Nesse caso, quando se diz que é necessário rebalancear em 
favor da vítima, transmitese a ideia de que o sistema de jus
tiça criminal favorece o “outro lado” – o lado dos acusados. Em 

12 Para as teorias dos jogos e econômica, jogos de soma zero são aqueles nos quais 
o ganho de um jogador representa, necessariamente, a perda do outro jogador. 
São jogos em que um ganha e o outro perde.

13 “[…] the criminal justice system really is a zero-sum game in which everything that 
benefits offenders hurts victims.”

14 “[…] treating defendants badly has nothing to do with treating victims well, and 
vice versa.”
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segundo lugar, além de criar uma polarização perigosa, o pen
samento de rebalancear o sistema de justiça em favor das víti
mas teria um grande apelo popular, pois a vítima é vista como 
o lado frágil, e, no intuito de fortalecêla, acabouse por colocar 
em risco garantias e direitos dos acusados, avanços civilizató
rios conquistados, além de políticas criminais populistas que, 
por exemplo, contribuem com o aumento do encarceramento. 
Faziase, portanto, um uso retórico da expressão a fim de anga
riar adeptos e apoio popular para a implementação de políticas 
que aparentemente buscam rebalancear o sistema de justiça, 
mas que, na verdade, não passam de políticas penais populis
tas (LOADNER; SPARKS, 2017, p. 102).

6 CONCLUSÕES E REFLEXÕES

Nas quatro últimas décadas, é possível constatar o relevo que se 
tem dado às vítimas de crimes, o que se manifesta de maneira 
clara nas reformas legislativas, nas políticas criminais e no cres
cimento da pesquisa acadêmica nesta temática. É reconhecida a 
necessidade de reformas que busquem conferir às vítimas maior 
assistência e direitos processuais. Dar voz às vítimas e conceder 
lhes direitos de participação no processo não significa que a 
vítima deve substituir o Estado, mas que o Estado deve reconhe
cer que as pessoas atingidas pelo crime tenham direitos. 

No Reino Unido, com destaque para a campanha eleitoral de 
1997, houve uma clara politização de movimentos ativistas em 
favor dos direitos das vítimas, e a utilização da agenda pró 
vítima acabou alimentando uma retórica populista penal. Essa 
ideia contribuiu para uma compreensão equivocada de que para 
conferir direitos às vítimas e equilibrar o sistema de justiça seria 
necessário um endurecimento ainda maior contra o crime, e, 
assim, direitos e garantias fundamentais dos acusados – muitos 
dos quais são conquistas civilizatórias – podem estar ameaçados. 

O ativismo produzido pelas vítimas e organizações em favor das 
vítimas de crimes tem sido muito efetivo e essencial na promo
ção de mudanças, dentro e fora do sistema de justiça criminal. 
Muitas das mudanças são bemvindas, sobretudo as que buscam 
proporcionar maior assistência às vítimas, inclusive emocional 
e material, oferecer maior e melhor acolhimento e ampliar o 
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acesso delas aos órgãos públicos em todos os níveis, garantindo 
ampla informação e participação no processo criminal e uma 
busca incessante para evitar ou minimizar a revitimização. Por 
fim, mais do que a previsão normativa, é imperioso que haja efe
tividade dos direitos assegurados em tratados, convenções inter
nacionais e normas nacionais. Contudo, a partir da experiência 
aqui relatada, pareceme crucial que haja um cuidado para não 
incorrer no discurso perigoso de que proteger as vítimas pressu
põe limitar direitos constitucionais e processuais dos acusados. 
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